
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N°.004/2023 

OBJETIVO: Registro de preço para eventual aquisição de gêneros alimentícios para atender diversas 
Secretarias deste Município. 

MODALIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL 

CRITERIO DE JULGAMENTO 
Menor Preço POR LOTE  

De acordo com as Leis Federais n°. 10.520/02 e n°. 8.666/93 e suas alterações. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Da: Secretaria Municipal de Administração e Ordem Pública 
PARA: Sr.João Pedro Labriola Cardozo 
M.D. Prefeito Municipal. 

ASSUNTO: Solicitação de Despesas.( Aquisição De gêneros alimenticios) 

Senhor Prefeito: 

Através do presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização de despesa para eventual 
aquisição de gêneros alimentícios para atender diversas Secretarias deste Município. 

Com o intuito de melhorar a qualidade dos serviços prestados aos nossos munícipes se faz necessário a aquisição dos 
produtos, uma vez que os mesmos são indispensáveis para suprir as necessidades das diversas Secretarias que 
cd Sem essa Administração Municipal. 

Vale ressaltar ainda, que o custo estimado dos serviços, firmado com base na média simples dos 
orçamentos cotado para os itens solicitados no valor total de R$ 3.097.961,05 (três milhões, noventa e 
sete mil, novecentos e sessenta e um reais e cinco centavos), conforme cotações em anexo. 

Conceição da Feira - Bahia, 18 de janeiro de 2023. 

Atenciosamente, 

Jtaiano 57Araúio Guerra 
Secretário de A istração e Ordem Pública 
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Termo de referência  

1 - DO OBJETO 

1.1. Registro de preço para eventual aquisição de gêneros alimentícios para atender as diversas Secretarias 

deste Município conforme especificações abaixo: 

LOTE I 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNITARIO V. 
TOTAL 

1 

ACUCAR REFINADO, NA COR 

BRANCA, RAPIDA DISSOLUCAO, 

SACAROSE DE 

CANA-DE-ACUCAR. O PRODUTO 

DEVERA TER REGISTRO NO 

MINISTERIO DA SAUDE E ATENDER A 

PORTARIA 451/97 DOMINISTERIO DA 

SAUDE E A RESOLUCAO 12/78 DA 

COMISSAONACIONAL DE NORMAS E 

PADROES PARA ALIMENTOS - 

CNNPA. EMBALAGEM: EM 

POLIETILENO, CONTENDO DATA DE 

FABRICACAO E PRAZO DE 

VALIDADE. 

UND 

8000 

2 ADOÇANTE 100 ML UND 600 

3 ADOÇANTE EM PÓ 50X8G UND 600 

4 
ALIMENTO DE SOJA LIQ. SABORES 

1000 ML 
 UND 1220 

5 AMEIXA EM CALDA 150G UND 800 

6 AMIDO DE MILHO 500G UND 2000 

7 ARROZ POLIDO BRANCO UND 4000 

8 ARROZ INTEGRAL UND 1800 

9 ARROZ PARBORIZADO UND 4000 

10 ARROZINA 180G UND 4000 

11 AVEIA 165G UND 2000 

12 AZEITE DE DENDE 500 ML UND 300 

13 
AZEITE DOCE OLIVA VIRGEM 500 

ML 
UND 400 
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14 AZEITONA S/CAROCO 150G UND 820 

15 BATATA PALHA 140G UND 800 

16 BEBIDA LACTEA ACHOCOLATADO 

1000 M 

UND 1200 

17 
BISC. SALGADO CREAM CRAKER 

400G 
UND 4100 

18 BISCOITO DOCE MARIA 400G UND 4350 

19 BISCOITO INTEGRAL 400G UND 2220 

20 CAFÉ MOIDO 250G UND 3500 

21 CALDO DE CARNE 114G UND 2000 

22 

Caldo de Feijão - Feijão Carioca, bacon, 

linguiça calabresa, carne seca,óleo 

cebola, pimentão verde, sal, alho, urucun, 

tempero baiano, 

tempero em pasta, água, caldo de carne 

em pó. Embalagem: Lata de aço com 

sistema abre fácil, com no mínimo 345g, 

contendo informaçõesde rotulagem 

conforme RDC N° 429,DE 8 DE 

OUTUBRO DE 2020. Sem 

conservantes; Sem gorduras Trans; 

Sem glúten e Baixo teor sódio. 

UND 

3000 

23 CALDO DE GALINHA 114G UND 2000 

24 

Caldo de Galinha Caipira - Peito de 

Frango, mandioca, cebola, pimentão 

verde, sal, alho, urucum, tempero baiano, 

tempero em pasta, água, caldo de galinha 

em pó. Embalagem: Lata de aço com 

sistema abre fácil, com no mínimo 345g, 

contendo informações de rotulagem 

conforme RDC N° 429, DE 8 DE 

OUTUBRO DE 

2020. Sem conservantes; Sem 

gorduras Trans; Sem glúten e Baixo 

teor sódio. 

UND 

3000 
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25 

Caldo de Mandioca - Mandioca, bacon, 

linguiça calabresa, carne seca,óleo, 

cebola, pimentão verde, sal, alho, urucum, 

tempero baiano, 

tempero em pasta, água. Embalagem:Lata 

de aço com sistema abre fácil, com no 

mínimo 345g, contendo informações de 

rotulagem conforme RDC N° 429, DE 8 

DE OUTUBRO DE 

2020. Sem conservantes; Sem 

gorduras Trans; Sem glúten e Baixo 

teor sódio. 

UND 

3000 

26 CANELA EM CASCA 10G UND 600 

27 CANELA EM PO 15G UND 600 

28 CATCHUP 300G UND 800 

29 
CERAL P ALIMENTAÇÃO INFANTIL 

-230G (MILHO) 
UND 1200 

30 
CEREAL MATINAL EM FLOCOS - 

210G 
UND 1420 

31 CEREAL PARA ALIMENTAÇÃO 

INFANTIL (ARROZ) 230G 

UND 1200 

32 CEVADA MOIDA DE 250G UND 900 

33 
CHAS (ERVA-DOCE,CIDREIRA, 

MAÇÃ,CAPIMSANTO E CAMOMILA) 

lOg 

UND 1800 

34 CHOCOLATE 200 G UND 3800 

35 CHOCOLATE GRANULADO 70g UND 1860 

36 COCO RALADO 50G UND 800 

37 COLORAU 90G UND 2000 

38 CRAVO 90G UND 1200 

39 CREME DE LEITE 200G UND 1600 

40 ERVILHA 200G UND 1230 

41 EXTRATO DE TOMATE 340G UND 2000 

42 FARINHA DE MANDIOCA 1kg KG 3000 
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43 FARINHA DE MILHO 500 G UND 2000 

44 FARINHA DE ROSCA 500G UND 600 

45 FARINHA DE TRIGO C/ FERMENTO KG 1450 

46 FARINHA DE TRIGO S/ FERMENTO KG 1450 

47 FARINHA LACTEA 400G UND 1600 

48 FARINHA DE TAPIOCA 500G KG 1600 

49 FEIJAO BRANCO 500G KG 1200 

50 FEIJAO CARIOQUINHA KG 3000 

51 FEIJAO PRETO KG 1000 

52 FERMENTO EM PO 100G UND 400 

53 FLOCAO DE MILHO 500G UND 2000 

54 FOLHA DE LOURO 5G UND 600 

55 FOSFORO - PCT C/ 10 PCT 800 

56 FUBA DE MILHO 500G UND 1200 

57 GOIABADA 600G UND 850 

58 LEITE CONDENSADO 395G UND 1200 

59 LEITE DE COCO 200mI UND 1600 

60 LEITE EM PO DESNATADO 200G UND 1800 

61 LEITE EM PO INTEGRAL 200G UND 4000 

62 
LEITE LIQUIDO DESNATADO 1000 

ML 
UND 1200 

63 LEITE LIQUIDO INTEGRAL L UND 3000 

64 MACARRAO ESPAGUETE 500G UND 4300 

65 MACARRAO PARAFUSO 500G UND 3240 

66 MAIONESE 200G UND 600 

67 MANTEIGA 500GR UND 700 

68 MARGARINA 250g UND 4550 
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69 MARGARINA SEM SAL 250g UND 2000 

70 MASSA DE SOPA BUZIO 500g UND 3700 

71 MASSA P/ LAZANHA SEMOLA 500G UND 800 

72 MILHO P/ LELE XEREN 500G UND 850 

73 MILHO PARA MUNGUNZÁ BRANCO 

500G 

UND 850 

74 MILHO VERDE 200G UND 1800 

75 MISTURA P/ BOLO 450G UND 2120 

76 MISTURA PARA MINGAU 160G UND 1800 

77 MOLHO DE TOMATE 340G UND 1500 

78 MOLHO SHOYU 150 m UND 1 500 

79 OLE0 DE SOJA 900ML UND 1500 

80 OREGANO 10G UND 500 

81 OVOS BRANCO DZ 5000 

82 PAO FRANCES C/1 KG KG 3000 

83 PAO PARA CACHORRO QUENTEC/ 

10 UND 

PCT 1000 

84 PIMENTA COMINHO 40G UND 500 

85 PIMENTA DO REINO 20G UND 800 

86 POLPA DE FRUTA C/100GR UND 18000 

87 PROTEINA SOJA CARNE 400G UND 2000 

88 PROTEINA SOJA FRANGO 400G UND 4000 
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89 

QUEIJO RALADO, EMBALAGEM 

CONTENDO 50G, DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA 

DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, LOTE E MARCA DO 

FABRICANTE, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

UND 
2000 

90 SAL KG 1200 

91 SARDINHA EM LATA 125G UND 3000 

92 
SUPLEMENTO ALIMENTAR 

ENRIQUECIDO DE VITAMINA E 

ZINCO 

UND 400 

93 SUSTAGEM 380 G UND 600 

94 TEMPERO COMPLETO 250G UND 1500 

95 
TEMPERO COMPLETO C/PIMENTA 

250G 
 UND 1000 

96 
TEMPERO COMPLETO COM 

SABOR 60G 
UND 1000 

97 VINAGRE 500 ml UND 3000 

98 

VINAGRE DE VINHO TINTO. 

EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 500ML, 

COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE E DE 

ACORDO COM AS NORMAS E/OU 

RESOLUÇÕES. 

UND 
2500 

VALOR TOTAL LOTE I R$ 

LOTE II - HORTIFRUTI 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNITARIO V. TOTAL 

1 ABACAXI UND 1800 
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2 ABOBORA KG 1200 

3 AIPIM KG 1000 

4 ALFACE UND 1500 

5 ALHO KG 800 

6 BANANA DA PRATA KG 2000 

7 BANANA DA TERRA KG 2000 

8 BATATA DOCE KG 800 

9 BATATINHA KG 2200 

10 BETERRABA KG 1600 

11 CEBOLA KG 1850 

12 CEBOLA ROXA KG 4000 

13 CEBOLINHA UND 1800 

14 CENOURA KG 1620 

15 CHUCHU KG 1300 

16 COCO SECO UND 1000 

17 COENTRO UND 1800 

18 GOIABA KG 1000 

19 INHAME KG 1000 

20 LARANJA KG 2200 

21 LIMAO KG 800 

22 MAÇA KG 1500 

23 MAMAO FORMOSA KG 1700 

24 MANGA KG 4000 

25 MARACUJA KG 1350 

26 MELANCIA KG 3000 

27 MELAO KG 1400 

28 PEPINO KG 800 

29 PIMENTAO KG 1420 

30 QUIABO KG 1700 

31 REPOLHO KG 1600 

32 TOMATE KG 2200 

33 VARGEM KG 600 

VALOR TOTAL LOTE II R$ 
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LOTE III- CARNES, 
EMBUTIDOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNITARIO V. TOTAL 

1 CALABREZA DEFUMADA KG 820 

2 CAMARAO SECO KG 200 

3 
CARNE DE BOI - CHAN DE 

DENTRO 
 KG 2800 

4 CARNE DE BOI -PAULISTA KG 2800 

5 CARNE DE BOI CRUZ MACHADO KG 2500 

6 CARNE DE BOI MOIDA KG 2600 

7 CHARQUE PONTA DE AGULHA KG 2000 

8 FIGADO BOVINO KG 2200 

9 
FILE DE PEITO DE FRANGO 

ENVELOPADO 
2500 

 
 KG 

10 FILE DE PEIXE CONG. MERLUZA KG 2800 

11 
FRANGO (COXA/SOBRECOXA) 

ENVELOPADO 
KG 4500 

12 FRANGO CONGELADO KG 3200 

13 MUSCULO (carne verde) KG 3200 

14 PEITO DE FRANGO CONG KG 6200 

15 SALSICHA KG 1730 

VALOR TOTAL LOTE III R$ 

LOTE 1V-FRIOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNITARIO V. TOTAL 

1 PRESUNTO KG 1200 

2 QUEIJO KG 1200 

VALOR TOTAL LOTE IV R$ 

Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de alimentos com 
características de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), 
estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária — ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e 
Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme tabela de especificações e 
quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber (SIM, SIE, SIF). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

2— DA JUSTIFICATIVA 

2.1. .Com o intuito de melhorar a qualidade dos serviços prestados aos nossos munícipes se faz necessário a 
aquisição dos produtos, uma vez que os mesmos são indispensáveis para suprir as necessidades das 
diversas Secretarias que compõem essa Administração Municipal. 

2.2. Considerando ainda, que os gêneros alimentícios são perecíveis e considerando a ausência de 
condições de estocagem em grande quantidade de gêneros alimentícios, sem se falar nos riscos de perda 
decorrentes do armazenamento, justifica-se a necessidade do registro de preço para aquisição parcelada. 

3- DA AMOSTRA 

3.1. A pedido do setor técnico da Secretaria requisitante, poderá solicitar ao licitante classificado em primeiro 
lugar amostra dos produtos ofertados, que deverão ser encaminhados ao Departamento de Compras, no 
horário de 08h às 12h, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir da solicitação. 
3.2 Será rejeitada, mediante despacho fundamentado, a amostra que não atender às especificações 
descritas neste edital. 
3.3. Enquanto não expirado o prazo para entrega da amostra, o licitante poderá substituir ou efetuar ajustes 
e modificações no produto apresentado. 
3.4.Será desclassificada a proposta do licitante que tiver amostra rejeitada ou não entregá-la no prazo 
estabelecido. 

4—ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO FORNECIMENTO  
A empresa contratada deverá executar o fornecimento parcelado mediante a apresentação de requisição 
assinada por servidor responsável, autorizado pela Prefeitura. 
Os materiais serão solicitados de forma parcelada, conforme a necessidade da gerencia e deverão ser 
entregues no pelo prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da requisição 
devidamente assinada. 
A Licitante vencedora, ficará obrigada a trocar as suas expensas os produtos que vierem a ser recusados 
sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 
Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos produtos obrigando-se a repor 
aquele que for entregue em desacordo com o apresentado na proposta. 
A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da PREFEITURA, 
encarregada de acompanhar a entrega dos materiais prestando esclarecimento solicitados atendendo as 
reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado 
por um encarregado da Pasta. 

5- DA SUPERVISÃO 
A Supervisão da execução do objeto desta licitação ficará a cargo das Secretarias Solicitantes através de 
servidor devidamente desianado através de nortada.  

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 
5.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
5.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua 
culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou 
redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a 
execução contratual. 
5.4. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
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5.5. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações deste Edital (item 1), no prazo de 72 (setenta e duas) horas. 
5.6. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Fornecimento, 
após a emissão de empenho. 
6.2. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
6.3. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 
6.4. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
6.5. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
7.1 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela PREFEITURA, o atraso injustificado 
na execução do contrato, a inexecução total ou parcial do contrato, bem como venha 
executá-lo fora das especificações e condições acordadas, e, ainda, impeça ou embarace, 
de alguma forma a fiscalização, caracterizam o descumprimento total das obrigações assumidas, 
nos termos do art. 81 c/c arts. 86 e 87 da Lei n° 8.666, de 21.06.1993, podendo a 
PREFEITURA, garantida a prévia defesa, aplicar ao responsável as seguintes sanções: I. 
Advertência; II Multa; III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
PREFEITURA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 
7.2 As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
7.3 A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 7.1 é de competência do Ministro da Integração 
Nacional, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias 
da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após o prazo de aplicação estipulado. 
7.4 Nos termos do Art. 28, do Decreto n° 5.450 de 31.05.2005, o licitante que, convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato deixar de entregar documentação exigida no 
Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de 
contratar com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
7.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF (Art. 28, ParágrafoÚnico, do Decreto 
n° 5.450 de 31.05.2005). 
7.6 A multa, resultado de inadimplemento por parte da contratada, é meramente moratória, não 
isentando a contratada do ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa. 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS 
8.1 - Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos itens, devem ser 
entregues de forma parcelada e imediata ao recebimento da requisição, sob pena de rescisão 
contratual ou cancelamento da Ata, dada a natureza dos bens. 
8.2 - O local de entrega poderá abranger toda a área territorial do município. Os custos atinentes a entrega 
será por conta da empresa licitante. 
8.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
8.4 — O prazo de execução do contrato será de 12 (doze) meses, à partir da assinatura do contrato 
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1.~.1ffle"Gi‘na0 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA — BAHIA 

PREÇO REFERENCIAL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
GÉNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS 
SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO. 

LOTE I 
EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA: R$ 1.419.086,30 

GRUPO SOMAR: R$ 1.470.729,00 
VMC COMERCIAL: R$ 1.435.371,50 

MÉDIA FINAL: R$ 1.441.728,93 

LOTE II 
EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA: R$ 420.358,00 

GRUPO SOMAR: R$ 443.508,00 
VMC COMERCIAL: R$ 427.525,00 

MÉDIA FINAL: R$ 430.463,66 

LOTE III 
EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA: R$ 1.097.998,40 

GRUPO SOMAR: R$ 1.121.728,00 
VMC COMERCIAL: R$ 1.106.699,00 

MÉDIA FINAL: R$ 1.108.808,46 

LOTE IV 
EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA: R$ 116.400,00 

GRUPO SOMAR: R$ 117.660,00 
VMC COMERCIAL: R$ 116.820,00 

MÉDIA FINAL: R$ 116.960,00 

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26 Centro 
Conceição da Feira — BA - CEP: 44.320-000 
E-mail: pmcfsetordecompras@gmail.com  
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V M C 
COMERCIAL 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: VMC COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI 

CNPJ: 17.412.689/0001-64 

ENDEREÇO: RUA MIGUEL CALMON N°532 COMERCIO SALVADOR BA 

TELEFONE: 7133821152 EMAIL: 
VMC.COMERC10(&HOTMAIL.COM  

Á 
PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

COTAÇÃO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO 

LOTE I 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNITARIO V. TOTAL 

1 

ACUCAR REFINADO, NA COR BRANCA, 
RAPIDA DISSOLUCAO, SACAROSE DE 
CANA-DE-ACUCAR. O PRODUTO 
DEVERA TER REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE E ATENDER A 
PORTARIA 451/97 DO MINISTERIO DA 
SAUDE E A RESOLUCAO 12/78 DA  
COMISSAO NACIONAL DE NORMAS E 
PADROES PARA ALIMENTOS - CNNPA. 
EMBALAGEM: EM FOLIETILENO, 
CONTENDO DATA DE FABRICACAO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

UND 8000 R$ 505 , R$ 40.400,00 

2 ADOÇANTE 100 ML UND 600 R$ 3,20 R$ 1.920,00 

3 ADOÇANTE EM Pó 50X8G UND 600 R$ 25,30 R$ 15.180,00 

4 ALIMENTO DE SOJA LIQ. SABORES 
1000 ML UND 1220 R$ 17,15 R$ 20.923,00 

5 AMEIXA EM CALDA 150G UND 800 R$ 9,15 R$ 7.320,00 

6 AMIDO DE MILHO 500G UND 2000 R$ 9,10 R$ 18.200,00 

7 ARROZ POLIDO BRANCO UND 4000 R$ 7,20 R$ 28.800,00 

8 ARROZ INTEGRAL UND 1800 R$ 8,30 R$ 14.940,00 
9 ARROZ PARBORIZADO, UND 4000 R$ 7,20 R$ 28.800,00 
10 ARROZINA 180G UND 4000 R$ 9,50 R$ 38.000,00 
11 AVEIA 165G UNO 2000 R$ 4,70 R$ 9.400,00 



12 AZEITE DE DENDE 500 ML UND 300 R$ 9,85 R$ 2.955,00 

13 AZEITE DOCE OLIVA VIRGEM 500 ML UND 400 R$ 30,05 R$ 12.020,00 

14 AZEITONA S/CAROCO 150G UND 820 R$ 8,35 R$ 6.847,00 

15 BATATA PALHA 140G UND 800 R$ 13,99 R$ 11.192,00 

16 
BEBIDA LACTEA ACHOCOLATADO 1000 
M UND 1200 R$ 9,05 R$ 10.860,00 

17 BISC. SALGADO CREAM CRAKER 400G UND 4100 R$ 5,75 R$ 23.575,00 

18 BISCOITO DOCE MARIA 400G UND 4350 R$ 6,50 R$ 28.275,00 

19 BISCOITO INTEGRAL 400G UND 2220 R$ 7,20 R$ 15.984,00 

20 CAFÉ MOIDO UND 3500 R$ 8,40 R$ 29.400,00 

21 CALDO DE CARNE 114G UND 2000 R$ 5,95 R$ 11.900,00 

22 

Caldo de Feijão - Feijão Carioca, bacon, 
linguiça calabresa, carne seca, óleo 
cebola, pimentão verde, sal, alho, 
urucun, tempero baiano, tempero em 
pasta, água, caldo de carne em pó. 
Embalagem: Lata de aço com sistema 
abre fácil, com no mínimo 345g, 
contendo informações de rotulagem 
conforme RDC N° 429, DE 8 DE 
OUTUBRO DE 2020. Sem conservantes; 
Sem gorduras Trans; Sem glúten e Baixo 
teor sódio. 

UND 3000 R$ 13,50 R$ 40.500,00 

23 CALDO DE GALINHA 114G UND 2000 R$ 6,00 R$ 12.000,00 

24 

Caldo de Galinha Caipira - Peito de 
Frango, mandioca, cebola, pimentão 
verde, sal, alho, urucum, tempero baiano, 
tempero em pasta, água, caldo de 
galinha em pó. Embalagem: Lata de aço 
com sistema abre fácil, com no mínimo 
345g, contendo informações de 
rotulagem conforme RDC N° 429, DE 8 
DE OUTUBRO DE 2020. Sem 
conservantes; Sem gorduras Trans; Sem 
glúten e Baixo teor sódio. 

UND 3000 R$ 13,50 R$ 40.500,00 

25 

Caldo de Mandioca - Mandioca, bacon, 
linguiça calabresa, carne seca, óleo, 
cebola, pimentão verde, sal, alho, 
urucum, tempero baiano, tempero em 
pasta, água. Embalagem: Lata de aço 
com sistema abre fácil, com no mínimo 
345g, contendo informações de 
rotulagem conforme RDC N° 429, DE 8 
DE OUTUBRO DE 2020. Sem 
conservantes; Sem gorduras Trans; Sem 
glúten e Baixo teor sódio. 

UND 3000 R$ 13,50 R$ 40.500,00 

26 CANELA EM CASCA 10G UND 600 R$ 4,60 R$ 2.760,00 
27 CANELA EM PO 15G UND 600 R$ 6,15 R$ 3.690,00 



28 CATCHUP 300G UND 800 R$ 4,15 R$ 3.320,00 

29 
CERAL P ALIMENTAÇÃO INFANTIL - 
230G (MILHO) 

UND 1200 R$ 7,25 R$ 8.700,00 

30 CEREAL MATINAL EM FLOCOS - 210G UND 1420 R$ 7,25 R$ 10.295,00 

31 
CEREAL PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL 
(ARROZ) 230G 

UND 1200 R$ 7,25 R$ 8.700,00 

32 CEVADA MOIDA DE 250G UND 900 R$ 10,05 R$ 9.045,00 

33 
CHAS (ERVA-DOCE,CIDREIRA, 
MAÇÃ,CAPIMSANTO E CAMOMILA) lOg 

UND 1800 , 
 

R$ 399 R$ 7.182,00 

34 CHOCOLATE 200 G UND 3800 R$ 3,95 R$ 15.010,00 

35 CHOCOLATE GRANULADO 70g UND 1860 R$ 4,20 R$ 7.812,00 

36 COCO RALADO 50G UND 800 R$ 3,00 R$ 2.400,00 

37 COLORAU 90G UND 2000 R$ 1,15 R$ 2.300,00 

38 CRAVO 90G UND 1200 R$ 4,40 R$ 5.280,00 

39 CREME DE LEITE 200G UND 1600 R$ 5,60 R$ 8.960,00 

40 ERVILHA 200G UND 1230 R$ 3,60 R$ 4.428,00 

41 EXTRATO DE TOMATE 340G UND 2000 R$ 3,10 R$ 6.200,00 

42 FARINHA DE MANDIOCA 1kg KG 3000 R$ 10,00 R$ 30.000,00 

43 FARINHA DE MILHO 500 G UND 2000 R$ 3,05 R$ 6.100,00 

44 FARINHA DE ROSCA 500G UND 600 R$ 12,70 R$ 7.620,00 

45 FARINHA DE TRIGO C/ FERMENTO KG 1450 R$ 7,80 R$ 11.310,00 

46 FARINHA DE TRIGO S/ FERMENTO KG 1450 R$ 7,00 R$ 10.150,00 

47 FARINHA LACTEA 400G UND 1600 R$ 12,85 R$ 20.560,00 

48 FARINHA DE TAPIOCA 500G KG 1600 R$ 15,80 R$ 25.280,00 

49 FEIJAO BRANCO 500G KG 1200 R$ 16,20 R$ 19.440,00 

50 FEIJAO CARIOQUINHA KG 3000 R$ 12,30 R$ 36.900,00 

51 FEIJAO PRETO KG 1000 R$ 14,50 R$ 14.500,00 

52 FERMENTO EM PO 100G UND 400 R$ 4,60 R$ 1.840,00 

53 FLOCAO DE MILHO 500G UND 2000 R$ 3,45 R$ 6.900,00 

54 FOLHA DE LOURO 5G UND 600 R$ 3,60 R$ 2.160,00 

55 FOSFORO - PCT C/ 10 PCT 800 R$ 3,99 R$ 3.192,00 

56 FUBA DE MILHO 500G UND 1200 R$ 3,00 R$ 3.600,00 

57 GOIABADA 600G UND 850 R$ 7,65 R$ 6.502,50 



58 LEITE CONDENSADO 395G UND 1200 R$ 7,40 R$ 8.880,00 

59 LEITE DE COCO 200m1 UND 1600 R$ 3,65 R$ 5.840,00 

60 LEITE EM PO DESNATADO 200G UND 1800 R$ 9,50 R$ 17.100,00 

61 LEITE EM PO INTEGRAL 200G UND 4000 R$ 8,99 R$ 35.960,00 

62 LEITE LIQUIDO DESNATADO 1000 ML 
UND 

1200 R$ 6,80 R$ 8.160,00 

63 LEITE LIQUIDO INTEGRAL L 
UND 

3000 R$ 6,80 R$ 20.400,00 

64 MACARRAO ESPAGUETE 500G UND 4300 R$ 4,50 R$ 19.350,00 

65 MACARRAO PARAFUSO 500G UND 3240 R$ 4,80 R$ 15.552,00 

66 MAIONESE 200G UND 600 R$ 3,55 R$ 2.130,00 

67 MANTEIGA 500GR UND 700 R$ 28,70 R$ 20.090,00 

68 MARGARINA 2509 UND 4550 R$ 4,60 R$ 20.930,00 

69 MARGARINA SEM SAL 250g UND 2000 R$ 5,65 R$ 11.300,00 

70 MASSA DE SOPA BUZIO 500g UND 3700 R$ 5,70 R$ 21.090,00 

71 MASSA PI LAZANHA SEMOLA 500G UND 800 R$ 8,30 R$ 6.640,00 

72 MILHO P/ LELE XEREN 500G UND 850 R$ 3,15 R$ 2.677,50 

73 MILHO PARA MUNGUNZÁ BRANCO 
500G UND 850 R$ 3,75 R$ 3.187,50 

74 MILHO VERDE 200G UND 1800 R$ 3,80 R$ 6.840,00 

75 MISTURA P/ BOLO 450G UND 2120 R$ 6,50 R$ 13.780,00 

76 MISTURA PARA MINGAU 160G UND 1800 R$ 8,95 R$ 16.110,00 

77 MOLHO DE TOMATE 340G UND 1500 R$ 2,30 R$ 3.450,00 

78 MOLHO SHOYU 150 m UND 500 R$ 8,05 R$ 4.025,00 

79 °LEO DE SOJA 900ML UND 1500 R$ 11,55 R$ 17.325,00 

80 OREGANO 10G UND 500 R$ 2,90 R$ 1.450,00 
81 OVOS BRANCO DZ 5000 R$ 9,55 R$ 47.750,00 

82 PAO FRANCES C/1 KG KG 3000 R$ 14,50 R$ 43.500,00 

83 
PAO PARA CACHORRO QUENTE Cl 10 
UND PCT 1000 R$ 12,00 R$ 12.000,00 

84 PIMENTA COMINHO 40G UND 500 R$ 10,30 R$ 5.150,00 

85 PIMENTA DO REINO 20G UND 800 R$ 8,99 R$ 7.192,00 

86 POLPA DE FRUTA C/100GR UND 18000 R$ 2,50 R$ 45.000,00 

87 PROTEINA SOJA CARNE 400G UND 2000 R$ 5,75 R$ 11.500,00 

88 PROTEINA SOJA FRANGO 400G UND 4000 R$ 5,75 R$ 23.000,00 



89 

QUEIJO RALADO, EMBALAGEM 
CONTENDO 50G, DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE E MARCA DO 
FABRICANTE, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

UND 2000 R$ 4,15 R$ 8.300,00 

90 SAL KG 1200 R$ 1,30 R$ 1.560,00 

91 SARDINHA EM LATA 125G UND 3000 R$ 6,75 R$ 20.250,00 

92 SUPLEMENTO ALIMENTAR 
ENRIQUECIDO DE VITAMINA E ZINCO  UND 400 R$ 3550 , R$ 14.200,00 

93 SUSTAGEM 380 G UND 600 R$ 60,00 R$ 36.000,00 

94 TEMPERO COMPLETO 250G UND 1500 R$ 4,50 R$ 6.750,00 

95 TEMPERO COMPLETO C/PIMENTA 250G UND 1000 R$ 4,00 R$ 4.000,00 

96 TEMPERO COMPLETO COM SABOR 60G UND 1000 R$ 9,00 R$ 9.000,00 

97 VINAGRE 500ML UND 3000 R$ 2,85 R$ 8.550,00 

98 

VINAGRE DE VINHO TINTO. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 500 ML, 
COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
DE 
ACORDO COM AS NORMAS E/OU 
RESOLUÇÕES. 

UND 2500 R$ 10,75 R$ 26.875,00 

V.T: HUM MILHÃO QUATROCENTOS TRINTA CINCO MIL, TREZENTOS E SETENTA E 
UM REAIS E CINQUENTA CENTAVOS. R$ 1.435.371,50  

LOTE II - HORTIFRUTI 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNITARIO V. TOTAL 

1 
ABACAXI UND 1800 R$ 7,50 R$ 13.500,00 

2 
ABOBORA KG 1200 R$ 7,10 R$ 8.520,00 

3 
AIPIM KG 1000 R$ 8,10 R$ 8.100,00 

4 
ALFACE UND 1500 R$ 5,10 R$ 7.650,00 

5 ALHO KG 800 R$ 34,10 R$ 27.280,00 

6 
BANANA DA PRATA KG 2000 R$ 8,10 R$ 16.200,00 



7 
BANANA DA TERRA KG 2000 R$ 8,10 R$ 16.200,00 

8 
BATATA DOCE KG 800 R$ 9,10 R$ 7.280,00 

9 
BATATINHA KG 2200 R$ 10,10 R$ 22.220,00 

10 
BETERRABA KG 1600 R$ 6,10 R$ 9.760,00 

11 
CEBOLA KG 1850 R$ 7,60 R$ 14.060,00 

12 
CEBOLA ROXA KG 4000 R$ 8,60 R$ 34.400,00 

13 
CEBOLINHA UND 1800 R$ 5,10 R$ 9.180,00 

14 
CENOURA KG 1620 R$ 7,10 R$ 11.502,00 

15 
CHUCHU KG 1300 R$ 5,10 R$ 6.630,00 

16 COCO SECO UND 1000 R$ 7,10 R$ 7.100,00 

17 
COENTRO UND 1800 R$ 5,10 R$ 9.180,00 

18 GOIABA KG 1000 R$ 7,50 R$ 7.500,00 
19 INHAME KG 1000 R$ 10,30 R$ 10.300,00 
20 LARANJA KG 2200 R$ 6,40 R$ 14.080,00 
21 LIMAO KG 800 R$ 5,60 R$ 4.480,00 
22 MAÇA KG 1500 R$ 13,50 R$ 20.250,00 
23 MAMAO FORMOSA KG 1700 R$ 6,10 R$ 10.370,00 
24 MANGA KG 4000 R$ 9,10 R$ 36.400,00 
25 MARACUJA KG 1350 R$ 5,10 R$ 6.885,00 
26 MELANCIA KG 3000 R$ 4,30 R$ 12.900,00 
27 MELAO KG 1400 R$ 6,10 R$ 8.540,00 
28 PEPINO KG 800 R$ 6,01 R$ 4.808,00 
29 PIMENTA° KG 1420 R$ 7,10 R$ 10.082,00 
30 QUIABO KG 1700 R$ 8,10 R$ 13.770,00 
31 REPOLHO KG 1600 R$ 5,10 R$ 8.160,00 
32 TOMATE KG 2200 R$ 10,99 R$ 24.178,00 

33 
VARGEM KG 600 R$ 10,10 R$ 6.060,00 

V.T: QUATROCENTOS E VINTE SETE MIL, QUINHENTOS VINTE CINCO REAIS. R$ 427.525,00 

LOTE III- CARNES, EMBUTIDOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNITARIO V. TOTAL 

1 CALABREZA DEFUMADA KG 820 R$ 34,20 R$ 28.044,00 

2 CAMARAO SECO KG 200 R$ 72,55 R$ 14.510,00 

3 CARNE DE BOI - CHAN DE DENTRO KG 2800 R$ 43,50 R$ 121.800,00 

4 CARNE DE BOI -PAULISTA KG 2800 R$ 39,30 R$ 110.040,00 

5 CARNE DE BOI CRUZ MACHADO KG 2500 R$ 39,30 R$ 98.250,00 



• 

6 CARNE DE BOI MOIDA KG 2600 R$ 30,80 R$ 80.080,00 

7 CHARQUE PONTA DE AGULHA KG 2000 R$ 49,99 R$ 99.980,00 

8 FIGADO BOVINO KG 2200 R$ 22,35 R$ 49.170,00 

9 FILE DE PEITO DE FRANGO 
ENVELOPADO  KG 2500 R$ 21,99 R$ 54.975,00 

10 FILE DE PEIXE CONG. MERLUZA KG 2800 R$ 34,35 R$ 96.180,00 

11 FRANGO (COXA/SOBRECOXA) 
ENVELOPADO KG 4500 R$ 16,00 R$ 72.000,00 

12 FRANGO CONGELADO KG 3200 R$ 14,50 R$ 46.400,00 
13 MUSCULO (carne verde) KG 3200 R$ 33,50 R$ 107.200,00 

14 PEITO DE FRANGO CONG KG 6200 R$ 16,75 R$ 103.850,00 

15 SALSICHA KG 1730 R$ 14,00 R$ 24.220,00 

V.T: HUM MILHÃO CENTO SEIS MIL, SEISCENTOS NOVENTA NOVE REAIS. R$ 1.106.699,00 

LOTE IV- FRIOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD V. UNITARIO V. TOTAL 

1 PRESUNTO KG 1200 R$ 38,20 R$ 45.840,00 
2 QUEIJO KG 1200 R$ 59,15 R$ 70.980,00 

V. T: CENTO DEZESSEIS MIL OITOCENTOS E VINTE REAIS. R$ 116.820,00 

V.T: Três milhões, Oitenta seis mil, quatrocentos e quinze reais e 
cinquenta centavos. R$ 3.086.415,50 

  

PRAZO VALIDADE DA PROPOSTA: 60 SESSENTA DIAS. 
SALVADOR - BA, 18 DE JANEIRO DE 2023. 
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EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

COTAÇÃO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA — SETOR DE COMPRAS / LICITAÇÃO. 

Á CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARAATENDER AS 
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO. 

LOTE I 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNITARIO V. TOTAL 

ill  

1 

ACUCAR REFINADO, NA COR 

BRANCA, RAPIDA DISSOLUCAO, 

SACAROSE DE 

CANA-DE-ACUCAR. O PRODUTO 

DEVERA TER REGISTRO NO 

MINISTERIO DA SAUDE E 

ATENDER A PORTARIA 451/97 DO 

MINISTERIO DA SAUDE E A 

RESOLUCAO 12/78 DA COMISSAO 

NACIONAL DE NORMAS E 

PADROES PARA ALIMENTOS - 

CNNPA. EMBALAGEM: EM 

POLIETILENO, CONTENDO DATA 

DE FABRICACAO E PRAZO DE 

VALIDADE. 

UND 8000 R$ 4,99 R$ 39.920,00 

2 ADOÇANTE 100 ML UND 600 R$ 3,15 R$ 1.890,00 

3 ADOÇANTE EM PÓ 50X8G UND 600 R$ 25,00 R$ 15.000,00 

lio 4 
ALIMENTO DE SOJA LIQ. SABORES 

1000 ML 
UND 1220 R$ 17,00 R$ 20.740,00 

5 AMEIXA EM CALDA 150G UND 800 R$ 9,00 R$ 7.200,00 

6 AMIDO DE MILHO 500G UND 2000 R$ 9,09 R$ 18.180,00 

7 ARROZ POLIDO BRANCO UND 4000 R$ 7,00 R$ 28.000,00 

8 ARROZ INTEGRAL UND 1800 R$ 8,14 R$ 14.652,00 

9 ARROZ PARBORIZADO UND 4000 R$ 7,00 R$ 28.000,00 

10 ARROZINA 180G UND 4000 R$ 9,20 R$ 36.800,00 

11 AVEIA 165G UND 2000 R$ 4,59 R$ 9.180,00 

12 AZEITE DE DENDE 500 ML UND 300 R$ 9,82 R$ 2.946,00 

13 
AZEITE DOCE OLIVA VIRGEM 500 

ML 
UND 400 R$ 30,00 R$ 12.000,00 

RUA DAS FLORES CENTRO N2  335 — CONCEIÇÃO DA FEIRA— BA - CEP: 44335-000 
 CNPJ: 28.291.822/0001-98 email: emporio_irara@hotmail.com  



EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

14 AZEITONA S/CAROCO 150G UND 820 R$ 8,30 R$ 6.806,00 

15 BATATA PALHA 140G UND 800 R$ 13,90 R$ 11.120,00 

16 
BEBIDA LACTEA ACHOCOLATADO 

1000 M 
UND 1200 R$ 8,99 R$ 10.788,00 

, 
17 

B1SC. SALGADO CREAM CRAKER 

400G 
UND 4100 R$ 5,70 R$ 23.370,00 

18 BISCOITO DOCE MARIA 400G UND 4350 R$ 6,30 R$ 27.405,00 

19 BISCOITO INTEGRAL 400G UND 2220 R$ 7,16 R$ 15.895,20 

20 CAFÉ MOIDO 250G UND 3500 R$ 8,35 R$ 29.225,00 

21 CALDO DE CARNE 114G UND 2000 R$ 5,90 R$ 11.800,00 

lik 

22 

Caldo de Feijão - Feijão Carioca, 

bacon, linguiça calabresa, carne seca, 

óleo cebola, pimentão verde, sal, 

alho, urucun, tempero baiano, 

tempero em pasta, água, caldo de 

carne em pó. Embalagem: Lata de 

aço com sistema abre fácil, com no 

mínimo 345g, contendo informações 

de rotulagem conforme RDC N° 429, 

DE 8 DE OUTUBRO DE 2020. Sem 

conservantes; Sem gorduras Trans; 

Sem glúten e Baixo teor sódio. 

UNO 3000 R$ 12,99 R$ 38.970,00 

23 CALDO DE GALINHA 114G UND 2000 R$ 5,90 R$ 11.800,00 

S Caldo 

24 

de Galinha Caipira - Peito de 

Frango, mandioca, cebola, pimentão 

verde, sal, alho, urucum, tempero 

baiano, tempero em pasta, água, 

caldo de galinha em pó. Embalagem: 

Lata de aço com sistema abre fácil, 

com no mínimo 345g, contendo 

informações de rotulagem conforme 

RDC N° 429, DE 8 DE OUTUBRO DE 

2020. Sem conservantes; Sem 

gorduras Trans; Sem glúten e Baixo 

teor sódio. 

UND 3000 R$ 12,99 R$ 38.970,00 

RUA DAS FLORES CENTRO N9- 335 — CONCEIÇÃO DA FEIRA— BA - CEP: 44335-000 
... . CNN: 28.291.822/0001-98 ... ernail: emporio_irara@hotmail.com  



EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

25 

Caldo de Mandioca - Mandioca, 

bacon, linguiça calabresa, carne seca, 

óleo, cebola, pimentão verde, sal, 

alho, urucum, tempero baiano, 

tempero em pasta, água. Embalagem: 

Lata de aço com sistema abre fácil, 

com no mínimo 345g, contendo 

informações de rotulagem conforme 

RDC N° 429, DE 8 DE OUTUBRO DE 

2020. Sem conservantes; Sem 

gorduras Trans; Sem glúten e Baixo 

teor sódio. 

UND 3000 R$ 12,99 R$ 38.970,00 

26 CANELA EM CASCA 10G UND 600 R$ 4,52 R$ 2.712,00 

• 27 CANELA EM PO 15G UND 600 R$ 6,10 R$ 3.660,00 

28 CATCHUP 300G UND 800 R 4,14 R$ 3.312,00 

29 
CERAL P ALIMENTAÇÃO INFANTIL 

- 230G (MILHO) 
UND 1200 R$ 7,00 R$ 8.400,00 

30 
CEREAL MATINAL EM FLOCOS - 

210G 
UND 1420 R$ 7,00 R$ 9.940,00 

31 
CEREAL PARA ALIMENTAÇÃO 

INFANTIL (ARROZ) 230G 
UND 1200 R$ 7,00 R$ 8.400,00 

32 CEVADA MOIDA DE 250G UND 900 R$ 10,00 R$ 9.000,00 

33 

CHAS (ERVA-DOCE,CIDREIRA, 

MAÇÃ,CAPIMSANTO E CAMOMILA) 

1 Og 

UND 1800 R$ 3,98 R$ 7.164,00 

34 CHOCOLATE 200 G UND 3800 R$ 3,80 R$ 14.440,00 

35 CHOCOLATE GRANULADO 70g UND 1860 R$ 4,00 R$ 7.440,00 

36 COCO RALADO 50G UND 800 R$ 2,95 R$ 2.360,00 

37 COLORAU 90G UND 2000 R$ 1,10 R$ 2.200,00 

38 CRAVO 90G UND 1200 R$ 4,33 R$ 5.196,00 

39 CREME DE LEITE 200G UND 1600 R$ 5,49 R$ 8.784,00 

40 ERVILHA 200G UND 1230 R$ 3,52 R$ 4.329,60 

41 EXTRATO DE TOMATE 340G UND 2000 R$ 2,99 R$ 5.980,00 

42 FARINHA DE MANDIOCA 1kg KG 3000 R$ 9,99 R$ 29.970,00 

43 FARINHA DE MILHO 500 G UND 2000 R$ 2,95 R$ 5.900,00 
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EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

44 FARINHA DE ROSCA 500G UND 600 R$ 12,66 R$ 7.596,00 

45 FARINHA DE TRIGO C/ FERMENTO KG 1450 R$ 7,70 R$ 11.165,00 

46 FARINHA DE TRIGO S/ FERMENTO KG 1450 R$ 6,99 R$ 10.135,50 

47 FARINHA LACTEA 400G UND 1600 R$ 12,80 R$ 20.480,00 

48 FARINHA DE TAPIOCA 500G KG 1600 R$ 15,70 R$ 25.120,00 

49 FEIJAO BRANCO 500G KG 1200 R$ 16,00 R$ 19.200,00 

50 FEIJAO CARIOQUINHA KG 3000 R$ 12,20 R$ 36.600,00 

51 FEIJAO PRETO KG 1000 R$ 14,00 R$ 14.000,00 

aa52 

IP 

FERMENTO EM PO 100G UND 400 R$ 4,00 R$ 1.600,00 

53 FLOCAO DE MILHO 500G UND 2000 R$ 3,20 R$ 6.400,00 

54 FOLHA DE LOURO 5G UND 600 R$ 3,57 R$ 2.142,00 

55 FOSFORO - PCT C/ 10 PCT 800 R$ 3,97 R$ 3.176,00 

56 FUBA DE MILHO 500G UND 1200 R$ 2,98 R$ 3.576,00 

57 GOIABADA 600G UND 850 R$ 7,60 R$ 6.460,00 

58 LEITE CONDENSADO 395G UND 1200 R$ 7,00 R$ 8.400,00 

59 LEITE DE COCO 200m1 UND 1600 R$ 3,49 R$ 5.584,00 

60 LEITE EM PO DESNATADO 200G UND 1800 R$ 9,00 R$ 16.200,00 

61 LEITE EM PO INTEGRAL 200G UND 4000 R$ 8,80 R$ 35.200,00 

62 
11, 

LEITE LIQUIDO DESNATADO 1000 

ML UND 
1200 R$ 6,45 R$ 7.740,00 

63 LEITE LIQUIDO INTEGRAL L 
UND 

3000 R$ 6,45 R$ 19.350,00 

64 MACARRAO ESPAGUETE 500G UND 4300 R$ 4,00 R$ 17.200,00 

65 MACARRAO PARAFUSO 500G UND 3240 R$ 4,70 R$ 15.228,00 

66 MAIONESE 200G UND 600 R$ 3,50 R$ 2.100,00 

67 MANTEIGA 500GR UND 700 R$ 28,50 R$ 19.950,00 

68 MARGARINA 250g UND 4550 R$ 4,40 R$ 20.020,00 

69 MARGARINA SEM SAL 250g UND 2000 R$ 5,60 R$ 11.200,00 

70 MASSA DE SOPA BUZIO 500g UND 3700 R$ 5,50 R$ 20.350,00 
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71 MASSA P/ LAZANHA SEMOLA 500G UND 800 R$ 8,00 R$ 6.400,00 

72 MILHO P/ LELE XEREN 500G UND 850 R$ 2,99 R$ 2.541,50 

73 
MILHO PARA MUNGUNZÁ BRANCO 

500G 
UND 850 R$ 6,59 R$ 5.601,50 

74 MILHO VERDE 200G UND 1800 R$ 3,68 R$ 6.624,00 

75 MISTURA P/ BOLO 450G UND 2120 R$ 6,00 R$ 12.720,00 

76 MISTURA PARA MINGAU 160G UND 1800 R$ 8,90 R$ 16.020,00 

77 MOLHO DE TOMATE 340G • UND 1500 R$ 2,15 R$ 3.225,00 

1,78 MOLHO SHOYU 150 m UND 500 R$ 8,00 R$ 4.000,00 

79 OLE0 DE SOJA 900ML UND 1500 R$ 11,50 R$ 17.250,00 

80 OREGANO 10G liND 500 R$ 2,85 R$ 1.425,00 

81 OVOS BRANCO DZ 5000 R$ 9,50 R$ 47.500,00 

82 PAO FRANCES C/1 KG KG 3000 R$ 14,00 R$ 42.000,00 

83 
PÃO PARA CACHORRO QUENTE 

C/ 10 UND 
PCT 1000 R$ 11,00 R$ 11.000,00 

84 PIMENTA COMINHO 40G UND 500 R$ 10,00 R$ 5.000,00 

85 PIMENTA DO REINO 20G UND 800 R$ 8,94 R$ 7.152,00 

86 POLPA DE FRUTA C/100GR UND 18000 R$ 1,90 R$ 34.200,00 

087 PROTEINA SOJA CARNE 400G UND 2000 R$ 5,70 R$ 11.400,00 

88 PROTEINA SOJA FRANGO 400G UND 4000 R$ 5,70 R$ 22.800,00 

89 

QUEIJO RALADO, EMBALAGEM 

CONTENDO 50G, DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, LOTE E MARCA DO 

FABRICANTE, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

UND 2000 R$ 3,99 R$ 7.980,00 

90 SAL KG 1200 R$ 1,20 R$ 1.440,00 

91 SARDINHA EM LATA 125G UND 3000 R$ 6,59 R$ 19.770,00 
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92 

SUPLEMENTO ALIMENTAR 

ENRIQUECIDO DE VITAMINA E 

ZINCO 

UND 400 R$ 35,00 R$ 14.000,00 

93 SUSTAGEM 380 G UND 600 R$ 59,00 R$ 35.400,00 

94 TEMPERO COMPLETO 250G UND 1500 R$ 4,00 R$ 6.000,00 

95 
TEMPERO COMPLETO C/PIMENTA 

250G 
UND 1000 R$ 4,00 R$ 4.000,00 

96 
TEMPERO COMPLETO COM 

SABOR 60G 
UND 1000 R$ 9,00 R$ 9.000,00 

97 VINAGRE 500 ml UND 3000 R$ 2,80 R$ 8.400,00 

98 

i
EMBALAGEM 

VINAGRE DE VINHO TINTO. 

COM NO MÍNIMO 500 

ML, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE E DE 

ACORDO COM AS NORMAS E/OU 

RESOLUÇÕES. 

UND 2500 R$ 20,50 R$ 51.250,00 

V.T: HUM MILHÃO QUATROCENTOS E DEZENOVE MIL, OITENTA SEIS REAIS E 

TRINTA CENTAVOS. 
R$ 1.419.086,30 

LOTE II- HORTIFRUTI 

pTEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNITARIO V. TOTAL 

1 ABACAXI UND 1800 R$ 7,00 R$ 12.600,00 

2 ABOBORA KG 1200 R$ 7,00 R$ 8.400,00 

3 AIPIM KG 1000 R$ 8,00 R$ 8.000,00 

4 ALFACE UND 1500 R$ 5,00 R$ 7.500,00 

5 ALHO KG 800 R$ 34,00 R$ 27.200,00 

6 BANANA DA PRATA KG 2000 R$ 8,00 R$ 16.000,00 

7 BANANA DA TERRA KG 2000 R$ 8,00 R$ 16.000,00 

8 BATATA DOCE KG 800 R$ 9,00 R$ 7.200,00 

9 BATATINHA KG 2200 R$ 10,00 R$ 22.000,00 

10 BETERRABA KG 1600 R$ 6,00 R$ 9.600,00 

11 CEBOLA KG 1850 R$ 7,50 R$ 13.875,00 

12 CEBOLA ROXA KG 4000 R$ 8,50 R$ 34.000,00 
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13 CEBOLINHA UND 1800 R$ 5,00 R$ 9.000,00 

14 CENOURA KG 1620 R$ 7,00 R$ 11.340,00 

15 CHUCHU KG 1300 R$ 5,00 R$ 6.500,00 

16 COCO SECO UND 1000 R$ 7,00 R$ 7.000,00 

17 COENTRO UND 1800 R$ 5,00 R$ 9.000,00 

18 GOIABA KG 1000 R$ 7,00 R$ 7.000,00 

19 INHAME KG 1000 R$ 10,20 R$ 10.200,00 

20 LARANJA KG 2200 R$ 6,30 R$ 13.860,00 

21 LIMAO KG 800 R$ 5,50 R$ 4.400,00 

22 MAÇA KG 1500 R$ 12,99 R$ 19.485,00 

23 MAMAO FORMOSA KG 1700 R$ 6,00 R$ 10.200,00 

24 MANGA KG 4000 R$ 9,00 R$ 36.000,00 

1,25 MARACUJA KG 1350 R$ 5,00 R$ 6.750,00 

26 MELANCIA KG 3000 R$ 4,20 R$ 12.600,00 

27 MELAO KG 1400 R$ 6,00 R$ 8.400,00 

28 PEPINO • KG 800 R$ 5,91 R$ 4.728,00 

29 PIMENTA° KG 1420 R$ 7,00 R$ 9.940,00 

30 QUIABO KG 1700 R$ 8,00 R$ 13.600,00 

31 REPOLHO KG 1600 R$ 5,00 R$ 8.000,00 

32 TOMATE KG 2200 R$ 10,90 R$ 23.980,00 

33 VARGEM KG 600 R$ 10,00 R$ 6.000,00 

V.T: QUATROCENTOS E VINTE MIL, TREZENTOS E CINQUENTA OITO REAIS. R$ 420.358,00 

LOTE III- CARNES, EMBUTIDOS 

i
TEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNITARIO V. TOTAL 

1 CALABREZA DEFUMADA KG 820 R$ 34,00 R$ 27.880,00 

2 CAMARAO SECO KG 200 R$ 72,00 R$ 14.400,00 

3 
CARNE DE BOI - CHAN DE 

DENTRO 
KG 2800 R$ 43,40 R$ 121.520,00 

4 CARNE DE BOI -PAULISTA KG 2800 R$ 39,00 R$ 109.200,00 

5 CARNE DE BOI CRUZ MACHADO KG 2500 R$ 39,00 R$ 97.500,00 

6 CARNE DE BOI MOIDA KG 2600 R$ 30,50 R$ 79.300,00 

7 CHARQUE PONTA DE AGULHA KG 2000 R$ 49,80 R$ 99.600,00 

8 FIGADO BOVINO KG 2200 R$ 22,00 R$ 48.400,00 

9 
FILE DE PEITO DE FRANGO 

ENVELOPADO 
KG 2500 R$ 21,80 R$ 54.500,00 

10 FILE DE PEIXE CONG. MERLUZA KG 2800 R$ 34,00 R$ 95.200,00 
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11 
FRANGO (COXA/SOBRECOXA) 

ENVELOPADO 
KG 4500 R$ 15,95 R$ 71.775,00 

12 FRANGO CONGELADO KG 3200 R$ 14,30 R$ 45.760,00 

13 MUSCULO (carne verde) KG 3200 R$ 33,10 R$ 105.920,00 

14 PEITO DE FRANGO CONG KG 6200 R$ 16,59 R$ 102.858,00 

15 SALSICHA KG 1730 R$ 13,98 R$ 24.185,40 

V.T: HUM MILHÃO NOVENTA SETE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA OITO REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS. 
R$ 1.097.998,40 

LOTE IV- FRIOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNITARIO V. TOTAL 

I 1 PRESUNTO KG 1200 R$ 38,00 R$ 45.600,00 

2 QUEIJO KG 1200 R$ 59,00 R$ 70.800,00 

V. T: CENTODEZESSEIS MIL, QUATROCENTOS REAIS. R$ 116.400,00 

V.T: TRES MILHOES, CINQUENTA TRES MIL, OITOCENTOS E 

QUARENTA DOIS REAIS E SETENTA CENTAVOS. 
R$ 3.053.842,70 

  

PRAZO VALIDADE: 60 (SESSENTA) DIAS. 

Conceição da Feira - Ba, 18:de Janeiro de 2023. 

1T-18.291.822/0001-9r 
EMPÓRIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS UREIA 

Ins. E. n* 142.254.400 
RUA DAS FLORES, W132 

taeQUE IPE-CEP:44.255-000-1RAR 1IAI 

EMPORIO DISTRUIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 28.291.822/0001-98 

CPF: 974.824.985-91 

ELIZANGELA FERRREIRA DE SOUZA 

RUA DAS FLORES CENTRO NI? 335 — CONCEIÇÃO DA FEIRA— BA - CEP: 44335-000 
 CNPJ: 28.291.822/0001-98  ** email: emporio_irara@hotmaiI.com  



leb 
GRUP Ci) 

S CO MI A IR 
DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS 

caracito-DESTINADAZDIVEMSSECRETARTAS 

AO MUNICIPIO DE CONCEIçÃO DA FEIRA - BA 

LOTE I 

DESCRIÇÃO UND aro v. UNTAM° V. TOTAL ITEM 

1 

ACUCAR REFINADO, NA COR BRANCA 
RAPIDA DISSOLUCAO, SACAROSE DE 
CANA-DE-ACUCAR O PRODUTO 

UNO 8000 ,  R$ 510 R$ 40.800,00 

DEVERA TER REGISTRO NO 
MINIS' ENIO DA SAUDE E ATENDER A 
PORTARIA 451/97 DO MINIS' ERIO DA 
SAUDE E A RESOLUCA012t78 DA 
COMISSAO NACIONAL DE NORMAS E 
PADROES PARA AUMENTOS - CNNPA 
EMBALAGEM EM POLIET1LENO, 
CONTENDO DATA DE FABRICACAO E 
PRAZO DE VAU DADE 

2 ADOÇANTE 100 ML UNO 600 R$ 3,25 R$ 1.950,00 

3 ADOÇANTE EM Pó 50X8G UNO 600 R$ 25,35 R$ 15.210,00 

4 AUMENTO DE SOJA Lia SABORES 
1000 ML UNO 1220 R$ 17,20 R$ 20.984,00 

5 AMEIXA EM CALDA1500 UNO 800 R$ 9,20 R$ 7.360,00 
6 AMIDO DE MILHO 5000 UNO 2000 R$ 9,20 R$ 18.400,00 
7 ARROZ POUDO BRANCO UNO 4000 R$ 7,40 R$ 29.600,00 
8 ARROZ INTEGRAL UNO 1800 R$ 8,50 R$ 15.300,00 
9 ARROZ PARE3ORIZADO UNO 4000 R$ 7,40 R$ 29.600,00 

10 ARROZINA 180g UNO 4000 R$ 9,50 R$ 38.000,00 
11 AVEIA 1650 UNO 2000 R$ 4,90 R$ 9.800,00 

12 AZEITE DE DENDE 500 ML UNO 300 R$ 9,90 R$ 2.970,00 

13 UNO 400 R$ 30,10 R$ 12.040,00 AZEITE DOCE OU VA VIRGEM 500 ML 

14 AZEITONA S/CAROCO 1500 UNO 820 R$ 8,50 R$ 6.970,00 

SOMAR EMBALAGENS 
E-mail: uniorembalivariedades@gmail.com  

VI DOS COQUEIROS N2  341 TERREO CENTRO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA -BA 



15 E3ATATA PALHA140G UND 800 R$ 14,05 R$ 11.240,00 

16 UND 1200 R$ 9,15 R$ 10.980,00 
BEE3I DA LACTEA ACHOCOLATADO 1000 
M 

17 BISC. SALGADO CREAM CRAKER 400G UND 4100 R$ 5,70 R$ 23.370,00 

18 BISCOITO DOCE MARIA 400G UND 4350 R$ 6,55 R$ 28.492,50 

19 BISCOITO INTEGRAL 400G UND 2220 R$ 7,40 R$ 16.428,00 

20 CAFÉ MOIDO UND 3500 R$ 8,55 R$ 29.925,00 

21 CALDO DE CARNE 114G UND 2000 R$ 6,00 R$ 12.000,00 

22 

Caldo de Feijão - Feijão 
Carioca, bacon, linguiça 
calabresa, carne seca, óleo 
cebola, pimentão verde, sal, 
alho, urucun, tempero baiano, 
tempero em pasta, água, caldo 
de carne em pó. Embalagem: 
Lata de aço com sistema abre 
fácil, com no mínimo 345g, 
contendo informações de 
rotulagem conforme RDC N° 
429, DE 8 DE OUTUBRO DE 2020. 
Sem conservantes; Sem 
gorduras Trans; Sem glúten e 
Baixo teor sódio. 

UND 3000 R$ 14,00 R$ 42.000,00 

23 CALDO DE GALINHA 114G UND 2000 R$ 6,00 R$ 12.000,00 

24 

Caldo de Galinha Caipira - Peito 
de Frango, mandioca, cebola, 
pimentão verde, sal, alho, 
urucum, tempero baiano, 
tempero em pasta, água, caldo 
de galinha em pó. Embalagem: 
Lata de aço com sistema abre 
fácil, com no mínimo 345g, 
contendo informações de 
rotulagem conforme RDC N° 
429, DE 8 DE OUTUBRO DE 2020. 
Sem conservantes; Sem 
gorduras Trans; Sem glúten e 
Baixo teor sódio. 

UND 3000 R$ 14,00 R$ 42.000,00 

SOMAR EMBALAGENS 
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Caldo de Mandioca - Mandioca, 
bacon, linguiça calabresa, carne 
seca, óleo, cebola, pimentão 
verde, sal, alho, urucum, 
tempero baiano, tempero em 
pasta, água. Embalagem: Lata 
de aço com sistema abre fácil,

25   
com no mínimo 345g, contendo 
informações de rotulagem 
conforme RDC N° 429, DE 8 DE 
OUTUBRO DE 2020. Sem 
conservantes; Sem gorduras 
Trans; Sem glúten e Baixo teor 
sódio. 

UNO 3000 R$ 14,00 R$ 42.000,00 

26 CANELA EM CASCA1OG UNO 600 R$ 4,65 R$ 2.790,00 
27 CANELA EM PO 15G UNO 600 R$ 6,20 R$ 3.720,00 
28 CATCHUP 3000 UNO 800 R$ 4,20 R$ 3.360,00 

29 
CERAL P AUMENTAÇÃO INFANTIL - 
230G (MILHO) 

UNO 1200 R$ 7,30 R$ 8.760,00 

30 CEREAL MATINAL EM FLOCOS - 210G UNO 1420 R$ 7,30 R$ 10.366,00 

31 
CEREAL PARA AUMENTAÇÃO 
INFANTIL (ARROZ) 230g 

UNO 1200 R$ 7,30 R$ 8.760,00 

32 CEVADA MOIDA DE 2500 UNO 900 R$ 10,25 R$ 9.225,00 

33 
CI-IAS (ERVA-DOCE,CI DR8 RA, 
MAÇA," CAPIMSANTO E CAMOMILA) 10g 

UND 1800 , 
 

R$ 400 R$ 7.200,00 

34 CHOCOLATE 200 G UNO 3800 R$ 4,00 R$ 15.200,00 

35 CHOCOLATE GRANULADO 70g UNO 1860 R$ 4,25 R$ 7.905,00 

36 COCO RALADO 500 UNO 800 R$ 3,50 R$ 2.800,00 
37 COLORAU 900 UNO 2000 R$ 1,25 R$ 2.500,00 
38 CRAVO 900 UNO 1200 R$ 4,50 R$ 5.400,00 
39 CREME DE LEITE 2006 UNO 1600 R$ 5,80 R$ 9.280,00 
40 ERVILHA 2006 UNO 1230 R$ 3,75 R$ 4.612,50 

41 EXTRATO DE TOMATE 3406 UNO 2000 R$ 3,15 R$ 6.300,00 

42 FARINHA DE MANDIOCA1kg KG 3000 R$ 10,30 R$ 30.900,00 

43 FARINHA DE MILHO 500 G UNO 2000 R$ 3,20 R$ 6.400,00 

SOMAR EMBALAGENS 
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44 FARINHA DE ROSCA 500g UND 600 R$ 12,80 R$ 7.680,00 

45 KG 1450 R$ 7,95 R$ 11.527,50 FARINHA DE TRIGO C/ FERMENTO 

46 KG 1450 R$ 7,85 R$ 11.382,50 FAIRINHA DE TRIGO S/ FERMENTO 

47 UND 1600 R$ 12,90 R$ 20.640,00 FARINHA LACTEA 400G 

48 FARINHA DE TAPIOCA 500g KG 1600 R$ 15,95 R$ 25.520,00 

49 FEIJAO BRANCO 5000 KG 1200 R$ 16,80 R$ 20.160,00 

50 FEIJAO CARIOQUINHA KG 3000 R$ 12,50 R$ 37.500,00 

51 FEIJAO PRETO KG 1000 R$ 14,75 R$ 14.750,00 
52 FERMENTO EM P01000 UND 400 R$ 4,70 R$ 1.880,00 
53 FLOCAO DE MILHO 5006 UND 2000 R$ 3,65 R$ 7.300,00 
54 FOLHA DE LOURO 56 UND 600 R$ 3,80 R$ 2.280,00 
55 FOSFORO - PCT C/10 PCT 800 R$ 4,00 R$ 3.200,00 
56 FUBA DE MILHO 5006 UNO 1200 R$ 3,15 R$ 3.780,00 
57 GOIABADA 6006 UND 850 R$ 7,80 R$ 6.630,00 

58 UND 1200 R$ 7,99 R$ 9.588,00 LEITE CONDENSADO 3950 

59 LEITE DE COCO 200m1 UND 1600 R$ 3,80 R$ 6.080,00 

60 UM 1800 R$ 9,60 R$ 17.280,00 LEITE EM PO DESNATADO 200G 

61 LEITE EM PO INTEGRAL 2006 UND 4000 R$ 9,10 R$ 36.400,00 

62 
UND 

1200 R$ 6,90 R$ 8.280,00 LEITE LIQUIDO DESNATADO 1000 ML 

63 LEITE LIQUIDO INTEGRAL l 
UND 

3000 R$ 6,90 R$ 20.700,00 

64 MACARRAO ESPAGUETE 5000 UND 4300 R$ 4,55 R$ 19.565,00 

65 MACARRÃO PARAFUSO 500G UND 3240 R$ 4,90 R$ 15.876,00 
66 MAIONESE 2000 UND 600 R$ 3,75 R$ 2.250,00 
67 MANTEIGA 500GR UND 700 R$ 28,90 R$ 20.230,00 
68 MARGARINA 250g UND 4550 R$ 4,70 R$ 21.385,00 

69 MARGARINA SEM SAL 250g UND 2000 R$ 5,80 R$ 11.600,00 

70 MASSA DE SOPA BUZIO 500g UND 3700 R$ 5,75 R$ 21.275,00 

71 MASSA P/ LAZANHA SEMOLA 5000 UND 800 R$ 8,50 R$ 6.800,00 

SOMAR EMBALAGENS 
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Irbilb 
72 MILHO P/ LELE XEREN 500G UND 850 R$ 3,30 R$ 2.805,00 

73 MILHO PARA MUNGUNZÁ BRANCO 
500G UND 850 R$ 6,80 R$ 5.780,00 

74 MILHO VERDE 200G UND 1800 R$ 3,90 R$ 7.020,00 

75 MISTURA P/ BOLO 4500 UND 2120 R$ 6,65 R$ 14.098,00 

76 MISTURA PARA MINGAU 160g UND 1800 R$ 8,99 R$ 16.182,00 

77 MOLHO DE TOMATE 340G UND 1500 R$ 2,50 R$ 3.750,00 

78 MOLHO SHOYU150 m UND 500 R$ 8,10 R$ 4.050,00 
79 OLE0 DE SOJA 900ML UND 1500 R$ 11,20 R$ 16.800,00 
80 OREGAN0100 UND 500 R$ 2,99 R$ 1.495,00 
81 OVOS BRANCO DZ 5000 R$ 9,75 R$ 48.750,00 
82 PAO FRANCES C/I KG KG 3000 R$ 14,55 R$ 43.650,00 

83 PAO PARA CACHORRO QUENTE C/10 
UND PCT 1000 R$ 12,50 R$ 12.500,00 

84 PIMENTA COM NHO 400 UND 500 R$ 10,35 R$ 5.175,00 
85 PIMENTA DO REINO 200 UND 800 R$ 8,99 R$ 7.192,00 

86 POLPA DE FRUTA C/100GR UND 18000 R$ 2,85 R$ 51.300,00 

87 PROTEINA SOJA CARNE 4000 UND 2000 R$ 5,90 R$ 11.800,00 

88 UND 4000 R$ 5,90 R$ 23.600,00 PROTEI NA SOJA FRANGO 400G 

89 

QUEIJO RALADO, EMBALAGEM 
CONTENDO 500, DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VAU DADE, LOTE E MARCA DO 
FABRICANTE, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA 

UND 2000 R$ 4,35 R$ 8.700,00 

90 SAL KG 1200 R$ 1,40 R$ 1.680,00 

91 SARDINHA EM LATA 125G UND 3000 R$ 6,90 R$ 20.700,00 

92 
SUPLEMENTO AUMENTAR 
ENRIQUECIDO DE VITAMINA E ZINCO UND 400 R$ 35,60 . ,  R$ 1424000 

93 SUSTAGEM 380 G UND 600 R$ 61,00 R$ 36.600,00 

94 TEMPERO COMPLETO 250G UND 1500 R$ 4,75 R$ 7.125,00 

95 TEMPERO COMPLETO C/PIMENTA 
250G UND 1000 R$ 4,20 R$ 4.200,00 

SOMAR EMBALAGENS 
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96 
TEMPERO COMPLETO COM SABOR 
606 

UND 1000 R$ 9,15 R$ 9.150,00 

97 VINAGRE 500m1 UND 3000 R$ 2,90 R$ 8.700,00 
VINAGRE DE VINHO TINTO. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 500 
ML, COM DADOS DE 

98 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO UND 2500 R$ 10,90 R$ 27.250,00 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE 
E DE 
ACORDO COM AS NORMAS E/OU 
RESOLUÇÕES. 

V.T: HUM MILHÃO QUATROCENTOS E SETENTA MIL SETECENTOS E VINTE NOVE REAIS. R$ 1.470.729,00 

LUTE II - HORT1FRUT1 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNITARIO V. TOTAL 

1 ABACAXI UND 1800 R$ 7,70 R$ 13.860,00 

2 ABOE3ORA KG 1200 R$ 7,30 R$ 8.760,00 

3 AIPIM KG 1000 R$ 8,30 R$ 8.300,00 

4 ALFACE UND 1500 R$ 5,30 R$ 7.950,00 

5 ALHO KG 800 R$ 34,20 R$ 27.360,00 

6 BANANA DA PRATA KG 2000 R$ 8,30 R$ 16.600,00 

7 KG 2000 R$ 8,30 R$ 16.600,00 BANANA DA TERRA 
8 BATATA DOCE KG 800 R$ 9,40 R$ 7.520,00 

9 E3ATA11NHA KG 2200 R$ 10,50 R$ 23.100,00 

10 KG 1600 R$ 6,30 R$ 10.080,00 BETERRABA 

11 CEBOLA KG 1850 R$ 7,70 R$ 14.245,00 

12 CEBOLA ROXA KG 4000 R$ 8,75 R$ 35.000,00 

13 CEBOUNHA UND 1800 R$ 5,30 R$ 9.540,00 

14 CENOURA KG 1620 R$ 7,35 R$ 11.907,00 

15 CHUCHU KG 1300 R$ 5,25 R$ 6.825,00 

16 COCO SECO UND 1000 R$ 7,45 R$ 7.450,00 

17 COENTRO UND 1800 R$ 5,55 R$ 9.990,00 

18 GOIABA KG 1000 R$ 8,00 R$ 8.000,00 

19 INHAME KG 1000 R$ 10,35 R$ 10.350,00 

20 LARANJA KG 2200 R$ 6,70 R$ 14.740,00 

21 LIMAO KG 800 R$ 5,90 R$ 4.720,00 

22 MAÇA KG 1500 R$ 14,00 R$ 21.000,00 

23 MAMÃO FORMOSA KG 1700 R$ 6,50 R$ 11.050,00 

24 MANGA KG 4000 R$ 9,50 R$ 38.000,00 
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25 MARACWA KG 1350 R$ 5,50 R$ 7.425,00 
26 MELANCIA KG 3000 R$ 4,50 R$ 13.500,00 
27 MELÃO KG 1400 R$ 6,50 R$ 9.100,00 
28 PEPINO KG 800 R$ 6,45 R$ 5.160,00 
29 PIMENTA° KG 1420 R$ 7,55 R$ 10.721,00 
30 QUIABO KG 1700 R$ 8,55 R$ 14.535,00 
31 REPOLHO KG 1600 R$ 5,60 R$ 8.960,00 
32 TOMATE KG 2200 R$ 11,30 R$ 24.860,00 
33 VARGEM KG 600 R$ 10,50 R$ 6.300,00 

V.T: QUATROCENTOS E QUARENTA1RES MIL QUINHENTOS E OITO REAIS. R$ 443.508,00 

LOTE III- CARNES, EMBUTIDOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND OTD V. UNETARIO V. TOTAL 

1 CALABREZA DEFUMADA KG 820 R$ 34,50 R$ 28.290,00 

2 CAMARÃO SECO KG 200 R$ 72,99 R$ 14.598,00 

3 CARNE DE BOI - CHAN DE DENTRO KG 2800 R$ 43,70 R$ 122.360,00 

4 CARNE DE BOI -PAUUSTA KG 2800 R$ 39,75 R$ 111.300,00 

5 CARNE DE BOI CRUZ MACHADO KG 2500 R$ 39,55 R$ 98.875,00 

6 CARNE DE BOI MOIDA KG 2600 R$ 30,99 R$ 80.574,00 

7 CHARQUE PONTA DE AGULHA KG 2000 R$ 52,15 R$ 104.300,00 

8 FlGADO BOVINO KG 2200 R$ 22,60 R$ 49.720,00 

9 FILE DE PEITO DE FRANGO 
ENVELOPADO KG 2500 R$ 22,30 R$ 55.750,00 

10 FILE DE PEIXE CONG. MERLUZA KG 2800 R$ 34,75 R$ 97.300,00 

11 FRANGO (COXA/SOBRECOXA) 
ENVELOPADO KG 4500 R$ 16,75 R$ 75.375,00 

12 FRANGO CONGELADO KG 3200 R$ 14,60 R$ 46.720,00 
13 MUSCULO (carne verde) KG 3200 R$ 33,70 R$ 107.840,00 
14 PEITO DE FRANGO CONG KG 6200 R$ 16,80 R$ 104.160,00 
15 SALSICHA KG 1730 R$ 14,20 R$ 24.566,00 

SOMAR EMBALAGENS 
E-mail: uniorembalivariedades@gmail.com  

VI DOS COQUEIROS N° 341 TERREO CENTRO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA —BA 



V.T: HUM MILHÃO CENTO E VINTE UM MIL, SETECENTOS E VINTE OITO REAIS. R$ 1.121.728,00 

  

LOTE IV- FRIOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND OTD V. UNITARIO V. TOTAL 

1 PRESUNTO KG 1200 R$ 38,50 R$ 46.200,00 
2 QUEIJO KG 1200 R$ 59,55 R$ 71.460,00 

V. T: CENTO REAIS. R$ 117.660,00 DEZESSETE MIL SEISCENTOS E SESSENTA 

V.T: TRES MILHOES CENTO CINQUENTA TRES MIL SEISCENTOS VINTE 
CINCO REAIS. R$ 3.153.625,00 

  

Obs: Proposta valida por 60 dias. (sessenta dias 

C.FEIRA— BA í8 D janeiro DE 2023. 

CNPJ: 35.454.010/0001-81 \\ 
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Do: Prefeito Municipal de Conceição da Feira - Bahia 

PARA: Secretaria de Finanças/Setor de Contabilidade 
Procuradoria Jurídica do Município 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Prezados (as) Senhores (as): 

Preliminarmente, a autorização solicitada mediante COMUNICAÇÃO do Secretário Municipal 
de Administração e Ordem Pública, o presente Processo deverá tramitar pelo Setor competente 
com vista à: 

Indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer despesas; 
Elaboração de Parecer Jurídico; 
Elaboração da minuta do instrumento convocatório (Edital) da licitação e da minuta do 
contrato; 
Exame e aprovação das minutas indicadas no item "c" acima. 

Gabinete do Prefeito, 18 de janeiro de 2023. 

Atenciosamente, 

JOÃO PEDR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
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DA: Secretaria de Finanças/Setor de Contabilidade 

PARA: Setor Licitação 

Senhora Pregoeira 

Em atenção à solicitação efetuada por V.Exa. referente à despesa para para eventual aquisição 
de gêneros alimenticios para uso de diversas Secretarias deste Município, com valor global de R$ 
3.097.961,05 (três milhões, noventa e sete mil, novecentos e sessenta e um reais e cinco centavos), 
informamos que por se tratar de sistema de registro de preços, onde não há a obrigatoriedade de 
contratar é que a indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o artigo 14 da Lei 8.666/93 só 
deve ser obrigatória no momento da efetiva contratação e não quando da abertura da licitação, conforme 
prevê o parágrafo 2° do artigo 70  do Decreto 7.892/ 2013. 

Secretaria de Finanças, 19 de janeiro de 2023. 

Atenciosamente, 

Abela eiro dos Santos Neto 
Secretário • e Finanças lanejamento 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

DESPACHO PARA JURÍDICO 

Com efeito, e em cumprimento a determinação da Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, nos termos de Cl e após analisado os termos contido no Oficio expedido pela Secretaria 
Municipal de Administração e Ordem Pública, como parte do Processo Administrativo N°. 014/2023, 
esta Comissão de Pregão conclui pela indiscutível necessidade da consecução de processo 
licitatório para a contratação ora pretendida. 

Neste sentido, levando-se em consideração os termos da contratação solicitada e os 
princípios da razoabilidade e do planejamento orçamentário perseguido pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal, adota nos termos da Lei Federal n.° 10.520 de 17/07/2002 (que institui a 
modalidade de licitação denominada Pregão), Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 
2006, e nos termos da Lei n.° 8.666/93, a Modalidade Pregão Presencial sob o Tipo de Menor 
Prego Por Lote,  atribuindo-lhe o número 004/2023, a ser realizado a luz do Edital, cuja minuta a 
seguir se sugere e remete-se para a análise do Setor Jurídico. 

Sala da Comissão Permanente de Licitação, 20 de janeiro de 2023. 

Atenciosamente, 

Naisa Cer ura unheiro 
Presidente da CPL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Conceição da Feira/Bahia, 23 de junho de 2023. 

A Procuradoria do Município 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/Ba 
Nesta 

Assunto: Despacho e encaminhamento para a Procuradoria Jurídica 

Senhora Procuradora, 

Vimos por meio do presente, encaminhar para Vossa Excelência, em cumprimento a 
determinação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal nos termos de CI, como parte do 
Processo Administrativo N° 014/2023, a Minuta do Edital e respectivos anexos atinentes à licitação 
na modalidade Pregão Presencial tombada sob o N° 004/2023, cujo objeto atine sobre despesa 
para eventual aquisição de gêneros alimentícios para atender as diversas Secretarias deste 
Município. 
Órgão solicitante: Secretaria Municipal de Administração e Ordem Pública, para fins de 

cumprimento do quanto determina o art. 38, Parágrafo único, da Lei de Licitações e ainda com base 
na Lei 10.520/02, demais legislações pertinentes ao pleito. 

Atenciosamente, 

NAISA CERQ A PINHERIO 

PREGOEIRA OFICIAL 

Recebido em: 

/2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2023 SRP 

Regência Legal LEIS FEDERAIS 8.666/93, 10.520/02 E LEI COMPLEMENTAR 123/06; 

Órgão Interessado Secretaria Municipal Administração e Ordem Pública 

Modalidade PROCESSO ADMINISTRATIVO TIPO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial 004/2023 SRP 014/2023 'magos,. PREÇO POR LOTE 
Forma de execução Fornecimento PaXelado 
Objeto Ver Item 14.1 

VIII Local e Data do Recebimento das Propostas. 

LOCAL: RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N2 26— CENTRNCEP. 44.320-000 Nnceição da FeNaMa 

DATA:  1-- /2023 HORÁRIO LOCAL: [X.X1.00min 
IX. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE GESTORA PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DA DESPESA FONTE 

Ver item 30.7 Ver tem 30.7 Ver item 30'.7 

X. PRAZO DE EXECUÇÃO XI. Patrimônio Integralizado Líquido ou Capital Soci 
Mínimo Necessário 

12(DOZE) MESES wks),(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
XII. Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este Edital 

XIII. Pregoeiro res on vel  

aisa Cerqueira Pinheiro 
. Deito n°. 306/2021 

CONTATOS F4 LA MAR AUDEODO • o DA FONSECA, N2 26 - CENTRO 
'. 44.320- Conceição da Feira/Ba 

XIV  - OBJETO 
14.1 — Constitio jeto licitação, o Registro de preço para eventual aquisição de gêneros alimentícios 
para atender div rta Secre ar. este Município, na forma do Anexo I e Termo de Referência deste edital, 
conforme exarado rró cesso a ministrativo n.° 014/2023. 
14.1.1—serão adquiridos forma parcelada, mediante Ordem de Fornecimento emitida pela Administração através 
do seu credenciado. O fmento será mensal, depois de verificada a legitimidade do consumo, sendo emitida 
notas fiscais de fornecimento específicas para o Município de Conceição da Feira/BA. 
14.2. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições constantes na Minuta do Contrato de 
Fornecimento - Anexo II deste Edital. 

14.3. - A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e dentro do 
prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, na 
forma dos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei 8.666/93. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

14.4 - Caso haja necessidade, por motivos operacionais não previstos, ou para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial, de acréscimos ou supressão dos quantitativos e ou fornecimento, deverá ser obedecido o limite e 
demais condições pertinentes estabelecidos no ART. 65 da Lei Federal n° 8.666/93, com suas posteriores 
atualizações. 

LI 

15.1. Somente serão admitidas a participar da licitação as empresas que apresentarem os interessados 
credenciados, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e, seus anexos e, que 
pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 

15.1.1 Somente serão admitidas a participar da licitação, as empresas 
Sociais ou Requerimento de Empresário Individual o ramo do objeto licitad 
parte da administração. 

sentarem em seus Contratos 
diligencia de vistoria por 

15.2. Não será admitida a participação de empresas em consórcio?' 

15.3 — Poderão participar deste Pregão pessoas jurídic 
estabelecidas neste Edital. 

15.3.1 —Não poderão participar da presente licitação os 
com qualquer entidade integrante da Administração Públic 

15.3.2 - Não serão aceitos "protocolos de entre a" ou "solicit 
requeridos no presente Edital e seus anexos, b omo não ser 
fax ou correio presencial. 

15.3.3 - O representante da licitante que 
de lances verbais, de negociação de preço 
interposição de recursos, enfim, p a represen a 
de Preços" ou "Documentação" Ja este 
ESCRITA. 

15.4 —Nenhum representa 

15.5 - Não poderão articipa 
sócio que exerça pp.der 
Secretário Municipa 
públicas, sociedades 
grau por consangüinid 

15.6 - poderão pa 
sócio Jjgente púb 
como ag unic 
de Conceiç 
função de con 

a Licitação. 

ais que aten todas exigências 

e documen 
ebidos doc 

s de licitar o, .mpedidos de contratar 
u Federal, eta ou indireta. 

substituição aos documentos 
tos e propostas enviados por 

eiro ficará impedido de participar da fase 
rpor recurso, de renunciar ao direito de 

ão de abertura dos envelopes "Proposta 
APROVEITADA A SUA PROPOSTA 

stejam sus 
nicipal, Estad 

perante o P 
tenção de 

ante a re 

a empresa licitante. 

icitação s jurídicas que possuam no seu quadro societário 
de Con ão da Feira, mandato eletivo ou exerça cargo de 

idades dministração Indireta (fundações públicas, autarquias, empresas 
afins), r o caso, ou parente dos que os a exerçam até o 3° (terceiro) 

tação as pessoas jurídicas que possuam no seu quadro societário 
mun I ou q eja cônjuge ou companheiro deste agente público. Entendendo-se 

para desta proibição quem exerce função pública no Poder Executivo Municipal 
de de idor titular de cargo efetivo, de servidor titular de cargo em comissão ou 
que se encontra sob vínculo empregatício. 

15.6.1 —Os interessa o dia, hora e local fixado no preâmbulo deste Edital, para a realização desta licitação, 
deverão entregar os s nvelopes contendo a Proposta de Preços (Envelope n° 01) e os Documentos de 
Habilitação (Envelope n° devidamente fechados e indevassáveis, rubricados no seu fecho, contendo em sua 
parte externa os seguintes dizeres: 
ENVELOPE N°01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Ni° 004/2023 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA 
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ENVELOPE N2  02 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N2  004/2023 SRP 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA 

ANEXO III - Carta de Credenciamento ou Procuração por Instrum 
reconhecida, conforme será especificado no item 15.8; 

ANEXO IV - A declaração do licitante dando ciência de que 
constantes do Edital; 

Cópia autenticada da Carteira de Identidade do propo, 

Cópia autenticada do Estatuto, Contrato Social 

Proposta de Preços e Envelope n° 02 — Habilit 

tico ou Particular com firma 

rsjitos de habilitação 

cumento equ- té; 

equeri mentImpresário. 

15.6.3 A documentação do subitem 15.6 deverá apresenta separa 
V

Envelope n° 01 - 

re plena 

• 

15.7. O proponente deverá se apresentar pa 
devidamente munido de documento que creden 
por sua representada, devendo, ainda 
Identidade ou outro documento equivalente 
15.8. O credenciamento far-se-á mediante a 
Carta de Credenciamento (Anj. com  
formular ofertas e lances de p 
proponente, juntamente q,çp cópi 
proprietário ou dirigente d 
autenticados, no qu I este 
decorrência de tal id2tidura. 

15.9. Concluída a fa 
preços e dos docume 

15.10 jlltt a a sessão  

denciamento o ao Prego por um representante que, 
participar des, rocedimento -  icitatório, venha a responder 

a dos env s, identificar-se exibindo a Carteira de 
s itens abaix 

procuraç or instrumento público ou particular ou 
p ra ois casos, atribuindo-lhe poderes para 

os dflÏI pertinentes ao certame, em nome do 
rato socída empresa, autenticados. Em sendo sócio, 

sentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social 
ra exercerem direitos e assumir obrigações em 

es deverão entregar ao Pregoeiro os envelopes da proposta de 
is aceitas novas propostas. 

abe desistência da proposta. 

16.1. O procedimi icitatÓTecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais n°. 10.520 de 17 de 
julho de 2002 e n°. de 21 junho de 1993. 

XVII 

17.1. 17.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e rubricado pelo representante 
legal da empresa ou por seu mandatário identificado como Proposta de Preços, endereçada ao Pregoeiro, com 
indicação dos elementos conforme especificado no item 15.5. 

17.2. Estar impressa por processo presencial em 01 (uma) via, em papel timbrado da empresa, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha e preferencialmente rubricada as demais, 
além de conter o carimbo de CNPJ da empresa licitante. 
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17.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo com as 
exigências constantes deste Edital e Anexo 1, não se admitindo propostas alternativas. 

17.4. Apresentar o preço unitário e total da proposta, descrito no Anexo I deste edital, expressos em R$ (reais), com 
apenas duas casas decimais. Caso o resultado final (preços x quantidade) resulte em dizima, o licitante deverá 
apresentar uma nova proposta, no prazo estabelecido no item 17.13, que resulte em apenas duas casas decimais, 
cujo valor deverá ser inferior ao inicialmente proposto. 

17.4.1 Proposta que apresente preço unitário simbólicos, irrisório, somente será classificada, a critério do Pregoeiro, 
desde que esta não prejudique as demais propostas. São considerados simbólicos ou irrisórios, os preços ofertados 
cujos valores estejam inferiores ao custo de sua produção. 

17.4.2 Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de: 

a) soma e/ou multiplicação; 

retIJce abertura b) falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pel 
dos envelopes de "propostas de preços" com poderes para 

esentante legal 

c) a falta do CNPJ e/ou endereço completo pode ambém ser 
documentos apresentados dentro do envelope de "docume 

chida pelo ados constantes dos 
ara habilitaç o' 

17.5. Nos preços propostos deverão estar incl alDt todos os c e despesas, rçgos e incidências, diretos ou 
indiretos, se houver incidência, e quaisquer out spesas necest s para o for alento e instalação do objeto 
desta licitação, tais como: impostos, trib os, co 1..  ões sociais, is, para-fisc is, fretes, seguros e demais 
despesas inerentes, devendo o preço ofe corres der, rigorosam às especificações do objeto licitado. 

17.6. Os preços cotados deverão er referido 'mento d propostas, considerando-se a condição 
de pagamento à vista, não dev sso, co sto ena ceiro para o período de processamento 
das faturas. 

17.7. 0 prazo de validade 
da data da apresent ão da 

17.7.1 Somente se 
cada item com o so 
alijada de participar d 

17.8. O e execuç  

de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar 

classificação da proposta, as estiverem com preços cotados de 
caso a Licitante deixe de cotar qualquer um dos itens ficará 
ns não cotados. 

o será até 06(seis) meses. 

17.9 A(s) ven a(s) e especificações detalhadas do (s) objeto(s) ofertado(s) deverá (ao) 
ser reformu da(s) n roposta comercial, com preços atualizados em conformidade com os 
lances eventuarnje o prazo de 03 (três) dias úteis, após encerramento da sessão. 

17.9.1 O licitante dor do rtame deverá declarar expressamente na nova proposta, que prestará os 
fornecimentos em pe tonsonância com as descrições indicadas no Anexo I deste edital. 

17.10.A responsabilidade quanto aos fornecimentos ofertados é exclusivamente do licitante, que deverá certificar-se 
se o mesmo atende as exigências do instrumento convocatório sob pena de, em caso negativo, sofrer as sanções 
previstas no item 27. 

17.11. A Supervisão da execução do objeto desta licitação ficará a cargo do Setor de Compras do Municipio 
Conceição da Feira/Ba. 

17.12. Caso o(s) item(s), ofertados pela(s) empresa(s) vencedora(s) de menor preço não seja(m) compatível (is) 
com o objeto da licitação, será(ão) convocada(s) a(s) empresa(s) subseqüente(s), na ordem de classificação, para 
fornecimento dos item(ns) considerados inadequados, seguindo-se o mesmo procedimento, sem prejuízo das 
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a (CNPJ); 
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sanções legais pertinentes ao licitante desclassificado por incompatibilidade do produto ofertado com as 
especificações do edital.  

Sit3P 1.#)1 Wffl, gg, no: 
18.1. Os documentos exigidos no ENVELOPE "B" - HABILITAÇÃO As certidões de regularidade fiscal emitidas de 
forma eletrônica (via internet) não estão sujeitas a autenticação em cartório. 

18.1.2 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada ou 
ainda em cópia simples neste caso, mediante a apresentação dos originais, pa conferência e autenticação, até 24 
horas antes da abertura do certame. 

18.2. Na habilitação jurídica exigir-se-á dos interessados:  

Ala a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b)Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo cpi a ei Fed ° 6.404/76 o ntrato social em vigor e 
alterações, devidamente registrado e consolidado, erf tratando ciedades c rciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de e o de seus a stradores; 

c)Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, aco hada de pró e diretoria em exercício. 

18.2.1. A Regularidade Fiscal será com 

Prova de inscrição no Cadastr Nacional 

Certidão Negativa de Débito 

Prova de regularidade  

a apresenta dos seguintes documentos: 

nicipal do domicílio ou sede do licitante; 

• 
Prova de regu 
Federal e cedi 

Prova de regular' 
Certificado de Regu  

Federal es de certidão expedida pela Secretaria da Receita 
'tida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

r Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do 

f) AI 

PARÁGRA 
lei ou do própn 
para entrega dos  

ela P1.efeitura da sede do Licitante; 

ito da a idade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar da 
ume considerado o lapso de 03 (três) meses entre a data de sua expedição e a data 

opes. 

ioname 

18.2.2. A Qualificaça ~ice Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante nos últimos 90 
(noventa) dias anteriores à data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2021), já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta e a Demonstração de 
Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



s em original, em cópia autenticada ou 
para conferência e autenticação, até 24 

18.5.1 — Os documentos exigido 
ainda em cópia simples neste c 
horas antes da abertura do certa 

ra habilita 
tante a a 

18.4 — A apresentação de declaração falsa pe tante acarre aplicaçãoT3enaIidade prevista no 
item 27, deste edital. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

obrigatoriamente firmados pelo Dirigente/Sócio qualificado para tanto e contador, quanto a este último, 
constando o selo de autenticação emitido pelo CRC (Resolução CFC 871/2000 e Resolução CFC 1046/05). 

c) Comprovação de Capital Social integralizado de no mínimo 10 °A. (dez) no valor da contratação. 

18.2.3.A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade com a apresentação de no mínimo 01 (um) 
atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado com características semelhantes, prazo 
e quantidades às do objeto desta licitação, executadas a qualquer tempo, em papel timbrado da empresa 
emitente do atestado. 

18.3 - Documentação Complementar: 

a) A licitante deverá apresentar declaração expressa de qu o estar impe tratar com a 
Administração direta e indireta da União, dos Estad strito FederalMunicípios, rangendo 
inclusive as entidades com personalidade jurídica Tirei vado sob controle do poder público e as 
fundações por ele instituídas ou mantidas, confo e modelo do ao V. 

• 
ente iden 

exo VI. 
ado, de cumprimento b) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, de 

do disposto no Inciso XXXIII do art. 70  da Constituição e ral, confor 

18.5.2 — Os particip es E REGISTRO CADASTRAL, emitido pela Comissão 
de Licitação dest desobrigP de apresentar os documentos indicados abaixo, 
condicionada à ven tos para a data da sessão: • a) Cartão do 

ntrato Soc er; 

om a Fazenda Pública Municipal, Estadual e Federal; 

d) Ce com a União. 
18.5.3 - As micro esas e sas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame licitatório, 
deverão apresentar a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma 'ção. 

18.5.4 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à microempresa e 
empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de credenciamento, e, que for 
declarado o vencedor do certame, o prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua habilitação no certame. 
18.5.6 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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19.2. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pre 
de preços recebidas e em consonância com as especificações e condições d 

o, com a divulgação das propostas 
s pelo edital; 

19.2.1. Havendo necessidade, o Pregoeiro poderá suspender a sessão para ju 
aviso de resultado do julgamento das propostas em diário o presenc 

reabertura do certame. 

ropostas, publicando 
o, com a data de 

• 19.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não Edital; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

18.6 - A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital (excluindo-se a minuta de contrato), em 
cada fase do procedimento, conforme estabelecido, sendo que, o não cumprimento acarretará inabilitação da 
licitante, salvo a possibilidade de aproveitamento dos atos do licitante Constatado o atendimento às exigências 
fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. 

19.1. O critério de julgamento será o de Menor Preço Por Lote. 

19.4. O Pregoeiro selecionará a proposta de menor pre quelas que am aprese valores sucessivos e 
superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à enor preço, g a impossi& ade de obter-se pelo 
menos 03 (três) propostas nestas condiçôes, serão selecion as melhores opostas su't eqüentes a de menor 
preço, quaisquer que sejam os preços oferecict até o máxi 03 (três), p articiparem da sessão pública 
de lances verbais. 

• 

19.4.1 — As propostas que estiverem c 
Administração, após ampla pesquisa e c 
incoerentes com os praticados pe o mercado 
inexeqüíveis pelo Pregoeiro, no alise d 

19.4.2 — O Pregoeiro dura t a eta 
que considere com preços qüívei 

19.4.3 — As propos 
Administração, ap 
incoerentes com os 
superfaturadas„ no at 

19.4.4 - Serão descia 
Admi 

19.5. No 
de igualdad 

que em co 
e c 

ti rcado, 

ca 

te e duas 
titiva d 

iores a 400 o 
çlas de for 

do obj 
icita 

valor referencial estabelecido por esta 
idônea, dentro dos trâmites legais e 
do contrato, serão consideradas como 

erá e deverá interferir desclassificando lances ofertados 

que consignarem preços manifestamente superfaturados para a 

alore 
oes re 

ra a ex 
ostas 

is propostas, o Pregoeiro selecionará todas as propostas em condições 
nces verbais. 

lores su a 15% do valor referencial estabelecido por esta 
es realiza as de forma idônea, dentro dos trâmites legais, e 

a execução do objeto do contrato, serão consideradas como 
itantes. 

19.6. Havendo a uma 
compatível com os ados n 
preço melhor. 

,ta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu preço 
mercado, esta poderá ser aceita devendo o Pregoeiro negociar, visando obter 

19.7. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender a sessão do 
pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de novas 
propostas. 

20.1. Após a classificação das propostas, o Pregoeiro fará a divulgação, convocando os proponentes para 
apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos demais, 
de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



20.3.5 - Para efeito do disposto no subitem 20.3. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

20.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor inicialmente proposto 
pelo licitante de menor preço, podendo o Pregoeiro flexibilizar este limite, mediante o desenrolar da etapa de lances 
verbais, conforme a verificação de vantagem e economicidade nos lances a serem ofertados. 

20.2.1. O Pregoeiro poderá estipular o limite de tempo máximo para que os licitantes verbalizem os seus lances, 
observando que, estes representantes poderão realizar consultas telefônicas, dentro do tempo estipulado, visando 
negociar com seus pares a diminuição do valor do lance a ser oferecido. 

20.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante 
da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação 
das propostas. 

20.3.1 —Ordenamento das empresas por preço após o encerramento dos lanc 

20.3.2 — Como critério de desempate será dado preferência de contratação par, presas e empresas de 
pequeno porte. 

20.3.3 — Entende-se por empate, aquelas situações em que a proposta apresentad e empresa 
de pequeno porte tenha sido até 5% (cinco por cento) superi o -melhor preço. 

fi20.3.4 — A microempresa ou empresa de pequeno porte m bem 01 cada será vocada para apresentar 
nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos r1) o encerram dos lances,'Np pena de preclusão, e 
sendo apresentada proposta inferior ao do menor preço tão apresentado,será a m mpresa ou empresa 
de pequeno porte considerada vencedora do certame. 

orrendo o e proceder-s a seguinte forma: 
I. A microempresa ou empresa de qçueno mais bem cl cada poderá apresentar proposta de preço 

inferior àquela considerada venctado  ce j situação e e será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado; 

• 

II. Não ocorrendo contrat 
convocadas as remanesc 
deste edital, na orL class  

eno porte, na forma do inciso I, serão 
enqua ipótese dos §§ 12  e 22 do subitem 4.5.2.3 

'o do mesmo direito; 

III. No caso de 
se encontr 
sorteio entr 

ivalên 
inte 

a que 

ipótese da 
proposta 

presentad s microempresas e empresas de pequeno porte que 
s nos § j2 e 22 do subitem 20.3.2 deste edital, será realizado 

ela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

os previstos neste subitem, o objeto licitado será adjudicado em 
ra do certame. 

°mente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempr u empr e pequeno porte. 

20.4. Caso não se realize Twces  verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita de menor preço 
e o valor estimado para a contratação. 

20.5. Sendo aceitável a oferta, será verificada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, o atendimento das condições 
habilitatórias deste licitante, com base na documentação apresentada. 

20.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto deste Edital, pelo Pregoeiro, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade 
Superior. 
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20.7. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, o Pregoeiro examinará 
as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as 
exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital com a 
posterior homologação do resultado pela Autoridade Superior. 

20.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem ás condições e exigências deste Edital e/ou 
consignarem preços inexeqüíveis ou superfaturados para a Administração, assim considerados aqueles incoerentes 
com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do contrato. 

20.9. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, 
deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e Iicitàntes presentes; 

20.10 — Devolução dos envelopes "documentos de habilitação" dos licitar centes, à exceção dos 
trelativos aos 2° e 3° classificados na ordem crescente dos preços p 9s os, que ficarão.tidos até assinatura do 

contrato pelo licitante vencedor. 

20.11 — No caso da sessão do pregão, em situação excepcio 
suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechament 
exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos parti .pantã, 
trabalhos. 

a ser suspensa s todas as 
sob a guarda quipe de - eio e serão 

na s marcada para o prosseguimento dos 

és dias) úte 
após os lan 

20.12 — Os licitantes vencedores terão prazo máximo de 
objeto, para elaborar as propostas com os novo.s.reços ofert 
os quais farão parte do processo licitatório. 

ontar da a de adjudicação do 
rbais e, entregar ao Pregoeiro, 

unM 

21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fi 
esclarecimentos, providências oIE nar o at 

2.1.1.1 —Os pedidos de impugna 
Pregoeiro, sendo que, ná rão ac  

ostas, qualquer pessoa poderá solicitar 

tal deve Jresentados por escrito e endereçados ao 
.1e, ou qualquer outro meio presencial. 

• 
21.2. Caberá ao Pr iro dec 

21.3. Acolhida à peti 

21.3.1 — Rejeitada a p 
quatro) j  as que decid  

Oo no pra é 01 (um) dia útil. 

yocatÓ1irá designada nova data para realização do certame. 

vocat caberá recurso a autoridade superior no prazo de 24 (vinte e 
) dias úteis. 

21.4— Ap 
recurso, rec 
que encaminha 
recebimento, proce  

ação, s o prazo estipulado no subitem anterior, não a caracterizará como 
ação ministrativa calcada no direito de petição, interposta perante o Pregoeiro 

pra (cinco) dias à autoridade competente para no prazo de trinta (30) dias, do 
julga njt, 

21.5 — Dos demais atos ionados com o pregão, o recurso dependerá de manifestação do licitante ao final da 
sessão pública, fazendo constar em ata a sua intenção de interpor recurso com a síntese das suas razões, sendo-
lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar memoriais relacionados à intenção manifestada, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a contar ao término daquele prazo, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

21.5.1 — Prorroga-se o prazo para o oferecimento de memoriais e contra-razões até o primeiro dia útil seguinte, se o 
vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado antes da hora normal. 
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21.5.2 —Os memoriais deverão ser apresentados por escrito, não serão aceitos via e-mail, fac-símile, ou qualquer 
outro meio presencial. 

21.5.3 —Os memoriais serão dirigidos ao Secretário Municipal de Administração e Planejamento, por intermédio do 
Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar ou manter sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhando à 
autoridade superior, em qualquer caso, conjuntamente, o recurso e os autos para decisão a ser proferida dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento, sob pena de responsabilidade. 

21.5.4 — A autoridade superior para decidir o recurso poderá: confirmar, modificar, anular ou revogar, total ou 
parcialmente, a decisão recorrida. 

21.6— A falta de manifestação motivada e imediata importará a preclusão do direito de recurso; 

21.7 — O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspens 2tiiseu  acolhimento importará a 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

21.7.1 — A adjudicação do objeto da licitação ao licitante vence omente 
recursos. 

gi 21.8 —  As impugnações e recursos deverão ser protocola d issão Perm e Licit d Sito RUA 

MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N2  26 —  CENTRO, CEP: 44.320-  0, ConCe da Feira/Ba , egunda a sexta feira, no 
horário das 08h00 às 12h00, sendo que, estes não sei nalisados se em interpo via postal, e-mail, fax 
símile ou qualquer outro meio presencial. 

pis de decididos os 

21.9. Declarado o licitante vencedor, qualquer 
recorrer, cuja síntese será lavrada em ata Será 
razões do recurso, ficando os demais 
número de dias, que começarão a correr d 

21.10. A falta de manifestação taae moti 
decadência do direito de recurso 

21.11. Quando mantida 
realizados pelo Pregoeiro no  

te poderá m tar imediata e, otivadamente a intenção de 
dido o prazo (três) dias'ti eis para a apresentação das 

logo intima ipara apresentar contra razões em igual 
do recorre 

r da decisão do Pregoeiro importará a 
jeto da licitação ao licitante vencedor. 

inhamento dos recursos à autoridade superior serão 

21.12. A autoridad pregão terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para decidir o 
recurso. 

21.13. O recurso contra rã efeito suspensivo. 

21.14. ntodoréV rã a ilida ão apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

22.1. Não hav 
para posterior ho 
22.2. Ocorrendo à 
objeto licitado à propo  

de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, 
ação Jtado pela autoridade superior. 

estação 'g interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior adjudicará o 
vencedora, homologando em seguida o procedimento licitatório. 

23.1 A contratação formalizar-se-á mediante assinatura de Ata de Registro de Preço para Fornecimento, 
de conformidade com a minuta constante a este Edital. 
23.2 A PREFEITURA é responsável pela contratação, fiscalização, inspeção e pagamento do serviço, objeto a que 
se refere este Edital. 
23.3 Após a homologação do Pregão Presencial, o proponente vencedor será convocado, por escrito, para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, retirar, assinar e devolver o instrumento contratual, na forma da 
minuta apresentada no Anexo IV, adaptado à proposta vencedora. 
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23.4. A recusa da adjudicatária, não justificada, em executar o serviço no prazo estabelecido, bem como 
não apresentar as mesmas condições exigidas para sua participação e habilitação neste certame, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as sanções previstas neste 
Edital, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis. 
23.5. Na hipótese do não cumprimento da licitante vencedora da execução do serviço no prazo 
estipulado ou em caso de recusa por parte desta, é 
facultado à PREFEITURA, por intermédio do Pregoeiro, convocar as licitantes remanescentes, por 
ordem de classificação para fazê-lo. Analisada a aceitabilidade da proposta, podendo, inclusive, negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, ou revogar este 
das cominações legalmente estabelecidas. 
23.6. É ainda da competência da Contratada: 

A execução do serviço, objeto desta Licitação, bem como o 
estabelecidas no Edital; 

Responsabilizar-se perante a Contratante pela qualida 
observância de normas técnicas e códigos profis 

Fazer constar em destaque na Nota Fiscal/Fa 
incidentes, para fins de retenção na fonte, de acja c 
informar a isenção, não incidência ou alíquota zero e o r ectivo enqu 

A entrega à PREFEITURA dos documentos cobrança, 
anexos de forma clara, objetiva e ordenada; 

produ 

art. 1°, §6 
tento legal; 

mpanhado 

Pregão, sem prejuízo 

rimento das obrigações 

demai ribuições 
/SRF n° 480/2004, ou 

dos seus respectivos 

respeito à 

re 

24.1 A recusa injustificada do licitant 
equivalente, dentro do prazo estabele 
contrato, a inexecução total ou parcial 
especificações e condições as, e, 
fiscalização, caracterizam o de 
arts. 86 e 87 da L • n° 8. 
defesa, aplicar ao 
1. Advertência; 

Multa; 
Suspensão tem 

prazo não superior a 
Declaração de mi 

determinante 
idade, 

sável 

ncedo 
pela 

conti 
da, 

ção e impedimento de contratar com a PREFEITURA, por 

ptrato, aceitar ou retirar o instrumento 
aso injustificado na execução do 

venha executá-lo fora das 
embarace, de alguma forma a 

loP sumidas, nos termos do art. 81 c/c 
podendo a PREFEITURA, garantida a prévia 

p. ões: 

assinar o 
FEITURA, 

bem 

e pa 
nos. 

os moti 
aplico 
resultan 
24.2 As 
do inciso II, 
úteis. 
24.3 A sanção o 
Administração e Orde 
(dez) dias da abe 
estipulado. 
24.4 Nos termos do Art. 49, II, do Decreto n° 10.024/2019, o licitante que, convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato deixar de entregar documentação exigida no Edital, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, 
e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
24.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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ou tratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
e seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

cedid mpre que o contratado ressarcir a PREFEITURA pelos prejuízos 
da sanção aplicada com base no subitem 24.4. 

inciso , III e IV do subitem 24.1 poderão ser aplicadas juntamente com a 
prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 

belecida inciso IV do subitem 24.1 é de competência do Secretario de 
blica, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 

de vista, podendo a reabilitação ser requerida após o prazo de aplicação 
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24.6 A multa, resultado de inadimplemento por parte da contratada, é meramente moratória, não 
isentando a contratada do ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa. 

C:1 /0- 

25.1 A licitante vencedora responsabiliza-se, por si e por seus sucessores, pela garantia de que os serviços estão 
nas condições estabelecidas nas especificações técnicas respectivas. 

LIZAÇ 1/4~, .PRRP9 

respectivas quantidades, preços registra 
26.6. Serão registrados em ata os preços 
iguais ao do licitante mais bem classifica 
apresentada durante a fase com a, que de 
26.7. No momento da assinatur dminr\  
de habilitação consignadas no edr 
26.8. Constatada a irreg 'Ude, 
instrumento equivalente ou ualque 
Municipal n° 199, d 1/04/2 
classificação para, 
documentos comple 
26.9. Após a homolo • 26.10. Será incluído, 
do liciL, encedor na 

26.1.Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, resper 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 
úteis, contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata d 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 
26.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igua 
solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo jus 
26.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado e 
Administração ensejará a aplicação das penalidades 
convocatório. 
26.4. É facultado à Administração, quando o convoca 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanesce 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo pLimeiro  classr 
26.5.Serão formalizadas tantas Atas de Regis e Preços qua 
constantes no Termo de Referência, com a rYJão  do licita 

edições. 
os licitantes 

rdem de c 
a para 

26.11. 
exclusà" 

a que s
t 

coloc 

a Pre 
ação 

egocia 
g istro 

Stro d 

e aceitarem cotar os bens com preços 
ts‘ ificação baseada na última proposta 
de eventual contratação. 

ven citantes mantêm as mesmas condições 
mantid aurante toda a vigência da ata. 

cedor recusar-se a assinar o contrato ou retirar o 
hip Se 1celamento do registro prevista no art.16 do Decreto 
MuniciTUá convocar o licitante subsequente na ordem de 

equisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
ssinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
‘eços observará, entre outras, as seguintes condições: 
licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao 

ão do certame. 
em por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de 

assinar 
na ordem 

necessárias 

necime 
do, quan 
aceito pelo 
ata dentro 
em lei ou 

encedor, a 

de registrj preços no prazo e 
ssificaçã ra fazê-lo em igual 

a ordem de classificação e a 
razo de até 03 (três) dias 

Preços, a qual, após 
es estabelecidas. 
sèu,transcurso, for 
nciado 

estabelecido pela 
presente instrumento 

registro de todos os itens 
crição do(s) item(ns), as 

27.1. A Ata de Regis  Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

EKO‘ MENT 

28.1.A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão à disciplina 
do Decreto Municipal n° 199/2017, conforme previsto na Ata de Registro de Preços anexa ao Edital. 
2/.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos 
eventualmente firmados. 
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sponsabilid 

31.1. Os preços contratuais serão comp 
adequação as novas condições de me 
comprovação de forma robusta pe o órgão ger 
e geradores de ônus que ensej cessán 

lor de merc 
reequilíbri 
tos pauta 

e 

s com 
, so 

dor, 
oraça 

na formulação 

esentação a fatura 

erros e imperfeições 

pag 
er. 

correção 

tecipaç 
ue assim 

serã.considerada data 
da emp a ser contra 

30.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagame 
aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por ar 

30.2. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma 
das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a propop 

30.4 O pagamento não isenta a empresa a ser contratada 
porventura apresentados após a liberação. 

32.1. A forma de 
Secretarias requis 

arcelado, mediante ordem de fornecimento da 
I e do Termo de Referência. 

ução $ ejeto fornecim 
a espec .esdo'j o 

32.2. Deverá a unidad te pro ao ac anhamento e fiscalização do fornecimento. 

32.3. ento se 
fim, atêl iigo da co 
quando se erm 

o, inicialmente, pela Comissão ou servidor encarregado para este 
forn cimentos com as especificações no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
to definitivo. 

em ter pró 
mid 

receb 

podendo sofrer negociação para fim de 
conômico e financeiro, em especial 
em eventos imprevistos e imprevisíveis 
tuados. 

seja detectado que os itens não atendem às especificações técnicas do objeto 
eitá-lo, integralmente ou em parte, obrigando-se a Licitante a providenciar a 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas). 

a en 
inistr 
a aceitos 

32.4. Por ocas 
licitado, poderá 
substituição dos iten 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA. BAHIA 

29.10 Pregoeiro(a), a pedido do setor técnico da Secretaria Municipal de Administração, poderá solicitar ao 
licitante classificado em primeiro lugar amostra dos produtos ofertados, que deverão ser encaminhados ao 
Departamento de Compras, no horário de 08h às 12h, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir da solicitação. 
29.2. Enquanto não expirado o prazo para entrega da amostra, o licitante poderá substituir ou efetuar ajustes e 
modificações no produto apresentado. 
29.3.Será desclassificada a proposta do licitante que tiver amostra rejeitada ou não entregá-la no prazo 
estabelecido. 

30.1. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser co tada através de crédito em conta 
corrente ou cheque nominal, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a jIpresentação da Nota 
Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante o recebimento definitivo ddphdado. 

33.1. A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais 
previstas na Lei n°. 8666/93, Lei 10.520/02. 

33.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos 
I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 

33.3. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao Contratado 
direito a qualquer indenização. 
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AtF4EVPPRA, 
34.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo ou em parte. 
34.2. O MUNICíPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a decisão. Deverá, por outro 
lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado. 
34.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da presente licitação, 
ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao licitante/contratado. 

*111NOWO 
35.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propost 
modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgaçã 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a fo 

35.2. Os encargos de natureza tributária, social e para-fiscal são 
contratada. 

35.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior e 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução d proeesso li 
de documento ou informação que deveria constar, origin ente, da pr 

oderá o Pregoeiro, se necessário, 
ç(do-se o prazo inicialmente 

s propostas. 

da empresa a ser 

-tsz::.•0,  
romoção 'Ge diligência 

ão implique em inclusão 
fase da licitaç 

io, desde q 

35.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a ância dos 
vigor, bem como a integral e incondicional gitação de t os termos 
responsável pela fidelidade e legitimidade dasT. ações e do\S mmentos ap 
licitação. 

itos legai e regulamentares em 
ndições deste Edital, sendo 

tados em qualquer fase da 

35.5. O Pregoeiro poderá em qualquer fas 
suspensão e a convocação para a ontinuida 

35.6. O Pregoeiro, no interess 
documentação e propost esde 
pertinente. 

35.7— Os proponep são 
apresentados em OS' fase 

35.8 — Após apres 
superveniente e aceito  

alhos, devendo promover o registro da 

oderá jthas meramente formais constantes da 
a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 

a fidelid legitimidade das informações e dos documentos 
ive a preparação e apresentação das propostas. 

rá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

35.9 — 
que s 
sessão 

atendimen não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 
a aferiç e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da 

ão. 

35.11 — As n 
os interessado  

este regão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
ento da segurança do futuro contrato. 

35.12 — A homologa resulta o desta licitação não implicará direito à contratação. 

35.13. — É facultado ao eiro ou à autoridade superior: 

A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em qualquer fase do 
pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar originariamente da proposta; 

Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação 
dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação 
aos princípios básicos da licitação; 

Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de suas 
propostas; 
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vigor, con derando as 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

35.14 — Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do instrumento de 
contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, porquanto prevalecerá o ofertado em 
lance verbal; se houver. 

35.15. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro da 
suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

35,16. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 
pertinente. 

35.17. A homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicar 

35.18. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito cophecime 
prestados pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, diariamente, RUA 4AL DEODOR 
Feira//Ba, de segunda a sexta feira, no horário das 08h00 às 12h00. 

ito à contratação. 

desta licitação serão 
— CENTRO, Conceição da 

• 35.19. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, c 
disposições das Leis Federais nos 10.520/02 e 8.666/93, for pe 

35.20. Para quaisquer questões judiciais oriundas do pres 
da Feira/Ba, com exclusão de qualquer outro, por mais privil 

ia da legislaç 
e. 

Foro da marca de Conceição Edital, fica e 
que seja. 

35.21. No ato da aquisição do Edital o adquiren verá observa 
acompanhado dos seguintes anexos: 

seu exemp tá devidamente completo e 

• 

Termo de Referencia 
Discriminação do o *eto — Pro 
Minuta do Contr 
Modelo de Crede 
Modelo de e laraç 
Modelo de araçã 
Admin traçã ta e 
abra o inc 1 c as 
do p lico e 
Model 
Minuta  

Atendimento as Condições de Habilitação; 
estar impedida de licitar ou contratar com a 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

es com prSnaIidade jurídica de direito privado sob controle 
or ele instituídas ou mantidas; 

ao inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal; 

de de2023. 

Naisa Cerquei a liliWro 
Pregoeira Municipàf - Dec. n°. 306/2021 
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LOTEI 

9 ARROZ PARBORIZADO UND 4000 
10 ARROZINA 180G UND 4000 
11 AVEIA 165G UND 2000 

12 AZEITE DE DENDE 500 ML UND 300 

AZEITE DOCE OLIVA VIRGEM 500 

ML 
13 UND 400 

ARROZ INTE 

TA DE 

UND 800 

UND 2000 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD TARIO V. TOTAL 

ACUCAR REFINADO, NA COR 

BRANCA, RAPIDA DISSOLUCAO, 

SACAROSE DE 

CANA-DE-ACUCAR. O PRODUTO 

DEVERA TER REGISTRO NO 

MINISTERIO DA SAUDE E ATENDER A 

PORTARIA 451/97 DOM INISTERIO DA 

SAUDE E A RESOLUCAO 12/78 DA 

COMISSAONACIONAL DE NORMAS E 

PADROES PARA ALIMENTOS - 

CNNPA. EMBALAGEM: EM 

POLIETILENO, CONTE 

FABRICACAO E PRAZO 

VALIDADE. 
ADOÇANTE 100 

ADOÇAN 

ALIMENTO 

1000 ML ND 1220 

600 

Ati E 

600 UND 

UND 4000 

UND 1800 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

Termo de referência 

1 - DO OBJETO 

1.1. Registro de preço para eventual aquisição de gêneros alimentícios para atender as diversas Secretarias deste 
Município conforme especificações abaixo: 
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15 BATATA PALHA 140G 

16 BEBIDA LACTEA ACHOCOLATADO 

1000 M 

23 CALDO DE G 

14 AZEITONA S/CAROCO 150G 

BISC. SALGADO CREAM CRAKER 

400G 

BISCOITO DOCE MARIA 400G 

BISCOITO INTEGRAL 400G 

CAFÉ MOIDO 250G 

CALDO DE CARNE 114G 

Caldo de Feijão - Feijão Carioca, bacon, 

linguiça calabresa, carne seca,óleo 

cebola, pimentão verde, sal, alho, urucun, 

tempero baiano, 

tempero em pasta, água, caldo de ne 

em pó. Embalagem: Lata de aço co 

sistema abre fácil, com no mínimo 345g, 

contendo informaçõesd 

conforme RDC N° 29,DE 

OUTUBRO DE 2 

conservant ,,Sem go 

Sem glúte lx teor 

22 

ver 

tempe 

em pó. E 

sistema abre 

de 

o 

empero ano, 

Ido de galinha 

em: Lat.ço com 

om no mínimo 345g, 

24 

de Galinha 

ndioca, 

contendo informa de rotulagem 

conforme RDC N° 429, DE 8 DE 

OUTUBRO DE 

2020. Sem conservantes; Sem 

gorduras Trans; Sem glúten e Baixo 

teor sódio. 

UND 1200 

800 UND 

820 UND 

ND 2000 

17 

18 

19 

20 

21 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

4100 

4350 

UND 

3000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
ICNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



600 

UND 

ND 1 

UND 900 

G 
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25 

Caldo de Mandioca - Mandioca, bacon, 

linguiça calabresa, carne seca,óleo, 

cebola, pimentão verde, sal, alho, urucum, 

tempero baiano, 

tempero em pasta, água. Embalagem:Lata 

de aço com sistema abre fácil, com no 

mínimo 345g, contendo informações de 

rotulagem conforme RDC N° 429, DE 8 

DE OUTUBRO DE 

2020. Sem conservantes; Sem 

gorduras Trans; Sem glúten e Baixo 

teor sódio. 

CANELA EM CASCA 10G 

CANELA EM PO 15G 

CATCHUP 300G 

26 

27 

28 

UND 

3000 

29 
CERAL P ALIMENTAÇÃO INFANTIL 

- 230G (MILHO) 

30 
CEREAL MATINAL EM FLOCOS - 

210G 

31 CEREAL PARA A ENTA 

INFANTIL (ARRO G 

32 CEVADA E 250 

33 
CHAS (ERVA 

ÇÃ,CAPIMS 

EIRA, 

OMILA UND 1800 

UND 3800 34 

35 CHOCO GRAN 70g UND 1860 

COCO RALA b'e'k* G 

37 COLORAU 90G UND 2000 

38 CRAVO 90G UND 1200 

39 CREME DE LEITE 200G UND 1600 

40 ERVILHA 200G UND 1230 

41 EXTRATO DE TOMATE 340G UND 2000 
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36 UND 800 
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3000 42 FARINHA DE MANDIOCA 1kg KG 

2000 43 FARINHA DE MILHO 500 G UND 

600 44 FARINHA DE ROSCA 500G UND 

1450 45 FARINHA DE TRIGO C/ FERMENTO KG 

63 LEITE LIQUIDO INTEGRAL L UND 

64 MACARRAO ESPAGUETE 500G UND 

65 MACARRAO PARAFUSO 500G UND 

66 MAIONESE 200G UND 

67 MANTEIGA 500GR UND 

UND FARINHA LACTEA 400G 

1200 

1600 

3000 

4300 

3240 

600 

700 

61 200G 

UND 

FARINHA DE TRIGO S/ FERMENTO KG 

FARINHA DE TAPIOCA 500G KG 

FEIJAO BRANCO 500G KG V  12 

1 

1450 

FEIJAO CARIOQUINHA 

FEIJAO PRETO 

3000 

KG 

FERMENTO EM PO 100G 

FLOCAO DE MILHO 500G 

FOLHA DE LOURO 5G 

FOSFORO - PCT C/ 10 

FUBA DE MILHO 

GOIABADA OG 

2000 

600 

00 

LEITE CO 

LEITE DE CO 

UND 

o 

LEITE Lr - o DEsn 1000 
62 

ML 
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46 

47 

48 

49 

50 

51 

52 

1200 

850 

1800 

4000 

1200 

53 

54 

55 

56 

57 

58 

59 

60 X& 

ND 

UND 

UND 
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4550 68 MARGARINA 250g UND 

2000 69 MARGARINA SEM SAL 250g UND 

3700 70 MASSA DE SOPA BUZIO 500g UND 

800 71 MASSA P/ LAZANHA SEMOLA 500G UND 

2000 PROTEINA SOJA RNE 400G UND 

UND 4000 88 PROTEINA SOJA FRANGO 400G 

UND MILHO PARA MUNGUNZÁ BRANCO 

500G 

1800 MISTURA PARA MINGAU 160G UND 

ND 

MILHO P/ LELE XEREN 500G UND 

MILHO VERDE 200G UND 

MISTURA P/ BOLO 450G 

850 

2120 

MOLHO DE TOMATE 340G 

MOLHO SHOYU 150 m 

°LEO DE SOJA 900ML 

OREGANO 10G 

OVOS BRANCO 

PAO FRA C/1 K 

PAO PARA CO3.UENT 

ND 

PI 

UND 1500 

CT 1000 

POLPA DIJ TA C/1 18000 

1 

500 

UND 

UND 

UND 

5000 

3000 

500 

800 

83 

84 

85 

86 

87 

72 

73 

74 

75 

76 

77 

78 

79 

80 

81 

82 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
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89 

QUEIJO RALADO, EMBALAGEM 

CONTENDO 50G, DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA 

DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, LOTE E MARCA DO 

FABRICANTE, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

ACO 

RESOL 

S E/OU 

90 SAL KG 

91 UND 300 SARDINHA EM LATA 125G 

95 
250G 

UND 

98 

VINAGRE VINHO 

EMBALA 

COM DAD 

IDENTIFICAÇ 

CA DO 

TE, 

VALOR TOTAL LOTE I R$ 

1200 

SUPLEMENTO ALIMENTAR 

ENRIQUECIDO DE VITAMINA E 

ZINCO 

SUSTAGEM 380 G 

TEMPERO COMPLETO 250G 

TEMPERO COMPLETO C/PIMEN 

92 UND 

TEMPERO COMPLETO 

SABOR 60G 

VINAGRE 500 ml 3000 

600 

o 

93 

94 

UND 

96 

97 

ND 
2500 

UND 
2000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

LOTE II - HORTIFRUTI 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNITARIO V. TOTAL 
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4 

300 

KG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

1 ABACAXI UND 1800 

2 ABOBORA KG 1200 

3 AIPIM KG 1000 

4 ALFACE UND 1500 

5 ALHO KG 800 

6 BANANA DA PRATA KG 2000 

BANANA DA TERRA KG 

BATATA DOCE KG 

BATATINHA KG 

2000 

800 

2200 

BETERRABA 

CEBOLA KG 

CEBOLA ROXA 

KG 

KG 

CEBOLINHA 

CENOURA 

1800 

1620 

CHUCHU 

COCO SECO 

COENTRO 

UND 

KG 

GOIABA 

INHAME 

LARANJA 

LIMAO 

MAÇA 

MAMAO F 

MANGA 

RACUJA 

31 

25 

26 

27 

29 

30 

PIMENT 

QUIABO 

800 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

1350 

3000 

1400 

800 

1420 

1700 

1600 

1000 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

KG 

KG 

1500 

1700 

G 4000 

28 PEPI 

REPOLHO 

32 TOMATE KG 2200 

33 VARGEM KG 600 

VALOR TOTAL LOTE II R$ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
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6 

7 

CARNE DE BOI MOIDA 

CHARQUE PONTA DE AGULHA 

ITEM V. TOTAL DESCRIÇÃO V. UNITARIO UND QTD 

CALABREZA DEFUMADA 1 KG 820 

2 KG 200 CAMARAO SECO 

CARNE DE BOI - CHAN DE 

DENTRO 

CARNE DE BOI -PAULISTA 

3 KG 2800 

2800 4 KG 

5 KG 25c CARNE DE BOI CRUZ MACHADO 

KG 

KG 

R$ VALOR TOTAL LOTE IV 

LOTE III- CARNES, EMBUTIDOS 

e 

FIGADO BOVINO 

FILE DE PEITO DE FRANGO 

ENVELOPADO 

FILE DE PEIXE CONG. MERLUZA 

FRANGO (COXA/SOBRECOXA) 

ENVELOPADO 

FRANGO CONGELADO 

MUSCULO (carne verde) 

KG 

220'(»,  

PEITO DE FRAN 

SALSICHA 

NG 

VALOR TOTAL LOTE III 

LOTE IV- FRIOS 
ITEM 

1 

2 

C ". O UND 

KG 

KG 

QTD 

1200 

1200 

V. UNITARIO V. TOTAL 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 
6200 

1730 

QUEIJO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de alimentos com características 
de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária — ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias 
Locais para cada gênero descrito conforme tabela de especificações e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber 
(SIM, SIE, SIF). 
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2— DA JUSTIFICATIVA 

2.1. .Com o intuito de melhorar a qualidade dos serviços prestados aos nossos munícipes se faz necessário a 
aquisição dos produtos, uma vez que os mesmos são indispensáveis para suprir as necessidades das diversas 
Secretarias que compõem essa Administração Municipal. 

2.2. Considerando ainda, que os gêneros alimentícios são perecíveis e considerando a ausência de condições de 
estocagem em grande quantidade de gêneros alimentícios, sem se falarjp riscos de perda decorrentes do 
armazenamento, justifica-se a necessidade do registro de preço para aquisiçr' ada. 

3- DA MODALIDADE PRESENCIAL 

3.1. A opção pela modalidade de pregão presencial é a pos se imprimir eleridade <bontratação 
de bens e serviços comuns, sem prejuízo à competitiv' .ad entre legações m omuns indicadas como 
impeditivas para a utilização do pregão presencial, pode pontar: 

O pregão presencial permite inibir a apresentação de p tas insusten s que atra arn os procedimentos 
da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. 

Há diversas vantagens da forma presenci pregão sob 
esclarecimentos imediatos durante o pregão cial e facili 
condições de habilitação e execução da p osta. 

A opção pelo pregão presencial de 
10.520/02. 
4). A opção pela modalidade pr 
contrário, permite maior reduçã 
disposições do art. 20 da Lei 8. 
repartição interessada, s 
esclarecimentos imediatos 
ou a complementar roce 
condições de habil e exe 
procedimentos, vis 
também justificam a 
10.024/2019, traz a o 

ecursos da 
pr 
bjeto dane, pois a Administração Pública tem o poder discricionário para decidir 
ade de ção pregão presencial em detrimento do pregão presencial, de acordo 

ncia, sde que motivadas. lnobstante, de acordo com o art. 1° , §40  da Decreto-
ção da modalidade pregão em sua forma presencial no caso de inviabilidade 

4. EMBASAMENTO LEG 

4.1 Além disso, deverão ser observadas as disposições impostas pela da Lei n.° 10.520, de 17/07/2002, dos 
Decretos n.° 3.722, de 09/01/2001, alterado pelo Decreto 4.485/02, e n.° 2.271/97, Decreto 6.204/2007 e no Decreto 
n° 7.746 de 05/06/2012, e no Decreto 10.024/2019, da Lei Complementar n.° 123, de 14/12/2006, Instrução 
Normativa 01 de 19 de Janeiro de 2010, Decreto' n° 7.709 de 03/04/2012 e, subsidiariamente, dos dispositivos da Lei 
n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

5- DA AMOSTRA 
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eletrônica, 
na negocia 

as quais: a possibilidade de 
de preços," verificação das 

casos d 
a adoq egão na f 
se adel tação 
acerca d 
com sua ne 
Lei n.° 10.024 
técnica. 

por 
nte a s 

licita 
da 

ativa de es a da Administração fixada pela Lei no 

nã duz alter o no resultado final do certame, pelo 
os em a inte •. •reiro com os licitantes. Considerando as 

e‘  dis ue "As serão efetuada no local onde se situar a 
ico, devidamente justificado." Ainda, a possibilidade de 

ncial, promoção de diligências destinadas a esclarecer 
(previs 3, §3°, da Lei 8.666/1993), verificação imediata das 

sta, manife es recursais, proporcionando maior celeridade aos 
pria sessão pública, sem prejuízo da competição de preços, 

Presencial. Forçoso salientar que o art. 1°, §3° da Lei 
ão do ão na forma eletrônica pelos entes federativos apenas nos 

nsferências voluntárias. Tratando-se de recursos próprios admite-se 
ssim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor 
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5.1. O Pregoeiro(a), a pedido do setor técnico da Secretaria requisitante, poderá solicitar ao licitante classificado 
em primeiro lugar amostra dos produtos ofertados, que deverão ser encaminhados ao Departamento de Compras, 
no horário de 08h às 12h, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir da solicitação. 
5.2 Será rejeitada, mediante despacho fundamentado, a amostra que não atender às especificações descritas 
neste edital. 
5.3. Enquanto não expirado o prazo para entrega da amostra, o licitante poderá substituir ou efetuar ajustes e 
modificações no produto apresentado. 
5.4.Será desclassificada a proposta do licitante que tiver amostra rejeitada ou não entregá-la no prazo 
estabelecido. 

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DA ATA 
6.1. A ATA a ser firmada com a empresa terá validade de 12 (doze) meses, 
6.2. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados 
Lei Federal n° 8.666/1993. 

7—ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO FORNECIMENTO  
A empresa contratada deverá executar o fornecimento parce 
por servidor responsável, autorizado pela Prefeitura. 
As aquisições serão solicitados de forma parcelada, conforme a neces 

'''''r
s 

 no pelo prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a c ' ' do recebimen 
A Licitante vencedora, ficará obrigada a trocar as suas e p as os prod 
que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 
Independentemente da aceitação, a adjudicat 
que for entregue em desacordo com o apresenta 
A licitante vencedora, sujeitar-se-á a maigg pla e 
acompanhar a entrega dos materiais pre o 'escl 
inclusive todas as entregas e anexar a Nota I, qual 

arantirá a qT 
proposta. 

ita fiscalizaçã 
ento solicita 

á ser acom 

a partir da sua publicação. 
o que dispõe o art. 57 da 

assinada 

deverão ser entregues 
vidamente assinada. 

er  recusados sendo 

obrigando-se a repor aquele 

r parte da PREFEITURA, encarregada de 
atendendo as reclamações formuladas, 

nhado por um encarregado da Pasta. 

8- DA SUPERVISÃO 
A Supervisão da execuçã 

- • - • - II  
argo das Secretarias Solicitantes através de objeto lic 

nformi com as condições deste instrumento. 
contr1tL em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

ção e)í gidas no Edital. 
anos ados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa 

objeto, o podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua 
tratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
nformações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

do imp rem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas 
tro) horas. 

objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
pecificações deste Edital (item 1), no prazo de 72 (setenta e duas) horas. 

9.6. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando 
os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Fornecimento, após a 
emissão de empenho. 
10.2. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
10.3. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
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9. DAS OBRIGAÇÕE TRA 
9.1. Executar o obje 
9 2 e yrante tod 
condiç bilitaçã 
9.3. Res 
ou dolo, qu 
responsabilida fato 
9.4. Prestar iJaamen 
contratante, salvo 
no prazo de 24 (vinte 
9.5. Substituir ou repa 
desconformidade com as e 
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10.4. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
10.5. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
11.1 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela PREFEITURA, o atraso injustificado na execução do 
contrato, a inexecução total ou parcial do contrato, bem como venha executá-lo fora das 
especificações e condições acordadas, e, ainda, impeça ou embarace, de alguma forma a 
fiscalização, caracterizam o descumprimento total das obrigações assumidas, nos termos do art. 81 c/c 
arts. 86 e 87 da Lei n° 8.666, de 21.06.1993, podendo a PREFEITURA, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao responsável as 1  seguintes sanções: I. xertência; II Multa; III. Suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a P RA, por prazo não superior a 
2 (dois) anos. 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o co 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 
11.2 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do su 
do inciso II, facultada a defesa prévia do interess 
úteis. 
11.3 A sanção estabelecida no inciso IV do subiten 
Nacional, facultada a defesa do interessado no respec 
abertura de vista, podendo a reabilitação er requerida a 
11.4 Nos termos do Art. 28, do Decreto 450 de 31. 
prazo de validade de sua proposta, não sinar o ohtrato deixar 

r'etar nto da 
ontrato, porta 

efesa, á 
(cinc 

no SI ÀF (Art. 28, ParágrafoUnico, do Decreto n° 

da contratada, é meramente moratória, não 
s pelos prejuízos a que der causa. 

apresentar documentação falsa, ense 
proposta, falhar ou fraudar na execução 
cometer fraude fiscal, garantido o direito à a 
será descredenciado no SICAF zo de 'â 
edital e no contrato e das Jjnaç 
11.5 As penalidades ser, obri 
5.450 de 31.05.2005). 
11.6 A multa, re ultado 
isentando a contr 

exe 
r-se d 
impedi 

oderão ser 
resp o processo, 

é de c ência 
rocesso, n zo 

prazo de ap 
05, o licita 

egar docu 

a ministr 
tação p 
ressarcir 

doiMnistro da Integração 
de 0 (dez) dias da 

ão estipulado. 
que, convocado dentro do 

entação exigida no Edital, 
de seu objeto, não mantiver a 

odo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
e licitar e de contratar com a União, e 
ejuízo das multas previstas em 

as juntam te com a 
razo de 05 (cinco) dias 

enquanto perdurarem 
autoridade que 

elos prejuízos 

DO PRAZO DE EXECU 
12.1 ..;etos de 
forma imedi 
da Ata, da 
12.2 - O loc 
por conta da e 
12.3 - O Local de 
12.4 — O prazo de 

s. 
abrang I-  toda a área territorial do município. Os custos atinentes a entrega será 

icados na requisição. 
e tâo do contrato será de 12 (doze) meses, à partir da assinatura do contrato 

NTOS 
endendo a totalidade dos itens, devem ser entregues de 

mento da requisição, sob pena de rescisão contratual ou cancelamento 

13.DAS CONDIÇÕES D GAMENTO 
13.1 O pagamento será efetuado em 30, 60 ou/até 90 dias, após a entrega dos materiais por preposto da 
PREFEITURA e o mesmo confirmará as características dos mesmos e sua compatibilidade com a aplicação a qual 
se destina e já caracterizadas neste Edital ou na especificação dos mesmos. 
13.2 Será observado o prazo de até 30, 60 ou/até 90 dias para o pagamento, contado da data final do período de 
adimplemento, conforme estabelece o Art. 40, inciso XIV alínea "a", da Lei n.° 8.666/93. 
13.2.1 Os documentos de cobrança deverão ser apresentados à Tesouraria daPREFEITURA. 
13.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar: 
a) Base de cálculo, alíquota e o valor ,  a ser retido do INSS, referente aos serviços realizados 
em atendimento à Lei 8.212/91, bem como a IN 971/09 — SRF; 
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Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do ISS, referente aos serviços realizados em 
atendimento à Lei Complementar 116/2003; 

O valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo 
com o art. 1°, § 6° da IN/SRF n.° 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota 
zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das 
contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do 
bem ou serviço. 
13.4 A fatura deverá vir acompanhada da documentação relativa à 'aprovação por parte da Fiscalização 
do fornecimento faturado, indicando a data da aprovação do evento, que será considerada como 
data final de adimplemento da obrigação, conforme estabelece o Art. 9° do Decreto 1.054, de 07 
de fevereiro de 1994. 
13.4.1 A PREFEITURA considera como data final do período de adimplemerta data útil seguinte à de 
entrega do documento de cobrança no local de pagamento dos foliimentos, a partir da qual será 
observado o prazo citado no subitem 16.2, para pagamento, conforme beteçido.no Artigo 9°, do 
Decreto n° 1.054, de 7 de fevereiro de 1994. 
13.5 As faturas só serão liberadas para pagamento depoisd aprovadas e deverão 
estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de,?' imediata, de vencedora 
para correções, não se alterando a data de adimplementobrigação. 
13.5.1 Os documentos de cobrança indicarão, obrig ria ente, o ribrnero e a dJde emissão da Nota 
de Empenho, emitidos pela PREFEITURA, e qu ram a exe'ciç&o dos forneirnentos. 
13.5.2 Caso a Contratada seja optante pelo Sistema Integradõ de Pagamentode Imposto ã: Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SI S, deverá apjesentar, juritmente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fi e evitar a retenção na fonte as tributos e contribuições, 
conforme legislação em vigor. 
13.6 É de inteira responsabilidade da itante hcedora a en 
cobrança acompanhados dos seus ctivos xos de for 
não atendido, implica desconsideração PRE A dos praz 
16.7 Não constituem motivos d pagamen ITURA s 
execução dos fornecimento 
Não terá faturamento forn 
estabelecida neste Edit 
16.8 A Contratada se o 
habilitação e qualif, ação 
13.9 Quaisquer jps 
Ordem de Fome 
para mais ou para 
13.9.1 Ficam excluí 
naturez .urídico-tribut 
contra 
13.10 1drado 
que a PR 

AM = P x I, onde: 

AM = Atualização Monetária 

P = Valor da Parcela a ser paga; e 

I = Percentual de atualização monetário, assim apurado 

I = Variação do índice de Preço ao Consumidor Amplo — IPCA no mês "m"; 
d = Número de dias em atraso no mês "m"; 

m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária 
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ue foI1k reali 
que 

à PREF ITURA dos documentos de 
Iara, objetiva e ordenada, que se 

stabelecidos. 
os em excesso, desnecessários à 
orização prévia da Fiscalização. 

enquadre na forma de pagamento 

xecução do fornecimento, todas as condições de 
ompati m as obrigações por ela assumidas. 

ais cria alterados ou extintos, após a emissão da 
ercussão nos preçoscontratuais, ensejará a revisão destes, 

bitem anterior, tributos ou encargos legais que, por sua 
e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto 

pgamelfto efetuado após o prazo estabelecido no subitem 15.2, caso em 
nanceira, aplicando-se a seguinte fórmula: 



16 — Este edital está sendo disponibilizado por meiojesso e diem softre aberto. Toda e 
qualquer alteração passa a ser responsabili de do autor 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

13.10.1 Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último índice conhecido. 

13.10.2 Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo seja 
publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer remuneração a título 
de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice. 
13.10.3 Nos cálculos deverão ser utilizadas 5 (cinco) casas decimais. 

14 DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
14.1 Os preços contratuais serão compatíveis com o valor de mercado, podendo sofrer negociação para fim de 
adequação as novas condições de mercado, sofrendo reequilíbrio econômico e financeiro, em especial 
comprovação de forma robusta pelo órgão gerenciador, dos fatos pautados ventos imprevistos e imprevisíveis 
e geradores de ônus que ensejariam a necessária majoração dos preços pact 

15. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DA ATA 
15.1. A ATA a ser firmada com a empresa terá validade 
publicação. 
15.2. Os prazos de vigência e de execução poderão s 
Lei Federal n° 8.666/1993. 

e dispõe art. 57 da 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO I 

Conceição da Feira/Ba, xxxx de xxxx de 2023 

À 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira- Bahia 
At.: Pregoeiro Municipal 
Pregão Presencial n° 004/2023 

Sr. Pregoeiro, 

Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empres 
situada na apresentar a prop„os.taara Registro de 
preço para eventual aquisição de gêneros alimentícios par er as diversa sdêIMunicipio, 
conforme especificações constantes do Anexo I e do Ter YRcia, deste e ' otações o amentárias 
contidas nesse instrumento e detalhamento nos quadros p,se 

V. 
UNITARIO  

V. 
TOTAL 

MARCA ITEM 

1 

ACUCAR REFINADO, NA 

BRANCA, RAPID tSOLU 

SACAROSE,' E 

CANA-DE 

DEVERA T 

MINISTERIO 

RTARIA 451 

A RESO 

PA 

CNNPA. 

POLIETILE ONTENDO DATA DE 

FABRICACAO ODE 

VALIDADE. 
2 ADOÇANTE 100 ML UND 600 

3 ADOÇANTE EM PÓ 50X8G UND 600 

ALIMENTO DE SOJA LIQ. SABORES 
4 

1000 ML UND 1220 
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ND 

8000 



5 AMEIXA EM CALDA 150G UND 800 

6 AMIDO DE MILHO 500G UND 2000 

7 ARROZ POLIDO BRANCO UND 4000 

8 ARROZ INTEGRAL UND 1800 

9 ARROZ PARBORIZADO UND 4000 

10 ARROZINA 180G UND 4000 

11 AVEIA 165G UND 2000 

12 AZEITE DE DENDE 500 ML UND 

AZEITE DOCE OLIVA VIRGEM 500 
13 ML UND 

AZEITONA S/CAROCO 150G 

BATATA PALHA 140G UND 

BEBIDA LACTEA ACHOCOLATAD 

1000 M 

BISC. SALGADO CREAM CRAKER 

400G 

BISCOITO DOC &RlA 40 

BISCOITO I TEGRA G 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

ND 

4350 

2220 

CAFÉ M UND 3500 20 OG 

CALDO D ' 

Caldo de Feija rioca, 

uiça calabres óleo 

então urucun, 

tempe do de carne 

em pó. gem: lI5.ço com 

sistema abre com no mínimo 345g, 

contendo inform de rotulagem 

conforme RDC N° 429,DE 8 DE 

OUTUBRO DE 2020. Sem 

conservantes; Sem gorduras Trans; 

Sem glúten e Baixo teor sódio. 

21 

22 

UND 2000 

UND 

3000 

23 CALDO DE GALINHA 114G UND 2000 

410 

820 
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24 

25 UND 

UND 800 

Caldo de Galinha Caipira - Peito de 

Frango, mandioca, cebola, pimentão 

verde, sal, alho, urucum, tempero baiano, 

tempero em pasta, água, caldo de galinha 

em pó. Embalagem: Lata de aço com 

sistema abre fácil, com no mínimo 345g, 

contendo informações de rotulagem 

conforme RDC N° 429, DE 8 DE 

OUTUBRO DE 

2020. Sem conservantes; Sem 

gorduras Trans; Sem glúten e Baixo 

teor sódio. 

Caldo de Mandioca - Mandioca, bacon, 

linguiça calabresa, carne seca,deo, 

cebola, pimentão verde, sal, alho, urucum, 

tempero baiano, 

tempero em pasta, água. Embalagem:Lat 

de aço com sistema abre fácil, com no 

mínimo 345g, contendo informaçõ 

rotulagem conforme RDC N° 429, D 

DE OUTUBRO DE 

2020. Sem conservante 

gorduras Trans; S glúten 

teor sódio. 

UND 

3000 

26 CANELA UND 600 

ND 600 27 

28 ATCHUP 300 

UND 1200 

COS - CER4. ATI 

210G UND 1420 

29 

30 

31 CEREAL PARA ENTAÇÂO UND 1200 
INFANTIL (ARROZ) 230G 

32 CEVADA MOIDA DE 250G UND 900 

CHAS (ERVA-DOCE,CIDREIRA, 
33 MAÇÃ,CAPIMSANTO E CAMOMILA) UND 1800 

10g 
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58 LEITE CONDENSADO 395G UND 

59 LEITE DE COCO 200m1 UND 

60 LEITE EM PO DESNATADO 200G UND 

1200 

1600 

1800 

34 CHOCOLATE 200 G UND 

35 CHOCOLATE GRANULADO 70g UND 

36 COCO RALADO 50G UND 

37 COLORAU 90G UND 

3800 

1860 

800 

2000 

38 CRAVO 90G UND 1200 

UND 

UND 

ERVILHA 200G 

EXTRATO DE TOMATE 340G 

G FUBA DE MIL UND 

CREME DE LEITE 200G UND 

FARINHA DE MANDIOCA 1kg 

FARINHA DE MILHO 500 G 

FARINHA DE ROSCA 500G 

FARINHA DE TRIGO C/ FERMENTO 

FARINHA DE TRIGO S/ FERMENTO 

FARINHA LACTEA 400 UND 4 

200 

KG 

600 

FARINHA DE TA 

FEIJAO BR CO 50 

FEIJAO CA 

A 500 

KG 

KG 

FOSFOR T C/ 10 

O G 

KG 

1600 

1230 

39 

40 

41 

42 

43 

44 

45 

46 

47 

48 

49 

50 

51 

52 

53 

54 

55 

56 

57 

1600 

1200 

3000 

1000 

400 

2000 

600 

800 

1200 

850 GOIABADA 600G UND 

UND 

UND 

PCT 

TO EM It00G UND 
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U N • Ma 9 1800 00G 

LEITE EM PO INTEGRAL 200G 61 UND 4000 

62 
ML 

UND 1200 

63 UND 3000 LEITE LIQUIDO INTEGRAL L 

MACARRAO ESPAGUETE 500G 64 UND 4300 

MACARRAO PARAFUSO 500G 65 UND 3240 

66 UND MAIONESE 200G 

MISTURA P 75 

500 UND 

UND 1500 

500 UND 

DZ 5000 

82 KG 3000 PAO FRANCES C/1 KG 

PAO PARA CACHORRO QUENTEC/ 

10 UND 

83 PCT 1000 

LEITE LIQUIDO DESNATADO 1000 

MANTEIGA 500GR UND 

MARGARINA 250g 

MARGARINA SEM SAL 250g 

MASSA DE SOPA BUZIO 500g 

MASSA P/ LAZANHA SEMOLA 5' 

MILHO P/ LELE XEREN 511G 

MILHO PARA MU UN 

500G 

e 

74 MILHO V 

ND 2120 

UND 1800 

UND 1500 

7 

°LEO DE 900ML 

OREGANO 10 

OVOS BRANCO 

T OG 77 

78 

79 

80 

81 

67 

68 

69 

70 

71 

72 

73 

UND 

UND 
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91 

92 

93 

C/P1 

1500 

1000 

96 UND 1000 

UND 3000 

UND 
2500 

84 PIMENTA COMINHO 40G UND 500 

85 PIMENTA DO REINO 20G UND 800 

86 POLPA DE FRUTA C/100GR UND 18000 

87 PROTEINA SOJA CARNE 400G UND 2000 

88 PROTEINA SOJA FRANGO 400G UND 4000 

QUEIJO RALADO, EMBALAGEM 

CONTENDO 50G, DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA 

DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, LOTE E MARCA DO 

FABRICANTE, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

90 SAL KG 

89 UND 

SARDINHA EM LATA 125G 

SUPLEMENTO ALIMENTAR 

ENRIQUECIDO DE VIT 

ZINCO 

SUSTAGEM 380 G 600 

3 

UND 

TEMPERCTI LETO 

TEMPERO 

250G 

UND 

ND 

VI N)1 50b1 

VINAGR VINHO 

EMBALAGE 

COM DADOS D 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE E DE 

ACORDO COM AS NORMAS E/OU 

RESOLUÇÕES. 

NO MÍNIMO 500ML, 

94 

95 

97 

98 
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1850 

160 
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VALOR TOTAL LOTE I R$ 

LOTE II - 
HORTIFRUTI 

DESCRIÇÃO UND QTD 

ABACAXI 

ABOBORA 

AIPIM 

ALFACE 

ALHO KG 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

UND 1800 

KG 1200 

KG 

UND 

V. V. MARCA 
UMTARIO TOTAL 

2000 

2000 

BANANA DA PRATA 

BANANA DA TERRA 

BATATA DOCE 

6 

7 

8 

9 

KG M800 

BATATINHA 

BETERRABA 

CEBOLA 

CEBOLA ROXA 

10 

11 

12 

1620 

1300 

UND 1000 

13 CEBOLINHA 

14 CENOURA 

15 CHUCHU 

16 COCO SE 'D 

17 COENTRO ND 1800 

21 

OIABA 

LIMA 

MAMAO FOR 

MANGA 

18 

19 

20 

KG 1000 

KG 1000 

KG 2200 

KG 800 

KG 1500 

KG 1700 

KG 4000 

22 

23 

24 

25 MARACUJA KG 1350 

26 MELANCIA KG 3000 

27 MELAO KG 1400 

28 PEPINO KG 800 
29 PIMENTAO KG 1420 

30 QUIABO KG 1700 
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ITEM DESCRIÇÃO UND V. 
UNITA I 

3 
DENTRO 

KG 4 CARNE DE BOI -PAULISTA 

KG 2000 

G 4500 

2800 

LOTE III- CARNES, 
EMBUTIDOS 

1 CALABREZA DEFUMADA 

2 CAMARAO SECO 

CARNE DE BOI - CHAN DE 

201:5 

5 CARNE DE BOI CRUZ MACHADO 

6 CARNE DE BOI MOIDA 

2 

7 CHARQUE PONTA DE AG LHA 

8 FIGADO BOVINO 

FILE DE PEITO 
9 

ENVELOPADO 

10 FILE DE 

FRANGO (e 
11 

ENVELOPAD 

1 

RANG 

ONG. 1UZA 

2500 

KG 2800 

KG 3200 

13 

14 P 

15 SALSI 

carne e) KG 3200 

KG 6200 

KG 1730 

G 

VALOR TOTAL LOTE III R$ 

MAR1 
A 

KG 
.
KG 
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31 REPOLHO KG 1600 

32 TOMATE KG 2200 

33 VARGEM KG 600 

VALOR TOTAL LOTE II R$ 
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ITEM UND QTD DESCRIÇÃO 

PRESUNTO 1 KG 1200 

2 QUEIJO 1200 KG 

V. 
UNITARIO 

MAR( 
A 

V. 
TOTAL 

R$ 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

SENTANEI11AL 
URA 

ecedor 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° /2023 
PREGÃO PRESENCIAL N° xxxxx/2023 

CONTRATO N° /2023 

Termo de Contrato celebrado 
entre a Prefeitura do Município 
de C ceição da Feira e a 
Empr 

Pelo presente instrumento particular, de.  um lado, o 
Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CN 
na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, Centr 
denominado CONTRATANTE, e neste ato, represent 
JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, portador do 

, doravante designado CONTRATA 
empresa , situada à , n° , Centro, na cidade 
representada pelo , inscrito no CPF sob n° 
N° xxx/2023 e su 
executivo municipal, nos termos da Le 
acordados celebração do presente c Iltnto, 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
Registro de preço para even neros • ntíci ra atender as diversas Secretarias 
deste Município, conforme es s do Ane o Termo de Referência, deste edital, 
e detalhamento nos qu os a s o Por Lo e. 

3 -  DA VIGÊNCI 
3.1 - O presen   até 12 (doze) meses. 

3.2 A prorrogação condicionada às previsões estabelecidas na Lei 
°8.666/ 

3.3A • deve ment ustificada e autorizada pela autoridade competente para 
celebrar eio de termo aditivo, antes do termo final do contrato. 

4— DO PREÇO. 
4.1 - O preço tot os produtos deste contrato é o apresentado na proposta da contratada, o 
qual totaliza o valor   ( ), conforme planilha de proposta homologadas que segue 
anexa. 
4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas no mesmo 
todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da contratada, conforme 
previsto no edital. 
4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente para 
exercício financeiro de 2023, a saber: 

UNIDADE: Informar no Contrato 
PROJETO/ATIVIDADE: Informar no Contrato 
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CíPI 
ob n°. 

onceição d 
xmo. Senh 

.XXX- 

IÇÃO DA FEIRA, 
4-08, com sede 

doravante 
ito Mu al, o Sr. 
n°. e RG sob n°. 

e do o lado co CONTRATADA a 
\Estado da a, inscri a  jio CNPJ sob n° , 

e RG /BA, por ódo PREGAO PRESENCIAL 
homo t ão 'udicação pelo chefe do 

520/2013 i 8.666/93, n entre si como justos e 
nte cláusula eondições seguintes: 
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ELEMENTO DE DESPESA: Informar no Contrato 
FONTE DE RECURSOS: Informar no Contrato 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 - Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos itens, devem ser 
entregues de forma parcelada e imediata ao recebimento da requisição, sob pena de rescisão 
contratual, dada a natureza dos bens. 
5.2 - O local de entrega poderá abranger toda a área territorial do município. Os custos 
atinentes a entrega será por conta da empresa licitante. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 

DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão ef ados 
em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cad edido, m 
fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem in 
vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 — juntamente com a nota fiscal deverão apresen 
INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, ual, e Muni 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efet cobrança 
através da rede bancária ou com terceiroá rmitindo-se, somente, 
ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 

a desta Prefeitura, 
tação de notas 

a e seu 

as seg ies certidões: FGTS, 

desco 'to da fatura emitida 
,anças em carteira simples, 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONT 
7.1 - A CONTRATADA não po erá transfe 
prévio e expresso consentim aontrata  

ontrato a ceiros, no todo ou em parte, sem o 
pena de rescisão do ajuste. 

8-DAS RESPONSABI 
8.1 - A CONTRATAD 
contrato e, conse• teme 
execução dele, 
terceiros. 
8.2 — A CONTRA 
admiti em nen 
tenha ado ou  

lusivamente pela execução do objeto deste 
civil e c m ente, por todos os danos e prejuízos que, na 

te, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para 

pela qualidade dos serviços fornecidos, não se 
legação de que terceiros quaisquer, antes da entrega, 

ora dos padrões exigidos. 

9.1. Os preço ntratua compatíveis com o valor de mercado, podendo sofrer negociação para fim de 
adequação as n condiç de mercado, sofrendo reequilíbrio econômico e financeiro, em especial 
comprovação de formarobusta pelo órgão gerenciador, dos fatos pautados em eventos imprevistos e imprevisíveis 
e geradores de ônus quê ensejariam a necessária majoração dos preços pactuados. 

9.2. — A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e jurídica do 
CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir da data do protocolo do 
pedido do CONTRATANTE.' 

9.3. — Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 
CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos, devendo os pagamentos serem 
realizados ao preço vigente. 
9.4 — A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo Aditivo 
com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para cobertura das 
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os créditos a que a 

11.1 - A mexe 
penalidades an 
quaisquer dos mo 
11.2 -A rescisão d 
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diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos serviços, obras ou 
fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
9.5 — Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

10— DAS PENALIDADES 

10.1 - O não execução dos serviços nos prazos determinados pela CONTRATANTE importará na 
aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por cento sobre o valor do 
contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descr't 
descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no prese 
10.3 — Às eventuais multas aplicadas por força do disposto 
caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, po 
reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que • impedem a declaração de rescisão do pacto em apre 

contratar com qualquer ente da administração 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CO 

contados da aplicação de tal medida punitiva, be 
valor do contrato. 
10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, 
nos sub-itens precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas cadas, ser 

ire ou i 
mo a mult 

da imposi das penalidades elencadas 

o, n 
seus at 

escontado 

a suspensa 
ta, confor 

10% dez 

10.1, no caso da mesma 
ste. 

precedente, não terá 
ONTRATADA da 

carretar, nem 

eito de fet ar e 
revisto no edital, 

cento) sobre o 

CONTRATADA tiver direito ou cobra 
10.7 - Requisitado o produto da e 
critério da administração poderá ser req 
lugar, sem prejuízos das san vistas 

11 — DA RESCISÃO 

te. 
ora, não 

o produt 
egando esta no prazo previsto, a 

empresa vencedora em segundo 

'udicia 
sa ve 

'doo 
ubiten 

O n° 8.666/93 e suas a 
11.3 - escisão d 
lei fe 66/3 e 
equivale 

ial des ato, além de ocasionar a aplicação das 
nsejará mbém a sua rescisão, desde que ocorram 

a lei federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
alquer das formas delineadas no art. 79 da lei federal 

der p alquer das causas previstas nos incisos I a XI, do art. 78 da 
ões, ONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa 

contrato. 

ao ou 
tu ente ciad 

mera o art. 
pode dar 

12 — DA VIN ITAL 

12.1 - O p te co trato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
PRESENCIAL N° 00 3. 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que possa surgir em 
decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal n° 8.666/93 e suas alterações, 
que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração pública. 
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aãO New 
'toso r-E10,  

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste contrato, tal 
fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e 
condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

15 — DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Conc 
quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando exp 
mais privilegiado que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, a 
legais, assinam o presente contrato em três vias de igual teor 
assinadas, a tudo presentes. 

Conceição da Feira/BA, de de 20 

o da Feira/BA, dirimir todas e 
nte a qualquer outro, por 

r seus representantes 
temunhas abaixo- 

TESTEMUNHAS: 

CPF/RG 
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ANEXO III 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

ASSUNTO: , objeto do Pregão Presencial n° 004/2023. 

Designação de Representante 

Através da presente credenciamos o (a) Sr.(a) 
Identidade n° , e cadastro no Cad 

, a participar da Licitação inst 
Conceição da Feira/Ba, na modalidade de Pregão 
REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poder 

, bem como formular 
praticar todos os demais atos inerentes ao cert 

TURA 

FIRMATÁRIO 
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stro de 
pela 

encial n 
ronunciar-

dar lance 

dor (a) da Carteira de 
Físicas sob o n° 

Municipal de 
alidade de 

nome daempresa 
ecorrer, renunciar e 



( ) Que não possuímos a condição de microempresa, n de empresa equeno po 

( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o iní a sessão pu na condi de microempresa e 
que não estamos incursos nas vedações a que reporta § 4° . 30  da Lei 

( ) Que estamos enquadrados, na data d ignada 
que não estamos incursos nas vedações je se ré 

o início da s 
§ 4° do art 

9 pública, na ondição de pequeno porte e 
Lei Complementar n° 123/06. 

lementar n° 123/06. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ANEXO IV 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A (Razão Social da empresa) , CNPJ , localizada na 
DECLARA, para fins de participação na licitação Prega ial n° 004/2023, 

promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIR BA, so lei, e, em 
cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaj para o s da partfinal do inciso VII do 
artigo 4° da Lei Federal n° 10.520/02, termos conhecimento de tod informaçõe ara o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 
Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que omplement 0  123/06, dectràmos: 

No que concerne ao conhecimento e atendim s exig s de habili ço, declaramos: 
( ) para os efeitos do Inciso VII ° da Lei 0/02, ento e atendimento às exigências de 
habilitação, cientes das sanções erem adas a eorio 70  do mesmo diploma. 

( ) para os efeitos do § 10 123/06, haver restrição na comprovação da nossa 
regularidade fiscal, a cuja re derem de 2 (dois) dias úteis , cujo termo inicial 
corresponderá ao to vencedor do me, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Púb arização da documentação , no prazo previsto implicará 
decadência do direit s sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a 
definida no art. 86. 

de2023. 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 
E DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 

Assinatura e carimbo do fornecedor 
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IMPEDIDO DE CONTRATAR 

Declaro, na condição de licitante, não estar suspens 
11, qualquer entidade integrante da Administração Pú 

indireta. 

citar ou imp o 
pai, Esta Federa I, 

de2023. 

ssado 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2023 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SPENSO DE LICITAR OU 

com 
freta ou 
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interessado • 

Observação: em caso afirmativo, ass va acima. 

de2023. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2023 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do 
n° 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (d 

Ir insalubre e não empregamos menor de 16 (dezes 

da Lei 
nos em trab 

*do pela Lei 
perigoso ou 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorz os, na co o de ap diz ( ). 
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ANEXO VII 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 004/2023/ 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 123/2023 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Aos dias do mês de de dois mil e vinte e 
CONCEIÇAO DA FEIRA, pessoa jurídica de direito p 
13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodo 
Feira - Bahia; e através do Sr Prefeito Municipal, o Sr. 
Identidade n°  [inserir número e 
n° , doravante denominado Çs 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93, 
classificação das propostas apresentadas no PREGA 
publicada em _I _I____  e homologad _1_I•  
eventual contratação dos itens a seguir ei 
que passa a fazer parte integrante sta, 

 inscrita no CNPJ sob o n 
neste ato representada pelo(a) Sr(a). 

, cuja proposta foi class da no ce 

, o A 
intern 

onseca, n 

MUNICIPAL DE 
CNPJ sob n°. 

nceição da 
;Cédula de 

or/unidadefederação] e CPF (MF) 
os termos da Lei n° 10.520/02; 

as lega'correlatas, face da 
° 004/2020SRP, conforme Ata 

TRAR OS PREÇOS para a 
do Termo de Referência, 

os preços, oferecidos pela empresa 
, no Município de  

la de Identidade n° e CPF n° 

itado 

dos, confo 
sido, os r 
de na  

(a) da C 

TRATAN 
demais 

PRESENCIA 
resolve R 

specificaç 

retaria 
Edital e 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
1.1 O objeto desta Ata 

atender as 
especificaçõ 

1.2 

ropos :']i1" "entual aquisição de gêneros alimentícios, para ‘ este io, tipo menor preço por Lote, conforme 
xos e tabela abaixo:. 

1.2 — As qua des es nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser adquiridas pelo 
Município. Qua . dquin erão fornecidas pela empresa acima identificada, mediante emissão e 
recebimento pela TRATA A da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de fornecimento), de 
acordo com o dispos presente Ata e no edital que a originou, podendo o fornecimento ser parcial ou 
total, de acordo com as cessidades do Município. 

CLÁUSULA II — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 — A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da assinatura. 
2.2 — Nos termos do art: 15, §40 

 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, 
durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Conceição da Feira/Ba não 
será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os produtos referidos na Cláusula I, 
podendo utilizar, para tanto, outros meiosr  desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie .à empresa detentora. 
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2.3 — Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n°  - PRP/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de 
pleno conhecimento das partes. 
2.4 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas abaixo: 

Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o 
prazo preestabelecido neste Edital; 

Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em relação ao 
cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, superior 
a 50% (cinquenta por cento) do prazo global; 

Falir ou dissolver-se; ou 
Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Co 

cência das 

artamento esouraria, Secretaria 
26, tro, Conce o da Feira/BA, a nota 
resp 1.  empen . aevendo ser emitida 

número rnpenho rrespondente. 
s), a(s) e a(s) deverá (ão) apresentar 

documen 
apresentação da Certidão Conjunta 
a União, na forma da Lei; e Prova de 
apresentação da Certidão Negativa 

ciaria céiros, demonstrando situação regular 
stituí m lei Ambas poderão ser atendidas com a CERTIDÃO 

eita.faz a.gov.br; 
id I do domicílio ou sede da licitante, mediante a 

bitosTibutrio na forma da Lei. A mesma poderá ser retirada 
citantes dom Sede no Estado da Bahia; 

Faz Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a 
Débit 'butários (ISS), na forma da Lei. 

TS, m ante a apresentação do Certificado de Regularidade do 
r no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. A 

.ca .gov.br; 
dimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
Ihistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

to-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943. (NR) (Lei 12.240/2011), bem 
TST n° 1470/2011, da Justiça do Trabalho, obrigatória a partir de 4 de 

á ser retirada no site: www.trt.gov.br; 
aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 

cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
— O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 
3.6 — Nenhum pagamento será efetuado , a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação de 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
3.7 - Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirão juros de 0,5% (cinco décimos por 
cento) ao mês, até a data da efetivação do.pagamento e correção monetária pelo índice INPC, pro rata 
dia. 
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• 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE 'PAGAM 
3.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) di 
quantidades solicitadas pelo Município; 
3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresen 
Municipal, localizada na Rua Marechal Deodoro d 
fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de aco 
em nome do FundoMunicipal de ADMINISTRAÇÃO e c 
3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) 
e manter atualizados (durante a validade do 

Prova de regularidade perante a zenda 
Negativa de Débitos Relativos aos Tribub Fede 
Regularidade Relativa à Seguridade Soo' 
de Débitos Relativos as Con oes Previ 
no cumprimento dos encargo 
CONJUNTA que poderá er reti 

Prova de regularida erant 
apresentação da C rtidão tiva 
no site: www.sef 

Prova de reg 
apresentação da C 

Prova de Regular' 
FGTS F, demons 
mesm r retira 

Prov 
da Certidã 
Trabalho, ap 
como a Resolu 
janeiro de 2012. A 
3.4 — Na eventuali 
parcela vinculada ao e 

duto(s) entre 
tro) os seg 

eral, media 
e Dívida Ati 

mediant 
s de T 

ao 
nseca, 

om o 

3.5 



nto de 
ades, 

orma 

do objeto4 citado; 
do for o caso; 

licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à 
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CLÁUSULA IV — DA ENTREGA E DO PRAZO: 
4.1 — O prazo de entrega será de no máximo 02 (dois) dias úteis, a partir do recebimento da Nota de 
Empenho e confirmação de pedido. 
4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega dos produtos 
foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 
4.2.1 — A entrega será feita à Secretaria Solicitante, nos endereços indicados nas ordens de 
fornecimentos expedidas pelo Município, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento 
Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital. 
4.2.2 — Além da entrega no local designado pelo Setor de Compras, conforme subitem 4.2.1, deverá a 
licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais local indicado por servidor, 
comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causa tes. 
4.3 — Toda e qualquer entrega de equipamento fora do estabelecido 'tal será imediatamente 
notificada à licitante, vencedora que ficará obrigada a substitulos, o ntamente, ficando 
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituiçõa, sendo apU das ktem, as sanções 
previstas neste edital. 
4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as e 
Registro de Preços não o aceitará e lavrará termo circ 
autoridade superior, sob pena de responsabilidade 
4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o me 
5 (cinco) dias contados da notificação da não aceitaç 
dias. 
4.6 — A Secretaria terá o prazo máximo 
entregue, lavrando o termo de receb' nto 

oes exigidas,..' . -ncia a Ata de 
fato, que rá ser encaminhado à 

deverá ser 
ara repos' 

do pelo ecedor no prazo de 
prazo aximo de 5 (cinco) 

ara proces A  conferência do que foi 
a Gestor DA ATA para substituição 

do objeto entregue em desacordo com 
4.7 — O recebimento provisório ou definitiv 
execução do Empenho, fic mesm 
Empenho, se a qualquer tem  

speci 
Pão ex 

rigad 
vi defeit 

ade doGestor DA ATA pela perfeita 
todo ou em parte, o objeto do 

ções. 

CLÁUSULA V — DAS O 
5.1 — Do Município 
5.1.1 —Atestar o 
5.1.2 — Aplica a F 
5.1.3 — Prestar 
perfeita execução do 
5.1.4 tuar o pá 
Depa • ,oe Teso 
5.1.5— esc 

a no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 

da da aplicação, de qualquer sanção; 

rece 
ora p 

5.ualqu 

5.2 — Da Forn 
5.2.1 — Fornece o • eto citação nas especificações contidas neste edital; 
b) 5.2.2 - Se ãe inter responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais o isquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de 
qualquer responsabilid- no tocante a vinculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de 
reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de 
qualquer tipo de demanda. 
5.2.3 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, 
com perfeição e acuidade. - 
5.2.4 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando 
ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade 
por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo 
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 
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5.2.5 — A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, 
ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser 
adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 
5.2.6 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Município, e cujas reclamações se obrigam a atender prontamente. 
5.2.7 — Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 
5.2.8 — Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem 
necessários no quantitativo estimado do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor contratado. 

CLÁUSULA VI— DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBI 
6.1 — O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro d 
emissão e retirados da Nota de Empenho pela detentora. 
6.2 — A Fornecedora da presente Ata de Registro de Preçod4rá obriga 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a a deles dec 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante sohcf.ção 
feita através de Nota de Empenho. 
6.4 — Toda e qualquer entrega de equipamentos f 
notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará( o) o 
prontamente, num prazo máximo de 48 h 
substituições, sendo aplicadas também às á 
6.5 — O objeto desta licitação será cebid 
consoante o disposto no artigo 73, in 
introduzidas pela Lei Federal n°. 8.883/9 

ndição e articipante do pregão ou de contratante, 
uintes penalidades: 

ntaçã o certame: suspensão do direito de licitar e 
de 02 e multa de 10% sobre o valor estimado da 

tificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 
5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 

no stro e 4reços com irregularidades, passíveis de correção durante a 
resu t1t,• advertência; 

ReguI. de Preços com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, 
do como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor 

7.1.5 - Inexecuça ial do ctuado no Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administraça prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não 
adimplido do contrato; 
7.1.6 - Inexecução total do pactuado no Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
7.1.7 - Causar prejuízo material resultante diretamente do pactuado no Registro de Preços: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 
7.1.8 - As penalidades serão registradas no Cadastro da contratada, quando for o caso. 

CLÁUSULA VIII — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

8.1 — Os preços que vierem a constar da Autorização de Fornecimento (ou instrumento equivalente) 
poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em 
vigor, conforme Art. 65, letra "d", da Lei N° 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. 
8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face 
da. superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, 
comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e 
financeiro da avença. 
8.3 — A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços 
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os parâmetros de 
pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais !,svocarem a redução dos preços 
praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será partir da assinatura da Ata 
pelas partes interessadas. 
8.4 — O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao pra icado n 

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REG DE PREÇ 
9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá SQ •a, de pleno pela d ihistração, 
quando: 
9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações con es da Ata; 
9.1.2 — A detentora não retirar qualquer Nota de Em o, no prazo abelecido Administração não 
aceitar sua justificativa; 
9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decontrato dec te de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legisIçaQem vigor; 
9.1.4 — Em qualquer das hipóteses dek inexe total ou p I do quanto pactuado no Registro de 
Preços, se assim for decidido pela Adni straçãô.. com observâncidas disposições legais; 
9.1.5 — Os preços registrados se apresen r suØériores aos praticadas no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos' 
9.1.6 — Por razões de interes 
9.2 — A comunicação do ancel 
correspondência com àvjsõde 
presente Ata de gistro 
detentora, a co ão s 
consecutivas, con 
9.3 — Pela detent do, 
cumprir as exigênc A 
compra a a ocorre 
Fede /93, alt 
9.3.1— da 
antecedên 
Cláusula VII, 

ias, 

evida justificado pela Administração. 
trado, nos asos previstos neste item, será feita por 

e o comprovante ao processo administrativo da 
caso se norado, incerto ou inacessível o endereço da 

blicação Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes 
ço registrado a partir da última publicação. 
dação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

ta Regis de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 
alque1ds hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei 

ei Fe I n° 8.883/94. 
a cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

f tada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
razões do pedido. 

CLÁUSULA X — D 3NIDAE5 REQUISITANTES: 
10.1 — O objeto de ta de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos demais órgãos desta 
Administração, desde atendida as formalidades de adesão através do órgão Gerenciador da Ata. 

CLAUSULA XI— DAS COMUNICAÇÕES: 
11.1 — As comunicações entreis partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade Pregão 
Presencial, tipo Menor Preço Por Lote, para Registro de Preços n° - PRP/2023. 

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° — PRP/2023 e 
proposta da empresa, classificada em 1° lugar no certame supra numerado. 
14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas demais normas 
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direi 

CLÁUSULA XV — DO FORO: 
15.1 — As parte elegem o foro da Comarca de Conceição • Feira único competente 
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. E, po erem as assinam, este 
instrumento na presença de duas testemunhas abaixo. 

Localidade e data: 

Prefeito MunTciDal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



RE 
Procuradoria Geral do Alunicipio 
de Conceição de Feiro • IMO. 

Parecer n. /2023 

Processo Administrativo n. 015/2023 

Pregão Presencial n. 005/2023 

Ementa: Pregão Presencial. Registro de 

Preço. Contratação de empresa para 

para eventual aquisição aquisição de 

gêneros alimentícios, para uso de 

diversas Secretarias do Município de 

Conceição da Feira/BA. Deferimento. 

I — RELATÓRIO: 

Trata-se de solicitação expedida pela Pregoeira acerca da regularidade da 

minuta do edital e da minuta do contrato do pregão presencial para registro de preço para 

eventual aquisição de gêneros alimentícios, para uso de diversas Secretarias do Município de 

Conceição da Feira/BA 

Dessa forma, a fim de empreender a contratação aludida resolveu o Setor 

competente adotar o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial Registro de 

Preço, e atendendo ao que dispõe o art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, a minuta do 

edital e seus anexos foram encaminhados a esta Procuradoria para análise e parecer. 

É o relatório, passo a opinar. 

Antes de abordamos o teor das minutas ora submetidas imperioso se faz 

tecer algumas considerações de cunho preliminar, as quais se prestam a ajudar na 

compreensão do presente juízo de valor. 

Com efeito, a contratação de obras, serviços, bens e alienações deve se 

pautar por conduta administrativa que universalize a competição, sendo facultada ao agente 

do Poder Público, evidentemente, a utilização de parcela de discricionariedade, desde que 

restrita às opções previstas em lei. 

Assim, a proposta mais vantajosa para a Administração, e, portanto, para os 

administrados, é a que observando os princípios norteadores do Poder Público, apresente, de 

acordo com os tipos de licitação permitidos, as melhores condições técnicas e econômicas. 

A eficiência, alçada pela Emenda Constitucional n. 19/98, a princípio da 

Administração Pública, exige do administrador, a utilização de técnicas que permitam 

• 

• 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 
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satisfazer às necessidades do cidadão, com a melhor qualidade a um custo justo, ou seja, 

administrando cientificamente os recursos carreados aos cofres públicos. 

Outrossim, diga-se que o processamento da licitação, seja qual for à 

modalidade a ser utilizada pela Administração, exige a prévia fixação de condições que se 

prestarão, no caso concreto, a reger o certame, assegurando não só o alcance do que se deseja 

contratar, como também que recebam os diversos participantes um tratamento transparente 

e igualitário. 

O instrumento convocatório, como genericamente se denomina o ato 

convocatório da licitação, tem por objetivos, assim, estabelecer a priori regras que deverão ser 

seguidas na execução do certame, além do que estabelecer critérios destinados a avaliar as 

condições dos licitantes e a vantagem das propostas que serão oportunamente apresentadas. 

Abordando o tema em comento, assevera CARLOS ARY SUNDFELD (in, • "Licitacão e Contrato Administrativo" - Malheiros Editores, 1994 - pág. 98) que "A licitação tem 

início com a divulgação do ato convocatório, denominado edital (ou, no caso específico das 

licitações por convite, de carta-convite), destinado a normatizar com antecipação tanto o seu 

desenvolvimento como o regime da futura relação contratual". 

Possui o instrumento convocatório, como se percebe, a função de regular, 

numa hipótese dada, a condução do procedimento e a celebração do contrato que em 

decorrência será futura e oportunamente celebrado. Necessário ver-se, no entanto, que a 

norma interna da licitação não afasta a aplicação de regras inscritas na Lei de Licitações e 

Contratos até porque esta, lhe serve de base para a elaboração e não pode haver conflito 

entre ambas, o que, se vier a ocorrer, ensejará inapelavelmente a nulidade de dispositivo ou 

de todo o instrumento. 

Destarte, visando a proporcionar o resultado almejado, qual seja a 

contratação, deve o instrumento convocatório reunir um conjunto de condições mínimas que • criarão, para a Administração e para os participantes, uma necessária vinculação. Em se 

tratando do edital - espécie do gênero instrumento convocatório - impõe a Lei 8.666/93 um 

conteúdo básico que se acha explicitado em seu art. 40 e que serve, se bem observado, como 

um roteiro para a composição do edital, evitando omissões lesivas ao interesse do órgão ou 

entidade licitadora. 

Por força desse caráter regulamentar e vinculatório, determina o art. 38, 

Parágrafo Único, do Estatuto das Licitações que as minutas de editais e de seus anexos, dentre 

eles, a minuta do contrato, devam ser submetidas obrigatoriamente a exame da procuradoria 

jurídica, a fim de verificar se os requisitos descritos da norma se encontram plenamente 

integrados, de modo a validar a produção dos efeitos pertinentes. 

In casu, após análise apurada da minuta de edital a nós submetida se verificou 

que esta elenca todos os requisitos exigidos por lei, quais sejam: 

V"Praça iMarechat Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

pmcdf.procuradoria@gmail.com  
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Procuradoria Geral do Municipio 
do Concelçao do Feira • Bebi& 

PREÂMBULO DO EDITAL 

número de ordem em série anual 

nome da Unidade e de seu setor 

modalidade 

regime de execução e o tipo de licitação 

menção de que será regida pela Lei 8.666/93 

local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para início da 
abertura dos envelopes. 

CONTEÚDO DO EDITAL 

a - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

b - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, para execução 
do contrato e para entrega do objeto da licitação; 

c - sanções para o caso de inadimplemento; 

d - local onde poderá ser examinado e adquirido o edital e seus anexos; 

e - condições para participação e forma de apresentação das propostas; 

f - critério para julgamento, como disposições claras e parâmetros objetivos; 

g - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em que serão 

fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

h - critério de aceitabilidade dos preços unitários e global, conforme o caso, vedada a fixação 

de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de 
referência; 

i - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a 

fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou 

faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 12 e 
2° do art. 48 (válido a partir de 28.05.98 - Lei 9.648/98); 

j — critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a 

adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da 

proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir até a data do adimplemento de cada 
parcela; 

k - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou serviços que 

serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou tarefas; 

• 

• 

e? 
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de Conceição ria Feiro • Balda. 

I — condições de pagamento, prevendo: 

1 - prazo de pagamento, não superior a 30 (trinta) dias, contado a partir da data final do 

período de adimplemento de cada parcela; 

2 - cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a disponibilidade 

de recursos financeiros; 

3 - critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período 

de adimplemento de cada parcela até o efetivo pagamento; 

4 - compensação financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por eventuais 

antecipações de pagamento; 

5 - exigências de seguros, quando for o caso. 

m - instruções e normas para os recursos previstos na Lei 8.666/93; 

n — condições de recebimento do objeto da licitação; 

o - outras indicações específicas ou peculiares da licitação. 

ANEXOS DO EDITAL (DELE FAZENDO PARTE INTEGRANTE) 

a - planilhas de quantitativos e custos unitários; 

b - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor; 

c - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à licitação. 

CLÁUSULAS DOS CONTRATOS 

a - o objeto e seus elementos característicos, cabendo atentar para a existência de objetos 
múltiplos e serviços que não se enquadrem no objeto do contrato; 

b - o regime de execução ou a forma de fornecimento;• 

c - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento 
das obrigações e a do efetivo pagamento; 

d - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de 
recebimento definitivo, conforme o caso; 

e - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica, o qual no presente caso por ser sistema de registro de 
preço deverá somente ser auferida por ocasião da expedição da ordem de 
fornecimento/serviço, o que ocorrerá em momento futuro; 

f - as garantias para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 

g - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das 
multas; 

e. ' 

• 
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h - os casos de rescisão; 

i - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93; 

j - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à 
proposta do licitante vencedor; 

k - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; 

I - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

m - nomes das partes e os de seus representantes; 

n — finalidade do contrato; 

o - ato que autorizou a sua lavratura; 

p - número do processo da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade; 

q - sujeição dos contratantes às normas da Lei 8.666/93 e às cláusulas contratuais, conforme 
art. 61. 

Compulsando os autos, observamos o mesmo está predominantemente em 

consonância com os mandamentos legais. Ademais, sugerimos que se remeta ao setor 

competente para averiguar se não seria necessário a inclusão de exigências referente a qualidade 

dos produtos de limpeza ofertados. 

Sobreleva ilustrar que despiciendos se mostram comentários nesse sentido, haja 

vista, que as características, especificações e quantitativos contidos no procedimento licitatório 

são de inteira responsabilidade da Autoridade Solicitante. 

Nos abstemos de apreciar a compatibilidade dos preços com os praticados no 

mercado e à pertinência das condições negociais que se apresentarem. 

Ao tempo, no que pertine à publicação, devem ser observados os prazos mínimos 

estipulados no art. 42, inciso I, IV, e V, da Lei n2  10.520/2002. 

Ex positis, ante os fundamentos fáticos e jurídicos neste parecer delineados, 

opinamos pela continuidade do certame licitatório. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Conceição da Feira/ BA, 24 de janeiro de 2023. 

Patrícia Cardoso da Silva de Souza 

Procuradora do Município 

• 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA 

QUARTA-FEIRA 
24 DE NOVEMBRO DE 2021 

ANO V - EDIÇÃO N°203 

Edição eletrônica disponível no site wvnv.pmconcelcaodafeira.transparenciaoficlalba.com.br  e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

DECRETO N°  306 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021 

"Nomeia Pregoeiro Titular e equipe de apoio para 
operacionalização dos certames licitatórios sob as 
modalidades Pregão Presencial e Eletrônico da Prefeitura 
Municipal de Conceição da Feira, Bahia e dá outras 
providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/2019 e Lei Complementar 
123/2006; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica designado como Pregoeiro Titular a senhora NAISA CERQUEIRA PINHEIRO, e sua equipe de 
trabalho abaixo nominada, sem prejuízos de suas funções, que serão responsáveis pela operacionalização 
dos certames sob a modadalidade Pregão Presencial e Eletrônico, a serem realizados no âmbito da 
administração Pública Municipal de Conceição da Feira, Bahia, cujas atribuições, direitos e deveres se 
encontram estabelecidos na Lei Federal n° 10.520/2002, Lei n° 10.024/2019, Lei Complementar 123/2006 e 
demais instrumentos regulatórios. 

Equipe de Apoio: 

Membro Titular: VERÔNICA MARIA WANDERLEY FEITOSA 

Membro Titular: CLAUDIANA SERRA DA SILVA 

Membro Suplente: EMERSON DE JESUS MOREIRA 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de dezembro de 2021, revogadas as disposições em 
contrário, mas precisamente do Decreto-184 de 01 abril de 2021. 

Registre-se e publique-se. 

Conceição da Feira (BA), 24 de novembro de 2021. 

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 
Prefeito 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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DIARIO OFICIAL 
PFREFEITURA MUNJCIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA 

SEXTA-FEIRA 

27 DE JANEIRO DE 2023 
ANO V — EDIÇÃO N°19 

Edição eletrônica disponível no slte www.pmconcelcaodafeira.transparenciaoficialba.com.br  e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 005/2023 

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público que fará realizar Sessão Pública de Licitação, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N° 005/2023, no dia 08 de fevereiro de 2023, às 10:00h, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL. Objeto: Registro de preço para eventual aquisição de materiais de e uso pessoal, para 
uso de diversas Secretarias deste Município, na forma do Anexo I e Termo de Referência deste edital. 
O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na Prefeitura Municipal, à Rua Marechal Deodoro 
da Fonseca, N° 26 - Centro, Conceição da Feira/BA, site e email: 
setorlicitacaopregaopmcf@gmail.com,  no período de 30/01 a 047/02/2023, das 08h00 às 12h00. 
CPL, 27 de janeiro de 2023. — Naisa Cerqueira Pinheiro — Pregoeira.  

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 



PREFEJTURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
000P8 13820971/0001-0e 

MIMA° PRESENCIAL N.. 003=3 
A Prefeitura Municipal de Conceição da Fera - BA, por intermédio da Comissão Pcxmanenes da 
Ucitação,010111~00 doe tara realizar SC* Púbica de Ucttação, modalidade PREGÃO mar-
CIAI. FP 03/2023, no dia 09 de fevereiro de 2029, as 0980h, do Upo MENOR PREÇO GlobaL Objete: 
Contstação de empresa para locação de caminhões pie& sento de transporte 000188900 00 água 
potável e trator de esteha para supra as neceseIdado das Secretarias do Munictio do Conceição 
da Fetrella, na forma do Anexo I Termo de Referencia deste editai. O Edital e mus amue poderão 
ser adquiddos na Prefeitura Municipal A Rua Marechal Deodoro da Fonseca, IP 28 - Centro, Cor - 
cego da Fali" no Me www.pen0000elcaodateltairennpalencla0ficlehe000.bn  no podado do 
30/01 a 08/02/2023, doa 0E00 0, 12100. CPL. 2740 janeiro de 2023. -Me/ao Carrocim Pinem 
- P'egoeira 

PREGÃO PRESENCIAL m.004'2023 
A Prefeitura Municipal de Candeio de Feira - BA, por intermadio da Comedi° Permanente da 
Lictiação, torna púbico que fará ratar Sessão Pública de Uglação, modaddade PREGÃO PRE-
SENCIAL PO 004/2023, cedia 08 de fevereiro de 2023, tis MOA de tipo MENOR PREÇO POR LOTE: 
Regem 40 50050 pare eventual aquisição de uônerca. tendi, embutidos para atender nanes 
Secreta:las deste Municie°, na fafilla do Anexo I e Termo de Retende deste edttal. O Edital e seus 
anexos poderá° or adquedos no sita www.memnaloodafeirautransparenctoficiata.comer no 
pendo de 30/01 007/02/2023, das 08h00 às 12h00.CPL, 27 de janeiro de 2023.- Salsa Cargueira 
Pinheiro -Presidenta da CAL. 

PREGÃO PRESENCIAL P0.005/2023 
A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA, per interne& da Comissão Permanente de Lici-
tação, tema público que fera reatar Sudo P36184 4, Ucttação, modalidade PREGOO PRESENCIAL 
9/055/2023, no dla 004, fevereiro de 2023.40 10000,00 tipo MENOR PREÇO GLOBAL Objeto: 
Roeste de preço para eventual ouldpão de matedale de e too pessoa Sem mo de dhffinal 
Secretadm Mete Munictio, na fone do nexo I e Termo de RefenIncia deste edital. 0 Edital o mo 
anexas poderão ser adquiridos na ~Oura Municipal, à Rua Marechal Deodom da Forum PP 
26 - Centro, COMI* da FelfaMA elle e mak setorlicitacaopregeopmcfegmall.com, no período 
de 30/01 a 047/02/2023, das 08500 às 12h00. CPI, 27 de janeiro de 2023.- Nata Cegueira 
Pinheiro -Pregoe/10. 

PREGÃO PRESENCIAL pr.000raza 
A Prefeltura Municipal de Coe:Meio da Feira - BA, por intermédio da Comissão Permanent de Lici-
tação, tonla público que fará realizar Sessão Pública de Licttaçan, moddidade PREGÃO PRESENCIAL 

00V2023, no dia 000, fevereiro da 2022,0, 13:00h, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE. Objeto: 
Registo de Preço para eventual aquisição de equipamentos e metade penenente, para 58 49 
diversas Secretarias deste Município , nadou do Anexo I °Remo de Referencia óeste and. O Edital 
O seus anexes poderão ser adquiridos na Prelo/Sura Municipal, à Rua Marechal Deito da Fonseca, 
9/20 - Cento, Conceição da Foire/BA, no sita wwwomconceicaodatimtmesperenciaolicialba 
combr no período de 30/01 a 07/02/2023, das 001100 /ao 121100. CP1,27 de Oleiro de 2023.-000a 
Copeira Pinheiro - Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA NOVA 
CIOU 13.691811/0001-28 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO PP 005/2022 
A Prefeitura Municipal de Casa Now-BA, toma público que mané licitaçãe na modaldade PREGÃO 
Ira forma ELETRÔNICA 005/2023 - RA 020/2023, do tipo MENOR preço POR ITEM, cujo objeto 
Na locaMo da equipamentos diversos destinadoe a pavimentação de estradas visando atender as 
mondados do município; RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a pare do dla 20/01/202020 EN-
CERRAMENTO DAS PROPOSTAS: dia 09/02/2023 às 08:00 horat 191012 DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREGOS: A partir do 40 00000023 as 08:01 horas. Editai e leormações: wervecasanovabagov.br, 
porteidecomprespublices.oamor.Anderson Nunes de Matos -Pregoeiro. 

AVISO DE portão ELETRÔNICO Ir 006/2022 
A Prefeitura Municipal de Casa Nova-BA tema público qua realizará licitação na modaldade PREGÃO 
na forma ELETRONICA PP 006/2023 - PA 021/2023, do tipo MENOR PREÇO P061796. cujo °tele 
Ao ntem de preço para futura e eventual banto de caçamtes dono atender ao necessidades 
do municipb; RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do dia 50/01/2023.00 ENCERRAMENTO DAS 
PROPOSTAS: dia 09/02/2023 60 11:00 horas, REID DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:A partir do 
dia 09/02/2023 às 1 1 LH horas.Edital e Informo:6es: nnownenanomba.gov.br; porboldocompnoopu-
bliceszom.bn Anderson Nunes de Matos - Prepoeiro. 

FEIRA"IWAINk 
EXTRATO DO CONTRATO CONVEM° IP 3-2022-02C CORRAM/E: MUNICIPIO DE FERA DE 
SANTANA, CONTRATADA BANCO DOCOVAL SA OBJETO: Autorear e regular a concessão pelo 
BANCO DAYCOVAL S.A de emantem, com consignação facultativa em lota de pagamento Me *a-
bdome públicos ativos, inativos, aposnados, reformados a pensionbstas da CONSIGNANTE (doravante 
designados 'SERVIDORES% em conformidade com a margem condenável disperivel a determina-
da em lei, osim como as domai, condição comercies e openzionals coleante de cada opera-
ção e de seus respectéros instrumentos. ASSNATURA 00 CONTRATO: 29/11/2022. Pairado Santana, 
29/11/2022. COLMAR MARTINS DA SLIM FILHO - infeto. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRÁ 
COPA 14.042.659/0301-15 

AVISO SOLICITAÇÃO - PREGÃO ELERONICO M.12/2023 
ONebiA prefeitura Municipal& the toma público que reatará certame POMO° Pregão asneio 
visando a contrafação de empresa para confecção de fardamento para atender oe alunos da rede 
municipal do município de 91/ri - Gaba. Data: 14/02/2023 às 09 h. e, em ato contínuo, etapa de 
lances e negociação bem como anate dos documentos de ha100illa0o. Local Sítio: vernvencarg,br. 
Informações pedem em obtklas pelo e-malt licit00002021IpiraCgmencom. tire (Ra) 30/01/2023 - 
Murtlo Tadeu da Silva Ume - Pregoeiro.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO NOVO 
CRU 18.444.143/0001-n 

AVO] DE LICRAÇÃO: O Municiple de Ponto Nem- BA naná dia 10102/2033,80 000000,in, PRE-
GÃO ELETRÔNICO Sie fa• 001/2023, processo administratho 016/23.0bleto da Licitação:Registro 
de Preço para aquisição de géneros alimerticts ora compor o cardápio da Almentaçáo Escolar 
da Rede Municipal. 0 editai contendo as instruçdes eneonba-se à disposição dos irrtrannsados cru 
littpellemuniciplo.com.br/pentonovemegeoetenniceandex.Op,  Informações através do e-mall 
prnolletta@gmallcom. Ponto Novo/BA 27/01/2023 - Edcada Viana Cardoso- Pregoeira Oficial  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÉM 
CRU 13813.348/0001-11 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ElEITIONICO N°004-2023 
A Pregoeira realizara dia 08.02.2023,40 1411s, na plataforma BNC, Licitação M. PE 004.2023 - coe-
inação de pessoa junta para confecplo o tmaiment6 de idts bolsas a mochilas) pare atender 
as necessidades da eecretula de educação do Municiple de Caem. Edital disponívet www.caem. 
ba.gov.br  e verw.brkonier. Demais informação (74)363B-2012 - letaçãoprefeaemegmalloam. 
28/01/2023. SIMONE ANDRADE-Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRI 
~I 14112.872/D001-20 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELERTIONICO PP 001-20230 Pregoeiro realizara dia 08.02.23, Na 1 Oto, na plataforma BNC, 
objete contrata* de pessoa pedica para cortesão e fornecimento de Et (bobas e mochilas) para 
atender às necessidades da secretada de educação do Município de !EM. Editat verwmaidea.gov. 
br .  e venvenc,orge. Demais inkrmações: (74) 3532-3262 e/ou e-melt ectlacao.mairiEgmalcom. 
28/01/2023. OLEARA CEDRAZ-Pregoadra. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORDESTINA 
LIMA 13.347.639/0001-83 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREMIO ELETRÔNICO IP 001/2023 
Obtido de Nordestina, Estada da Baba, torna Mico que homologou oro 25 de janeiro de 2023, 

os Mo praticados pala Reda quando do procednento 'enatado Wenn, ao Pregão Retraem n• 
001/2023, miam =tabele de empresa para aquisição da peças para maquinas pesadas e veícu-
los pesadca pana ateneer as necessidades de Obesas sentarias do muni& de NordednahIA junto 
a empresa MAMO COSTA TRANSPORTE E SERVIÇOS RDA, mor o vaim rind delA 1.062260.00  

mOdio, ementa e dois ml e oitocentos e sessenta mete) palco Loto 1,2 e 4. Junto e emprega 
MOLAS BRASLMAIRO PEÇAS EITEL, EFP cem o valor global de RS 1.885.700 (um milhão, oitocentos e 
emente e cinco meg setecentos reais) peba Lotes 3,9,12,13 e 14. E Nd) a empresa FBC COMERCIO 
E SEIRVIÇOS UDA, carne rafe g101od de 90 1.630400,00 (um milhão e "centos e Meta mil reata) 
peba Lotas 5,6, 7.8,10.11.15 '16. conforme indicado nas atas e propostas de preços. Determina que 
selam adotadas as mecldas cabbeis para contrafaça° das moem vencedoras. Noloesena/BA 25 de 
lanem da 2023. ELEIE DE PAIORADEAPPA/0 - Prefetta 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Pl• 00E2023 008/2023 
O Mantido de Nordestlea/BA ha saber que redrará Menção na modaldade Oe Pregão Betanloo 

M005/2023. Objete aquisição de material de lImpera,descartiveis, higiene pessoal e Medeies para 
cozinha, para atender ao demente de &mas 880100610 40 Municiple de Nordestlea/BA. Data da 
se909o:14/02/2023, Na 0950001in (balá) de Mola). Pregão Eletntio n• 00E12023. Objeto: aqui-
sição de material de impem descartáveis, higiene pessoal e utilidades ora cozinha, para atender as 
demando da Semeada de Educação do Município de Nedestina/BA. Data da nano: 14/022023,4V 
14110001in (horário de Braska). Editais e anexos no Setor de licitação, Praça João Soares Moura, n• 
103, Certo Administateo. Nordestina/GA no horário das 08h0Omin As 12h0Omin, ou no endereço 
al0eei/7e wwwnordestinata.gov.br. Nordestine/BA. Mana de Uma Gomes- Pregoeira 

%MÁ 
COMUNICADO -CORREÇÃO EDITALICIA UCITAÇÃO n°1-2023-10L PREGÃO ELETRÔ-

NICO a°  2-2023-PE. Objeto: Prestação de serviço de empresa aspeciMizada em promo-

ção e produção de eventos, publicidade e propaganda e captação de patocinio destinado 

ae Custeio parcial do evento MiCareta edição 2023 promovido pela Preetura Municipal de 

Feira de Santana. Encontra-se disponível no site: vAwdettacoes-e.com.br, correção ao 
edital. Feira de Sentara, 27/01/2023. °emano de Jesus Oliveira,- Pregoeiro. 

MR'bragSWA 

ADITIVO N. 20-2023-090C. CONTRATAM: RINDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CONTRATADA: 
Gale CONSTRUÇÕES LTUA-ME. Aditar Contrato n• 132-2022-09C limado em 01/06/202150/a 
estabelecido que o contratante devera pagar a contratada pela acréscimo de serviços o vasa de R$ 
534.360,85, correspondente 'aproximadamente 24,75%, passando o volu Medrado do contrato para 
R$ 2.679.482,45. DATA DA ASSINATURA: 19/01/2023. 

ADITIVO PPM -2023-12.11C. CONTRATANTE ~elmo DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA 
RIRA IMPREOMMENTOS E TRANSPORTES LIDA, Aditar Contato n• 249-2020-12C firmado 
em 01/04/2020. Ru estabelecido que o contratante devera pagara contratada pelo reajuste anu-
al cem base no ledice oficial IPCA do período conespandente a 04/2021 à 04/2022, no percentual 
de aproximadamente 12,47%, e diferença de Rs 5.071,78, conesmoderde ou penado cie 04/2022 a 
10/2022, passando o valor mearia de R$ 5.806,00.para R$ 8630,54, retroapledo em efeitos e pele 
de 0412022.0 contratante deverá pagar a contratada o valor de RS 2.022)0,101010110 ao período de 
11/2020801/0412022 que Ael5l da atuai prorrogação do contrato, ficando o valor do contrato &la-
deado anual de 78306,40,0 valor do aditho será cle RE 8.694,M, passando o valor global acumulado 
do contrato para R$ 217.710,48. DATA DA ASSINATURA. 19/01/2023. 

2 CLASSIVENDAS FOLHA DO ESTADO SÁBADO, 28 DE JANEIRO DE 2023 

REMUNERAÇÃO, MAIS 
TRANSPORTE. NECES-
SÁRIO SER COMUNICA-
TIVA E DINÂMICA. RUA 
CONSELHEIRO FRANCO, 
484- EDIFÍCIO EUTE R P E 
FEIRENSE, 2° ANDAR, 
SALA 201 NÚMERO 
PARA AGENDAMENTO: 
7598233-7763  

VAGA DE ESTÁGIO (FRA-
GA MAIA) AUXILIAR DE 
PIZZAIOLO SEXO MAS-
CULINO ESTUDANTE DO 
MATUTINO OU VESPER-
TINO ESTUDANTE DO 
ENSINO MÉDIO, TÉCNICO 
OU SUPERIOR HORÁRIO: 
DAS 161195 A 22HRS BE-

NEFÍCIOS: BOLSA AUXÍ-

LIO MAIS TRANSPORTE 

REQUISITOS: PROATIVO, 

HABILIDOSO, RESPON-

SÁVEL . RUA CONSELHEI-

RO FRANCO, 464 - ED(FÍ-

CIO EUTERPE FEIRENSE, 
2° ANDAR, SALA 201 NÚ-
MERO PARA AGENDA-
MENTO: 7598233-7763 

GA PARA ESTAGIO 
CENTRO) AUXILIAR EM 

VENDAS SC40 FEMININO 

ESTUDANTE DO NETU-

NO SEGUNDA A SARA-

DO HORARIO: 0911145 

AS 14HRS BENEFICIES: 

VALOR DA REMUNERAÇÃO, 

MAIS AUXILIO TRANSPORTE. 
REOUISITOS:NECESSARIO GOS-

TAR DE TRABALHAR COM VEN-

DAS, RUA CONSELHEIRO FRAN-

CO, 464 • EDIFÍCIO EUTERPE 
FORENSE, 2' ANDAR, SALA 201 
NÚMERO PARA AGENDAMENTO: 
75982394763 

VAGA PARA ESTAGIO (CENTRO) 
AUXILIAR COMERCIAL AMBOS 
OS SEXOS ESTUDANTE DO NO - 
TORNO ESTUDANTE DO ENSI-
NO TÉCNICO OU SUPERIOR EM 
ADMINISTRAÇÃO HORÁRIO: 
09035 AS 16HRS (SEGUNDA Á 
SEXTA FEIRA) BENEFICIOS: VA-
LOR DA REMUNERAÇÃO,MAIS 
TRANSPORTE. REQUISITOS: 
NECESSARIO TER NOÇÃO COM 
INFORMÁTICA AVANÇA0A. AVO 

CONSELHEIRO FRANCO, 464 • 
EDIFÍCIO EUTERPE FEUIENSE, 
2' ANDAR, SALA 201 NÚMERO 
PARA AGENDÁMENTO: 7599203-
7163  

VAGÁ PARÁ ESTAGIO (FERAGUAY) 
VAGA PARA OPERADORA DE CAIXA 
SEXO FEMININO ESTUDANIE DO 
NOTURNO SEGUNDA A SARADO 
HORAR10:08HRSAS13HRS/13HRS 
AS 18H05: BENEFICIOS:VALOR DA 
REMUNERAÇÃO, MAIS TRANS-
PORTE. REQUISITOS: CONHE-
CIMENTO NA FUNÇÃO, RUA 
CONSELHEIRO FRANCO, 464 - 
EDIFÍCIO EUTERPE FEIRENSE, 
ANDAR, SALA 201 NÚMERO 
PARA AGENDAMENTO: 75 
98233-7763  

VAGA PARA ESTAGIO 
(CAPUCHINHOS) AUXI-
LIAR ADMINISTRATIVO 
ESTUDANTE DO NOTUR-
NO ESTA CURSANDO RH 
OU ADMINISTRAÇÃO. 
SEGUNDA Á SEXTA FEI-
RA HORARIO Á COMBI-
NAR COM A EMPRESA 
BENEFICIES: VALOR DA 
REMUNERAÇÃO, MAIS 
TRANSPORTE. REQUISI-
TOS: TER UMA NOÇÃO 

NA ÁREA ADMINISTRA-
TIVA. RUA CONSELHEIRO 
FRANCO, 464 - EDIFÍCIO  

EUTERPE FEIRENSE, 2 

ANDAR, SALA 201 NÚME-

RO PARA AGENDAMEN-
TO: 7508233-7763 

VAGA PARA ESTAGIO (CI-

DADE NOVA) AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO SEXO 

FEMININO ESTUDANTE 

DO MATUTINO/NOTURNO 

ESTA CURSANDO ADMI-

NISTRAÇÃO SEGUNDA A 

SEXTA 14HRS AS 184035/ 

SARADOS: 08HRS AS 

12HRS BENEFICIES: VA-

LOR DA REMUNERAÇÃO 

MAIS TRANSPORTE. RE-

QUISITOS: HABILIDADES 

COM INFORMATICA, 

BOA COMUNICAÇÃO, 
ORGANIZADA. RUA 
CONSELHEIRO FRANCO, 
464 - EDIFÍCIO EUTER 
PE FEIRENSE, 2' AN-
DAR, SALA 201 NÚMERO 
PARA AGENDAMENTO: 75 
98233-7763  

_CONSÓRCIOS E 
SERInços 

PASSO CONSORCIO 
COMTEMPLADO COM 
65 PRESTAÇÕES DE R$ 
320,00 REAIS DO MAR-
CA DA NISSAN, 12/13, 
COMPLETO, RIU( SINAL 
R$ 18.000,00. TEL.: 75 
98333-4356 / 98166-1734 

VEÍCULOS 
" ,C,ARROS 

'FORD 

Rangel XL 2001, Tur-

be, diesel, branca, 

40,000,00. Tel.: 7599244-

6764 / 98220-0880 

COOPERATIVA DE AGFOCUUORED FADEJARES E ECONOMIA SOLIDARIA DO lattSCIPIO DE CARI 

EDITAL DE comiocaoko OA ASSEMBLEIA ORIAL °ROMANA 
A COOAFESOL, inscrita no CP4PJ 42.650.496/0001-99, NRE 29400044913, convoca os cooperados a 
participarem da Assembleia Geral Ordlnáfia a se realizar no dia 07/02/2023, na sede do Sindicato dos 
Trabahadoree Rurais de Cedi, Rua Joaquim Pires, re 35, centro, Catx-BH. CEP 48.110-000, erro' 
convocaçâo As 091,0. em 2' convocação às 1011, para degbenuem sobre as seguintes ordens do dia; 
1' Pregação de contas do penderia 2022; 2• Eleição doe membros dos Conselhos de Admires/nevo 
e Fiscal. Calo-IA 27 da Metro de 2023. Jecilda Pereira da Silva- Presidenta 

Solicitanlea que O Sr. JOSE RES DE SOUSA pelador da CTPS:08926661 
serle:00030-8A, funcionário da empresa SACOLAS CAMPEA DA FEIRA LTDA, CNPJ: 
05.534.778/00111-02, situada na R ALCANTARA, N°  225, MANGAREIRAFERA DE 
SANTAIWBANIA, a comparecer e) nOSSO departamento proseai no prazo mardmo de 
72 horas, pare justificar sua ausência ao trabalho ocorrida desde 23/1212022. Esgo-
tado esee pra20, O COO sant Incurso na letra 'E do artigo 482 da CIT, configuran-
do abandono de emprego, o que implicará em seu desligamento desta empresa. 
FERA DE SANTANA 27 de JANEIRO 0, 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS 
lart 11~172/002.9 

AVISO SOTAINA MODALIDADE DE PREGÃO ELETRONEO 04'.097/2022 - PROCESSO AMES-
TRAM° M.2449/2022. - O MUMCIRO DE CRUZ DAS ALMAS -020659 DA DARIA- enes 
do Pregoeiro e equipe de apoio, torna públko a todos os interessados, conforma autodzações con-
das no emasso administrallvo ri 2449/2022, reglad licitação na modalidade Prego astOraco 
097/2022, Golo onleto Rogiono de preços para futura e sonhai adumo° de Rabeai de Expediente 
e Papelada em atendimento eu necesaidadee das &versas anatado do Municie:. de Coo das 
Alma/Ba, na data de 1E02/2023 As 09:00 hen o HM pedala tier consultado e adquirido Orarás 
do Portal do Banco do 01601 wrov.lichecoes-e.cornbr 000 Município enaemço eleteleico 
ronwsruzdasatnabe.gov.beacessoainformacrao , acendo na aba UCITAÇÃO no Extal de ACESSO A 
INFORMAÇÃO. Paulo Casar Meei Junior - Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA PRETA 
CRI 1302782310081-143 

AVISO DE UCRAÇÃO 
O pregoeiro toma público:os interessada que realizara Int/pena modalidade Pregão Eletrônico ri• 
PE-003-2023.11pm IGOR PREÇO POR LOTE, Objeto: Registro de preço para eventual contrata* 
de empresa ora aquisição de gêneros alimenticloa pano, moam da merenda escolar, atendendo 
o demandas das cacetes municipais deste Municiplo de Sorna Preta/BA, 0000/e lobo de 2020 
conforme medição, quantidades e egganclas estabelecido no Edtal a seus anexos. SESSÃO DE 
ABERTURA. as 14:005 dia 10/02/2020 no BLL. TeL (75) 3897-2154. SAIA- Inti/prnsertaprete 
Onsparerktoltdelbecom.bd  ou no - BLL - verewelorg.br  sono Prefeitura MtenkOpal de Serra 
Preta - BA, na sab da CPL. LUCAS SA APA(U0 - PREGOEIRO. 

COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIAR E ECONOMIA 
SOLIDÁRIA DO DAUNICIPIO DE ÁGUA FRIA- BANIA -COOPAFES 

EDITAL DE addr05440 -ASsEmaLEN COM 0110111MO 
09,40.100 da Cooperava doco koblitorm Fornir Economia Solidária do PAtrledb do dom Bahle -COO- 
NTS, ~te no CNPJ rd 09.435.522/002140, o 521,1dodosoo moda do Sood. od, do tood orlbulOOOs 
acordo com o kdoo 25 de emulo ota, conca toda os Duendes e wenn na a erwernue nese das 
1..54 (do50,05 o gua55)poreoe tomem ;mente =Medd& Gond Orodida que Lerá ree22505 no prOokoo 
&fido toando de 2023 re oodo da mora ~o laboadtbo Pddlod 5/rd Nota - dou %Idem 1. ema- 
Oodo kW.. P.O.O* do 15 I dolo ¡no I lecoolandoe noromeolono095comt premo, do med., 
Mo um, omitindo toda Oe quaum, moomand redonda em Yearocooção ea 102 con a presença do no Mirro 
10010000, poro dolbor000n ochno e0000t00506e4e ao. 

naatle de Coito em twile de annistação, ando zoa 
e) Bebido, da dano; 
0/ 84000 
O Olmedo Camilo Flocal 

?Dowd~ deo sobra WH adOS °udu pado e o proorroo Canudo Remi 
diod0 doo Okordrof do Concho do dOodedotrção 
Eleleão elo Mernbroe do Cone*. Real; 

soim de Premo do Canto de Atilam* e CereSbonkel 
Ploodunorto doo Mudos pra o condob 204 

filoo -Ltd 28 minoro de 2023 - llootraddo Modelo asam motor dowdonto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
CNP& 14.080NR/0001-411 

09000 00 REPUDIO/41LO -TOMADA DE PREÇOS DE Of 002/2023 
O Mantido de São Gonçalo dos Campos, tema Meto que PUBUCOU a Licitação na modaieade 
Tomada de Preços no 092/2022, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA VISANDO A PAVRIENTAÇÃO A PARALELEPIPEDO 58 5500-
010 RUAS (MAGAIN/ES 0 00. CAMELIA) NO MUNICIES° DE ORO GONÇALO DOS CAMPOS - BANIA 
INUMO, MAIERIAIS E MÃO DE OBRA COM RECURSOS ORIUNDOS DO COWENIO/CONTRATO DE 
REPASSE 885861/2019/MDR/CARA, edital de TOMADA DE PREÇO ff 002/2023, malvado pelo 
Processe Adminigratvo n• 09012022,, ser realizada no dia 14 de favereire do 2023 Na 29:00)0050) 
horas, para recebimento de empestes ~demente lacrado pare 00H46 referenciado, na COPE, 
na ode da Prefeitura senda à Avenkt Hadbal Podo/ira, n°01 -São Condo dos Campos/Ba. 
Edital a nexos depeneis através do eite http://venvemseoggeolo.trareparenciaeficiabecom.br/ 
diarboncial_2022/. SM Gonçalo dos Campoe -80, 27 de janeiro de 2022. Matei Costa Ventura da 
Fonseca- Pregoeira. 

AVISO DE PUBLICAÇÃO - PREGÃO ELEIRONICO DE IP 005/2023 
() Município de São Gonçalo dos Campos toma público que a Licitação na modalidade Prega° Bebe-
nico no 005/2023, para contratação de empresa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEGALIODA PEIA 
0 FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS TIPO PLAYGROU/O PARAATENDER AS NECESSIDADES DAS CRE-
CHER DO EUROPE DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS -MIGA 0 001 reatada no dia 09 de fevereiro 
de 2023 irs 081r.307ln, Edital e Amam dimenbels no dtevnireficItadoes-e.cem.br. Maiores infor-
mações polo E-mall li000.e0e90ncalorloscampos2020egmailcom. Ufa Certame ocorrere Meros 
do site www.lidtecoes-Acom.er. Código de Rasteio 88 M984820 Mo Goncat dos Campos -IA  
27 da janeiro de 2023. Main Costa Ventura da Fonseca - Pregoeira. 

AVISO DE PUBLICAÇÃO- PREGÃO METRONICO EMPOE PP 007/2E23 
O Município de Séo Gonçalo dos Campo. torna público pue a Ucttação na =deidade Pregão Eletrô-

nico SDP no 00712023,  ema contenho de empresa REGISTRO DE PREÇO PARA arruo° pla-
nte. FORNECIMENTO DE MIMAIS DE SEGURANÇA InARR (CONE, CAVALETE, ETC.), VISANDO A 
SRALIZAÇÃO DO TRANSRO DO MUNEM DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS- BA, a ser reatada no 
da 09 de (meeiro de 20231/a 101100mln, Edital /Anexos disponíveis no Me www.licitacoes-e.corn. 
br. Maiores Intonações pelo E-mal fint00000ncalodoscampos202012gmalls0m. Este Certame 
ocorrerá atoes do site venvecitacoes-e.com,br, Código de Rasteio BB e' 984825. São Gonçalo 
dos Campo, -BA, 27 de janeiro cie 2023. Mabel Costa Ventura da Forram- Pregoein). 

AVISO DE PUBLICAÇÃO- PREGÃO ~MAL DER • 00eP2022 
O Munido de São Gonçalo dos Campos torna púdico que abriu Licitação na modalidade Pregão 
500001/da/no 008/20n, cujo objeto á CONTRATAÇÃO DE EMPFESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, CONFORME PRECONIZA A LEI MUNICIPAL 741/2010 E RESOLUÇÃO 
DO MIAS 08/2022 CEE REGULAMBITA OS BENEFICIO EVENTUAIS NO MUNEM° DE SÃO GONÇALO 
DOS CAMPOS -101150 conforme especificação constantes no Termo de Referência e anews, 
ser Minn no 4/0 00 de lerereln) de 2023 h 14:00 horas, Edttel o Anexos Oponíveis através do 
eitairttplhowomseogoncalo.tansparencleallciatte.comeddierloofldal_2022/. São Gonçab doa 
Campoe - BA, 27 O/anoto de 2022. Aiabld Costa Ventura da Fonseca- Prepoeira. 

AVISO DE PUBUCAÇÃO - PREGÃO PRESENCE'. DE N'100802023 
O Município de Mo Gonçalo dos Campos tema público que abriu Licitção na modalidade Pregão 
Presendal no 009/2023, cujo 00050 d CONIRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONEXÃO DE INTERNET, LIE 1,  DEDICADO (FULL) E LINK BANDA LARGA, 
INCLUNDO INSTALAÇÃO, LOCAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE ',EDENS, ROUTER& E OUTROS EMFA-
MENTOS NECESSARDS COM PLENA CONECTIVIDADE PARA O MUNICIE° DE SÃO 0005630 200 
CAMPOS - DAMA conforme espedficações constante. no Termo de Referencia e anexos, a Ser m-
alhada no dia 10 de lanem de 2023 às 095200in (nove horas 020 minutos), Edital e Anexos dis-
Pont Erni,  do dthttelibunvernAngencalotwurparenciaoficiadbacom.bildielooficial.2022/. 
055 Gonçab dos Campos- BA. 17 de janeiro de 2023. Ertel Goete Venho da Forneça -6450V/Ia. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2023 SRP 

1. Regência Legal LEIS FEDERAIS 8.666/93, 10.520/02 E LEI COMPLEMENTAR 123/06; 

Il. Órgão Interessado Secretaria Municipal Administração e Ordem Pública 

III. Modalidade IV. PROCESSO ADMINISTRATIVO V. TIPO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial 004/2023 SRP 014/2023 MENOR PREÇO POR LOTE 
Forma de execução Fornecimento Parcelado 
Objeto Ver Item 14.1 

VIII Local e Data do Recebimento das Propostas. 

LOCAL: RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N2 26- CENTRO -CEP: 44.320-000 - Conceição da Feira/Ba 

DATA: 08/02/2023 HORÁRIO LOCAL: 08h00min 
IX. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE GESTORA PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DA DESPESA FONTE 

Ver item 30.7 Ver item 30.7 Ver item 30.7 

X. PRAZO DE EXECUÇÃO Xl. Patrimônio Integralizado Líquido ou Capital Soci 
Mínimo Necessário 

12(DOZE) MESES xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
XII. Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este Edital 

XIII. Pregoeiro responsável 
Naisa Cerqueira Pinheiro 

Decreto n°. 306/2021 

CONTATOS RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N2 26- CENTRO 
CEP: 44.320-000 -  Conceição da Feira/Ba 

XIV - OBJETO  
14.1 - Constitui objeto da presente licitação, o Registro de preço para eventual aquisição de gêneros alimentícios 
para atender diversas Secretarias deste Município, na forma do Anexo 1 e Termo de Referência deste edital, 
conforme exarado no processo administrativo n.° 014/2023. 
14.1.1-serão adquiridos de forma parcelada, mediante Ordem de Fornecimento emitida pela Administração através 
do seu credenciado. O faturamento será mensal, depois de verificada a legitimidade do consumo, sendo emitida 
notas fiscais de fornecimento específicas para o Município de Conceição da Feira/BA. 
14.2. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições constantes na Minuta do Contrato de 
Fornecimento - Anexo II deste Edital. 

14.3. - A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e dentro do 
prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, na 
forma dos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei 8.666/93. 
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14.4 - Caso haja necessidade, por motivos operacionais não previstos, ou para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial, de acréscimos ou supressão dos quantitativos e ou fornecimento, deverá ser obedecido o limite e 
demais condições pertinentes estabelecidos no ART. 65 da Lei Federal n° 8.666/93, com suas posteriores 
atualizações. 

VOD1êÉS DE .11WAlkVeltAÇÃ EDENCINek 9- 

• 

• 

15.1. Somente serão admitidas a participar da licitação as empresas que apresentarem os interessados 
credenciados, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos e, que 
pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 

15.1.1 Somente serão admitidas a participar da licitação, as empresas que apresentarem em seus Contratos 
Sociais ou Requerimento de Empresário Individual o ramo do objeto licitado, sujeitas a diligencia de vistoria por 
parte da administração. 

15.2. Não será admitida a participação de empresas em consórcio nesta Licitação. 

15.3 — Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas nacionais que atenderem a todas as exigências 
estabelecidas neste Edital. 

15.3.1 —Não poderão participar da presente licitação os que estejam suspensos de licitar ou impedidos de contratar 
com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta. 

15.3.2 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital e seus anexos, bem como não serão recebidos documentos e propostas enviados por 
fax ou correio presencial. 

15.3.3 - O representante da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de participar da fase 
de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de 
interposição de recursos, enfim, para representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes "Proposta 
de Preços" ou "Documentação" relativos a este Pregão. SOMENTE SERÁ APROVEITADA A SUA PROPOSTA 
ESCRITA. 

15.4 —Nenhum representante poderá representar mais de uma empresa licitante. 

15.5 - Não poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas que possuam no seu quadro societário 
sócio que exerça no Poder Executivo Municipal de Conceição da Feira, mandato eletivo ou exerça cargo de 
Secretário Municipal ou Dirigente de entidades da Administração Indireta (fundações públicas, autarquias, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e afins), se for o caso, ou parente dos que os a exerçam até o 30  (terceiro) 
grau por consangüinidade ou afinidade. 

15.6 - Não poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas que possuam no seu quadro societário 
sócio que seja agente público municipal, ou que seja cônjuge ou companheiro deste agente público. Entendendo-se 
como agente público municipal para fins desta proibição quem exerce função pública no Poder Executivo Municipal 
de Conceição da Feira na qualidade de servidor titular de cargo efetivo, de servidor titular de cargo em comissão ou 
função de confiança e de servidor que se encontra sob vínculo empregatício. 

15.6.1 —Os interessados, no dia, hora e local fixado no preâmbulo deste Edital, para a realização desta licitação, 
deverão entregar os seus envelopes contendo a Proposta de Preços (Envelope n° 01) e os Documentos de 
Habilitação (Envelope n° 02) devidamente fechados e indevassáveis, rubricados no seu fecho, contendo em sua 
parte externa os seguintes dizeres: 
ENVELOPE N°01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2023 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
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ENVELOPE N2  02 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N2  004/2023 SRP 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA 

ANEXO III - Carta de Credenciamento ou Procuração por Instrumento Público ou Particular com firma 
reconhecida, conforme será especificado no item 15.8; 

ANEXO IV - A declaração do licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
constantes do Edital; • • Cópia autenticada da Carteira de Identidade do proponente ou documento equivalente; 

Cópia autenticada do Estatuto, Contrato Social ou Requerimento de Empresário. 

15.6.3 A documentação do subitem 15.6 deverá ser apresentada em separado ao Envelope n° 01 - 
Proposta de Preços e Envelope n° 02 — Habilitação. 

15.7. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante que, 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder 
por sua representada, devendo, ainda no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de 
Identidade ou outro documento equivalente de acordo com os itens abaixo: 
15.8. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular ou 
Carta de Credenciamento (Anexo III), com firma reconhecida para os dois casos, atribuindo-lhe poderes para 
formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 
proponente, juntamente com cópia do estatuto ou contrato social da empresa, autenticados. Em sendo sócio, 
proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social 
autenticados, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 

15.9. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro os envelopes da proposta de • preços e dos documentos de habilitação, não sendo mais aceitas novas propostas. 

15.10 - Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta. 

 Mg7NTOrillOj, 

16.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais n°. 10.520 de 17 de 
julho de 2002 e n°. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

5Z;VI 

17.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e rubricado pelo representante 
legal da empresa ou por seu mandatário identificado como Proposta de Preços, endereçada ao Pregoeiro, com 
indicação dos elementos conforme especificado no item 15.5. 

17.2. Estar impressa por processo presencial em 01 (uma) via, em papel timbrado da empresa, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha e preferencialmente rubricada as demais, 
além de conter o carimbo de CNPJ da empresa licitante. 
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17.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo com as 
exigências constantes deste Edital e Anexo I, não se admitindo propostas alternativas. 

17.4. Apresentar o preço unitário e total da proposta, descrito no Anexo I deste edital, expressos em R$ (reais), com 
apenas duas casas decimais. Caso o resultado final (preços x quantidade) resulte em dizima, o licitante deverá 
apresentar uma nova proposta, no prazo estabelecido no item 17.13, que resulte em apenas duas casas decimais, 
cujo valor deverá ser inferior ao inicialmente proposto. 

17.4.1 Proposta que apresente preço unitário simbólicos, irrisório, somente será classificada, a critério do Pregoeiro, 
desde que esta não prejudique as demais propostas. São considerados simbólicos ou irrisórios, os preços ofertados 
cujos valores estejam inferiores ao custo de sua produção. 

17.4.2 Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de: 

a) soma e/ou multiplicação; • b) falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à reunião de abertura 
dos envelopes de "propostas de preços" com poderes para esse fim; e 

c) a falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes dos 
documentos apresentados dentro do envelope de "documentos para habilitação". 

17.5. Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os custos e despesas, encargos e incidências, diretos ou 
indiretos, se houver incidência, e quaisquer outras despesas necessárias para o fornecimento e instalação do objeto 
desta licitação, tais como: impostos, tributos, contribuições sociais, fiscais, para-fiscais, fretes, seguros e demais 
despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente às especificações do objeto licitado. 

17.6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a condição 
de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de processamento 
das faturas. 

17.7. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data da apresentação da proposta. 

17.7.1 Somente serão consideradas para efeito de classificação da proposta, as estiverem com preços cotados de 
cada item com o somatório total dos itens, ou seja, caso a Licitante deixe de cotar qualquer um dos itens ficará • alijada de participar da etapa de lances verbais com itens não cotados. 

17.8. O prazo de execução do objeto desta licitação será até 06(seis) meses. 

17.9 A(s) proposta(s) de preço(s) vencedora(s) e especificações detalhadas do (s) objeto(s) ofertado(s) deverá (ao) 
ser reformulada(s) e apresentada(s) na proposta comercial, com preços atualizados em conformidade com os 
lances eventualmente ofertados, no prazo de 03 (três) dias úteis, após encerramento da sessão. 

17.9.1 O licitante vencedor do certame deverá declarar expressamente na nova proposta, que prestará os 
fornecimentos em perfeita consonância com as descrições indicadas no Anexo I deste edital. 

17.10.A responsabilidade quanto aos fornecimentos ofertados é exclusivamente do licitante, que deverá certificar-se 
se o mesmo atende as exigências do instrumento convocatório sob pena de, em caso negativo, sofrer as sanções 
previstas no item 27. 

17.11. A Supervisão da execução do objeto desta licitação ficará a cargo do Setor de Compras do Municipio 
Conceição da Feira/Ba. 

17.12. Caso o(s) item(s), ofertados pela(s) empresa(s) vencedora(s) de menor preço não seja(m) compatível (is) 
com o objeto da licitação, será(ão) convocada(s) a(s) empresa(s) subseqüente(s), na ordem de classificação, para 
fornecimento dos item(ns) considerados inadequados, seguindo-se o mesmo procedimento, sem prejuízo das 
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sanções legais pertinentes ao licitante desclassificado por incompatibilidade do produto ofertado com as 
especificações do edital.  

WV.j 1Ç't ,N1M 

 

18.1. Os documentos exigidos no ENVELOPE "B" - HABILITAÇÃO As certidões de regularidade fiscal emitidas de 
forma eletrônica (via internet) não estão sujeitas a autenticação em cartório. 

18.1.2 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada ou 
ainda em cópia simples neste caso, mediante a apresentação dos originais, para conferência e autenticação, até 24 
horas antes da abertura do certame. 

18.2. Na habilitação jurídica exigir-se-á dos interessados:  • a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b)Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou contrato social em vigor e 
alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c)Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

18.2.1. A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão expedida pela Secretaria da Receita 
Federal e certidão da dívida ativa da União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do 
Certificado de Regularidade do FTGS/CRF. 

Alvará de Funcionamento, expedido pela Prefeitura da sede do Licitante; 

PARÁGRAFO ÚNICO — Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar da 
lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 03 (três) meses entre a data de sua expedição e a data 
para entrega dos envelopes. 

18.2.2. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante nos últimos 90 
(noventa) dias anteriores à data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2021), já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta e a Demonstração de 
Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial, 
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obrigatoriamente firmados pelo Dirigente/Sócio qualificado para tanto e contador, quanto a este último, 
constando o selo de autenticação emitido pelo CRC (Resolução CFC 871/2000 e Resolução CFC 1046/05). 

c) Comprovação de Capital Social integralizado de no mínimo 10 %. (dez) no valor da contratação. 

18.2.3.A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade com a apresentação de no mínimo 01 (um) 
atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado com características semelhantes, prazo 
e quantidades às do objeto desta licitação, executadas a qualquer tempo, em papel timbrado da empresa 
emitente do atestado. 

18.3 - Documentação Complementar: 

• A licitante deverá apresentar declaração expressa de que não estar impedida de licitar ou contratar com a 
Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo 
inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as 
fundações por ele instituídas ou mantidas, conforme modelo do anexo V. 

Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de cumprimento 
do disposto no Inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, conforme Anexo VI. 

18.4 — A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da penalidade prevista no 
item 27, deste edital. 

18.5.1 — Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada ou 
ainda em cópia simples neste caso, mediante a apresentação dos originais, para conferência e autenticação, até 24 
horas antes da abertura do certame. 

18.5.2 — Os participantes que apresentarem o CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, emitido pela Comissão 
de Licitação desta Prefeitura Municipal, estão desobrigadas de apresentar os documentos indicados abaixo, 
condicionada à verificação de validade dos documentos para a data da sessão: 

Cartão do CNPJ atualizado; 

Contrato Social, e alterações se houver; 

Prova de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública Municipal, Estadual e Federal; 

Certidão de Dívida Ativa com a União. 
18.5.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame licitatório, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 

18.5.4 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à microempresa e 
empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de credenciamento, e, que for 
declarado o vencedor do certame, o prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua habilitação no certame. 
18.5.6 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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18.6 - A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital (excluindo-se a minuta de contrato), em 
cada fase do procedimento, conforme estabelecido, sendo que, o não cumprimento acarretará inabilitação da 
licitante, salvo a possibilidade de aproveitamento dos atos do licitante Constatado o atendimento às exigências 
fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. 

19.1. O critério de julgamento será ode Menor Preço Por Lote.  

19.2. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão, com a divulgação das propostas 
de preços recebidas e em consonância com as especificações e condições detalhadas pelo edital; 

19.2.1. Havendo necessidade, o Pregoeiro poderá suspender a sessão para julgamento das Propostas, publicando 
o aviso de resultado do julgamento das propostas em diário oficial presencial do município, com a data de 
reabertura do certame. 

19.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital; 

19.4. O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço e aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e 
superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à de menor preço, ou na impossibilidade de obter-se pelo 
menos 03 (três) propostas nestas condições, serão selecionadas as melhores propostas subseqüentes a de menor 
preço, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 03 (três), para participarem da sessão pública 
de lances verbais. 

19.4.1 — As propostas que estiverem com valores inferiores a 40% do valor referencial estabelecido por esta 
Administração, após ampla pesquisa e cotações realizadas de forma idônea, dentro dos trâmites legais e 
incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do contrato, serão consideradas como 
inexeqüíveis pelo Pregoeiro, no ato da análise das propostas dos licitantes. 

19.4.2 — O Pregoeiro durante a etapa de lances verbais poderá e deverá interferir desclassificando lances ofertados 
que considere com preços inexeqüíveis. 

19.4.3 — As propostas que estiverem com valores superiores a 15% do valor referencial estabelecido por esta 
Administração, após ampla pesquisa e cotações realizadas de forma idônea, dentro dos trâmites legais, e 
incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do contrato, serão consideradas como 
superfaturadas, no ato da análise das propostas dos licitantes. 

19.4.4 - Serão desclassificadas as propostas que consignarem preços manifestamente superfaturados para a 
Administração. 

19.5. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as propostas em condições 
de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

19.6. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu preço 
compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita devendo o Pregoeiro negociar, visando obter 
preço melhor. 

19.7. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender a sessão do 
pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de novas 
propostas. 

1,0(f PÁ NCES4--Legt  
20.1. Após a classificação das propostas, o Pregoeiro fará a divulgação, convocando os proponentes para 
apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos demais, 
de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

20.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor inicialmente proposto 
pelo licitante de menor preço, podendo o Pregoeiro flexibilizar este limite, mediante o desenrolar da etapa de lances 
verbais, conforme a verificação de vantagem e economicidade nos lances a serem ofertados. 

20.2.1. O Pregoeiro poderá estipular o limite de tempo máximo para que os licitantes verbalizem os seus lances, 
observando que, estes representantes poderão realizar consultas telefônicas, dentro do tempo estipulado, visando 
negociar com seus pares a diminuição do valor do lance a ser oferecido. 
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20.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante 
da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação 
das propostas. 

20.3.1 —Ordenamento das empresas por preço após o encerramento dos lances. 

20.3.2 — Como critério de desempate será dado preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte. 

20.3.3 — Entende-se por empate, aquelas situações em que a proposta apresentada pela microempresa e empresa 
de pequeno porte tenha sido até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

20.3.4 — A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, e 
sendo apresentada proposta inferior ao do menor preço até então apresentado, será a microempresa ou empresa 
de pequeno porte considerada vencedora do certame. 

20.3.5 - Para efeito do disposto no subitem 20.3.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado; 

Não ocorrendo contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 12  e 22 do subitem 4.5.2.3 
deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 12 e 22  do subitem 20.3.2 deste edital, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

Na hipótese da não-contratação nos termos previstos neste subitem, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

20.4. Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita de menor preço 
e o valor estimado para a contratação. 

20.5. Sendo aceitável a oferta, será verificada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, o atendimento das condições 
habilitatórias deste licitante, com base na documentação apresentada. 

20.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto deste Edital, pelo Pregoeiro, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade 
Superior. 
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20.7. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, o Pregoeiro examinará 
as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as 
exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital com a 
posterior homologação do resultado pela Autoridade Superior. 

20.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem ás condições e exigências deste Edital e/ou 
consignarem preços inexeqüíveis ou superfaturados para a Administração, assim considerados aqueles incoerentes 
com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do contrato. 

20.9. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, 
deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes; 

20.10 — Devolução dos envelopes "documentos de habilitação" dos licitantes remanescentes, à exceção dos 
relativos aos 2° e 30  classificados na ordem crescente dos preços propostos, que ficarão retidos até assinatura do 
contrato pelo licitante vencedor. 

20.11 — No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vier a ser suspensa antes de cumpridas todas as 
suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a guarda da equipe de apoio e serão 
exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos 
trabalhos. 

20.12 — Os licitantes vencedores terão prazo máximo de 03 (três dias) úteis a contar da data de adjudicação do 
objeto, para elaborar as propostas com os novos preços ofertados, após os lances verbais e, entregar ao Pregoeiro, 
os quais farão parte do processo licitatório. 

R$ nb A 

21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

2.1.1.1 —Os pedidos de impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por escrito e endereçados ao 
Pregoeiro, sendo que, não serão aceitos via e-mail, fac-símile, ou qualquer outro meio presencial. 

21.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil. 

21.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

21.3.1 — Rejeitada a petição contra o ato convocatório, caberá recurso a autoridade superior no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas que decidirá no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

21.4— Apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a caracterizará como 
recurso, recebendo tratamento de ação administrativa calcada no direito de petição, interposta perante o Pregoeiro 
que encaminhará no prazo de 05 (cinco) dias à autoridade competente para no prazo de trinta (30) dias, do 
recebimento, proceder o julgamento. 

21.5 — Dos demais atos relacionados com o pregão, o recurso dependerá de manifestação do licitante ao final da 
sessão pública, fazendo constar em ata a sua intenção de interpor recurso com a síntese das suas razões, sendo-
lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar memoriais relacionados à intenção manifestada, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a contar ao término daquele prazo, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

21.5.1 — Prorroga-se o prazo para o oferecimento de memoriais e contra-razões até o primeiro dia útil seguinte, se o 
vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado antes da hora normal. 
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21.5.2 —Os memoriais deverão ser apresentados por escrito, não serão aceitos via e-mail, fac-símile, ou qualquer 
outro meio presencial. 

21.5.3 —Os memoriais serão dirigidos ao Secretário Municipal de Administração e Planejamento, por intermédio do 
Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar ou manter sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhando à 
autoridade superior, em qualquer caso, conjuntamente, o recurso e os autos para decisão a ser proferida dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento, sob pena de responsabilidade. 

21.5.4 — A autoridade superior para decidir o recurso poderá: confirmar, modificar, anular ou revogar, total ou 
parcialmente, a decisão recorrida. 

21.6— A falta de manifestação motivada e imediata importará a preclusão do direito de recurso; 

21.7 — O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

21.7.1 — A adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor somente ocorrerá depois de decididos os 
recursos. • 21.8 —  As impugnações e recursos deverão ser protocolados na Comissão Permanentede Licitação sito RUA 

MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N2  26 —  CENTRO, CEP: 44.320-000, Conceição da Feira/Ba , de segunda a sexta feira, no 
horário das 08h00 às 12h00, sendo que, estes não serão analisados se forem interpostos via postal, e-mail, fax-
símile ou qualquer outro meio presencial. 

21.9. Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, cuja síntese será lavrada em ata. Será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

21.10. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do Pregoeiro importará a 
decadência do direito de recurso e conseqüentemente à adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor. 

21.11. Quando mantida a decisão, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior serão 
realizados pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis. 

21.12. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para decidir o 
recurso. 

410  21.13. O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

21.14. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
)MOLOG""--ÁVk ,ffistnipowsw7w 

22.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, 
para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
22.2. Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior adjudicará o 
objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento licitatório. 

23.1 A contratação formalizar-se-á mediante assinatura de Ata de Registro de Preço para Fornecimento, 
de conformidade com a minuta constante a este Edital. 

23.2 A PREFEITURA é responsável pela contratação, fiscalização, inspeção e pagamento do serviço, objeto a que 
se refere este Edital. 
23.3 Após a homologação do Pregão Presencial, o proponente vencedor será convocado, por escrito, para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, retirar, assinar e devolver o instrumento contratual, na forma da 
minuta apresentada no Anexo IV, adaptado à proposta vencedora. 
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23.4. A recusa da adjudicatária, não justificada, em executar o serviço no prazo estabelecido, bem como 
não apresentar as mesmas condições exigidas para sua participação e habilitação neste certame, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as sanções previstas neste 
Edital, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis. 
23.5. Na hipótese do não cumprimento da licitante vencedora da execução do serviço no prazo 
estipulado ou em caso de recusa por parte desta, é 
facultado à PREFEITURA, por intermédio do Pregoeiro, convocar as licitantes remanescentes, por 
ordem de classificação para fazê-lo. Analisada a aceitabilidade da proposta, podendo, inclusive, negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, sem prejuízo 
das cominações legalmente estabelecidas. 
23.6. É ainda da competência da Contratada: 

A execução do serviço, objeto desta Licitação, bem como o fiel cumprimento das obrigações 
estabelecidas no Edital; 

Responsabilizar-se perante a Contratante pela qualidade dos produtos, no que diz respeito à 
observância de normas técnicas e códigos profissionais; 

Fazer constar em destaque na Nota Fiscal/Fatura o valor do IRPJ e demais contribuições 
incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 10, §60  da IN/SRF n° 480/2004, ou 
informar a isenção, não incidência ou alíquota zero e o respectivo enquadramento legal; 

A entrega à PREFEITURA dos documentos de cobrança, acompanhados dos seus respectivos 
anexos de forma clara, objetiva e ordenada; 
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24.1 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela PREFEITURA, o atraso injustificado na execução do 
contrato, a inexecução total ou parcial do contrato, bem como venha executá-lo fora das 
especificações e condições acordadas, e, ainda, impeça ou embarace, de alguma forma a 
fiscalização, caracterizam o descumprimento total das obrigações assumidas, nos termos do art. 81 c/c 
arts. 86 e 87 da Lei n° 8.666, de 21.06.1993, podendo a PREFEITURA, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao responsável as seguintes sanções: 

Advertência; 
Multa; 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA, por 

prazo não superior a 2 (dois) anos. 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a PREFEITURA pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 24.4. 
24.2 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 24.1 poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 
24.3 A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 24.1 é de competência do Secretario de 
Administração e Ordem Pública, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após o prazo de aplicação 
estipulado. 
24.4 Nos termos do• Art. 49, II, do Decreto n° 10.024/2019, o licitante que, convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato deixar de entregar documentação exigida no Edital, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, 
e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
24.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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24.6 A multa, resultado de inadimplemento por parte da contratada, é meramente moratória, não 
isentando a contratada do ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa. 

.412,R  

25.1 A licitante vencedora responsabiliza-se, por si e por seus sucessores, pela garantia de que os serviços estão 
nas condições estabelecidas nas especificações técnicas respectivas. 

"VI 'mu PI 

26.1.Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 03 (três) dias 
úteis, contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 
26.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for 
solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 
26.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo estabelecido pela 
Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente instrumento 
convocatório. 
26.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 
26.5.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
26.6. Serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços 
iguais ao do licitante mais bem classificado; segundo a ordem de classificação baseada na última proposta 
apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser observada para fins de eventual contratação. 
26.7. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as mesmas condições 
de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas durante toda a vigência da ata. 
26.8. Constatada a irregularidade, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente ou em qualquer outra hipótese de cancelamento do registro prevista no art.16 do Decreto 
Municipal n° 199, de 11/04/2017, a Prefeitura Municipal poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 
classificação para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
26.9. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes condições: 
26.10. Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao 
do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
26.11. O registro a que se refere item anterior tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de 
exclusão do primeiro colocado da ata. 

27.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

MCEL, 

28.1.A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão à disciplina 
do Decreto Municipal n° 199/2017, conforme previsto na Ata de Registro de Preços anexa ao Edital. 
2/.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos 
eventualmente firmados. 
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29.10 Pregoeiro(a), a pedido do setor técnico da Secretaria Municipal de Administração, poderá solicitar ao 
licitante classificado em primeiro lugar amostra dos produtos ofertados, que deverão ser encaminhados ao 
Departamento de Compras, no horário de 08h às 12h, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir da solicitação. 
29.2. Enquanto não expirado o prazo para entrega da amostra, o licitante poderá substituir ou efetuar ajustes e 
modificações no produto apresentado. 
29.3.Será desclassificada a proposta do licitante que tiver amostra rejeitada ou não entregá-la no prazo 
estabelecido. 

g_Pi0111 
30.1. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada através de crédito em conta 
corrente ou cheque nominal, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante o recebimento definitivo do objeto licitado. 

30.2. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação 
das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 

410  30.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da fatura 
aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da empresa a ser contratada. 

30.4 O pagamento não isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correção dos erros e imperfeições 
porventura apresentados após a liberação. 

Wel T,  

31.1. Os preços contratuais serão compatíveis com o valor de mercado, podendo sofrer negociação para fim de 
adequação as novas condições de mercado, sofrendo reequilíbrio econômico e financeiro, em especial 
comprovação de forma robusta pelo órgão gerenciador, dos fatos pautados em eventos imprevistos e imprevisíveis 
e geradores de ônus que ensejariam a necessária majoração dos preços pactuados. 

:Ma 
32.1. A forma de execução do objeto será fornecimento parcelado,  mediante ordem de fornecimento da 
Secretarias requisitante e especificações do Anexo I e do Termo de Referência. 

32.2. Deverá a unidade contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização do fornecimento. 

32.3. O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, pela Comissão ou servidor encarregado para este 
fim, até a verificação da conformidade dos fornecimentos com as especificações no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
quando será emitido o termo de recebimento definitivo. 

32.4. Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os itens não atendem às especificações técnicas do objeto 
licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em parte, obrigando-se a Licitante a providenciar a 
substituição dos itens não aceitos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas). 

0~ .1 .3 g. 
33.1. A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais 
previstas na Lei n°. 8666/93, Lei 10.520/02. 

33.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos 
I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 

33.3. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao Contratado 
direito a qualquer indenização. 
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REVOGAD Aj4 A FT 
34.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo ou em parte. 
34.2. O MUNICIPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a decisão. Deverá, por outro 
lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado. 
34.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da presente licitação, 
ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao licitante/contratado. 

kgreOgr,Á ,e0alf 
35.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se necessário, 
modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

35.2. Os encargos de natureza tributária, social e para-fiscal são de exclusiva responsabilidade da empresa a ser 
contratada. 

35.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em inclusão 
de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta. 

35.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares em 
vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo 
responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação. 

35.5. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro da 
suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

35.6. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 
pertinente. 

35.7— Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e apresentação das propostas. 

35.8 — Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato • superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

35.9 — O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da 
sessão pública de Pregão. 

35.11 — As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

35.12 — A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

35.13. — É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior: 

A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em qualquer fase do 
pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar originariamente da proposta; 

Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação 
dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação 
aos princípios básicos da licitação; 

Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de suas 
propostas; 
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35.14 — Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do instrumento de 
contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, porquanto prevalecerá o ofertado em 
lance verbal; se houver. 

35.15. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro da 
suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

35.16. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 
pertinente. 

35.17. A homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicarão o direito à contratação. 

35.18. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão 
prestados pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, diariamente, RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 — CENTRO, Conceição da 
Feira//Ba, de segunda a sexta feira, no horário das 08h00 às 12h00. 

35.19. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor, considerando as 
disposições das Leis Federais n°5 10.520/02 e 8.666/93, no que for pertinente. 

35.20. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Conceição 
da Feira/Ba, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

35.21. No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está devidamente completo e 
acompanhado dos seguintes anexos: 

Termo de Referencia 
Discriminação do objeto — Proposta de Preço 
Minuta do Contrato; 
Modelo de Credencial; 
Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento as Condições de Habilitação; 
Modelo de declaração expressa de que não estar impedida de licitar ou contratar com a 
Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle 
do poder público e as fundações por ele instituídas ou mentidas; 
Modelo de Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal; 
Minuta da Ata de Registro de Preços 

Conceição da Feira/Ba, 27 de janeiro de2023. 

o 
Naisa Cera eira inheiro 

Pregoeira Municipal - Dec. n°. 306/2021 
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Termo de referência  

1 - DO OBJETO 

1.1. Registro de preço para eventual aquisição de gêneros alimentícios para atender as diversas Secretarias deste 

Município conforme especificações abaixo: 

LOTE I 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNITARIO V. TOTAL 

1 

ACUCAR REFINADO, NA COR 

BRANCA, RAPIDA DISSOLUCAO, 

SACAROSE DE 

CANA-DE-ACUCAR. O PRODUTO 

DEVERA TER REGISTRO NO 

MINISTERIO DA SAUDE E ATENDER A 

PORTARIA 451/97 DOMINISTERIO DA 

SAUDE E A RESOLUCAO 12/78 DA 

COMISSAONACIONAL DE NORMAS E 

PADROES PARA ALIMENTOS - 

CNNPA. EMBALAGEM: EM 

POLIETILENO, CONTENDO DATA DE 

FABRICACAO E PRAZO DE 

VALIDADE. 

UND 

8000 

2 ADOÇANTE 100 ML UND 600 

3 ADOÇANTE EM PÓ 50X8G UND 600 

4 
ALIMENTO DE SOJA LIQ. SABORES 

1000 ML 
 UND 1220 

5 AMEIXA EM CALDA 150G UND 800 

6 AMIDO DE MILHO 500G UND 2000 

7 ARROZ POLIDO BRANCO UND 4000 

8 ARROZ INTEGRAL UND 1800 

9 ARROZ PARBORIZADO UND 4000 

10 ARROZINA 180G UND 4000 

11 AVEIA 165G UND 2000 

12 AZEITE DE DENDE 500 ML UND 300 

13 
AZEITE DOCE OLIVA VIRGEM 500 

ML UND 400 
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14 AZEITONA S/CAROCO 150G UND 820 

15 BATATA PALHA 140G UND 800 

16 BEBIDA LACTEA ACHOCOLATADO 

1000 M 

UND 1200 

17 
BISC. SALGADO CREAM CRAKER 

400G 
UND 4100 

18 BISCOITO DOCE MARIA 400G UND 4350 

19 BISCOITO INTEGRAL 400G UND 2220 

20 CAFÉ MOIDO 250G UND 3500 

21 CALDO DE CARNE 114G UND 2000 

22 

Caldo de Feijão - Feijão Carioca, bacon, 

linguiça calabresa, carne seca,óleo 

cebola, pimentão verde, sal, alho, urucun, 

tempero baiano, 

tempero em pasta, água, caldo de carne 

em pó. Embalagem: Lata de aço com 

sistema abre fácil, com no mínimo 345g, 

contendo informaçõesde rotulagem 

conforme RDC N° 429,DE 8 DE 

OUTUBRO DE 2020. Sem 

conservantes; Sem gorduras Trans; 

Sem glúten e Baixo teor sódio. 

UND 

3000 

23 CALDO DE GALINHA 114G UND 2000 

24 

Caldo de Galinha Caipira - Peito de 

Frango, mandioca, cebola, pimentão 

verde, sal, alho, urucum, tempero baiano, 

tempero em pasta, água, caldo de galinha 

em pó. Embalagem: Lata de aço com 

sistema abre fácil, com no mínimo 345g, 

contendo informações de rotulagem 

conforme RDC N° 429, DE 8 DE 

OUTUBRO DE 

2020. Sem conservantes; Sem 

gorduras Trans; Sem glúten e Baixo 

teor sódio. 

UND 

3000 
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25 

Caldo de Mandioca - Mandioca, bacon, 

linguiça calabresa, carne seca,óleo, 

cebola, pimentão verde, sal, alho, urucum, 

tempero baiano, 

tempero em pasta, água. Embalagem:Lata 

de aço com sistema abre fácil, com no 

mínimo 345g, contendo informações de 

rotulagem conforme RDC N° 429, DE 8 

DE OUTUBRO DE 

2020. Sem conservantes; Sem 

gorduras Trans; Sem glúten e Baixo 

teor sódio. 

UND 

3000 

26 CANELA EM CASCA 10G UND 600 

27 CANELA EM PO 15G UND 600 

28 CATCHUP 300G UND 800 

29 
CERAL P ALIMENTAÇÃO INFANTIL 

-230G (MILHO) 
UND 1200 

30 
CEREAL MATINAL EM FLOCOS - 

210G 
UND 1420 

31 CEREAL PARA ALIMENTAÇÃO 

INFANTIL (ARROZ) 230G 

UND 1200 

32 CEVADA MOIDA DE 250G UND 900 

33 

CHAS (ERVA-DOCE,CIDREIRA, 

MAÇÃ,CAPIMSANTO E CAMOMILA) 

lOg 

UND 1800 

34 CHOCOLATE 200 G UND 3800 

35 CHOCOLATE GRANULADO 70g UND 1860 

36 COCO RALADO 50G UND 800 

37 COLORAU 90G UND 2000 

38 CRAVO 90G UND 1200 

39 CREME DE LEITE 200G UND 1600 

40 ERVILHA 200G UND 1230 

41 EXTRATO DE TOMATE 340G UND 2000 
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42 FARINHA DE MANDIOCA 1kg KG 3000 

43 FARINHA DE MILHO 500 G UND 2000 

44 FARINHA DE ROSCA 500G UND 600 

45 FARINHA DE TRIGO C/ FERMENTO KG 1450 

46 FARINHA DE TRIGO S/ FERMENTO KG 1450 

47 FARINHA LACTEA 400G UND 1600 

48 FARINHA DE TAPIOCA 500G KG 1600 

49 FEIJAO BRANCO 500G KG 1200 

50 FEIJAO CARIOQUINHA KG 3000 

51 FEIJAO PRETO KG 1000 

52 FERMENTO EM PO 100G UND 400 

53 FLOCAO DE MILHO 500G UND 2000 

54 FOLHA DE LOURO 5G UND 600 

55 FOSFORO - PCT C/ 10 PCT 800 

56 FUBA DE MILHO 500G UND 1200 

57 GOIABADA 600G UND 850 

58 LEITE CONDENSADO 395G UND 1200 

59 LEITE DE COCO 200m1 UND 1600 

60 LEITE EM PO DESNATADO 200G UND 1800 

61 LEITE EM PO INTEGRAL 200G UND 4000 

62 
LEITE LIQUIDO DESNATADO 1000 

ML UND 1200 

63 LEITE LIQUIDO INTEGRAL L UND 3000 

64 MACARRAO ESPAGUETE 500G UND 4300 

65 MACARRAO PARAFUSO 500G UND 3240 

66 MAIONESE 200G UND 600 
67 MANTEIGA 500GR UND 700 
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68 MARGARINA 250g UND 4550 

69 MARGARINA SEM SAL 250g UND 2000 

70 MASSA DE SOPA BUZIO 500g UND 3700 

71 MASSA P/ LAZANHA SEMOLA 500G UND 800 

72 MILHO P/ LELE XEREN 500G UND 850 

73 MILHO PARA MUNGUNZÁ BRANCO 

500G 

UND 850 

74 MILHO VERDE 200G UND 1800 

75 MISTURA P/ BOLO 450G UND 2120 

76 MISTURA PARA MINGAU 160G UND 1800 

77 MOLHO DE TOMATE 340G UND 1500 

78 MOLHO SHOYU 150 m UND 500 

79 OLEO DE SOJA 900ML UND 1500 

80 OREGANO 10G UND 500 

81 OVOS BRANCO DZ 5000 

82 PAO FRANCES C/1 KG KG 3000 

83 PAO PARA CACHORRO QUENTEC/ 

10 UND 

PCT 1000 

84 PIMENTA COMINHO 40G UND 500 

85 PIMENTA DO REINO 20G UND 800 

86 POLPA DE FRUTA C/100GR UND 18000 

87 PROTEINA SOJA CARNE 400G UND 2000 

88 PROTEINA SOJA FRANGO 400G UND 4000 
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89 

QUEIJO RALADO, EMBALAGEM 

CONTENDO 50G, DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA 

DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, LOTE E MARCA DO 

FABRICANTE, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

UND 
2000 

90 SAL KG 1200 

91 SARDINHA EM LATA 125G UND 3000 

92 
SUPLEMENTO ALIMENTAR 

ENRIQUECIDO DE VITAMINA E 

ZINCO 

UND 400 

93 SUSTAGEM 380 G UND 600 

94 TEMPERO COMPLETO 250G UND 1500 

95 
TEMPERO COMPLETO C/PIMENTA 

250G  UND 1000 

96 
TEMPERO COMPLETO COM 

SABOR 60G 
UND 1000 

97 VINAGRE 500 ml UND 3000 

98 

VINAGRE DE VINHO TINTO. 

EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 500ML, 

COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE E DE 

ACORDO COM AS NORMAS E/OU 

RESOLUÇÕES. 

UND 
2500 

VALOR TOTAL LOTE 1 
R$ 

LOTE II - HORTIFRUTI 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNITARIO V. TOTAL 
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1 ABACAXI UND 1800 

2 ABOBORA KG 1200 

3 AIPIM KG 1000 

4 ALFACE UND 1500 

5 ALHO KG 800 

6 BANANA DA PRATA KG 2000 

7 BANANA DA TERRA KG 2000 

8 BATATA DOCE KG 800 

9 BATATINHA KG 2200 

10 BETERRABA KG 1600 

11 CEBOLA KG 1850 

12 CEBOLA ROXA KG 4000 

13 CEBOLINHA UND 1800 

14 CENOURA KG 1620 

15 CHUCHU KG 1300 

16 COCO SECO UND 1000 

17 COENTRO UND 1800 

18 GOIABA KG 1000 

19 INHAME KG 1000 

20 LARANJA KG 2200 

21 LIMAO KG 800 

22 MAÇA KG 1500 

23 MAMAO FORMOSA KG 1700 

24 MANGA KG 4000 

25 MARACUJA KG 1350 

26 MELANCIA KG 3000 

27 MELAO KG 1400 

28 PEPINO KG 800 

29 PIMENTAO KG 1420 

30 QUIABO KG 1700 

31 REPOLHO KG 1600 

32 TOMATE KG 2200 

33 VARGEM KG 600 

VALOR TOTAL LOTE II R$ 
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LOTE III- CARNES, EMBUTIDOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNITARIO V. TOTAL 

1 CALABREZA DEFUMADA KG 820 

2 CAMARAO SECO KG 200 

3 
CARNE DE BOI - CHAN DE 

DENTRO 
 KG 2800 

4 CARNE DE BOI -PAULISTA KG 2800 

5 CARNE DE BOI CRUZ MACHADO KG 2500 

6 CARNE DE BOI MOIDA KG 2600 

7 CHARQUE PONTA DE AGULHA KG 2000 

8 FIGADO BOVINO KG 2200 

9 
FILE DE PEITO DE FRANGO 

ENVELOPADO 
2500 

 
 KG 

10 FILE DE PEIXE CONG. MERLUZA KG 2800 

11 
FRANGO (COXA/SOBRECOXA) 

ENVELOPADO 
KG 4500 

12 FRANGO CONGELADO KG 3200 

13 MUSCULO (carne verde) KG 3200 

14 PEITO DE FRANGO CONG KG 6200 

15 SALSICHA KG 1730 

VALOR TOTAL LOTE III R$ 

LOTE IV- FRIOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNITARIO V. TOTAL 

1 PRESUNTO KG 1200 

2 QUEIJO KG 1200 

VALOR TOTAL LOTE IV R$ 

Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de alimentos com características 
de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária — ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias 
Locais para cada gênero descrito conforme tabela de especificações e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber 
(SIM, SIE, SIF). 
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2— DA JUSTIFICATIVA 

2.1. .Com o intuito de melhorar a qualidade dos serviços prestados aos nossos munícipes se faz necessário a 
aquisição dos produtos, uma vez que os mesmos são indispensáveis para suprir as necessidades das diversas 
Secretarias que compõem essa Administração Municipal. 

2.2. Considerando ainda, que os gêneros alimentícios são perecíveis e considerando a ausência de condições de 
estocagem em grande quantidade de gêneros alimentícios, sem se falar nos riscos de perda decorrentes do 
armazenamento, justifica-se a necessidade do registro de preço para aquisição parcelada. 

3- DA MODALIDADE PRESENCIAL 

3.1. A opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação 
de bens e serviços comuns, sem prejuízo à competitividade. Dentre as alegações mais comuns indicadas como 
impeditivas para a utilização do pregão presencial, pode-se apontar: 

O pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam os procedimentos 
da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. 

Há diversas vantagens da forma presencial do pregão sobre a eletrônica, dentre as quais: a possibilidade de 
esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na negociação de preços," verificação das 
condições de habilitação e execução da proposta. 

A opção pelo pregão presencial decorre de prerrogativa de escolha da Administração fixada pela Lei n° 
10.520/02. 
4). A opção pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no resultado final do certame, pelo 
contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro com os licitantes. Considerando as 
disposições do art. 20 da Lei 8.666/1993, que dispõe que "As licitações serão efetuada no local onde se situar a 
repartição interessada, salvo por motivo de interesse público, devidamente justificado." Ainda, a possibilidade de 
esclarecimentos imediatos durante a sessão do pregão presencial, promoção de diligências destinadas a esclarecer 
ou a complementar o procedimento licitatório (prevista no art. 43, §3°, da Lei 8.666/1993), verificação imediata das 
condições de habilitação e execução da proposta, manifestações recursais, proporcionando maior celeridade aos 
procedimentos, visto em regra, ocorrerem na própria sessão pública, sem prejuízo da competição de preços, 
também justificam a decisão da adoção do Pregão Presencial. Forçoso salientar que o art. 10, §3° da Lei 

410  10.024/2019, traz a obrigatoriedade da adoção do pregão na forma eletrônica pelos entes federativos apenas nos 
casos de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias. Tratando-se de recursos próprios admite-se 
a adoção do pregão na forma presencial. Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor 
se adequa a contratação do objeto do certame, pois a Administração Pública tem o poder discricionário para decidir 
acerca da escolha da modalidade de licitação pregão presencial em detrimento do pregão presencial, de acordo 
com sua necessidade e conveniência, desde que motivadas. lnobstante, de acordo com o art. 1° , §40  da Decreto-
Lei n.° 10.024/19, é cabível a adoção da modalidade pregão em sua forma presencial no caso de inviabilidade 
técnica. 

4. EMBASAMENTO LEGAL 

4.1 Além disso, deverão ser observadas as disposições impostas pela da Lei n.° 10.520, de 17/07/2002, dos 
Decretos n.° 3.722, de 09/01/2001, alterado pelo Decreto 4.485/02, e n.° 2.271/97, Decreto 6.204/2007 e no Decreto 
n° 7.746 de 05/06/2012, e no Decreto 10.024/2019, da Lei Complementar n.° 123, de 14/12/2006, Instrução 
Normativa 01 de 19 de Janeiro de 2010, Decreto n°7.709 de 03/04/2012 e, subsidiariamente, dos dispositivos da Lei 
n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

5- DA AMOSTRA 
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5.1. O Pregoeiro(a), a pedido do setor técnico da Secretaria requisitante, poderá solicitar ao licitante classificado 
em primeiro lugar amostra dos produtos ofertados, que deverão ser encaminhados ao Departamento de Compras, 
no horário de 08h às 12h, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir da solicitação. 
5.2 Será rejeitada, mediante despacho fundamentado, a amostra que não atender às especificações descritas 
neste edital. 
5.3. Enquanto não expirado o prazo para entrega da amostra, o licitante poderá substituir ou efetuar ajustes e 
modificações no produto apresentado. 
5.4.Será desclassificada a proposta do licitante que tiver amostra rejeitada ou não entregá-la no prazo 
estabelecido. 

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DA ATA 
6.1. A ATA a ser firmada com a empresa terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação. 
6.2. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nos termos do que dispõe o art. 57 da 
Lei Federal n° 8.666/1993. 

7 —ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO FORNECIMENTO  
A empresa contratada deverá executar o fornecimento parcelado mediante a apresentação de requisição assinada 
por servidor responsável, autorizado pela Prefeitura. 
As aquisições serão solicitados de forma parcelada, conforme a necessidade da gerencia e deverão ser entregues 
no pelo prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da requisição devidamente assinada. 
A Licitante vencedora, ficará obrigada a trocar as suas expensas os produtos que vierem a ser recusados sendo 
que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 
Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos produtos obrigando-se a repor aquele 
que for entregue em desacordo com o apresentado na proposta. 
A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da PREFEITURA, encarregada de 
acompanhar a entrega dos materiais prestando esclarecimento solicitados atendendo as reclamações formuladas, 
inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta. 

8- DA SUPERVISÃO 
A Supervisão da execução do objeto desta licitação ficará a cargo das Secretarias Solicitantes através de 
servidor devidamente designado através de oortaria.  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 
9.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
9.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa 
ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua 
responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
9.4. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
9.5. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações deste Edital (item 1), no prazo de 72 (setenta e duas) horas. 
9.6. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando 
os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Fornecimento, após a 
emissão de empenho. 
10.2. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
10.3. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
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10.4. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
10.5. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
11.1 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela PREFEITURA, o atraso injustificado na execução do 
contrato, a inexecução total ou parcial do contrato, bem como venha executá-lo fora das 
especificações e condições acordadas, e, ainda, impeça ou embarace, de alguma forma a 
fiscalização, caracterizam o descumprimento total das obrigações assumidas, nos termos do art. 81 c/c 
arts. 86 e 87 da Lei n° 8.666, de 21.06.1993, podendo a PREFEITURA, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao responsável as seguintes sanções: I. Advertência; II Multa; III. Suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA, por prazo não superior a 
2 (dois) anos. 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a PREFEITURA pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 
11.2 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 11.1 poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 
11.3 A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 11.1 é de competência do Ministro da Integração 
Nacional, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após o prazo de aplicação estipulado. 
11.4 Nos termos do Art. 28, do Decreto n° 5.450 de 31.05.2005, o licitante que, convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato deixar de entregar documentação exigida no Edital, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, e 
será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
11.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF (Art. 28, ParágrafoeJnico, do Decreto n° 
5.450 de 31.05.2005). 
11.6 A multa, resultado de inadimplemento por parte da contratada, é meramente moratória, não 
isentando a contratada do ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa. 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS 
12.1 - Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos itens, devem ser entregues de 
forma parcelada e imediata ao recebimento da requisição, sob pena de rescisão contratual ou cancelamento 
da Ata, dada a natureza dos bens. 
12.2 - O local de entrega poderá abranger toda a área territorial do município. Os custos atinentes a entrega será 
por conta da empresa licitante. 
12.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
12.4 — O prazo de execução do contrato será de 12 (doze) meses, à partir da assinatura do contrato 

13.DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13.1 O pagamento será efetuado em 30, 60 ou/até 90 dias, após a entrega dos materiais por preposto da 
PREFEITURA e o mesmo confirmará as características dos mesmos e sua compatibilidade com a aplicação a qual 
se destina e já caracterizadas neste Edital ou na especificação dos mesmos. 
13.2 Será observado o prazo de até 30, 60 ou/até 90 dias para o pagamento, contado da data final do período de 
adimplemento, conforme estabelece o Art. 40, inciso XIV alínea "a", da Lei n.° 8.666/93. 
13.2.1 Os documentos de cobrança deverão ser apresentados à Tesouraria daPREFEITURA. 
13.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar: 
a) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS, referente aos serviços realizados 
em atendimento à Lei 8.212/91, bem como a IN 971/09 — SRF; 
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Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do ISS, referente aos serviços realizados em 
atendimento à Lei Complementar 116/2003; 

O valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo 
com o art. 1°, § 6° da IN/SRF n.° 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota 
zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das 
contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do 
bem ou serviço. 
13.4 A fatura deverá vir acompanhada da documentação relativa à aprovação por parte da Fiscalização 
do fornecimento faturado, indicando a data da aprovação do evento, que será considerada como 
data final de adimplemento da obrigação, conforme estabelece o Art. 90  do Decreto 1.054, de 07 
de fevereiro de 1994. 
13.4.1 A PREFEITURA considera como data final do período de adimplemento, a data útil seguinte à de 
entrega do documento de cobrança no local de pagamento dos fornecimentos, a partir da qual será 
observado o prazo citado no subitem 16.2, para pagamento, conforme estabelecido no Artigo 9°, do 
Decreto n° 1.054, de 7 de fevereiro de 1994. 
13.5 As faturas só serão liberadas para pagamento depois de aprovadas pela área gestora, e deverão • estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma imediata, devolvidas à licitante vencedora 
para correções, não se alterando a data de adimplemento da obrigação. 
13.5.1 Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de emissão da Nota 
de Empenho, emitidos pela PREFEITURA, e que cubram a execução dos fornecimentos. 
13.5.2 Caso a Contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 
conforme legislação em vigor. 
13.6 É de inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega à PREFEITURA dos documentos de 
cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que se 
não atendido, implica desconsideração pela PREFEITURA dos prazos estabelecidos. 
16.7 Não constituem motivos de pagamento pela PREFEITURA serviços em excesso, desnecessários à 
execução dos fornecimentos e que forem realizados sem autorização prévia da Fiscalização. 
Não terá faturamento fornecimento/serviço algum que não se enquadre na forma de pagamento 
estabelecida neste Edital. 
16.8 A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do fornecimento, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas. 
13.9 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a emissão da 
Ordem de Fornecimento, de comprovada repercussão nos preçoscontratuais, ensejará a revisão destes, 
para mais ou para menos, conforme o caso. 
13.9.1 Ficam excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributos ou encargos legais que, por sua 
natureza jurídico-tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto 
contratado. 
13.10 Será considerado em atraso, o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no subitem 15.2, caso em 
que a PREFEITURA efetuará atualização financeira, aplicando-se a seguinte fórmula: 

: AM = P x I, onde: 

AM = Atualização Monetária 

P = Valor da Parcela a ser paga; e 

I = Percentual de atualização monetário, assim apurado 

= Variação do índice de Preço ao Consumidor Amplo — IPCA no mês 
d = Número de dias em atraso no mês "m"; 

m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária 
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13.10.1 Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último índice conhecido. 

13.10.2 Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo seja 
publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer remuneração a título 
de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice. 
13.10.3 Nos cálculos deverão ser utilizadas 5 (cinco) casas decimais. 

1400 REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
14.1 Os preços contratuais serão compatíveis com o valor de mercado, podendo sofrer negociação para fim de 
adequação as novas condições de mercado, sofrendo reequilíbrio econômico e financeiro, em especial 
comprovação de forma robusta pelo Órgão gerenciador, dos fatos pautados em eventos imprevistos e imprevisíveis 
e geradores de ônus que ensejariam a necessária majoração dos preços pactuados. 

15. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DA ATA 
15.1. A ATA a ser firmada com a empresa terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
publicação. 
15.2. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nos termos do que dispõe o art. 57 da 
Lei Federal n° 8.666/1993. 

16 — Este edital está sendo disponibilizado por meio impresso e digital, em software aberto. Toda e 
qualquer alteração passa a ser responsabilidade do autor do ato 
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ANEXO I 

Conceição da Feira/Ba, xxxx de xxxx de 2023 

Prefeitura Municipal de Conceição da Feira- Bahia 
At.: Pregoeiro Municipal 
Pregão Presencial n° 004/2023 

Sr. Pregoeiro, 

• 
Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa , CNPJ n°  
situada na , vem apresentar a sua proposta para Registro de 
preço para eventual aquisição de gêneros alimentícios para atender as diversas Secretarias deste Município, 
conforme especificações constantes do Anexo I e do Termo de Referência, deste edital, dotações orçamentárias 
contidas nesse instrumento e detalhamento nos quadros a seguir: 

L 
O 
T 
E 

I 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. 
UNITARIO 

V. 
TOTAL 

MARCA 

1 

ACUCAR REFINADO, NA COR 

BRANCA, RAPIDA DISSOLUCAO, 

SACAROSE DE 

CANA-DE-ACUCAR. O PRODUTO 

DEVERA TER REGISTRO NO 

MINISTERIO DA SAUDE E ATENDER A 

PORTARIA 451/97 DOMINISTERIO DA 

SAUDE E A RESOLUCAO 12/78 DA 

COMISSAONACIONAL DE NORMAS E 

PADROES PARA ALIMENTOS - 

CNNPA. EMBALAGEM: EM 

POLIETILENO, CONTENDO DATA DE 

FABRICACAO E PRAZO DE 

VALIDADE. 

UND 

8000 

2 ADOÇANTE 100 ML UND 600 

3 ADOÇANTE EM PO 50X8G UND 600 

4 
ALIMENTO DE SOJA LIQ. SABORES 

1000 ML  UND 1220 
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5 AMEIXA EM CALDA 150G UND 800 

6 AMIDO DE MILHO 500G UND 2000 

7 ARROZ POLIDO BRANCO UND 4000 

8 ARROZ INTEGRAL UND 1800 

9 ARROZ PARBORIZADO UND 4000 

10 ARROZINA 180G UND 4000 

11 AVEIA 165G UND 2000 

12 AZEITE DE DENDE 500 ML UND 300 

13 
AZEITE DOCE OLIVA VIRGEM 500 

ML 
UND 400 

14 AZEITONA S/CAROCO 150G UND 820 

15 BATATA PALHA 140G UND 800 

16 BEBIDA LACTEA ACHOCOLATADO 

1000 M 

UND 1200 

17 
BISC. SALGADO CREAM CRAKER 

400G 
UND 4100 

18 BISCOITO DOCE MARIA 400G UND 4350 

19 BISCOITO INTEGRAL 400G UND 2220 

20 CAFÉ MOIDO 250G UND 3500 

21 CALDO DE CARNE 114G UND 2000 

22 

Caldo de Feijão - Feijão Carioca, bacon, 

linguiça calabresa, carne seca,óleo 

cebola, pimentão verde, sal, alho, urucun, 

tempero baiano, 

tempero em pasta, água, caldo de carne 

em pó. Embalagem: Lata de aço com 

sistema abre fácil, com no mínimo 345g, 

contendo informaçõesde rotulagem 

conforme RDC N° 429,DE 8 DE 

OUTUBRO DE 2020. Sem 

conservantes; Sem gorduras Trans; 

Sem glúten e Baixo teor sódio. 

UND 

3000 

23 CALDO DE GALINHA 114G UND 2000 
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24 

Caldo de Galinha Caipira - Peito de 

Frango, mandioca, cebola, pimentão 

verde, sal, alho, urucum, tempero baiano, 

tempero em pasta, água, caldo de galinha 

em pó. Embalagem: Lata de aço com 

sistema abre fácil, com no mínimo 345g, 

contendo informações de rotulagem 

conforme RDC N° 429, DE 8 DE 

OUTUBRO DE 

2020. Sem conservantes; Sem 

gorduras Trans; Sem glúten e Baixo 

teor sódio. 

UND 

3000 

25 

Caldo de Mandioca - Mandioca, bacon, 

linguiça calabresa, carne seca,deo, 

cebola, pimentão verde, sal, alho, urucum, 

tempero baiano, 

tempero em pasta, água. Embalagem:Lata 

de aço com sistema abre fácil, com no 

mínimo 345g, contendo informações de 

rotulagem conforme RDC N° 429, DE 8 

DE OUTUBRO DE 

2020. Sem conservantes; Sem 

gorduras Trans; Sem glúten e Baixo 

teor sódio. 

UND 

3000 

26 CANELA EM CASCA 10G UND 600 

27 CANELA EM PO 15G UND 600 

28 CATCHUP 300G UND 800 

29 
CERAL P ALIMENTAÇÃO INFANTIL 

- 230G (MILHO) 
UND 1200 

30 
CEREAL MATINAL EM FLOCOS - 

210G 
UND 1420 

31 CEREAL PARA ALIMENTAÇÃO 

INFANTIL (ARROZ) 230G 

UND 1200 

32 CEVADA MOIDA DE 250G UND 900 

33 
CHAS (ERVA-DOCE,CIDREIRA, 

MAÇÃ,CAPIMSANTO E CAMOMILA) 

lOg 

UND 1800 
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34 CHOCOLATE 200 G UND 3800 

35 CHOCOLATE GRANULADO 70g UND 1860 

36 COCO RALADO 50G UND 800 

37 COLORAU 90G UND 2000 

38 CRAVO 90G UND 1200 

39 CREME DE LEITE 200G UND 1600 

40 ERVILHA 200G UND 1230 

41 EXTRATO DE TOMATE 340G UND 2000 

42 FARINHA DE MANDIOCA 1kg KG 3000 

43 FARINHA DE MILHO 500 G UND 2000 

44 FARINHA DE ROSCA 500G UND 600 

45 FARINHA DE TRIGO C/ FERMENTO KG 1450 

46 FARINHA DE TRIGO S/ FERMENTO KG 1450 

47 FARINHA LACTEA 400G UND 1600 

48 FARINHA DE TAPIOCA 500G KG 1600 

49 FEIJAO BRANCO 500G KG 1200 

50 FEIJAO CARIOQUINHA KG 3000 

51 FEIJAO PRETO KG 1000 

52 FERMENTO EM PO 100G UND 400 

53 FLOCAO DE MILHO 500G UND 2000 

54 FOLHA DE LOURO 5G UND 600 

55 FOSFORO - PCT C/ 10 PCT 800 

56 FUBA DE MILHO 500G UND 1200 

57 GOIABADA 600G UND 850 

58 LEITE CONDENSADO 395G UND 1200 

59 LEITE DE COCO 200mI UND 1600 

60 LEITE EM PO DESNATADO 200G UND 1800 
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61 LEITE EM PO INTEGRAL 200G UND 4000 

62 
LEITE LIQUIDO DESNATADO 1000 

ML 
UND 1200 

63 LEITE LIQUIDO INTEGRAL L UND 3000 

64 MACARRAO ESPAGUETE 500G UND 4300 

65 MACARRAO PARAFUSO 500G UND 3240 

66 MAIONESE 200G UND 600 

67 MANTEIGA 500GR UND 700 

68 MARGARINA 250g UND 4550 

69 MARGARINA SEM SAL 250g UND 2000 

70 MASSA DE SOPA BUZIO 500g UND 3700 

71 MASSA P/ LAZANHA SEMOLA 500G UND 800 

72 MILHO P/ LELE XEREN 500G UND 850 

73 MILHO PARA MUNGUNZÁ BRANCO 

500G 

UND 850 

74 MILHO VERDE 200G UND 1800 

75 MISTURA P/ BOLO 450G UND 2120 

76 MISTURA PARA MINGAU 160G UND 1800 

77 MOLHO DE TOMATE 340G UND 1500 

78 MOLHO SHOYU 150 m UND 500 

79 OLEO DE SOJA 900ML UND 1500 

80 OREGANO 10G UND 500 

81 OVOS BRANCO DZ 5000 

82 PAO FRANCES C/1 KG KG 3000 

83 PAO PARA CACHORRO QUENTEC/ 

10 UND 

PCT 1000 
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84 PIMENTA COMINHO 40G UND 500 

85 PIMENTA DO REINO 20G UND 800 

86 POLPA DE FRUTA C/100GR UND 18000 

87 PROTEINA SOJA CARNE 400G UND 2000 

88 PROTEINA SOJA FRANGO 400G UND 4000 

89 

QUEIJO RALADO, EMBALAGEM 

CONTENDO 50G, DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA 

DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, LOTE E MARCA DO 

FABRICANTE, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

UND 
2000 

90 SAL KG 1200 

91 SARDINHA EM LATA 125G UND 3000 

92 
SUPLEMENTO ALIMENTAR 

ENRIQUECIDO DE VITAMINA E 

ZINCO 

UND 400 

93 SUSTAGEM 380 G UND 600 

94 TEMPERO COMPLETO 250G UND 1500 

95 
TEMPERO COMPLETO C/PIMENTA 

250G 
 UND 1000 

96 
TEMPERO COMPLETO COM 

SABOR 60G 
UND 1000 

97 VINAGRE 500 ml UND 3000 

98 

VINAGRE DE VINHO TINTO. 

EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 500ML, 

COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE E DE 

ACORDO COM AS NORMAS E/OU 

RESOLUÇÕES. 

UND 
2500 
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VALOR TOTAL LOTE I R$ 

LOTE II - 
HORTIFRUTI 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. 
UNITARIO 

V. 
TOTAL 

MARCA 

1 ABACAXI UND 1800 

2 ABOBORA KG 1200 

3 AIPIM KG 1000 

4 ALFACE UND 1500 

5 ALHO KG 800 

6 BANANA DA PRATA KG 2000 

7 BANANA DA TERRA KG 2000 

8 BATATA DOCE KG 800 

9 BATATINHA KG 2200 

10 BETERRABA KG 1600 

11 CEBOLA KG 1850 

12 CEBOLA ROXA KG 4000 

13 CEBOLINHA UND 1800 

14 CENOURA KG 1620 

15 CHUCHU KG 1300 

16 COCO SECO UND 1000 

17 COENTRO UND 1800 

18 GOIABA KG 1000 

19 INHAME KG 1000 

20 LARANJA KG 2200 

21 LIMAO KG 800 

22 MAÇA KG 1500 

23 MAMAO FORMOSA KG 1700 

24 MANGA KG 4000 

25 MARACUJA KG 1350 

26 MELANCIA KG 3000 

27 MELAO KG 1400 

28 PEPINO KG 800 

29 PIMENTA° KG 1420 

30 QUIABO KG 1700 
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31 REPOLHO KG 1600 

32 TOMATE KG 2200 

33 VARGEM KG 600 

VALOR TOTAL LOTE II R$ 

LOTE III- CARNES, 
EMBUTIDOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. 
UNITARIO 

V. 
TOTAL 

MAR( 
A 

1 CALABREZA DEFUMADA KG 820 

2 CAMARAO SECO KG 200 

3 
CARNE DE BOI - CHAN DE 

DENTRO 
 KG 2800 

4 CARNE DE BOI -PAULISTA KG 2800 

5 CARNE DE BOI CRUZ MACHADO KG 2500 

6 CARNE DE BOI MOIDA KG 2600 

7 CHARQUE PONTA DE AGULHA KG 2000 

8 FIGADO BOVINO KG 2200 

9 
FILE DE PEITO DE FRANGO 

ENVELOPADO 
2500 

 
 KG 

10 FILE DE PEIXE CONG. MERLUZA KG 2800 

11 
FRANGO (COXA/SOBRECOXA) 

ENVELOPADO 
KG 4500 

12 FRANGO CONGELADO KG 3200 

13 MUSCULO (carne verde) KG 3200 

14 PEITO DE FRANGO CONG KG 6200 

15 SALSICHA KG 1730 

VALOR TOTAL LOTE III R$ 
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LOTE IV- FRIOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. 
UNITARIO 

V. 
TOTAL 

MAR( 
A 

1 PRESUNTO KG 1200 

2 QUEIJO KG 1200 

VALOR TOTAL LOTE IV R$ 

• 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
ASSINATURA 

carimbo do fornecedor 

e 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° /2023 
PREGÃO PRESENCIAL N° xxxxx/2023 

CONTRATO N° /2023 

Termo de Contrato celebrado 
entre a Prefeitura do Município 
de Conceição da Feira e a 
Empresa 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, 
Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 13.828.371/0001-08, com sede 
na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, Centro — Conceição da Feira - Bahia, doravante • denominado CONTRATANTE, e neste ato, representado pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal, o Sr. 
JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, portador do CPF )00000CXXX-XX sob n°. e RG sob n°. 
XXXXXXXXX, doravante designado CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA a 
empresa , situada à , n° , Centro, na cidade de , Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob n° , 
representada pelo , inscrito no CPF sob n° e RG SSP/BA, por força do PREGÃO PRESENCIAL 
N° xxx/2023 e sua homologação e adjudicação pelo chefe do 
executivo municipal, nos termos da Lei 10.520/2013 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e 
acordados celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
Registro de preço para eventual aquisição de gêneros alimentícios para atender as diversas Secretarias 
deste Município, conforme especificações constantes do Anexo I e do Termo de Referência, deste edital, 
e detalhamento nos quadros a seguir, tipo menor preço Por Lote. 

• 
3- DA VIGÊNCIA 
3.1 - O presente contrato vigorará de  até 12 (doze) meses. 

3.2 A prorrogação do prazo de vigência está condicionada às previsões estabelecidas na Lei 
°8.666/93. 

3.3A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o ajuste e será realizada por meio de termo aditivo, antes do termo final do contrato. 

4— DO PREÇO. 
4.1 - O preço total para os produtos deste contrato é o apresentado na proposta da contratada, o 
qual totaliza o valor de R$.  ( ), conforme planilha de proposta homologadas que segue 
anexa. 
4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas no mesmo 
todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da contratada, conforme 
previsto no edital. 
4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente para 
exercício financeiro de 2023, a saber: 

UNIDADE: Informar no Contrato 
PROJETO/ATIVIDADE: Informar no Contrato 
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ELEMENTO DE DESPESA: Informar no Contrato 
FONTE DE RECURSOS: Informar no Contrato 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 - Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos itens, devem ser 
entregues de forma parcelada e imediata ao recebimento da requisição, sob pena de rescisão 
contratual, dada a natureza dos bens. 
5.2 - O local de entrega poderá abranger toda a área territorial do município. Os custos 
atinentes a entrega será por conta da empresa licitante. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 

DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta Prefeitura, 
em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de notas 
fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 — juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: FGTS, 
INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida 
através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, 
ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o 
prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

8-DAS RESPONSABILIDADES 
8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste 
contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na 
execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para 
terceiros. 
8.2 — A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos serviços fornecidos, não se 
admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes da entrega, 
tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 

9 — DO REAJUSTE 

9.1. Os preços contratuais serão compatíveis com o valor de mercado, podendo sofrer negociação para fim de 
adequação as novas condições de mercado, sofrendo reequilíbrio econômico e financeiro, em especial 
comprovação de forma robusta pelo órgão gerenciador, dos fatos pautados em eventos imprevistos e imprevisíveis 
e geradores de ônus que ensejariam a necessária majoração dos preços pactuados. 

9.2. — A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e jurídica do 
CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir da data do protocolo do 
pedido do CONTRATANTE. 

9.3. — Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 
CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos, devendo os pagamentos serem 
realizados ao preço vigente. 
9.4 — A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo Aditivo 
com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para cobertura das 
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diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos serviços, obras ou 
fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
9.5 — Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

10— DAS PENALIDADES 

• 

10.1 - O não execução dos serviços nos prazos determinados pela CONTRATANTE importará na 
aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por cento sobre o valor do 
contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da mesma 
descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 — Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terá 
caráter compensatório, mas simplesmente moratória e, portando, não eximem a CONTRATADA da 
reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direito de licitar e 
contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme previsto no edital, 
contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 10% dez por cento) sobre o 
valor do contrato. 
10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas 
nos sub-itens precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a 
CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo previsto, a 
critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa vencedora em segundo 
lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 

11 — DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram 
quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da lei federal 
n° 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, do art. 78 da 
lei federal n° 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa 
equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

12— DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
PRESENCIAL N° 004/2023. 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que possa surgir em 
decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal n° 8.666/93 e suas alterações, 
que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração pública. 
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14- DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste contrato, tal 
fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e 
condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

15— DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Conceição da Feira/BA, dirimir todas e 
quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes 
legais, assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-
assinadas, a tudo presentes. 

Conceição da Feira/BA, de de 2023. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF/RG 

Nome: 

CPF/RG 
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ANEXO III 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

ASSUNTO: , objeto do Pregão Presencial n° 004/2023. 

Designação de Representante 

Através da presente credenciamos o (a) Sr.(a) , portador (a) da Carteira de 
Identidade n° , e cadastro no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 

, a participar da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de 
Conceição da Feira/Ba, na modalidade de Pregão Presencial n° 004/2023 na qualidade de • REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

, bem como formular propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar e 
praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

de de 2023. 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA 

DO REPRESENTANTE LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

• 
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ANEXO IV 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A (Razão Social da empresa) , CNPJ n° , localizada na 
DECLARA, para fins de participação na licitação Pregão Presencial n° 004/2023, 

promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA, sob as penas da lei, e, em 
cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos para os fins da parte final do inciso VII do 
artigo 40  da Lei Federal n° 10.520/02, termos conhecimento de todas as informações e das condições para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 
Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar n° 123/06, declaramos: 

( ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de microempresa e 
que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4° do art. 3° da Lei Complementar n° 123/06. 

( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de pequeno porte e 
que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4° do art 3° da Lei Complementar n° 123/06. 

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos: 
( ) para os efeitos do Inciso VII do Art. 40  da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7° do mesmo diploma. 

( ) para os efeitos do § 1° do art. 43 da Lei complementar n° 123/06, haver restrição na comprovação da nossa 
regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, cientes de que a não-regularização da documentação , no prazo previsto implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a 
definida no art. 86 . 

de de2023. 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 

Assinatura e carimbo do fornecedor 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2023 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
IP qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 

indireta. 

, de de2023. 
Local e Data 

Licitante Interessado 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2023 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 
n°9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

de de2023. 
Local e data 

Licitante interessado 
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ANEXO VII 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 004/2023/ 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 123/2023 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Aos dias do mês de  de dois mil e vinte e um, o A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEICAO DA FEIRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 
13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, Centro — Conceição da 

010 Feira - Bahia; e através do Sr Prefeito Municipal, o Sr. , portador da Cédula de 
Identidade n°  [inserir número e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (ME) 
n° , doravante denominado CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 10.520/02; 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93, e as demais normas legais correlatas, face da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2023/SRP, conforme Ata 
publicada em _ /

_
/____  e homologada em / / , resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a 

eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, 
que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa 

, inscrita no CNPJ sob o n° , com sede na , CEP , no Município de  
. neste ato representada pelo(a) Sr(a). , portador (a) da Cédula de Identidade n° e CPF n° 

, cuja proposta foi classificada no certame. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 
1.1 O objeto desta Ata é a seleção de propostas para eventual aquisição de gêneros alimentícios, para 

atender as diversas Secretarias deste Município, tipo menor preço por Lote, conforme 
especificações constantes no Edital e Anexos e tabela abaixo:. 

1.2 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. OUANT. VL. 
UNffARIO VL. TOTAL 

1.2 — As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser adquiridas pelo 
Município. Quando adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima identificada, mediante emissão e 
recebimento pela CONTRATADA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de fornecimento), de 
acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo o fornecimento ser parcial ou 
total, de acordo com as necessidades do Município. 

CLÁUSULA II— DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 — A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da assinatura. 
2.2 — Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, 
durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Conceição da Feira/Ba não 
será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os produtos referidos na Cláusula I, 
podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
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2.3 — Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n°  - PRP/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de 
pleno conhecimento das partes. 
2.4 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas abaixo: 

Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o 
prazo preestabelecido neste Edital; 

Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em relação ao 
cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, superior 
a 50% (cinquenta por cento) do prazo global; 

Falir ou dissolver-se; ou 
Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato. 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO: 
3.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequente a entrega e conferência das 
quantidades solicitadas pelo Município; 
3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, Secretaria 
Municipal, localizada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro, Conceição da Feira/BA, a nota 
fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida 
em nome do FundoMunicipal de ADMINISTRAÇÃO e conter o número do empenho correspondente. 
3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão) apresentar 
e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, na forma da Lei; e Prova de 
Regularidade Relativa à Seguridade Social (CND/INSS) mediante a apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos Relativos as Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei. Ambas poderão ser atendidas com a CERTIDÃO 
CONJUNTA que poderá ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 

Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários, na forma da Lei. A mesma poderá ser retirada 
no site: www.sefaz.ba.gov.br, no caso das licitantes com sede no Estado da Bahia; 

Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários (ISS), na forma da Lei. 

Prova de Regularidade perante ao FGTS, mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. A 
mesma pode ser retirada no site: www.caixa.gov.br; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943. (NR) (Lei 12.240/2011), bem 
como a Resolução Administrativa TST n° 1470/2011, da Justiça do Trabalho, obrigatória a partir de 4 de 
janeiro de 2012. A mesma poderá ser retirada no site: www.trt.gov.br; 
3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.5 — O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação de 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
3.7 - Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirão juros de 0,5% (cinco décimos por 
cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice INPC, pro rata 
dia. 
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CLÁUSULA IV — DA ENTREGA E DO PRAZO: 
4.1 — O prazo de entrega será de no máximo 02 (dois) dias úteis, a partir do recebimento da Nota de 
Empenho e confirmação de pedido. 
4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega dos produtos 
foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 
4.2.1 — A entrega será feita à Secretaria Solicitante, nos endereços indicados nas ordens de 
fornecimentos expedidas pelo Município, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento 
Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital. 
4.2.2 — Além da entrega no local designado pelo Setor de Compras, conforme subitem 4.2.1, deverá a 
licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado por servidor, 
comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 
4.3 — Toda e qualquer entrega de equipamento fora do estabelecido neste edital será imediatamente 
notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará prontamente, ficando 
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também, as sanções 
previstas neste edital. • 4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Gerenciador da Ata de 
Registro de Preços não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à 
autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 
4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 
5 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias. 
4.6 — A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi 
entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a Gestor DA ATA para substituição 
do objeto entregue em desacordo com as especificações. 
4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade doGestor DA ATA pela perfeita 
execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 
Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

• 
CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES: 
5.1 — Do Município 
5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
5.1.2 — Aplica a Fornecedora penalidades, quando for o caso; 
5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do Contrato; 
5.1.4 — Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
Departamento de Tesouraria; 
5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção; 

5.2 — Da Fornecedora 
5.2.1 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 
b) 5.2.2 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de 
qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de 
reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de 
qualquer tipo de demanda. 
5.2.3 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, 
com perfeição e acuidade. 
5.2.4 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando 
ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade 
por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo 
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 
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5.2.5 — A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, 
ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser 
adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 
5.2.6 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Município, e cujas reclamações se obrigam a atender prontamente. 
5.2.7 — Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 
5.2.8 — Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem 
necessários no quantitativo estimado do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor contratado. 

CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO: 
6.1 — O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela 
emissão e retirados da Nota de Empenho pela detentora. 
6.2 — A Fornecedora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para • data posterior à do seu vencimento. 
6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser 
feita através de Nota de Empenho. 
6.4 — Toda e qualquer entrega de equipamentos fora do estabelecido neste edital, será imediatamente 
notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará( o) obrigada(s) a substituir os materiais, o que fará( o) 
prontamente, num prazo máximo de 48 horas, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 
substituições, sendo aplicadas também às sanções cabíveis. 
6.5 — O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes, 
consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea "a", da Lei Federal n°. 8.666/93, com as alterações 
introduzidas pela Lei Federal n°. 8.883/94 e seguintes, e demais normas pertinentes. 

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES: 
7.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, 
as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
7.1.1 — Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 
7.1.2 — Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 
7.1.3 - Executar o pactuado no Registro de Preços com irregularidades, passíveis de correção durante a 
execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
7.1.4 - Executar o pactuado no Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, 
após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor 
atualizado do contrato; 
7.1.5 - Inexecução parcial do pactuado no Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não 
adimplido do contrato; 
7.1.6 - lnexecução total do pactuado no Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
7.1.7 - Causar prejuízo material resultante diretamente do pactuado no Registro de Preços: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 
7.1.8 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

CLÁUSULA VIII— DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
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8.1 — Os preços que vierem a constar da Autorização de Fornecimento (ou instrumento equivalente) 
poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em 
vigor, conforme Art. 65, letra "d", da Lei N° 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. 
8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face 
da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, 
comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e 
financeiro da avença. 
8.3 — A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços 
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os parâmetros de 
pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem a redução dos preços 
praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será valido a partir da assinatura da Ata 
pelas partes interessadas. 
8.4 — O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração, 
quando: 
9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
9.1.2 — A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do quanto pactuado no Registro de 
Preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
9.1.6 — Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela Administração. 
9.2 — A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo administrativo da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
9.3 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de • cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
9.3.1 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES: 
10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos demais órgãos desta 
Administração, desde que atendida as formalidades de adesão através do órgão Gerenciador da Ata. 

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES: 
11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 
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CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade Pregão 
Presencial, tipo Menor Preço Por Lote, para Registro de Preços n° - PRP/2023. 

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° — PRP/2023 e 
proposta da empresa, classificada em 10  lugar no certame supra numerado. 
14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas demais normas 
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA XV — DO FORO: 
15.1 — As parte elegem o foro da Comarca de Conceição da Feira — BA, como único competente 
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. E, por haverem assim pactuado, assinam, este 
instrumento na presença de duas testemunhas abaixo. 

Localidade e data:  

Prefeito Municipal 

Empresa Detentora da Ata 

Gestor da Ata 

• 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPORIO DISTRIBUIDOIEnt 
DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ n°28.291.822/0001-98 

ELIZANGELA I-ERREIRA DE SOUZA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 24/12/1975, 
SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF n" 974.824.985-91, CARTEIRA DE IDENTIDADE if 84111015, 
órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
RUA CASTRO ALVES, 12, CENTRO, CONCEICAO DA FEIRA, BA, CEP 44320000, BRASIL. 

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do 
Estado da Bahia, sob NIRE n" 29204940049, com sede Rua das Flores, 132 , Parque Ipê Irará, BA, CEP 
44255000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n" 28.291.822/0001-
98, delibera ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à RUA 
DAS FLORES, 335, CENTRO, CONCEICAO DA FEIRA, BA, CEP 44.320-000. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social passa a ser CONCEICAO DA FEIRA - BA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

CONSOLIDAÇÃO 

ELIZANGELA FERREIRA DE SOUZA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 24/12/1975, 
SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF n" 974.824.985-91, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 84111015, 
órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
RUA CASTRO ALVES, 12, CENTRO, CONCEICAO DA FEIRA, BA, CEP 44320000, BRASIL. 

Sócio da sociedade limitada UNIPESSOAL de nome empresarial EMPORIO DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n" 29204940049, com sede RUA DAS FLORES, 335, 
CENTRO, CONCEICAO DA FEIRA, BA, CEP 44.320-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica/MF sob o n" 28.291.822/0001-98, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a 
presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

Req: 81200001795419 Página 1 

Ato 
JUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 30/12/2022 

Certifico o Registro sob o n° 98323198 em 30/12/2022 
Protocolo 224176790 de 27/12/2022 
Nome da empresa EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA NIRE 29204940049 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.bagov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 220308821729308 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/12/2022 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPORIO DISTRIBUIDOI El 
DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ n" 28.291.822/0001-98 dam 
CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial EMPORIO DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade exerce suas atividades no seguinte endereço sito RUA DAS 
FLORES, 335, CENTRO, CONCEICAO DA FEIRA, BA, CEP 44.320-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

DO OBJETO E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: COMÉRCIO VAREJISTA DE 
LATICÍNIOS E FRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - MINIIVIERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMÉRCIO ATACADISTA 
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E RECARGA DE CARTUCHOS PARA 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE 
PETRÓLEO (GLP); FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS. 

CNAE FISCAL 

4712-1/00 - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minirnercados, mercearias e armazéns 
4637-1/99 - comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 
4789-0/05 - comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4784-9/00 - comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (glp) 
4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática 
4729-6/99 - comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente 
4724-5/00 - comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
4723-7/00 - comércio varejista de bebidas 
4721-1/03 - comércio varejista de laticínios e frios 
4649-4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
5620-1/01 - fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade iniciou suas atividades a partir da data do arquivamento em 
28/07/2017 e seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL 

Req: 81200001795419 Página 2 
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Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/12/2022 
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CLÁUSULA SEXTA. A sociedade tem o capital de R$ 170.000,00 (sento e setenta mil reais), totalmente 
subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, de responsabilidade da titular. 

CLÁUSULA SÉTIMA. Nos termos do art. 1.052/2002 a responsabilidade do sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas responde solidariamente pela integralização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA OITAVA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a ELIZANGELA 
FERREIRA DE SOUZA, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da 
empresa, autorizado o uso do nome empresarial. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício da sociedade, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
titular, os lucros ou perdas apurados. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA. Falecendo ou interditado o sócio, a empresa continuará sua atividade com os 
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedida de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Fica eleito o foro de CONCEICAO DA FEIRA - BA para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo 

O sócio lavra o presente instrumento. 

CONCEICAO DA FEIRA - BA, 26 de dezembro de 2022. 

ELIZANGELA FERREIRA DE SOUZA 

Req: 81200001795419 Página 3 

JUCEIR 

Junta Comercial do Estado da Bahia 30/12/2022 
Certifico o Registro sob o n° 98323198 em 30/12/2022 
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Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 220308821729308 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/12/2022 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

PROTOCOLO 224176790 - 27/122022 

ATO 002 - ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - ALTEFtACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

NIRE 29204940049 
CNPJ 28.291.822/0001-98 
CERTIFICO O REGISTRO EM 30/12/2022 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98323198 DE 30/12/2022 DATA AUTENTICAÇÃO 30/12/2022 
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105 1 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 98323198 
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TIANA REGILA NI G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

1 

Junta Comercial do Estado da Bahia 30/12/2022 
Certifico o Registro sob o n°98323198 em 30/12/2022 
Protocolo 224176790 de 27/12/2022 
Nome da empresa EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA NIRE 29204940049 

JUCIEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.asp  
Chancela 220308821729308 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/12/2022 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA- BA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2023 SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2023 
Data: 08 de Fevereiro 2023 ás 08:00horas 

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, o Registro de preço para eventual aquisição de 
gêneros alimentícios para atender diversas Secretarias deste Município, na forma do Anexo 
I e Termo de Referência deste edital, conforme exarado no processo administrativo n.° 
014/2023. 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Designação de Representante 

Através da presente credenciamos a Sra JOZEVANIA BARRETO MIRANDA, 
portadora da Carteira de Identidade n° 13.280.395-49, e cadastro no Cadastro de 
Pessoas Físicas sob o n° 062.128.845-44, a participar da Licitação instaurada pela 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/Ba, na modalidade de Pregão 
Presencial n° 004/2023 na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe 
poderes para pronunciar-se em nome da empresa EMPORIO DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA inscrita CNPJ 28.291.822/0001-98, bem como formular propostas, 
ofertar lances, recorrer, assinar anexos e propostas, renunciar e praticar todos os 
demais atos inerentes ao certame. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA- Ba, 07 de Fevereiro de 2023. 

ax,  
EMPORIO DISTRUIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 28.291.822/0001-98 

CPF: 974.824.985-91 

ELIZANGELA FERRREIRA DE SOUZA 

ri 09, ABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO - RUA RUI BARBOSA, N". 

O3 , 105, SALA 04- tabelionatonomail.com  - Fone (75)3244-2154  
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EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA- BA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2023 SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2023 
Data: 08 de Fevereiro 2023 ás 08:00horas 
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, o Registro de preço para eventual aquisição de 
gêneros alimentícios para atender diversas Secretarias deste Município, na forma do Anexo 
I e Termo de Referência deste edital, conforme exarado no processo administrativo n.° 
014/2023. 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ n°28.291.822/0001-98, localizada na Rua das 
Flores n° 335 centro Conceição de Feira — Ba cep 44.320-000 DECLARA, para fins de participação na licitação 
Pregão Presencial n° 004/2023, promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA, 
sob as penas da lei, e, em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos para os fins 
da parte final do inciso VII do artigo 4° da Lei Federal n° 10.520/02, termos conhecimento de todas as 
informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar n° 123/06, declaramos: 

() Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

O Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de microempresa 
e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4° do art. 3° da Lei Complementar n° 123/06. 

(x) Que estamos enquadrados, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de pequeno porte 
e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4° do art. 3° da Lei Complementar n° 123/06. 

No que conceme ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos: 

(x) para os efeitos do Inciso VII do Art. 4° da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7° do mesmo diploma. 

( ) para os efeitos do § 1° do art. 43 da Lei complementar n° 123/06, haver restrição na comprovação da nossa 
regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública , cientes de que a não-regularização da documentação, no prazo previsto implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, 
especialmente a definida no art. 86. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA- Ba, 08 de Fevereiro de 2023. 
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.. EMPORIO DISTRUIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

. 442(2 CNPJ: 28.291.822/0001-98 
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JUCEB 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARÍA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 
de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) 

29204940049 

CNPJ 

28.291.822/0001-98 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 

28/07/2017 

Inicio da atividade 

28/07/2017 

Endereço: 

RUA DAS FLORES, 335, CENTRO, CONCEIÇÃO DA FEIRA, BA - CEP: 44320000 

OBJETO SOCIAL 

I

MÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
RTIFRUTIGRANJEIROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, 

COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMÉRCIO 
ATACADISTA ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA 
E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E RECARGA DE CARTUCHOS PARA 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP); FORNECIMENTO DE 
ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS. 

CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURAÇÃO 

R$ 170.000,00 

CENTO E SETENTA MIL REAIS 

R$ Capital integralizado: 

170.000,00 

CENTO E SETENTA MIL REAIS 

Empresa de pequeno porte XXXXXX 

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES 

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato 

ELIZANGELA FERREIRA DE SOUZA 

974.824.985-91 

alZANGELA FERREIRA DE SOUZA 

170.000,00 SOCIO XXDOWOOÇX 

974.824.985-91 
0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS 
Data Número 
30/12/2022 98323198 

REGISTRO ATIVO 
 

Sem Status 

Ato: 002 -ALTERAÇÃO 
Evento: 051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 
NIRE: XXXXXX CNPJ: XXXXXX 
Endereço: XXXXXX 

Observação 

r\ 
página: 1/2 

234012978 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
CONTROLE: 10369289614077 CPF SOLICITANTE: 048.396.785-88 NIRE: 29204940049 EMITIDA: 17/01/2023 PROTOCOLO: 234012978 
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JUCEB 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 
de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) CNPJ Arquivamento do ato Inicio da atividade 
Constituitivo 

29204940049 28.291.822/0001-98 28/07/2017 28/07/2017 

Endereço: 

RUA DAS FLORES, 335, CENTRO, CONCEIÇÃO DA FEIRA, BA- CEP: 44320000 

SALVADOR - BA, 17 de Janeiro de 2023 

#-1 • - dic. Cit2~.-- 

TIANA REGILA M G DE ARAUJO 

• 



BAR; 

a.  
.7. 
F 

: i? 
, 00 ~se de .101.111.1~4. 5 
a ii-0 1 5 

 
' i' oc •ez7r4 

nafta BANIA 
Ckl 

(..--__,.,...,-.J...—--a-----.-............ 

30024530062 
154*511118991 

Mel~g 

A II 1)1 R A I IyA. R.R I r(it .Ns I I 
*)i PNI2 I X 

O XII 's I 
1( IN XI 1,1 -II( X X., / 

I ! IC XE S1121. I I /2.‘ . • • • 

„,- 

, ( XI( J.  I IR S•).( XI 1-1 NI:/1 II X( •X(-) 

1.470SON DO 821141,08'8ANTimalt 

1523462019 SOP  

Doc tormeute leleSSOR / uF 

045 :i25,25513 27/11/1991 

, 

- • CO 
RADIONDO sANTANA 

AP amuo 
053704 87253 

g c) 
/i  a 00 

o  00 
a V) 
s, CO 

> 

o 

OçAmBS-  DOS 
SANTOS 

letielenei 
scc cArza 

.***D5Ace a. kiffiankcki 
22/07/203 01/12/2011 

• 

• 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

JUCEB 
CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL 

DADOS DO SOLICITANTE 
Nome: JOILDO NASCIMENTO OLIVEIRA 
CPF/CNPJ: 134.306.535-68 
Email: gerenciaaincont.com.br  

DADOS DA EMPRESA 
Nome: SUPERMERCADO GIDEAO LTDA 
NIRE: 29200878985 

ARQUIVAMENTO SOLICITADO 
Número Arquivamento Páginas 

29200878985 5 
920476724 5 
TOTAL DE PÁGINAS 10 

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO 
Código de controle: 57.445.988.782.10 
Emissão: 16/11/2022 09:59:21 

SALVADOR, 16 de Novembro de 2022 

,z=„<r•-• 

f-1 dit ti 
TIANA REGILA M G DE ARAUJO • SECRETÁRIA-GEERAL 

• 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
CONTROLE: 5744598878210 CPF SOLICITANTE: 134.306.535-68 NIRE: 29200878985 EMITIDA: 16/11/2022 PROTOCOLO: 224500635 
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JADTEL NASC""MTO el.ITETRA bras41e4 ro, ma4 or, casado, couSerc? 
res4 dente e dom'ici1.4ado à. Rua L, na 98 A Conjunto Fera 
Santana-Ea„.portador da Carte4 ra de Tdent4 dade na 1.527.50-0 SSP-BA e 
CPF n. 1F.t0.370.115-34, e ROSELTTA RATMUNDA MARQUES OLTVETRA, bras41e2  
rã, ma4or, .casada, ,cornerc4ante, res4 dente e dom4c414ada à Rua- t, na 
98 A Conjunto Feira X - Fera de Santana-Ba, portadora da Carte4 ra de 
Tdentydade na 3.304.116 SSP-713A e CPF na 385.512.2557-53, por este 4 ns-
trumento part4cu1ir e na melhor forma de D4 re4 to consta .tu.em entre s4 , 
uma. "SOCTEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABTLTDADE LT?.`.TTADAlt, que Se rege-
r ág med4ante az segu4ntes c1á.'uaulas: 

B "r 14 E R A 

A soe4edade g4  rara sob.  a denominaçá"o soc4 a1 de “SUPERMMRCADO GTDE10 
ter g sede' na Rua- L, na 98 Conjunto Fe4ra X - Feira de Santa 

na-Ba, f4cando •ele4to o faro desta Comarca, para qualquer aggo funda-
i/ no- presente 4ns trumento. 

SEGUNDA 

:0 objet4vo da socledade serÉ. o comãrc4o de supermercado. 

TERCETRA - . 
3 4 

O.  captai soc-!al - será de CZ$ 2.000.000,0O(Do4.a M4.1haes•,de Cruzados) , 
Nr d.4 do. em' 2.000.000(Do4s: M4lhae.$) de quotas, de CZ$ 1,00 (Um Cruza - 

.... 

cada, neste ato totalmente sUbscr4  to • e 4ntegra14 zado em moeda eu 
rente.  do Pa-rs, f4 cando assim d4str4bu4do emtre os sOc-!ós: 

S6C TO S QUOTAS 
1` 

VAI TOTAL: 

NASCTMPRTO OLTVETRA 

ROSEL.TTA ItAnIIINDA YARQUES 

OL TVE TR 

.1.000.000 

1.000.000 

• 
CZ$ 1.009.000,0o 

CZ$ 1.000.000,00 

TOTATSar 2.000.000 CZ$ 2.009.000,00 

Contfhua... 

.¡T 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
CONTROLE: 5744598878210 CPF SOLICITANTE: 134.306.535-68 NIRE: 29200878985 EMITIDA: 16/11/2022 PROTOCOLO: 224500635 



SUPMMCADO GTDEKO LTDA. 

"Gontinua 

Cont4nuaçEo... 
- • - — 
„ • •• 

A responsa,b414dade dos sgc4os será: 14m4tada a 4mportkridá -tkitãa. =Aos 

capi.tal,soclal, nos ternos do art4.go 22  do Decreto ne 3.70R de Jane 

ri de 1919. 

Ru:ALIA 

0 4nfe10 das at4v4dades ser/ a part4r da datado registro deste ins-
trumentonaJunta.Comerciál do Estado da Bah4a,:e o prazo de duraçgo 

e:por tempo:4ndeterm4nado. 

Z X 2 A 
A soc4edade.poder/ abrIr filiais em qualquer parte do Terr4tgr4o Na-

cl.onal, desde que seja . do Interesse da mesma e - atenda as exig6c4ase 

010 Ambos os sgc46t farto jila.a uma retirada mensal a tftulo de prg-1ab2 
..,re que serg-fixado anualmente de prev4o acordo entre os socos, obe-

decendo os 14nrites estabelec4dos. Dela Leg4slaçgo do Tmposto de Renda 

SI IV 

gergric-ia da toc4edade ser&:exerc4da apenas pelo sgcio JADTEL NASCI' 

MENTO OLTVETRA, pendo-que.ambos os sOcios.  faro uso da raZgo soc4 a11  
separadamente on neggeioa de 4nteresse.  da Zoc4edade, sendo-lhe veda-

do-este uso em assuntos estranhos aos fins soc4a4s,:assim como: a-

vais, abonos, fianças,. etc... 

O &Sel.() JADTEL NASCTMENTO exTvEnu, assinar/. 

SUPERM AD G DEKO LTDA. 

• 

21/ãa.1,1 

PARAGRIFO tNTCO: Ouso de que se trata alpresente CfÉusula, ser & e-

xercido na segu4nte forma: 

it 

A 5gc4a ROSELTTA RATMUNDA MARUES angoVAI  ass4nar/. 

f 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://reginjuceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
CONTROLE: 5744598878210 CPF SOLICITANTE: 134.306.535-68 NIRE: 29200878985 EMITIDA: 16/11/2022 PROTOCOLO: 224500635 



JADTEL NA4 TO..OVVE114A.- 

ROSEWTASA-rMUNDA MARQUES O vEnA. 

TESTEMUNHAS: 

411 

1 

Continuacgo... 

ale 

EM 31 
Geral 
entre 

de dezemi)ro de cada ano ser g procedido a reali 
da empresa e os lucros ou prejutzos apurados, 
os socios, proporcionalmente as quotas de- cap4  

0 

zageo "db :1S41a!iW°: 
ser& d4  s tribu; do; 
tal de cada um. 

R lazysa 

caso de retirada ou falecimento de um dos sgeios, a sociedade se 
:'.:dissOlverg e 'o egc10 remanescente ou a sociedade, pagar& ao scicio rg 

tirante Ou herdeiros do scici o falecido- suas quotas de capi tal e os 12 
- erOs lfquidos .q:apurados atg a data em que ocorrer o evento, dentro 
:do prazo:m&ximo de 12(doze) Meses. 
iEi por age4m -  estarem.  juntos e combinados, lavram o presente instrumen 
toe ass.i.nam juntamente com duas testemunhas,- para que _produza os e- 
feitos legais. • 

Feira de Santana, 06 de Outubro de 198P0 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentoslautenticacao.aspx  
CONTROLE: 5744598878210 CPF SOLICITANTE: 134.306.535-68 NIRE: 29200878985 EMITIDA: 16/11/2022 PROTOCOLO: 224500635 
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ASCIIIENTO 02frVETRA 
580 SSP-BA 

ç. 
 Á  

N me ROSET.TTA RAUNDL MARQ 
n* 3.304.116 SSP-BA 

Nome JÁ 
Ma  n2  1 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 
(Lei os 7.256 da 27.1144) 

n 

, " 
Z :." 
^." 

EMPRESA EM CONSTITUIÇÃO 

Para .  oo effitoa de disposto ao Capitulo III da Lei 2P 7.258 de 27-11-84 regula- 

mentada. polo Client° aP 90.880 de 30-0145. pala Portaria no 001-90 de 04-02-85 
- do CNN eu abaixo assinado(s) • identitioado(a) Doolaro( anon) sob as penai 
da Lei. que a 1211Presa  SUPERMMICADO SYDRir0 ITDA, s4 tuada na Rua- L, n*98 

' Cnnjuitôi X nesta e4 dade's  

ra se Conatituiqlo alo eactedont no selins di sua Receita Bruta Anual limite 
fixado aos s tArsos do Art. 9.0  da Lei -e que tijbaPreea elo ao *aquedará es qualquer 
das !apotegma de exeluelto previstas ao Art.-. 3.* do ESTATUTO _DA NICR0EMPRE3A. 

rwrak SANTAtT4 06 de OUTUBRO de  190S 

:;. 

CP, ri,‘ 180. 370.115••34 

cpr 3p5. n2.255-53 

Nome 
RO 

Noas 
80 
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ALTERA2. Ã0 C0NTRATUA 

jADIEL -.NASCIM2STO OLIVE/RA, rasileiro, maior, casado, comerciante, 
residente e domiciliado à Rua Aerolinea Eepanha, ne 67 .S' io Novo 1  
Feira de Santana-Ba, portador da Carteira de Identida sob o ne . 
1.527.580 SSC/BA e CP? n2 - 180.370.115-34, e ROSELIT NAIMuNDA MAR.-
QUES:OUVEIRA, brasilcira,maior, asada,' comerciáíÇte,.residenta ee 
domiciliada à Rua,Aerolinea-Rs 67 Sitio Nevo.Feira de San- - 
tana-Ea, portadora:da Cartei de Identidade n23.304.116 SSP/BA e - -
CP? ne 385.512.255-53, Uni s gócioe componentes da empresa.- "SGPEE-. 
MERCADó GIDEXO LIDA", se nda na IlUa 5,, n2 98 Conjunto .Feira X rei/ - 
.ra de 58nt82ia-13a, conf. e Contrato Social arquivado na Junta Comer. , 
ciai do Estado da, labia, sob o ne 29.200.878.985," por despa - 
cho de 15 de Dezembro da 1988, resolvem de comun acorde Alterar 'ó 
referido instrumento, mediante as seguintes cláusulas::  

.PEIMEIRA. 

A .sociedadaque iravasob a denominação social de n SUPEEMBECADO ' 
: GIDEXO LUA", Øin seda na Rua I', ne 98 .Conjunto Feira X Feira de 

; . Stintana-Ba, sará- a ter a denominaçãO'social de  eau-t-mEROADO GA/ 
__;_ZWILIE2A2 funcionará na Rua Aerolinea Eepanhas  ne 67.-SitIW-JMUiá7  . 

Feire: de Santana-Ra, ficando eleito nfero desta:Comarca; para ual 

-SEGUNDA  
5 - 

.0 capital seeial'qUe 4 de- MS 2.000.000,00(Doie Milhãesde/Cruzados 
diVididcam 2:000.000(DoiaMi1hBes)de quotas, de:CZ$ 1,00(pm Cruza 
do) cada, fica aumentado pard, CR$ 4.000.000,00(Quntro.MilhZes de .7  
Cruzeirog), dividido em 4.000.000(Quatro Milhes):  de quotas, de • 1  
igual valor unitário, neste ato totalmente sábacritole integraliza- 
do, ficando assim distribu{doantre os ai:Seios: 

. . 

. • SdCIOS= ANIS COTAS 
WATS . VALOR TOTAL = 

JADIEL NASCIMEET0 OLIVEIRA 1,009.000 2.000,000 ca$2.090.000,0o - 
ROSEMITA RAIMUNDA'MARQUES • 1.000,.000 -  2.000.000 CR$ 2.000.000,00' 

OLIVEIRA 

'T0TAIS= 2..000.000 4.-000.0000E$ 4.000.000 00 
TERCE/EA 

A integralização dae cotas ,ora subscritas será efetivada da seguiu-
te forma: JADIEL NASCIMENTO :OLIVEIRA, CR$ 1.000.000,00(Rum Milhão . 9  
de Cruzeiros), com a atilização do saldo da Conta Reserva,da-Corre-
ção do capital; ROSEDITA EMUNDA MARQUES OLIVEIRA. DR$1.000.000,00 
(Hum Milhão de Cruzeiros), com a utilização do saldo da Conta Reser 
va. da Correção do capital. • 

Continua... 

queração - fundadano presente inatrumente. 
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demaie clousulae do Contrato Social, desde.  que:não modificadaé 
pSlo.preeente instrumento, continuou' em pleno vigor.' . 

.Z, por aSsim catarem justoe, e cOmbinados“lavrom o Presente- instra—' 
meátoe.aasinam, juntaMenLe com duas testemanhas,.para.que• produza * 
os efeitos legais 

B.STEMPNEASí 
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Para Oaefeitoe do diepoeto no capítulo III da L. re 7.256 de 27-11-84 
; rélielazek:Thedal,:Polo Deci'eto na 90.880 ao "30-01-e5 e pela Portaria me 
J 003.-DO de.04-02:4ár410-..uNü0-ea(n35e) abaixo mosinado(o) o .lenattflccap(e) 

baaiaro(gàoá) a0101,a3 Donas J 4àj, qac'a Emproo:- umegryno  GATTOTA  
VM1A; situada_na Raa AorolineaEanaana. me .67 si1:1 9_Maszaaina....da_Ba& 
na-BA.  

OORST/Tomm em .15 J 12 / 88 , incorlia ene c. Enc.. n2 29.200.  
878.985 - er,e ni .s.no (16-11951 

c:, não excedera o límíto f:ier-par, teraut do Axt. , pawagrefac az  
Lei e que a Empreca nac oe weQuaor4 clunliaer dne h1p6teaes de exclu- 
e8ee previetas no krt. .3t do ESTATUTO DA 2.5-16BORMPRESA. • .* 

?EIRA DE SANTABA(BA.) n  14 de  .313IIHO • • de19-92  

JADIEL NASCIMENTO OLIVEIRA cpr pe. 7.80.370.115-34 
Ne 1.527.580 SSP/BA 

- 

E ROMEm ROSELITA RAIMUNDA MARQ OLIVEIRA OPP n£' 385.512.2553 
RO 1. /1 3.304.116 SSP/BA . • . 

NOLTsw 
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GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL Dó ESTADO DA BANIA 

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL 

DADOS DO SOLICITANTE 
Nome: JOILDO NASCIMENTO OLIVEIRA 
CPF/CNPJ: 134.306.535-68 
Email: gerenciaQincont.com.br  

DADOS DA EMPRESA 
Nome: GAIVOTA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
NIRE: 29200878985 

ARQUIVAMENTO SOLICITADO 
Número Arquivamento Páginas 

98260591 8 
TOTAL DE PÁGINAS 8 

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO 
Código de controle: 61.871.719.385.04 
Emissão: 06/12/2022 10:33:23 

SALVADOR, 6 de Dezembro de 2022 

129:512.-- •• H 6. de C)~ 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 
SECRETÁRIA-GEERAL 
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3" ALTERAÇÃO CONTRATUAL, REATIVAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
SUPERMERCADO GAIVOTA LTDA 

CNPJ n° 33.805.904/0001-43 

JADIEL NASCIMENTO OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 27/04/1960, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF n" 180.370.115-34, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE no 1.527.580, órgão expedidor SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA - BA, residente e domiciliado na RUA 
AEROLÉNEAS ESPANHA, 67, CAMPO LIMPO, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44.033-
055, BRASIL. 

ROSELITA RAIMUNDA MARQUES OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida 
em 13/03/1966, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF n" 
385.512.255-53, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 3.304.116, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA - BA, residente e 
domiciliada na RUA AEROLÊNEAS ESPANHA, 67, CAMPO LIMPO, FEIRA DE 
SANTANA, BA, CEP 44.033-055, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial SUPERMERCADO GAIVOTA LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do 
Estado da Bahia, sob NIRE n" 29.200.878.985, em 15/12/1988, com sede Rua Aeroline 
Espanha N" 67, Sitio Novo, Feira de Santana, BA, CEP 44.020-000, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n" 33.805.904/0001-43, resolvem reativar a 
Sociedade Empresária Limitada e deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
alteração contratual, reativação e consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

NOME EMPRESARIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade que gira sob o nome empresarial 
SUPERMERCADO GAIVOTA LTDA, girará, a partir desta data, sob o nome empresarial 
GAIVOTA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e adotando o nome 
fantasia GAIVOTA DISTRIBUIDORA. 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço 
sito à AVENIDA TANCREDO NEVES, 38, CENTRO, SAO GONCALO DOS CAMPOS, 
BA, CEP 44.330-000. 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade passa a ter os seguintes objetos: 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS; COMERCIO ATACADISTA 
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS; COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS; 
COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS; • LOCACAO DE AUTOMOVEL SEM CONDUTOR. 
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3" ALTERAÇÃO CONTRATUAL, REATIVAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
SUPERMERCADO GAIVOTA LTDA 

CNPJ no 31805.904/0001-43 

CNAE FISCAL, 

4729-6/99 - comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 
produtos alimentícios não especificados anteriormente 
4635-4/99 - comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente 
4639-7/01 - comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
4723-7/00 - comércio varejista de bebidas 
4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intemaunicipal, interestadual e internacional 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 200.000 
(duzentos mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cuja 
aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, pelos sócios. Em decorrência do 
aumento do capital social por motivo de INTERESSE DO NOVO SOCIO, SENDO 
INTEGRALIZADO EM MOEDA CORRENTE DO PAIS, este fica assim distribuído: 

JADIEL NASCIMENTO OLIVEIRA, com 100.000 (cem mil) quotas, perfazendo um total de 
R$ 100.000,00 (duzentos mil reais) integralizado. 

ROSELITA RAI/VIUNDA MARQUES OLIVEIRA, com 100.000 (cem mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 100.000,00 (duzentos mil reais) integralizado. 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA QUINTA. FREDSON DOS SANTOS SANTANA admitido neste ato, 
nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 27/11/1991, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n" 
045.125.255-13, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n" 05370487253, órgão 
expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado 
na AVENIDA TANCREDO NEVES, 38, CENTRO, SA0 GONCALO DOS CAMPOS, BA, 
CEP 44.330-000, BRASIL. 

Retira-se da sociedade o sócio JADIEL NASCIMENTO OLIVEIRA, detentor de 100.000 
(Cem Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, correspondendo a R$ 
100.000,00 (Cem Mil Reais). 

Retira-se da sociedade a sócia ROSELITA RAIMUNDA MARQUES OLIVEIRA, detentora 
de 100.000 (cem mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 
correspondendo a R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
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3' ALTERAÇÃO CONTRATUAL, REATIVAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
SUPERMERCADO GAIVOT.A LTDA 

CNPJ n° 33.805.904/0001-43 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA SEXTA. O sócio JADIEL NASCIMENTO OLIVEIRA transfere suas quotas 
de capital social, que perfaz o valor total de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), direta e 
irrestritamente ao sócio FREDSON DOS SANTOS SANTANA, da seguinte forma: 
RECEBENDO NESTE ATO EM MOEDA CORRENTE DO PAIS, dando plena, geral e 
irrevogável quitação. 

A sócia ROSELITA RAIMUNDA MARQUES OLIVEIRA, transfere suas quotas de capital 
social, que perfaz o valor total de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), direta e irrestritamente ao 
sócio FREDSON DOS SANTOS SANTANA, da seguinte forma: RECEBENDO NES IE 
ATO EM MOEDA CORRENTE DO PAIS, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao Sócio 
FREDSON DOS SANTOS SANTANA com os poderes e atribuições de representação ativa 
e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA OITAVA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 

acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA NONA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social passa a ser SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 
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3' ALTERAÇÃO CONTRATUAL, REATIVAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
SUPERMERCADO GAIVOTA LTDA 

CNPJ no 33.805.904/0001-43 

CONSOLIDAÇÃO 

FREDSON DOS SANTOS SANTANA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
27/11/1991, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF no 045.125.255-13, CARTEIRA NACIONAL 
DE HABILITAÇÃO no 05370487253, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRANSITO - BA, residente e domiciliado na AVENIDA TANCREDO NEVES, 38, 
CENTRO, SAO GONCALO DOS CAMPOS, BA, CEP 44330-000, BRASIL. 

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial GAIVOTA COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado 
nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n" 29.200.878.985, em 15/12/1988, 
com sede na AVENIDA TANCREDO NEVES, 38, CENTRO, SAO GONCALO DOS 
CAMPOS, BA, CEP 44.330-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica/1\4F sob o n" 33.805.904/0001-43, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a 
presente consolidação contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa de responsabilidade limitada gira sob o nome 
empresarial GAIVOTA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. 

DA SEDE 
CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa tem a sua sede na AVENIDA TANCREDO NEVES, 
38, CENTRO, SAO GONCALO DOS CAMPOS, BA, CEP 44.330-000. 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa tem os seguintes objetos sociais: 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS; COMERCIO ATACADISTA 
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS; COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS; 
COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS; 
LOCACAO DE AUTOMOVEL SEM CONDUTOR. 

CNAE FISCAL 

4729-6/99 - comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 
produtos alimentícios não especificados anteriormente 
4635-4/99 - comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente 
4639-7/01 - comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
4723-7/00 - comércio varejista de bebidas 
4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
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3" ALTERAÇÃO CONTRATUAL, REATIVAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
SUPERMERCADO GAIVOTA LTDA 

CNPJ n° 33.805.904/0001-43 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA. O capital social é da importância de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais), divididos em 200.000 (duzentas mil) de quotas no valor nominal R$ 1,00 (uni real) 
cada uma, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente do pais, pelo único sócio, 
conforme quadro abaixo: 

Sócio QUANT. PARTIC. VALOR VALOR 
DE COTAS ( % ) UNITÁRIO TOTAL(RS) 

Fredson dos Santos Santana  200.000 100 1,00 200.000,00 

Totais  200.000 100 200.000,00 

Parágrafo Único. Nos termos do art. 1.052/2002 a responsabilidade de cada sócio é restrita 
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 

DO PRAZO DE DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. O inicio das atividades se deu em 15/12/1988 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao Sócio 
FREDSON DOS SANTOS SANTANA, com os poderes e atribuições de representação ativa 

passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA SÉTIMA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 

acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade. 
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3' ALTERAÇÃO CONTRATUAL, REATIVAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
SUPERMERCADO GAIVOTA LTDA 

CN.PJ n°  33.805.904/0001-43 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

CLÁUSULA OITAVA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao titular, 
os lucros ou perdas apuradas. 

Parágrafo Único. Os lucros apurados poderão ser distribuídos as empresárias a qualquer 
momento. 

DA DISSOLUÇÃO, RESOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA EMPRESA 

CLÁUSULA NONA. Ocorrendo Falecendo ou interditada qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou das sócia remanescente, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seus sócios. 

DAS FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS 

CLÁUSULA DÉCIMA. A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual. 

DA RETIRADA PRÓ-LABORE 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA. A sócia pode fixar urna retirada mensal a título de 
"pró-labore", desde que sejam observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
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3" ALTERAÇÃO CONTRATUAL, REATIVAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
SUPERMERCADO GAIVOTA LTDA 

CNRI n'" 33.805.904/0001-43 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece SÃO GONÇALO DOS CAMPOS-BA. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

SAO GONÇALO DOS CAMPOS-BA, 18 de novembro de 2022. 

JADIEL NASCIMENTO OLIVEIRA 

ROSELITA RAIMUNDA MARQUES OLIVEIRA 

FREDSON DOS SANTOS SANTANA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
, 

,,.., _......7 _, CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
33.805.904/0001-43 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
19/1211988 

NOME EMPRESARIAL 

GAIVOTA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GAIVOTA DISTRIBUIDORA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.35-4-99 - Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
7.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV TANCREDO NEVES 

NÚMERO 
38  

COMPLEMENTO 

CEP 

44.330-000 
BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
SAO GONCALO DOS CAMPOS 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FREDSONALIMENTOS@GMAILCOM 

TELEFONE 
(75) 9191-2955 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**Mo* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

10 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
*fe****** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***Me*** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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GAIVOTA  
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA 

Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA- BA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2023 SRP  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°01412023  

Data: 08 de Fevereiro 2023 ás 08:00horas  

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, o Registro de preço para eventual aquisição de 
gêneros alimentícios para atender diversas Secretarias deste Município, na forma do Anexo I e  
Termo de Referência deste edital, conforme exarado no processo administrativo n.° 014/2023.  

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A GAIVOTA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS LTDA, CNPJ n° 33.805.904/000143, localizada 
na AV TANCREDO NEVES N° 138 centro SÃO GONÇALO DOS CAMPOS — Ba cep 44.330-000 
DECLARA, para fins de participação na licitação Pregão Presencial n° 004/2023, promovida pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA, sob as penas da lei, e, em cumprimento ao 
Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos para os fins da parte final do inciso VII do artigo 
4° da Lei Federal n° 10.520/02, termos conhecimento de todas as informações e das condições para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar n° 123/06, 
declaramos: 

() Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

(X) Que estamos enquadrados, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de 
microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4° do art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/06. 

O Que estamos enquadrados, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de 
pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4° do art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/06. 

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos: 

(x) para os efeitos do Inciso VII do Art. 4° da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7° do mesmo 
diploma. 

( ) para os efeitos do § 1° do art. 43 da Lei complementar n° 123/06, haver restrição na comprovação da 
nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 
a critério da Administração Pública , cientes de que a não-regularização da documentação , no prazo 
previsto implicará decadência do direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
Federal 8.666/93, especialmente a definida no art. 86. 

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS- Ba, 08 de Fevereiro de 2023. 

.}tur,40..t a/A _Diz iii7ra, 
GAIVOTA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS LTDA, 

CNPJ n° 33.805.904/000143 

AVENIDA TANCREDO NEVES, CENTRO, SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, BA, 
CEP: 44.330-000 EMAIL: fredsonalimentos@gmail.com  



ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

OSMAR NASCIMENTO DE SOUZA JUNIOR 

OSMAR NASCIMENTO DE SOUZA JUNIOR, nacionalidade BRASILEIRA, nascido 
em 10/01/2001, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n° 032.531.785-28, CARTEIRA 
NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 07251108702, órgão expedidor 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a) 
no(a) RUA VILA DOS COQUEIROS, 520, TERREO, CENTRO, CONCEICAO DA 
FEIRA, BA, CEP 44320000, BRASIL titular da empresa OSMAR NASCIMENTO DE 
SOUZA JUNIOR, registrada Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 
29105536835, com sede Vila dos Coqueiros, 341, Térreo, Centro Conceição da Feira, 
BA, CEP 44320000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF 
sob o n° 35.454.010/0001-81, delibera e ajusta a presente alteração, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

FILIAL 

Cláusula Primeira - O empresário individual resolve abrir uma filial que se localizará na 
RUA IMACULADA CONCEIÇÃO, 03, TÉRREO, CENTRO, CONCEICAO DA 
FEIRA, CEP 44320000 BA. 

Por este estabelecimento será(o) exercida(s) a(s) atividade(s) de: 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINÂNCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
MUNICIPAL TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
ARMARINHO COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS 
RECREATIVOS COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE EMBALAGEM 
COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4711-3/02 - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - supermercados. 

4930-2/04 - transporte rodoviário de mudanças. 

4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional. 

4930-2/01 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
municipal. 

4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente. 

4763-6/01 - comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. 

4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria. 

4755-5/02 - comercio varejista de artigos de armarinho. 



• 

ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

OSMAR NASCIMENTO DE SOUZA JUNIOR 

4721-1/04 - comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes. 

7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor. 

Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA, 5 de dezembro de 2022. 

OSMAR NASCIMENTO DE SOUZA JUNIOR 

• 



ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

OSMAR NASCIMENTO DE SOUZA JUNIOR 

OSMAR NASCIMENTO DE SOUZA JUNIOR, nacionalidade BRASILEIRA, nascido 
em 10/01/2001, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n° 032.531.785-28, CARTEIRA 
NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 07251108702, órgão expedidor 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a) 
no(a) RUA VILA DOS COQUEIROS, 520, TERREO„ CENTRO, CONCEICAO DA 
FEIRA, BA, CEP 44320000, BRASIL titular da empresa OSMAR NASCIMENTO DE 
SOUZA JUNIOR, registrada Junta Comercial do Estado da Bahia, sob N1RE n° 
29105536835, com sede Rua Prisco Paraiso , 05, Terreo:, Centro Cachoeira, BA, CEP 
44300000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o if 
35.454.010/0001-81, delibera e ajusta a presente alteração, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ALTERAÇÃO DA SEDE 

Cláusula Primeira - Alterar o endereço da sede, que passa a localizar-se na VILA DOS 
COQUEIROS, 341, TERREO, CENTRO, CONCEICAO DA FEIRA, BA, CEP 44.320-
000. 

Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA, 17 de outubro de 2022. 

t/hrrivrp.., L 44i ck 6a,446€„. V.-etza  _  
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C.FEIRA - BA, 08 DE FEVEREIRO DE 2023. 

-ret.-- • 

CNPJ: 35.454.010/0001-81 

SOMAR EMBALAGENS 

OSMAR NASCIMENTO DE SOUZA JUNIOR 

G RI) P 

soruuiut 
DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS 

Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA- BA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2023 SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 015/2023 

Data: 08 de Fevereiro 2023 ás 10:00horas 

OBJETO: - Constitui objeto da presente licitação, o Registro de preço para eventual aquisição de material de limpeza, higiene, para 

uso de diversas Secretarias deste Município, na forma do Anexo I e Termo de Referência deste edital, conforme exarado no processo 

administrativo n.° 015/2023. 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A OSMAR NASCIMENTO DE SOUZA JUNIOR, CNPJ n° 35.454.010/0001-81, localizada na VILA DOS COQUEIROS N°341 centro Conceição de 

Feira - Ba cep 44.320-000 DECLARA, para fins de participação na licitação Pregão Presencial n°005/2023, promovida pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA, sob as penas da lei, e, em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos 

para os fins da parte final do inciso VII do artigo 4° da Lei Federal n° 10.520/02, termos conhecimento de todas as informações e das condições para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar n° 123/06, declaramos: 

() Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

(X) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de microempresa e que não estamos incursos nas 

vedações a que se reporta § 40  do art . 3° da Lei Complementar n° 123/06. 

O Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de pequeno porte e que não estamos incursos nas 

vedações a que se reporta § 4° do art. 3° da Lei Complementar n° 123/06. 

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos: 

(x) para os efeitos do Inciso VII do Art. 4° da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções 

factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7° do mesmo diploma. 

eo para os efeitos do § 1° do art. 43 da Lei complementar n° 123/06, haver restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização 

' cederemos no prazo de 2 (dois) dias úteis , cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública , cientes de que a não-regularização da documentação , no prazo previsto implicará decadência do 

direito à contratação , sem prejuízo das san ões previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a definida no art. 86. 
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GRUPC, 

DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS 

Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA- BA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2023 SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2023 

Data: 08 de Fevereiro 2023 ás 08:00horas 

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, o Registro de preço para eventual aquisição de gêneros 
alimentícios para atender diversas Secretarias deste Município, na forma do Anexo I e Termo de 

Referência deste edital, conforme exarado no processo administrativo n.° 014/2023. 

PROSPOTA DE PREÇO: 

LOTE I 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNITARIO V. TOTAL MARCA 

1 

so DE 

ACUCAR REFINADO, NA COR 

BRANCA, RAPIDA DISSOLUCAO, 

SACAROSE DE 

CANA-DE-ACUCAR. O 

PRODUTO DEVERA TER 

REGISTRO NO MINISTERIO DA 

SAUDE E ATENDER A PORTARIA 

451/97 DO MINISTERIO DA 

SAUDE E A RESOLUCAO 12/78 

DA COMISSAO NACIONAL DE 

NORMAS E PADROES PARA 

ALIMENTOS - CNNPA. 

EMBALAGEM: EM 

POLIETILENO, CONTENDO 

DATA DE FABRICACAO E PRAZO 

VALIDADE. 

UND 8000 R$ 4,80 R$ 38.400,00 UNIÃO 

2 ADOÇANTE 100 ML UND 600 R$ 3,14 R$ 1.884,00 LINEA 

3 ADOÇANTE EM PÓ 50X8G UND 600 R$ 24,99 R$ 14.994,00 ZERO CAL 

4 
ALIMENTO DE SOJA LIQ. 

SABORES 1000 ML 
UND 1220 R$ 16,99 R$ 20.727,80 ADES 

5 AMEIXA EM CALDA 150G UND 800 R$ 9,00 R$ 7.200,00 OLÉ 

6 AMIDO DE MILHO 500G UND 2000 R$ 9,08 R$ 18.160,00 MAIZENA 

7 ARROZ POLIDO BRANCO UND 4000 R$ 7,00 R$ 28.000,00 TIO JOÃO 

8 ARROZ INTEGRAL UND 1800 R$ 8,00 R$ 14.400,00 CAMIL 

9 ARROZ PARBORIZADO UND 4000 R$ 7,00 R$ 28.000,00 TIO JOÃO 

10 ARROZINA 180G UND 4000 R$ 9,20 R$ 36.800,00 MAIZENA 

11 AVEIA 165G UND 2000 R$ 4,59 R$ 9.180,00 JASMINE 

12 AZEITE DE DENDE 500 ML UND 300 R$ 9,82 R$ 2.946,00 CEPERA ...--4- 

SOMAR EMBALAGENS 
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13 
AZEITE

L 

 DOCE OLIVA VIRGEM 

500 M 
UND 400 R$ 30,00 R$ 12.000,00 GALO 

14 AZEITONA S/CAROCO 150G UND 820 R$ 8,30 R$ 6.806,00 TING 

15 BATATA PALHA 140G UND 800 R$ 13,50 R$ 10.800,00 SLIGHT 

16 
BEBIDA LACTEA 

ACHOCOLATADO 1000 M 
UND 1200 R$ 8,99 R$ 10.788,00 ITAMBÉ 

17 
BISC. SALGADO CREAM CRAKER 

400G 
UND 4100 R$ 5,70 R$ 23.370,00 VILMA 

18 BISCOITO DOCE MARIA 400G UND 4350 R$ 6,30 R$ 27.405,00 BRANDINI 

19 BISCOITO INTEGRAL 400G UND 2220 R$ 7,16 R$ 15.895,20 RENATA 

20 CAFÉ MOIDO 250G UND 3500 R$ 8,35 R$ 29.225,00 MARATÁ 

21 CALDO DE CARNE 114G UND 2000 R$ 5,90 R$ 11.800,00 MAGGI 

• 

22 

Caldo de Feijão - Feijão 

Carioca, bacon, linguiça 

calabresa, carne seca, óleo 

cebola, pimentão verde, sal, 

alho, urucun, tempero baiano, 

tempero em pasta, água, caldo 

de carne em pó. Embalagem: 

Lata de aço com sistema abre 

fácil, com no mínimo 345g, 

contendo informações de 

rotulagem conforme RDC N° 

429, DE 8 DE OUTUBRO DE 

2020. Sem conservantes; Sem 

gorduras Trans; Sem glúten e 

Baixo teor sódio. 

UND 3000 R$ 13,95 R$ 41.850,00 
DIVINO CALDO 

BRASIL 

23 CALDO DE GALINHA 114G UND 2000 R$ 5,90 R$ 11.800,00 MAGGI 

24 

• 

e tempero 

Caldo de Galinha Caipira - Peito 

de Frango, mandioca, cebola, 

pimentão verde, sal, alho, 

urucum, tempero baiano, 

em pasta, água, caldo 

de galinha em pó. Embalagem: 

Lata de aço com sistema abre 
fácil, com no mínimo 345g, 

contendo informações de 
rotulagem conforme RDC N° 

429, DE 8 DE OUTUBRO DE 

2020. Sem conservantes; Sem 

gorduras Trans; Sem glúten e 

Baixo teor sódio. 

UND 3000 R$ 13,95 R$ 41.850,00 
DIVINO CALDO 

BRASIL 

SOMAR EMBALAGENS 
E-mail: uniorembalivariedades@gmail.com  

VI DOS COQUEIROS N2  341 TERREO CENTRO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA —BA 



25 

Caldo de Mandioca - Mandioca, 

bacon, linguiça calabresa, 

carne seca, óleo, cebola, 

pimentão verde, sal, alho, 

urucum, tempero baiano, 

tempero em pasta, água. 

Embalagem: Lata de aço com 

sistema abre fácil, com no 

mínimo 345g, contendo 

informações de rotulagem 

conforme RDC N° 429, DE 8 DE 

OUTUBRO DE 2020. Sem 

conservantes; Sem gorduras 

Trans; Sem glúten e Baixo teor 

sódio. 

UND 3000 R$ 13,95 R$ 41.850,00 
DIVINO CALDO 

BRASIL 

26 CANELA EM CASCA 10G UND 600 R$ 4,52 R$ 2.712,00 KITANO 

il7 CANELA EM PO 156 UND 600 R$ 6,10 R$ 3.660,00 KITANO 

Ia% CATCHUP 300G UND 800 R$ 4,14 R$ 3.312,00 ARISCO 

29 
CERAL P ALIMENTAÇÃO 

INFANTIL - 2306 (MILHO) 
UND 1200 R$ 7,00 R$ 8.400,00 NESTLE 

30 
CEREAL MATINAL EM FLOCOS - 

210G 
UND 1420 R$ 7,00 R$ 9.940,00 NESTLE 

31 
CEREAL PARA ALIMENTAÇÃO 

INFANTIL (ARROZ) 2306 
UND 1200 R$ 7,00 R$ 8.400,00 NESTLE 

32 CEVADA MOIDA DE 250G UND 900 R$ 10,00 R$ 9.000,00 3 CORAÇÕES 

33 

CHAS (ERVA-DOCE,CIDREIRA, 

MAÇÃ,CAPIMSANTO E 

CAMOMILA) 10g 

UND 1800 R$ 3,98 R$ 7.164,00 MARATÁ 

34 CHOCOLATE 2006 UND 3800 R$ 3,80 R$ 14.440,00 DONA JURA 

35 CHOCOLATE GRANULADO 70g UND 1860 R$ 4,00 R$ 7.440,00 DORI 

36 COCO RALADO 50G UND 800 R$ 2,95 R$ 2.360,00 DO VALE 

37 COLORAU 906 UND 2000 R$ 1,10 R$ 2.200,00 CUCO 

38 CRAVO 90G UND 1200 R$ 4,33 R$ 5.196,00 KITANO 

99 CREME DE LEITE 2006 UND 1600 R$ 5,49 R$ 8.784,00 ITALAC 

40 ERVILHA 200G UND 1230 R$ 3,52 R$ 4.329,60 ODERICH 

41 EXTRATO DE TOMATE 3406 UND 2000 R$ 2,99 R$ 5.980,00 FIGINI 

42 FARINHA DE MANDIOCA 1kg KG 3000 R$ 9,99 R$ 29.970,00 OU LAR 

43 FARINHA DE MILHO 500 G UND 2000 R$ 2,95 R$ 5.900,00 CUCO 

44 FARINHA DE ROSCA 500G UND 600 R$ 12,66 R$ 7.596,00 DULAR 

45 
FARINHA DE TRIGO C/ 

FERMENTO 
KG 1450 R$ 7,70 R$ 11.165,00 SARANDI 

46 
FARINHA DE TRIGO S/ 

FERMENTO 
KG 1450 R$ 6,99 R$ 10.135,50 SARANDI 

47 FARINHA LACTEA 400G UND 1600 R$ 12,80 R$ 20.480,00 NESTLE 

48 FARINHA DE TAPIOCA 5006 KG 1600 R$ 15,70 R$ 25.120,00 AMAFIL 

49 FEIJAO BRANCO 500G KG 1200 R$ 16,00 R$ 19.200,00 TOZZO 

50 FEIJAO CARIOQUINHA KG 3000 R$ 12,20 R$ 36.600,00 SUPER TO/Z*3 
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51 FEIJAO PRETO KG 1000 R$ 14,00 R$ 14.000,00 TOZZO 

52 FERMENTO EM PO 100G UND 400 R$ 4,00 R$ 1.600,00 ROYAL 

53 FLOCAO DE MILHO 500G UND 2000 R$ 3,20 R$ 6.400,00 MARATA 

54 FOLHA DE LOURO 5G UND 600 R$ 3,57 R$ 2.142,00 KITANO 

55 FOSFORO - PCT C/ 10 PCT 800 R$ 3,97 R$ 3.176,00 GUARANY 

56 FUBA DE MILHO 500G UND 1200 R$ 2,98 R$ 3.576,00 CUCO 

57 GOIABADA 600G UND 850 R$ 7,60 R$ 6.460,00 TAMBACJ 

58 LEITE CONDENSADO 395G UND 1200 R$ 7,00 R$ 8.400,00 ITALAC 

59 LEITE DE COCO 200m1 UND 1600 R$ 3,49 R$ 5.584,00 MARAN 

60 LEITE EM PO DESNATADO 200G UND 1800 R$ 9,00 R$ 16.200,00 PIRACANJUBA 

61 LEITE EM PO INTEGRAL 200G UND 4000 R$ 8,80 R$ 35.200,00 PIRACANJUBA 

G 1000 
LEITE LIQUIDO DESNATADO 

ML 
UND 1200 R$ 6,45 R$ 7.740,00 PIRACANJUBA 

63 LEITE LIQUIDO INTEGRAL L UND 3000 R$ 6,45 R$ 19.350,00 PIRACANJUBA 

64 MACARRAO ESPAGUETE 500G UND 4300 R$ 4,00 R$ 17.200,00 2 DE JULHO 

65 MACARRAO PARAFUSO 500G UND 3240 R$ 4,70 R$ 15.228,00 PETYAN 

66 MAIONESE 200G UND 600 R$ 3,50 R$ 2.100,00 VIGOR 

67 MANTEIGA 500GR UND 700 R$ 28,50 R$ 19.950,00 DA VACA 

68 MARGARINA 250g UND 4550 R$ 4,40 R$ 20.020,00 DELINE 

69 MARGARINA SEM SAL 250g UND 2000 R$ 5,60 R$ 11.200,00 QUALY 

70 MASSA DE SOPA BUZIO 500g UND 3700 R$ 5,50 R$ 20.350,00 FORTALEZA 

71 
MASSA P/ LAZANHA SEMOLA 
500G 

UND 800 R$ 8,00 R$ 6.400,00 PERIQUITO 

72 MILHO P/ LELE XEREN 500G UND 850 R$ 2,99 R$ 2.541,50 DULAR 

73 
MILHO PARA MUNGUNZÁ 
BRANCO 500G 

UND 850 R$ 6,59 R$ 5.601,50 CUCO 

74 MILHO VERDE 200G UND 1800 R$ 3,68 R$ 6.624,00 ODERICH 

4115 MISTURA P/ BOLO 450G UND 2120 R$ 6,00 R$ 12.720,00 DONA BENTA 

76 MISTURA PARA MINGAU 160G UND 1800 R$ 8,90 R$ 16.020,00 MAIZENA 

77 MOLHO DE TOMATE 340G UND 1500 R$ 2,15 R$ 3.225,00 FIGINI 

78 MOLHO SHOYU 150 m UND 500 R$ 8,00 R$ 4.000,00 GOTA 

79 OLE0 DE SOJA 900ML UND 1500 R$ 11,50 R$ 17.250,00 LIZA 

80 OREGANO 10G UND 500 R$ 2,85 R$ 1.425,00 NORD 

81 OVOS BRANCO DZ 5000 R$ 9,50 R$ 47.500,00 MS OVOS 

82 PAO FRANCES C/1 KG KG 3000 R$ 14,00 R$ 42.000,00 
PANIFICADORA 

 
DANIEL 

83 
PAO PARA CACHORRO QUENTE 
C/ 10 UND 

PCT 1000 R$ 11, 00 R$ 11.00000 , 
PANIFICADORA 

DANIEL 

84 PIMENTA COMINHO 40G UND 500 R$ 10,00 R$ 5.000,00 KISABOR 

85 PIMENTA DO REINO 20G UND 800 R$ 8,94 R$ 7.152,00 NORD 

86 POLPA DE FRUTA C/100GR UND 18000 R$ 1,90 R$ 34.200,00 SEMPRE VIVN 
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87 PROTEINA SOJA CARNE 400G UND 2000 R$ 5,70 R$ 11.400,00 VITTA CROC 

88 PROTEINA SOJA FRANGO 400G UND 4000 R$ 5,70 R$ 22.800,00 VITTA CROC 

89 

QUEIJO RALADO, EMBALAGEM 

CONTENDO 50G, DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 

DE VALIDADE, LOTE E MARCA 

DO FABRICANTE, DE ACORDO 

COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 

CNNPA. 

UND 2000 R$ 3,99 R$ 7.980,00 RITTIS 

90 SAL KG 1200 R$ 1,20 R$ 1.440,00 PREMIUM 

91 SARDINHA EM LATA 125G UND 3000 R$ 6,59 R$ 19.770,00 
ROBINSON 

CRUSOE 

011r ENRIQUECIDO 

SUPLEMENTO ALIMENTAR 

DE VITAMINA E 

ZINCO 

UND 400 R$ 35,00 R$ 14.000,00 DANONE 

93 SUSTAGEM 380 G UND 600 R$ 58,00 R$ 34.800,00 SUSTAGEM 

94 TEMPERO COMPLETO 250G UND 1500 R$ 3,00 R$ 4.500,00 ARISCO 

95 
TEMPERO COMPLETO 

C/PIMENTA 250G 
 UND 1000 R$ 3,00 R$ 3.000,00 ODERICH 

96 
TEMPERO COMPLETO COM 

SABOR 60G 
UND 1000 R$ 7,00 R$ 7.000,00 KITANO 

97 VINAGRE 500 ml UND 3000 R$ 2,80 R$ 8.400,00 GOTA 

98 

S
E/OU 

VINAGRE DE VINHO TINTO. 

EMBALAGEM COM NO 

MÍNIMO 500 ML, COM DADOS 

DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE E DE 

ACORDO COM AS NORMAS 

RESOLUÇÕES. 

UND 2500 R$ 18,00 R$ 45.000,00 GALO 

V.T: HUM MILHÃO QUATROCENTOS E QUATORZE MIL DUZENTOS E QUARENTA 
REAIS E DEZ CENTAVOS. 

R$ 1.414.240,10 

LOTE II- HORTIFRUTI 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNITARIO V. TOTAL MARCA 

1 ABACAXI UND 1800 R$ 6,99 R$ 12.582,00 IN NATURA 

2 ABOBORA KG 1200 R$ 6,99 R$ 8.388,00 IN NATURA 

3 AIPIM KG 1000 R$ 7,95 R$ 7.950,00 IN NATURA 

4 ALFACE UND 1500 R$ 5,00 R$ 7.500,00 IN NATURA r..., 
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5 ALHO KG 800 R$ 33,99 R$ 27.192,00 IN NATURA 

6 BANANA DA PRATA KG 2000 R$ 7,80 R$ 15.600,00 IN NATURA 

7 BANANA DA TERRA KG 2000 R$ 7,80 R$ 15.600,00 IN NATURA 

8 BATATA DOCE KG 800 R$ 8,88 R$ 7.104,00 IN NATURA 

9 BATATINHA KG 2200 R$ 9,99 R$ 21.978,00 IN NATURA 

10 BETERRABA KG 1600 R$ 6,00 R$ 9.600,00 IN NATURA 

11 CEBOLA KG 1850 R$ 7,50 R$ 13.875,00 IN NATURA 

12 CEBOLA ROXA KG 4000 R$ 8,49 R$ 33.960,00 IN NATURA 

13 CEBOLINHA UND 1800 R$ 5,00 R$ 9.000,00 IN NATURA 

14 CENOURA KG 1620 R$ 6,89 R$ 11.161,80 IN NATURA 

15 CHUCHU KG 1300 R$ 5,00 R$ 6.500,00 IN NATURA 

16 COCO SECO UND 1000 R$ 7,00 R$ 7.000,00 IN NATURA 

17 COENTRO UND 1800 R$ 5,00 R$ 9.000,00 IN NATURA 

GOIABA KG 1000 R$ 7,00 R$ 7.000,00 IN NATURA 

19 INHAME KG 1000 R$ 10,00 R$ 10.000,00 IN NATURA 

20 LARANJA KG 2200 R$ 6,20 R$ 13.640,00 IN NATURA 

21 LIMAO KG 800 R$ 5,30 R$ 4.240,00 IN NATURA 

22 MAÇA KG 1500 R$ 12,95 R$ 19.425,00 IN NATURA 

23 MAMAO FORMOSA KG 1700 R$ 6,00 R$ 10.200,00 IN NATURA 

24 MANGA KG 4000 R$ 9,00 R$ 36.000,00 IN NATURA 

25 MARACUJA KG 1350 R$ 5,00 R$ 6.750,00 IN NATURA 

26 MELANCIA KG 3000 R$ 4,20 R$ 12.600,00 IN NATURA 

27 MELAO KG 1400 R$ 6,00 R$ 8.400,00 IN NATURA 

28 PEPINO KG 800 R$ 5,90 R$ 4.720,00 IN NATURA 

29 PI MENTA° KG 1420 R$ 7,00 R$ 9.940,00 IN NATURA 

30 QUIABO KG 1700 R$ 7,99 R$ 13.583,00 IN NATURA 

31 REPOLHO KG 1600 R$ 5,00 R$ 8.000,00 IN NATURA 

32 TOMATE KG 2200 R$ 10,88 R$ 23.936,00 IN NATURA 

.3 VARGEM KG 600 R$ 9,99 R$ 5.994,00 IN NATURA 

V.T: QUATROCENTOS E DEZOITO MIL, QUATROCENTOS DEZOITO REAIS E 
OITENTA CENTAVOS. R$ 418418,80 

LOTE III- CARNES, EMBUTIDOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNITARIO V. TOTAL MARCA 

1 CALABREZA DEFUMADA KG 820 R$ 33,99 R$ 27.871,80 SEARA 

2 CAMARAO SECO KG 200 R$ 71,99 R$ 14.398,00 
PESCADOS 
PARANA 

3 
CARNE DE BOI - CHAN DE 
DENTRO 

 KG 2800 R$ 43,30 R$ 121.240,00 FRIBOI 

4 CARNE DE BOI -PAULISTA KG 2800 R$ 38,99 R$ 109.172,00 FRIBOI 
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5 CARNE DE BOI CRUZ MACHADO KG 2500 R$ 38,99 R$ 97.475,00 FRIBOI 

6 CARNE DE BOI MOIDA KG 2600 R$ 30,49 R$ 79.274,00 BONI 

7 CHARQUE PONTA DE AGULHA KG 2000 R$ 49,70 R$ 99.400,00 BERTIN 

8 FIGADO BOVINO KG 2200 R$ 22,00 R$ 48.400,00 FRIBOI 

9 
FILE DE PEITO DE FRANGO 

ENVELOPADO 
 KG 2500 R$ 21,80 R$ 54.500,00 AVIGRO 

10 FILE DE PEIXE CONG. MERLUZA KG 2800 R$ 33,99 R$ 95.172,00 COSTA SUL 

11 
FRANGO (COXA/SOBRECOXA) 

ENVELOPADO 
KG 4500 R$ 15,94 R$ 71.730,00 AVIGRO 

12 FRANGO CONGELADO KG 3200 R$ 14,20 R$ 45.440,00 AVIGRO 

13 MUSCULO (carne verde) KG 3200 R$ 33,05 R$ 105.760,00 FRIBOI 

14 PEITO DE FRANGO CONG KG 6200 R$ 16,58 R$ 102.796,00 AVIGRO 

15 SALSICHA KG 1730 R$ 13,50 R$ 23.355,00 REZENDE 

III 
V.T: HUM MILHÃO NOVENTA CINCO MIL, NOVECENTOS E OITENTA TRES REAIS E 

OITENTA CENTAVOS. 
R$ 1.095.983,80 

LOTE IV- FRIOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNITARIO V. TOTAL 

1 PRESUNTO KG 1200 R$ 37,99 R$ 45.588,00 

2 QUEIJO KG 1200 R$ 58,90 R$ 70.680,00 

V. T: CENTODEZESSEIS MIL, DUZENTOS E SESSENTA OITO REAIS. R$ 116.268,00 

MARCA 

DA VACA 

FRIMESA 

V.T: TRES MILHOES, QUARENTA E QUATRO MIL, 
VECENTOS E DEZ REAIS E SETENTA CENTAVOS. 

R$ 3.044.910,70 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 SESSENTA DIAS. 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL 

C.FEIRA— BA, 08 DE FEVEREIRO DE 2023. 

j~; g...k.:fje A  

CNPJ: 35.454.010/0001-8 

SOMAR EMBALAGENS 

OSMAR NASCIMENTO DE SOUZA JUNIOR 
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EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA- BA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2023 SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2023 
Data: 08 de Fevereiro 2023 ás 08:00horas 
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, o Registro de preço para eventual aquisição de 
gêneros alimentícios para atender diversas Secretarias deste Município, na forma do Anexo 
I e Termo de Referência deste edital, conforme exarado no processo administrativo n.° 
014/2023. 

PROPOSTA DE PREÇO: 

LOTE I 
, 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
V. 

UNITARIO 
V. TOTAL MARCA 

• 

1 

ACUCAR REFINADO, NA COR 

BRANCA, RAPIDA DISSOLUCAO, 

SACAROSE DE 

CANA-DE-ACUCAR. O 

PRODUTO DEVERA TER 

REGISTRO NO MINISTERIO DA 

SAUDE E ATENDER A PORTARIA 

451/97 DO MINISTERIO DA 

SAUDE E A RESOLUCAO 12/78 

DA COM ISSAO NACIONAL DE 

NORMAS E PADROES PARA 

ALIMENTOS - CNNPA. 

EMBALAGEM: EM 

POLIETILENO, CONTENDO 

DATA DE FABRICACAO E PRAZO 

DE VALIDADE. 

UND 8000 R$ 4,99 R$ 39.920,00 ARCO VERDE 

2 ADOÇANTE 100 ML UND 800 R$ 3,15 R$ 1.890,00 MARATÁ 

3 ADOÇANTE EM PÓ 50X8G UND 600 R$ 25,00 R$ 15.000,00 LINEA 

4 
ALIMENTO DE SOJA LIQ. 

SABORES 1000 ML 
UND 1220 R$ 17,00 R$ 20.740,00 ADES 

5 AMEIXA EM CALDA 150G UND 800 R$ 9,00 R$ 7.200,00 ODERICH 

6 AMIDO DE MILHO 500G UND 2000 R$ 9,09 R$ 18.180,00 APTI 

7 ARROZ POLIDO BRANCO UND 4000 R$ 7,00 R$ 28.000,00 DONA ANA 

8 ARROZ INTEGRAL UND 1800 R$ 8,10 R$ 14.580,00 DULAR 

gh, 

1-28.291.82210001-98 
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EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

9 ARROZ PARBORIZADO UND 4000 R$ 7,00 R$ 28.000,00 DONA ANA 

10 ARROZINA 180G UND 4000 R$ 9,20 R$ 36.800,00 MAIZENA 

11 AVEIA 165G UND 2000 R$ 4,59 R$ 9.180,00 QUAKER 

12 AZEITE DE DENDE 500 ML UND 300 R$ 9,82 R$ 2.946,00 FLOR MIL 

13 
AZEITE DOCE OLIVA VIRGEM 

500 ML 
UND 400 R$ 30,00 R$ 12.000,00 PRAMESA 

14 AZEITONA S/CAROCO 150G 
, 

UND 820 R$ 8,30 R$ 6.806,00 TING 

15 BATATA PALHA 140G UND 800 R$ 13,90 R$ 11.120,00 SLIGHT 

16 
BEBIDA LACTEA 

ACHOCOLATADO 1000 M 
UND 1200 R$ 8,99 R$ 10.788,00 NATURAL GURT 

17 

111 
BISC. SALGADO CREAM 

CRAKER 400G 
UND 4100 R$ 5,70 R$ 23.370,00 TUPY 

18 BISCOITO DOCE MARIA 400G UND 4350 R$ 6,30 R$ 27.405,00 TUPY 

19 BISCOITO INTEGRAL 400G UND 2220 R$ 7,16 R$ 15.895,20 VITAMASSAS 

20 CAFÉ MOIDO 250G UND 3500 R$ 8,35 R$ 29.225,00 2 DE JULHO 

21 CALDO DE CARNE 114G UND 2000 R$ 5,90 R$ 11.800,00 ARISCO 

a 

Caldo de Feijão - Feijão Carioca, 

bacon, linguiça calabresa, carne 

seca, óleo cebola, pimentão 

verde, sal, alho, urucun, tempero 

baiano, tempero em pasta, água, 

caldo de carne em pó. 

Embalagem: Lata de aço com 

sistema abre fácil, com no 

mínimo 345g, contendo 

informações de rotulagem 

conforme RDC N° 429, DE 8 DE 

OUTUBRO DE 2020. Sem 

conservantes; Sem gorduras 

Trans; Sem glúten e Baixo teor 

sódio. 

UND 3000 R$ 12,99 R$ 38.970,00 
DIVINO CALDO 

BRASIL 

23 CALDO DE GALINHA 114G UND 2000 R$ 5,90 R$ 11.800,00 ARISCO 

1-28.291.822/0001-980_ 
EMPÓRIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIR 

Ins. E. n° 142.234.400 
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24 

Caldo de Galinha Caipira - Peito 

de Frango, mandioca, cebola, 

pimentão verde, sal, alho, 

urucum, tempero baiano, 

tempero em pasta, água, caldo 

de galinha em pó. Embalagem: 

Lata de aço com sistema abre 

fácil, com no mínimo 345g, 

contendo informações de 

rotulagem conforme RDC N° 

429, DE 8 DE OUTUBRO DE 

2020. Sem conservantes; Sem 

gorduras Trans; Sem glúten e 

Baixo teor sódio. 

UND 3000 R$ 12,99 R$ 38.970,00 
DIVINO CALDO 

BRASIL 

25 

IIII
conservantes; 

Caldo de Mandioca - Mandioca, 

bacon, linguiça calabresa, carne 

seca, óleo, cebola, pimentão 

verde, sal, alho, urucum, tempero 

baiano, tempero em pasta, água. 

Embalagem: Lata de aço com 

sistema abre fácil, com no 

mínimo 345g, contendo 

informações de rotulagem 

conforme RDC N° 429, DE 8 DE 

OUTUBRO DE 2020. Sem 

Sem gorduras 

Trans; Sem glúten e Baixo teor 

sódio. 

UND 3000 R$ 12,99 R$ 38.970,00 
DIVINO CALDO 

BRASIL 

26 CANELA EM CASCA 10G UND 600 R$ 4,52 R$ 2.712,00 NORD 

27 CANELA EM PO 15G UND 600 R$ 6,10 R$ 3.660,00 NORD 

28 CATCHUP 300G UND 800 R$ 4,14 R$ 3.312,00 QUERO 

29 
CERAL P ALIMENTAÇÃO 

INFANTIL - 230G (MILHO) 
UND 1200 R$ 7,00 R$ 8.400,00.  NESTLE 

30 
CEREAL MATINAL EM FLOCOS - 

210G 
UND 1420 R$ 7,00 R$ 9.940,00 NESTLE 

31 
CEREAL PARA ALIMENTAÇÃO 

INFANTIL (ARROZ) 230G 
UND 1200 R$ 7,00 R$ 8.400,00 NESTLE 

„se~_ 7t8,22/0001.9 aRi 
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32 CEVADA MOIDA DE 250G UND 900 R$ 10,00 R$ 9.000,00 3 CORAÇÕES 

y 

33 

CHAS (ERVA-DOCE,CIDREIRA, 

MAÇA,CAPIMSANTO E 

CAMOMILA) lOg 

UND 1800 R$ 3,98 R$ 7.164,00 MARATÁ 

34 CHOCOLATE 200 G UND 3800 R$ 3,80 R$ 14.440,00 APTI 

35 CHOCOLATE GRANULADO 70g UND 1860 R$ 4,00 R$ 7.440,00 DORI 

' 36 'COCO RALADO 50G UND 800 R$ 2,95 R$ 2.360,00 DO VALE 

37 COLORAU 90G UND 2000 R$ 1,10 R$ 2.200,00 CUCO 

38 CRAVO 90G UND 1200 R$ 4,33 R$ 5.196,00 NORD 

39 CREME DE LEITE 200G UND 1600 R$ 5,49 R$ 8.784,00 ITALAC 

40 ERVILHA 200G UND 1230 R$ 3,52 R$ 4.329,60 ODERICH 

• EXTRATO DE TOMATE 340G UND 2000 R$ 2,99 R$ 5.980,00 FIGINI 

42 FARINHA DE MANDIOCA 1kg KG 3000 R$ 9,99 R$ 29.970,00 DULAR 

43 FARINHA DE MILHO 500 G UND 2000 R$ 2,95 R$ 5.900,00 CUCO 

44 FARINHA DE ROSCA 500G UND 600 R$ 12,66 R$ 7.596,00 DULAR 

45 
FARINHA DE TRIGO C/ 

FERMENTO 
KG 1450 R$ 7,70 R$ 11.165,00 SARAND1 

46 
FARINHA DE TRIGO S/ 

FERMENTO 
KG 1450 R$ 6,99 R$ 10.135,50 SARANDI 

47 FARINHA LACTEA 400G UND 1600 R$ 12,80 R$ 20.480,00 NESTLE 

48 FARINHA DE TAPIOCA 500G KG 1600 R$ 15,70 R$ 25.120,00 DULAR 

ek FEIA() BRANCO 500G KG 1200 R$ 16,00 R$ 19.200,00 TOZZO 

50 FEIJA0 CARIOQUINHA KG 3000 R$ 12,20 R$ 36.600,00 SUPER TOZZO 

51 FEIJA0 PRETO KG 1000 R$ 14,00 R$ 14.000,00 TOZZO 

52 FERMENTO EM PO 100G UND 400 R$ 4,00 R$ 1.600,00 ROYAL 

53 FLOCAO DE MILHO 500G UND 2000 R$ 3,20 R$ 6.400,00 CUCO 

54 FOLHA DE LOURO 5G UND 600 R$ 3,57 R$ 2.142,00 NORD 

55 FOSFORO - PCT C/ 10 PCT 800 R$ 3,97 R$ 3.176,00 GUARANY 

56 FUBA DE MILHO 500G UND 1200 R$ 2,98 R$ 3.576,00 CUCO 

57 GOIABADA 600G UND 850 R$ 7,60 R$ 6.460,00 TAMBAÚ 

58 LEITE CONDENSADO 395G UND 1200 R$ 7,00 R$ 8.400,00 ITALAC 

59 , LEITE DE COCO 200m1 UND 1600 R$ 3,49 R$ 5.584,00 MA R A N \, 

8:n1.822/0001-9 
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60 LEITE EM PO DESNATADO 200G UND 1800 R$ 9,00 R$ 16.200,00 CCGL 

61 LEITE EM PO INTEGRAL 200G UND 4000 R$ 8,80 R$ 35.200,00 CCGL 

62 
LEITE LIQUIDO DESNATADO 

1000 ML 
UND 1200 R$ 6,45 R$ 7.740,00 DAMARE 

63 LEITE LIQUIDO INTEGRAL L UND 3000 R$ 6,45 R$ 19.350,00 DAMARE 

64 MACARRAO ESPAGUETE 500G UND 4300 R$ 4,00 R$ 17.200,00 2 DE JULHO 

65 MACARRAO PARAFUSO 500G UND 3240 R$ 4,70 R$ 15.228,00 PETYAN 

66 MAIONESE 200G UND 600 R$ 3,50 R$ 2.100,00 VIGOR 

67 MANTEIGA 500GR UND 700 R$ 28,50 R$ 19.950,00 DA VACA 

MARGARINA 250g UND 4550 R$ 4,40 R$ 20.020,00 DELINE 

69 MARGARINA SEM SAL 250g UND 2000 R$ 5,60 R$ 11.200,00 QUALY 

70 MASSA DE SOPA BUZIO 500g UND 3700 R$ 5,50 R$ 20.350,00 FORTALEZA 

71 
MASSA P/ LAZANHA SEMOLA 

500G 
UND 800 R$ 8,00 R$ 6.400,00 PERIQUITO 

72 MILHO P/ LELE XEREN 500G UND 850 R$ 2,99 R$ 2.541,50 DULAR 

73 
MILHO PARA MUNGUNZÁ 

BRANCO 500G 
UND 850 R$ 6,59 R$ 5.601,50 CUCO 

74 MILHO VERDE 200G UND 1800 R$ 3,68 R$ 6.624,00 ODERICH 

75 MISTURA P/ BOLO 450G UND 2120 R$ 6,00 R$ 12.720,00 DONA BENTA 

lik MISTURA PARA MINGAU 160G UND 1800 R$ 8,90 R$ 16.020,00 MAIZENA 

77 MOLHO DE TOMATE 340G UND 1500 R$ 2,15 R$ 3.225,00 FIGINI 

78 MOLHO SHOYU 150 m UND 500 R$ 8,00 R$ 4.000,00 GOTA 

79 OLEO DE SOJA 900ML UND 1500 R$ 11,50 R$ 17.250,00 LIZA 

80 OREGANO 10G UND 500 R$ 2,85 R$ 1.425,00 NORD 

81 OVOS BRANCO DZ 5000 R$ 9,50 R$ 47.500,00 MS OVOS 

82 PAO FRANCES 0/1 KG KG 3000 R$ 14,00 R$ 42.000,00 
PANIFICADORA 

 
DANIEL 

PAO PARA CACHORRO QUENTE 
83 

C/ 10 UND 
PCT 1000 R$ 11,00 R$ 11.000,00 

PANIFICADORA 

DANIEL N 

82,(/ PIMENTA COMINHO 40G 
r, 

UND 500 R$ 10,00 R$ 5.000,00 KPRR 

r-24i291.822/0001-98 
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85 PIMENTA DO REINO 20G UND 800 R$ 8,94 R$ 7.152,00 NORD 

86 POLPA DE FRUTA C/100GR UND 18000 R$ 1,90 R$ 34.200,00 SEMPRE VIVA 

87 PROTEINA SOJA CARNE 400G UND 2000 R$ 5,70 R$ 11.400,00 VITTA CROC 

88 PROTEINA SOJA FRANGO 400G UND 4000 R$ 5,70 R$ 22.800,00 VITTA CROC 

89 

111 

QUEIJO RALADO, EMBALAGEM 

CONTENDO 50G, DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 

DE VALIDADE, LOTE E MARCA 

DO FABRICANTE, DE ACORDO 

COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 

CNNPA. 

UND 2000 R$ 3,99 R$ 7.980,00 RITTIS 

90 SAL KG 1200 R$ 1,20 R$ 1.440,00 PREMIUM 

91 SARDINHA EM LATA 125G UND 3000 R$ 6,59 R$ 19.770,00 
ROBINSON 

 
CRUSOE 

92 

SUPLEMENTO ALIMENTAR 

ENRIQUECIDO DE VITAMINA E 

ZINCO 

UND 400 R$ 35,00 R$ 14.000,00 DANONE 

93 SUSTAGEM 380 G UND 600 R$ 59,00 R$ 35.400,00 SUSTAGEM 

94 TEMPERO COMPLETO 250G UND 1500 R$ 4,00 R$ 6.000,00 ARISCO 

410 
95 

TEMPERO COMPLETO 

C/PIMENTA 250G 
UND 1000 R$ 4,00 R$ 4.000,00 ODERICH 

96 
TEMPERO COMPLETO COM 

SABOR 60G 
UND 1000 R$ 9,00 R$ 9.000,00 KITANO 

97 VINAGRE 500 ml UND 3000 R$ 2,80 R$ 8.400,00 GOTA 

r---28.29/,822/0001 EMPÓRIO DIS NietilOORA DE 
ALIMENTOS EIR Ins. E , n° 142.234.400 'I RUA OA S FLORES, N°132 WARQUe, 
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VINAGRE DE VINHO TINTO. 

EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 

500 ML, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE E DE 

ACORDO COM AS NORMAS 

E/OU 

RESOLUÇÕES. 

98 UND 2500 R$ 20,00 R 50.000,00 GALO 

V.T: HUM MILHÃO QUATROCENTOS E DEZESSETE MIL, SETECENTOS E 

SESSENTA QUATRO REAIS E TRINTA CENTAVOS. 
R$ 1.417.764,30 

• 
LOTE II - HORTIFRUTI 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
V. 

UNITARIO 
V. TOTAL MARCA 

1 ABACAXI UND 1800 R$ 7,00 R$ 12.600,00 IN NATURA 

2 ABOBORA KG 1200 R$ 7,00 R$ 8.400,00 IN NATURA 

3 AIPIM KG 1000 R$ 8,00 R$ 8.000,00 IN NATURA 

4 ALFACE UND 1500 R$ 5,00 R$ 7.500,00 IN NATURA 

5 ALHO KG 800 R$ 34,00 R$ 27.200,00 IGARASHI 

6 BANANA DA PRATA KG 2000 R$ 8,00 R$ 16.000,00 IN NATURA 

7 BANANA DA TERRA KG 2000 R$ 8,00 R$ 16.000,00 IN NATURA 

8 BATATA DOCE KG 800 R$ 9,00 R$ 7.200,00 IN NATURA 

e BATATINHA KG 2200 R$ 10,00 R$ 22.000,00 IN NATURA  

BETERRABA KG 1600 R$ 6,00 R$ 9.600,00 IN NATURA 

11 CEBOLA KG 1850 R$ 7,50 R$ 13.875,00 IN NATURA 

12 CEBOLA ROXA KG 4000 R$ 8,50 R$ 34.000,00 IN NATURA 

13 CEBOLINHA UND 1800 R$ 5,00 R$ 9.000,00 IN NATURA 

14 CENOURA KG 1620 R$ 7,00 R$ 11.340,00 IN NATURA 

15 CHUCHU KG 1300 R$ 5,00 R$ 6.500,00 IN NATURA 

16 COCO SECO UND 1000 R$ 7,00 R$ 7.000,00 IN NATURA 

17 COENTRO UND 1800 R$ 5,00 R$ 9.000,00 IN NATURA 

18 GOIABA KG 1000 R$ 7,00 R$ 7.000,00 IN NATURA 

19 INHAME KG 1000 R$ 10,20 R$ 10.200,00 IN NATURA 

20 LARANJA KG 2200 R$ 6,30 R$ 13.860,00 IN NATURA 

21 LIMAO KG 800 R$ 5,50 R$ 4.400,00 IN NATURA 

/ 
22 

-- 
MAÇA KG 1500 R$ 12,99 R$ 19.485,00 _ RASIP 

4 5?- 2/0001-9 P  
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23 MAMAO FORMOSA KG 1700 R$ 6,00 R$ 10.200,00 IN NATURA 

24 MANGA KG 4000 R$ 9,00 R$ 36.000,00 IN NATURA 

25 MARACUJA KG 1350 R$ 5,00 R$ 6.750,00 IN NATURA 

26 MELANCIA KG 3000 R$ 4,20 R$ 12.600,00 IN NATURA 

27 MELAO KG 1400 R$ 6,00 R$ 8.400,00 IN NATURA 

28 PEPINO KG 800 R$ 5,91 R$ 4.728,00 IN NATURA 

29 PIMENTA° KG 1420 R$ 7,00 R$ 9.940,00 IN NATURA 

30 QUIABO KG 1700 R$ 8,00 R$ 13.600,00 IN NATURA 

31 REPOLHO KG 1600 R$ 5,00 R$ 8.000,00 IN NATURA 

32 TOMATE KG 2200 R$ 10,89 R$ 23.958,00 IN NATURA 

33 VARGEM KG 600 R$ 10,00 R$ 6.000,00 IN NATURA 

V.T: QUATROCENTOS E VINTE MIL, TREZENTOS TRINTA SEIS REAIS. 

II 

R$ 420.336,00 

LOTE III- CARNES, EMBUTIDOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
V. 

UNITARIO 
V. TOTAL MARCA 

1 CALABREZA DEFUMADA KG 820 R$ 34,00 R$ 27.880,00 SEARA 

2 CAMARAO SECO KG 200 R$ 72,00 R$ 14.400,00 
PESCADOS 

PARANA 

3 
CARNE DE BOI - CHAN DE 

DENTRO 
KG 2800 R$ 43,40 R$ 121.520,00 FRIBOI 

4 CARNE DE BOI -PAULISTA KG 2800 R$ 39,00 R$ 109.200,00 FRIBOI 

5 CARNE DE BOI CRUZ MACHADO KG 2500 R$ 39,00 R$ 97.500,00 FRIBOI 

lk CARNE DE BOI MOIDA KG 2600 R$ 30,50 R$ 79.300,00 BONI 

7 CHARQUE PONTA DE AGULHA KG 2000 R$ 49,80 R$ 99.600,00 BERTIN 

8 FIGADO BOVINO KG 2200 R$ 22,00 R$ 48.400,00 FRIBOI 

9 
FILE DE PEITO DE FRANGO 

ENVELOPADO 
KG 2500 R$ 21,80 R$ 54.500,00 AVIGRO 

10 FILE DE PEIXE CONG. MERLUZA KG 2800 R$ 34,00 R$ 95.200,00 COSTA SUL 

11 
FRANGO (COXA/SOBRECOXA) 

ENVELOPADO 
KG 4500 R$ 15,95 R$ 71.775,00 AVIGRO 

12 FRANGO CONGELADO KG 3200 R$ 14,30 R$ 45.760,00 AVIGRO 

13 MUSCULO (carne verde) KG 3200 R$ 33,10 R$ 105.920,00 FRIBOI 

28.291.82210001-9  
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14 KG PEITO DE FRANGO CONG  6200 R$ 16,59 R$ 102.858,00  AVIGRO 

15 KG 1.730 SALSICHA  R$ 13,95  R$ 24.133,50  REZENDE 

V.T: HUM MILHÃO NOVENTA SETE MIL, NOVECENTOS E QUARENTA 

SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS. 
R$ 1.097.946,50 

LOTE IV- FRIOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
V. 

UNITARIO 
V. TOTAL 

1 PRESUNTO KG 1200 R$ 38,00 R$ 45.600,00 

2 QUEIJO KG 1200 R$ 58,99 R$ 70.788,00 

V. TdENTODEZESSEIS MIL, TREZENTOS E OITENTA E OITO REAIS. R$ 116.388,00 

MARCA 

DAVACA 

FRIMESA 

V.T: TRES MILHOES, CINQUENTA E DOIS MIL, 

QUATROCENTOS E TRINTA QUATRO REAIS E OITENTA 

CENTAVOS. 

R$ 3.052.434,80 

  

PRAZO VALIDADE: 60 DIAS 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL 

DADOS BANCARIO BANCO DO BRASIL — AG: 593-2 C/C: 22073-6 

CONCEIÇÃO DA FEIRA- Ba, 08 de Fevereiro de 2023. 
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GAIVOTA 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA 

Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA- BA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2023 SRP  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2023 

Data: 08 de Fevereiro 2023 ás 08:00horas 

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, o Registro de preço para eventual aquisição de 

gêneros alimentícios para atender diversas Secretarias deste Município, na forma do Anexo I e 

Termo de Referência deste edital, conforme exarado no processo administrativo n.° 014/2023.  

PROPOSTA DE PREÇO: 

LOTE I 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNITARIO V. TOTAL MARCA 

1 

ACUCAR REFINADO, NA COR BRANCA, 
RAPIDA DISSOLUCAO, SACAROSE DE 
CANA-DE-ACUCAR. O PRODUTO DEVERA 
TER REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE E 
ATENDER A PORTARIA 451/97 DO 
MINISTERIO DA SAUDE E A RESOLUCAO 
12/78 DA COM ISSAO NACIONAL DE NORMAS 
E PADROES PARA ALIMENTOS - CNNPA. 
EMBALAGEM: EM POLIETILENO, CONTENDO 
DATA DE FABRICACAO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UNO 8000 R$ 5,10 R$ 40.800,00 UNIÃO 

2 ADOÇANTE 100 ML UND 600 R$ 3,25 R$ 1.950,00 MARATÁ 
110 ADOÇANTE EM PÓ 50X86 UND 600 R$ 25,35 R$ 15.210,00 LINEA 

4 ALIMENTO DE SOJA LIQ. SABORES 1000 ML UNO 1220 R$ 17,20 R$ 20.984,00 ADES 

5 AMEIXA EM CALDA 1500 UNO 800 R$ 9,20 R$ 7.360,00 ODERICH 
6 AMIDO DE MILHO 5000 UND 2000 R$ 9,20 R$ 18.400,00 APTI 
7 ARROZ POLIDO BRANCO UNO 4000 R$ 7,40 R$ 29.600,00 URBANO 
8 ARROZ INTEGRAL UNO 1800 R$ 8,50 R$ 15.300,00 URBANO 
9 ARROZ PARBORIZADO UNO 4000 R$ 7,40 R$ 29.600,00 TIO JOÃO 

10 ARROZINA 180g UND 4000 R$ 9,50 R$ 38.000,00 MAIZENA 
11 AVEIA 1656 UNO 2000 R$ 4,90 R$ 9.800,00 NESTLE 
12 AZEITE DE DENDE 500 ML UND 300 R$ 9,90 R$ 2.970,00 MARIZA 

13 AZEITE DOCE OLIVA VIRGEM 500 ML UND 400 R$ 30,10 R$ 12.040,00 GALO 

14 AZEITONA S/CAROCO 150G UND 820 R$ 8,50 R$ 6.970,00 TING 
15 BATATA PALHA 1400 UND 800 R$ 14,05 R$ 11.240,OÇL YOKI 

AVENIDA TANCREDO NEVES, CENTRO, SÃO GONÇALO DOS CAMPOS A, 
CEP: 44.330-000 EMAIL: fredsonalimentos@gmaiLcom  
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COMERCIO DE PRODUTOS 
BEBIDA LACTEA ACHOCOLATADO 1000 M UNO 1200 

ALIMENTICIOS 
R$ 9,15 

LTDA 
R$ 10.980,00 BETANIA 

17 BISC. SALGADO CREAM CRAKER 400G UNO 4100 R$ 5,70 R$ 23.370,00 LIANE 

18 BISCOITO DOCE MARIA 4000 UND 4350 R$ 6,55 R$ 28.492,50 LIANE 

19 BISCOITO INTEGRAL 4000 UND 2220 R$ 7,40 R$ 16.428,00 VITARELLA 

20 CAFÉ MOIDO UND 3500 R$ 8,55 R$ 29.925,00 MARATA 
21 CALDO DE CARNE 1140 UND 2000 R$ 6,00 R$ 12.000,00 MAGGI 

40 

22 

Caldo de Feijão - Feijão Carioca, 
bacon, linguiça calabresa, carne 
seca, óleo cebola, pimentão verde, 
sal, alho, urucun, tempero baiano, 
tempero em pasta, água, caldo de 
carne em pó. Embalagem: Lata de 
aço com sistema abre fácil, com no 
mínimo 345g, contendo informações 
de rotulagem conforme RDC N° 429, 
DE 8 DE OUTUBRO DE 2020. Sem 
conservantes; Sem gorduras Trans; 
Sem glúten e Baixo teor sódio. 

UND 3000 R$ 14,00 R$ 42.000,00 ARISCO 

23 CALDO DE GALINHA 114G UND 2000 
R$ 

600 ,  
R$ 12.000,00 DIVINO 

1111 

24 

Caldo de Galinha Caipira - Peito de 
Frango, mandioca, cebola, pimentão 
verde, sal, alho, urucum, tempero 
baiano, tempero em pasta, água, 
caldo de galinha em pó. Embalagem: 
Lata de aço com sistema abre fácil

'  
com no mínimo 345g, contendo 
informações de rotulagem conforme 
RDC N° 429, DE 8 DE OUTUBRO DE 
2020. Sem conservantes; Sem 
gorduras Trans; Sem glúten e Baixo 
teor sódio. 

UND 3000 
R$ 

13,95 
R$ 41.850,00 DIVINO 

AVENIDA TANCREDO NEVES, CENTRO, SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, B 
CEP: 44.330-000 EMAIL: fredsonalimentos@gmail.com  
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COMÉRCIO DE PRODUTOS 
Caldo de Mandioca - Mandioca, 
bacon, linguiça calabresa, carne 
seca, óleo, cebola, pimentão verde, 
sal, alho, urucum, tempero baiano, 
tempero em pasta, água. Embalagem: 
Lata de aço com sistema abre fácil

'  
com no mínimo 345g, contendo 
informações de rotulagem conforme 
RDC N° 429, DE 8 DE OUTUBRO DE 
2020. Sem conservantes; Sem 
gorduras Trans; Sem glúten e Baixo 
teor sódio. 

UNO 3000 

ALIMENTÍCIOS 

R$ 
13,95 

LTDA 

R$ 41.850,00 DIVINO 

Ir CANELA EM CASCA 106 UNO 600 R$ 4,65 R$ 2.790,00 WIRD 
27 CANELA EM PO 156 UNO 600 R$ 6,20 R$ 3.720,00 NORD 
28 CATCHUP 3000 UNO 800 R$ 4,20 R$ 3.360,00 ARISCO 

29 
CERAL P ALIMENTAÇÃO INFANTIL - 2306 
(MILHO) UNO 1200 R$ 7,30 R$ 8.760,00 NESTLE 

30 CEREAL MATINAL EM FLOCOS - 2106 UNO 1420 R$ 7,30 R$ 10.366,00 NESTLE 

31 CEREAL PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL 
(ARROZ) 230g 

UNO 1200 R$ 7,30 R$ 8.760,00 NESTLE 

32 CEVADA MOIDA DE 250G UNO 900 R$ 10,25 R$ 9.225,00 MARATA 

33 
CHAS (ERVA-DOCE,CIDREIRA, 
MAÇÃ,CAPIMSANTO E CAMOMILA)  10g 

UNO 1800 R$ 4,00 R$ 7.200,00 MARATÁ 

34 CHOCOLATE 200 G UNO 3800 R$ 4,00 R$ 15.200,00 NESTLE 

10 CHOCOLATE GRANULADO 70g UNO 1860 R$ 4,25 R$ 7.905,00 MIL CORES 

36 COCO RALADO 506 UNO 800 R$ 3,50 R$ 2.800,00 DO VALE 
37 COLORAU 900 UNO 2000 R$ 1,25 R$ 2.500,00 CUCO 
38 CRAVO 906 UNO 1200 R$ 4,50 R$ 5.400,00 KITANO 

39 CREME DE LEITE 2006 UNO 1600 R$ 5,80 R$ 9.280,00 PIRACANJUBA 

40 ERVILHA 2006 UNO 1230 R$ 3,75 R$ 4.612,50 ODERICH 
41 EXTRATO DE TOMATE 340G UNO 2000 R$ 3,15 R$ 6.300,00 FIGINI 
42 FARINHA DE MANDIOCA 1kg KG 3000 R$ 10,30 R$ 30.900,00 ROSA 
43 FARINHA DE MILHO 500 G UNO 2000 R$ 3,20 R$ 6.400,00 CUCO 
44 FARINHA DE ROSCA 500g UNO 600 R$ 12,80 R$ 7.680,00 ROSA 

45 FARINHA DE TRIGO C/ FERMENTO KG 1450 R$ 7,95 R$ 11.527,50 BOA SORTE 

r AVENIDA TANCREDO NEVES, CENTRO, SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
CEP: 44.330-000 EMAIL: fredsonalimentos@gmail.com  
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COMÉRCIO DE PRODUTOS 
FARINHA DE TRIGO S/ FERMENTO KG 1450 

ALIMENTÍCIOS 
R$ 7,85 

LTDA 
R$ 11.382,50 BOA SORTE 

47 FARINHA LACTEA 4006 UNO 1600 R$ 12,90 R$ 20.640,00 NESTLE 
48 FARINHA DE TAPIOCA 500g KG 1600 R$ 15,95 R$ 25.520,00 AMAFIL 
49 FEIJAO BRANCO 5006 KG 1200 R$ 16,80 R$ 20.160,00 PATUSCO 
50 FEIJAO CARIOQUINHA KG 3000 R$ 12,50 R$ 37.500,00 PATUSCO 
51 FEIJAO PRETO KG 1000 R$ 14,75 R$ 14.750,00 PATUSCO 
52 FERMENTO EM PO 1006 UND 400 R$ 4,70 R$ 1.880,00 ROYAL 
53 FLOCAO DE MILHO 5006 UNO 2000 R$ 3,65 R$ 7.300,00 CUCO 
54 FOLHA DE LOURO 5G UND 600 R$ 3,80 R$ 2.280,00 NORD 
55 FOSFORO - PCT C/ 10 PCT 800 R$ 4,00 R$ 3.200,00 GUARANY 
51, FUBA DE MILHO 5006 UND 1200 R$ 3,15 R$ 3.780,00 CUCO 
57 GOIABADA 6006 UNO 850 R$ 7,80 R$ 6.630,00 TAMBAÚ 
58 LEITE CONDENSADO 395G UNO 1200 R$ 7,99 R$ 9.588,00 ITALAC 
59 LEITE DE COCO 200m1 UNO 1600 R$ 3,80 R$ 6.080,00 MOCOCA 

60 LEITE EM PO DESNATADO 2006 UNO 1800 R$ 9,60 R$ 17.280,00 ITAMBÉ 

61 LEITE EM PO INTEGRAL 200G UNO 4000 R$ 9,10 R$ 36.400,00 ITAMBÉ 

62 LEITE LIQUIDO DESNATADO 1000 ML 
UND 

1200 R$ 6,90 R$ 8.280,00 PIRACANJUBA 

63 LEITE LIQUIDO INTEGRAL 1 
UND 

3000 R$ 6,90 R$ 20.700,00 PIRACANJUBA 

64 MACARRAO ESPAGUETE 5006 UNO 4300 R$ 4,55 R$ 19.565,00 FORTALEZA 

65 MACARRAO PARAFUSO 5006 UND 3240 R$ 4,90 R$ 15.876,00 FORTALEZA 

0 MAIONESE 2006 UNO 600 R$ 3,75 R$ 2.250,00 ARISCO 
67 MANTEIGA 500GR UND 700 R$ 28,90 R$ 20.230,00 IMPERIAL 
68 MARGARINA 250g UND 4550 R$ 4,70 R$ 21.385,00 DELICIA 
69 MARGARINA SEM SAL 250g UNO 2000 R$ 5,80 R$ 11.600,00 QUALY 

70 MASSA DE SOPA BUZIO 500g UND 3700 R$ 5,75 R$ 21.275,00 PERIQUITO 

71 MASSA P/ LAZANHA SEMOLA 5006 UND 800 R$ 8,50 R$ 6.800,00 PERIQUITO 

72 MILHO P/ LELE XEREN 5000 UND 850 R$ 3,30 R$ 2.805,00 YOKI 

73 MILHO PARA MUNGUNZÁ BRANCO 5006 UNO 850 R$ 6,80 R$ 5.780,00 YOKI 

74 MILHO VERDE 200G UND 1800 R$ 3,90 R$ 7.020,00 ODERICH 

75 MISTURA P/ BOLO 4500 UND 2120 R$ 6,65 R$ 14.098,00 DONA BENTA 

AVENIDA TANCREDO NEVES, CENTRO, SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, B 
CEP: 44.330-000 EMAIL: fredsonalimentos@gmail.com  
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COLURCII© DE PRODITFCM 
MISTURA PARA MINGAU 160g UNO 1800 

ALMISKITC1103 
R$ 8,99 

ILVIDM 
R$ 16182,00 MAISENA 

77 MOLHO DE TOMATE 3400 UNO 1500 R$ 2,50 R$ 3.750,00 QUERO 

78 MOLHO SHOYU 150 m UNO 500 R$ 8,10 R$ 4.050,00 GOTA 

79 01E0 DE SOJA 900ML UND 1500 R$ 11,20 R$ 16.800,00 LIZA 

80 OREGANO 100 UNO 500 R$ 2,99 R$ 1.495,00 KITANO 

81 OVOS BRANCO DZ 5000 R$ 9,75 R$ 48.750,00 MS OVOS 

82 PAO FRANCES cp KG KG 3000 R$ 14,55 R$ 43.650,00 
PANIFICADORA 

 
DANIEL 

8. PAO PARA CACHORRO QUENTE C/ 10 UND PCT 1000 R$ 12,50 R$ 12.500,00 
PANIFICADORA 

 
DANIEL 

84 PIMENTA COMINHO 400 UNO 500 R$ 10,35 R$ 5.175,00 KISABOR 
85 PIMENTA DO REINO 200 UNO 800 R$ 8,99 R$ 7.192,00 NORD 

86 POLPA DE FRUTA C/1006R UNO 18000 R$ 2,85 R$ 51.300,00 NOSSA FRUTA 

87 PROTEINA SOJA CARNE 4006 UND 2000 R$ 5,90 R$ 11.800,00 JASMINE 

88 PROTEINA SOJA FRANGO 4006 UNO 4000 R$ 5,90 R$ 23.600,00 JASMINE 

89 

110 

QUEIJO RALADO, EMBALAGEM CONTENDO 
500, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE, LOTE E MARCA DO 
FABRICANTE, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

UND 2000 R$ 4,35 R$ 8.700,00 SORA 

90 SAL KG 1200 R$ 1,40 R$ 1.680,00 PREMIUM 
91 SARDINHA EM LATA 1256 UND 3000 R$ 6,90 R$ 20.700,00 88 

92 
SUPLEMENTO ALIMENTAR ENRIQUECIDO DE 
VITAMINA E ZINCO 

UND 400 R$ 35,60 R$ 14.240,00 DANONE 

93 SUSTAGEM 380 G UND 600 R$ 61,00 R$ 36.600,00 SUSTAGEM 

94 TEMPERO COMPLETO 2500 UND 1500 R$ 4,75 R$ 7.125,00 ARISCO 

95 TEMPERO COMPLETO C/PIMENTA 2506 UNO 1000 R$ 4,20 R$ 4.200,00 ODERICH 

96 TEMPERO COMPLETO COM SABOR 600 UND 1000 R$ 9,15 R$ 9.150,00 KITANO 

97 VINAGRE 500m1 UND 3000 R$ 2,90 R$ 8.700,00 

AVENIDA TANCREDO NEVES, CENTRO, SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
CEP: 44.330-000 EMAIL: fredsonalimentos@gmail.com  
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COMÉRCOO DE PRODUTOS ÂILDEVJENTÉCOOSS LTDA 

VINAGRE DE VINHO TINTO. EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 500 ML, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU 
RESOLUÇÕES. 

98 UND 2500 10,90 R$ 27.250,00 GALO 

V.T: HUM MILHÃO QUATROCENTOS E SETENTA MIL, SETECENTOS E VINTE NOVE 
REAIS. 

1.470.429,00 

LOTE II - HORTIFRUTI 
IT. DESCRIÇÃO UNO QTD V. UNITARIO V. TOTAL MARCA 

1 ABACAXI UNO 1800 R$ 7,60 R$ 13.680,00 IN NATURA 

2 
ABOBORA KG 1200 R$ 7,28 R$ 8.736,00 IN NATURA 

3 AIPIM KG 1000 R$ 8,29 R$ 8.290,00 IN NATURA 

4 
ALFACE UNO 1500 R$ 5,30 R$ 7.950,00 IN NATURA 

5 
ALHO KG 800 R$ 34,20 R$ 27.360,00 IN NATURA 

6 BANANA DA PRATA KG 2000 R$ 8,29 R$ 16.580,00 IN NATURA 

7 
BANANA DA TERRA KG 2000 R$ 8,29 R$ 16.580,00 IN NATURA 

8 
BATATA DOCE KG 800 R$ 9,40 R$ 7.520,00 IN NATURA 

io BATATINHA KG 2200 R$ 10,50 R$ 23.100,00 IN NATURA 

10 
BETERRABA KG 1600 R$ 6,30 R$ 10.080,00 IN NATURA 

11 
CEBOLA KG 1850 R$ 7,70 R$ 14.245,00 IN NATURA 

12 
CEBOLA ROXA KG 4000 R$ 8,75 R$ 35.000,00 IN NATURA 

13 
CEBOLINHA UNO 1800 R$ 5,30 R$ 9.540,00 IN NATURA 

14 
CENOURA KG 1620 R$ 7,35 R$ 11.907,00 IN NATURA 

15 
CHUCHU KG 1300 R$ 5,25 R$ 6.825,00 IN NATURA 

16 
COCO SECO UNO 1000 R$ 7,45 R$ 7.450,00 IN NATURA 

AVENIDA TANCREDO NEVES, CENTRO, SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, B 
CEP: 44.330-000 EMAIL: fredsonalimentos@gmaiLcom  
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COMÉRCIO DE PRODUTOS 
COENTRO UND 1800 

ALIMENTÍCIOS 
R$ 5,55 

LTDA 
R$ 9.990,00 IN NATURA 

18 
GOIABA KG 1000 R$ 8,00 R$ 8.000,00 IN NATURA 

19 
INHAME KG 1000 R$ 10,35 R$ 10.350,00 IN NATURA 

20 
LARANJA KG 2200 R$ 6,70 R$ 14.740,00 IN NATURA 

21 
LIMAO KG 800 R$ 5,90 R$ 4.720,00 IN NATURA 

2. 
MAÇA KG 1500 R$ 14,00 R$ 21.000,00 IN NATURA 

23 
MAMAO FORMOSA KG 1700 R$ 6,50 R$ 11.050,00 IN NATURA 

24 
MANGA KG 4000 R$ 9,50 R$ 38.000,00 IN NATURA 

25 
MARACUJA KG 1350 R$ 5,50 R$ 7.425,00 IN NATURA 

26 MELANCIA KG 3000 R$ 4,50 R$ 13.500,00 IN NATURA 
27 MELAO KG 1400 R$ 6,50 R$ 9.100,00 IN NATURA 
28 PEPINO KG 800 R$ 6,45 R$ 5.160,00 IN NATURA 
29 PIMENTA° KG 1420 R$ 7,55 R$ 10.721,00 IN NATURA 
30 QUIABO KG 1700 R$ 8,55 R$ 14.535,00 IN NATURA 
31 REPOLHO KG 1600 R$ 5,60 R$ 8.960,00 IN NATURA 

32 
TOMATE KG 2200 R$ 11,30 R$ 24.860,00 IN NATURA 

111 
33 

VARGEM KG 600 R$ 10,49 R$ 6.294,00 IN NATURA 

V.T: QUATROCENTOS E QUARENTA TRES MIL, DUZENTOS E QUARENTA 
REAIS. 

E OITO 
R$ 443.248,00 

LOTE III- CARNES, EMBUTIDOS 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNITARIO V. TOTAL MARCA 

1 CALAB REZA DEFUMADA KG 820 R$ 34,50 R$ 28.290,00 SEARA 

2 CAMARAO SECO KG 200 R$ 72,99 R$ 14.598,00 
PESCADOS 

 
PARANA 

3 CARNE DE BOI - CHAN DE DENTRO KG 2800 R$ 43,70 R$ 122.360,00 FRIBOI 

4 CARNE DE BOI -PAULISTA KG 2800 R$ 39,75 R$ 111.300,00 FRIBOI 

5 CARNE DE BOI CRUZ MACHADO KG 2500 R$ 39,55 R$ 98.875,00 FRIBOI 

    

AVENIDA TANCREDO NEVES, CENTRO, SÃO GONÇALO DOS CAM , BA, 
CEP: 44.330-000 EMAIL: fredsonalimentos@gmail.com  
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a:MERO° DE PRODUTOS 
CARNE DE BOI MOIDA KG 2600 

ALIMERITIICEOS 
R$ 30,99 

LYDA 
R$ 80.574,00 BOM 

7 CHARQUE PONTA DE AGULHA KG 2000 R$ 52,15 R$ 104.300,00 BERTIN 

8 FIGADO BOVINO KG 2200 R$ 22,60 R$ 49.720,00 FRIBO I 

9 FILE DE PEITO DE FRANGO ENVELOPADO KG 2500 R$ 22,30 R$ 55.750,00 AVIGRO 

10 FILE DE PEIXE CONG. MERLUZA KG 2800 R$ 34,75 R$ 97.300,00 COSTA SUL 

11 FRANGO (COXA/SOBRECOXA) ENVELOPADO KG 4500 R$ 16,75 R$ 75.375,00 AVIGRO 

12 FRANGO CONGELADO KG 3200 R$ 14,60 R$ 46.720,00 AVIGRO 
1. MUSCULO (carne verde) KG 3200 R$ 33,70 R$ 107.840,00 FRIBOI 
14 PEITO DE FRANGO CONG KG 6200 R$ 16,80 R$ 104.160,00 AVIGRO 
15 SALSICHA KG 1730 R$ 14,19 R$ 24.548,70 REZENDE 

V.T: HUM MILHÃO CENTO E VINTE UM MIL, SETECENTOS E DEZ REAIS E SETENTA 
CENTAVOS. R. 1.121.710,70 

LOTE IV- FRIOS 
ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD V. UNITAR 10 V. TOTAL 

1 PRESUNTO KG 1200 R$ 38,50 R$ 46.200,00 
2 QUEIJO KG 1200 R$ 59,54 R$ 71.448,00 

V. T: CENTO DEZESSETE MIL, SEISCENTOS E QUARENTA OITO REAIS R$ 117.648,00 

MARCA 
DA VACA 
FRIMESA 

VIVES MILHOES CENTO CINQUENTA TRES MIL, SEISCENTOS VINTE 
CINCO REAIS. R$ 3.153.035,70 

   

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL 

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS- Ba, 08 de Fevereiro de 2023. 

GAIVOTA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS LTDA, 

CNPJ rio 33.805.904/0001-43 

AVENIDA TANCREDO NEVES, CENTRO, SÃO GONÇALO DOS CAMPOS C , 
CEP: 44.330,-000 EMAIL: fredsonalimentos@gmail.com  
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C1' ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPORIO DISTRIBUIDO1 
DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ n° 28.291.822/0001-98 
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1-1 01 

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS -3 a u, o 
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do ã 
Estado da Bahia, sob NIRE n" 29204940049, com sede Rua das Flores, 132, Parque Ipê Irará, BA, CEP ã 

t.J za 
44255000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n" 28.291.822/0001- Ir! C) 

O O 98, delibera ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as ›cl 3 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: ÇO 

tr 

CO (O 

CO 
CL 
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(D 
er 

( "t'  
(D 

DA RATIFICAÇÃO E FORO r- 
'23 P1 
Cri rà 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes xi 

r, < 
CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não  t" CD 

II 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. til 7a 

O Pa 
C e 
NI n 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 0 
,_.. 

mediante as condições e cláusulas seguintes 4, u, o ,-,- 
N 

CONSOLIDAÇÃO N 

I Cr 
—3 
i— 

EL1ZANGELA FERREIRA DE SOUZA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 24/12/1975, c 
SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF n" 974.824.985-91, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 84111015, 10 

td 

R 
órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) o ̂ 
RUA CASTRO ALVES, 12, CENTRO, CONCEICAO DA FEIRA, BA, CEP 44320000, BRASIL. s. c o 

il 
Sócio da sociedade limitada UNIPESSOAL de nome empresarial EMPORIO DISTRIBUIDORA DE bi 

H 

ALIMENTOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta . c, w 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n" 29204940049, com sede RUA DAS FLORES, 335, n n 
CENTRO, CONCEICAO DA FEIRA, BA, CEP 44.320-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional ,cs z ,t1 
de Pessoa Jurídica/MF sob o n" 28.291.822/0001-98, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a a,  

x presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: z 

O 
o 

7c1 
DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS to 

Req: 81200001795419 Página 1 

ELIZANGELA FERREIRA DE SOUZA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 24/12/1975, 
SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF n° 974.824.985-91, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 84111015, 
órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
RUA CASTRO ALVES, 12, CENTRO, CONCEICAO DA FEIRA, BA, CEP 44320000, BRASIL. 

1,2 
(12. 

ENDEREÇO 02 
In 
k0 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à RUA 
DAS FLORES, 335, CENTRO, CONCEICAO DA FEIRA, BA, CEP 44.320-000. 1-1 

do contrato social passa a ser CONCEICAO DA FEIRA - BA. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPORIO DISTRIBUIDOI 
DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ no 28.291.822/0001-98 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial EMPORIO DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade exerce suas atividades no seguinte endereço sito RUA DAS 
FLORES, 335, CENTRO, CONCEICAO DA FEIRA, BA, CEP 44.320-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

DO OBJETO E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: COMÉRCIO VAREJISTA DE 
LATICÍNIOS E FRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMÉRCIO ATACADISTA 
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E RECARGA DE CARTUCHOS PARA 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE 
PETRÓLEO (GLP); FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS. 

CNAE FISCAL 

4712-1/00 - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns 
4637-1/99 - comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 
4789-0/05 - comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4784-9/00 - comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (glp) 
4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática 
4729-6/99 - comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente 
4724-5/00 - comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
4723-7/00 - comércio varejista de bebidas 
4721-1/03 - comércio varejista de laticínios e frios 
4649-4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
5620-1/01 - fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade iniciou suas atividades a partir da data do arquivamento em 
28/07/2017 e seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL 

Req: 81200001795419 Página 2 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPORIO DISTRIBUIDOI 
DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ n" 28.291.822/0001-98 

CLÁUSULA SEXTA. A sociedade tem o capital de R$ 170.000,00 (sento e setenta mil reais), totalmente 
subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, de responsabilidade da titular. 

CLÁUSULA SÉTIMA. Nos termos do art. 1.052/2002 a responsabilidade do sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas responde solidariamente pela integralização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA OITAVA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a ELIZANGELA 
FERREIRA DE SOUZA, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da 
empresa, autorizado o uso do nome empresarial. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício da sociedade, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
titular, os lucros ou perdas apurados. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA. Falecendo ou interditado o sócio, a empresa continuará sua atividade com os 
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedida de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Fica eleito o foro de CONCEICAO DA FEIRA - BA para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo 

O sócio lavra o presente instrumento. 

CONCEICAO DA FE1RA - BA, 26 de dezembro de 2022. 

ELIZANGELA FERREIRA DE SOUZA 
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ATO DE ALTERAÇÃO N°3 DA CASA DE CARNE DE IRARÁ EIRELI 
CNPJ n°28.291.822/0001-98 

MARCUS VAGNER BITENCOUR PEREIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 23/08/1 987, 
SOLTEIRO, COMERCIANTE, CPF n° 025.307.025-27, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 
n° 04627685141, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA POMPILIO SANTANA, 17, CASA, CENTRO, [RARA, BA, CEP 44255000, 
BRASIL. 

Titular da empresa de nome CASA DE CARNE DE ERARA EIRELI, registrada nesta Junta Comercial 
do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600467672, com sede Rua das Flores, 132 , Parque [pé Irará, BA, 
CEP 44255000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 
28.291.822/0001-98, delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se reenquadra da condição de 
MICROEMPRESA - ME para EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

NOME EMPRESARIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa que gira sob o nome empresarial CASA DE CARNE DE IRARA 
EIRELI, girará, a partir desta data, sob o nome empresarial EMPORIO DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS EIRELI. 

OBJETO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 
COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINI1V1ERCADOS, MERCEARIAS E 
ARMAZÉNS; COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA E RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA.. 

CNAE FISCAL 

4712-1/00 - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns 
4637-1/99 - comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 
4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática 

• 

• 
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ATO DE ALTERAÇÃO N°3 DA CASA DE CARNE DE IRARA EIRELI 
CNPJ n°28.291.822/0001-98 

4729-6/99 - comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente 
4724-5/00 - comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
4723-7/00 - comércio varejista de bebidas 
4721-1/03 - comércio varejista de laticínios e frios 
4649-4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
4789-0/05 - comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUARTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em IRARÁ - BA. 

CLÁUSULA QUINTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

CONSOLIDAÇÃO 

MARCUS VAGNER BITENCOUR PEREIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 23/08/1987, 
SOLTEIRO, COMERCIANTE, CPF n° 025.307.025-27, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 
n° 04627685141, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA POMPILIO SANTANA, 17, CASA, CENTRO, IRARA, BA, CEP 44255000, 
BRASIL. 

Titular da empresa de nome CASA DE CARNE DE IRARÁ EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do 
Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600467672, com sede Rua das Flores, 132 , Parque Ipê Irará, BA, CEP 
44255000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n" 28.291.822/0001- 
98, resolve consolidar o contrato social da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, nos 
termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

Clausula Primeira-  A empresa gira sob o nome empresarial "ElVfPORIO DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS EIRELI". 

Clausula Segunda-  A empresa tem a sua sede na Rua das Flores, 132, Parque Ipê, Irará, BA, CEP 
44.255-000. 

Clausula Terceira-  O objeto social da empresa é: 
COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E 
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ATO DE ALTERAÇÃO N°3 DA CASA DE CARNE DE IRARÁ EIRELI 

CNPJ n° 28.291.822/0001-98 

ARMAZÉNS; COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANFTÁR1OS; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA E RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA.. 

CNAE FISCAL 

4712-1/00 - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns 
4637-1/99 - comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 
4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática 
4729-6/99 - comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente 
4724-5/00 - comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
4723-7/00 - comércio varejista de bebidas 
4721-1/03 - comércio varejista de laticínios e frios 
4649-4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
4789-0/05 - comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

Clausula Quarta-  O capital social da empresa é de R$ 170.000,00 (Cento e Setenta Mil Reais), em 
moeda corrente nacional, representado por 170.000 (cento e setenta mil) quotas de capital, no valor 
nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país, 
pelo titular. 

Clausula Quinta-  A responsabilidade do titular é limitada ao capital social integralizado. 

Clausula Sexta-  A empresa iniciou suas atividades em 28 de julho de 2017 e seu prazo é 
indeterminado. 

Clausula Sétima-  A administração da Empresa será exercida pelo titular, MARCUS VAGNER 
BFTENCOUR PEREIRA, acima qualificado que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e 
necessários ao exercício das atividades ora assumidas bem como, representada judicial e 
extrajudicialmente, ativa e passivamente perante todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no 
entanto, o uso do nome empresarial em atividade estranhas ao interesse social. 

Clausula Oitava-  O titular MARCUS VAGNER BITENCOUR PEREIRA, declara sob as penas da lei 
que não possui, nem é titular, de nenhuma outra empresa desta modalidade em qualquer parte do território 
nacional. 
Parágrafo Único- Observadas as disposições da legislação aplicável, a empresa poderá abrir e fechar 
filiais, agências e/ou escritórios comerciais em qualquer parte do território nacional por decisão do titular. 

Clausula Nona-  Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o titular procederá ao 
levantamento do balanço patrimonial e da demonstração do resultado do exercício após as deduções 
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previstas em lei e no ato constitutivo da empresa individual de responsabilidade limitada, à formação de 
reservas que forem consideradas como necessárias e os lucros ou prejuízos serão suportados pelo 
empresário na proporção das quotas do capital social que é possuidor. 

Clausula Décima-  No caso de falecimento do titular ou incapacidade superveniente comprovada, a 
empresa continuará com os herdeiros do falecido ou incapaz. Depois de concluído o inventário, no caso 
de falecimento, será feita alteração com a inclusão do herdeiro na empresa e, no caso de incapacidade, 
será indicado pela família um representante legal que ocupará a condição de titular. 

Clausula Décima Primeira-  O titular MARCUS VAGNER BITENCOUR PEREIRA, acima 
qualificado, declara sob as penas da lei que não está impedido por lei especial de exercer a administração 
da empresa e nem condenado ou sob efeitos de condenação a pena que vede ainda que temporariamente o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão ou 
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

Clausula Décima Segunda-  Fica eleito o foro desta Comarca de Irará, Estado da Bahia, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

IRARÁ - BA, 22 de maio de 2020. 

z47,0,-7  
MARCUS VAGNER BITENCOUR PEREIRA 
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ágina 1 Req: 81100000347637 

CLÁUSULA QUINTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que n 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

foram 

ATO DE AL IERAÇÃO N°4 DA EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 
CNPJ n° 28.291.822/0001-98 

MARCUS VAGNER BITENCOUR PEREIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 23/08/1987, 
SOLTEIRO, COMERCIANTE, CPF n° 025.307.025-27, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 
04627685141, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - BA, residente e 
domiciliado na RUA POMPILIO SANTANA, 17, CASA, CENTRO, 'RARA, BA, CEP 44255000, 
BRASIL. 

Titular da empresa de nome EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, registrada nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600467672, com sede Rua das Flores, 132, Parque 
Ipê Irará, BA, CEP 44255000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 
28.291.822/0001-98, delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO TITULAR 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Transfere-se, neste ato, a titularidade da empresa para TIAGO COSTA DE 
ALMEIDA admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 12/09/1987, SOLTEIRO, 
EMPRESÁRIO, CPF n° 032.961.325-11, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 890671850, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 
MOREIRA LEITE REGO, 333, CENTRO, IRARA, BA, CEP 44255000, BRASIL. 

Parágrafo Único. O novo titular' declara que não participa de nenhuma empresa dessa modalidade. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a TIAGO COSTA 
DE ALMEIDA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da 
empresa, autorizado o uso do nome empresarial, com os poderes e atribuições de administrador, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do TITULAR. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA TERCEIRA. 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUARTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em IRARA - BA. 
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CNPJ n0  28.291.822/0001-98 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

CONSOLIDAÇÃO 

TIAGO COSTA DE ALMEIDA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 12/09/1987, SOLTEIRO, 
EMPRESÁRIO, CPF n° 032.961.325-11, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 890671850, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na RUA 
MOREIRA LEITE REGO, 333, CENTRO, IRARA, BA, CEP 44255000, BRASIL. 

Titular da empresa de nome EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, registrada nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600467672, com sede Rua das Flores, 132, Parque 
Ipê Irará, BA, CEP 44255000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JuridicafMF sob o n° 
28.291.822/0001-98, resolve consolidar o contrato social da Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

Clausula Primeira:  A empresa gira sob o nome empresarial -EMPORIO DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS EIRELI". 

Clausula Segunda:  A empresa tem a sua sede na Rua das Flores, 132, Parque Ipê, Irará, BA, CEP 
44.255-000. 

Clausula Terceira:  O objeto social da empresa é: 
COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E 
ARMAZÉNS; COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANÁRIOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA E RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. 

CNAE FISCAL 

4712-1/00 - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
4637-1/99 - comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 
4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática 
4729-6/99 - comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente 
4724-5/00 - comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
4723-7/00 - comércio varejista de bebidas 
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4721-1/03 — comércio varejista de laticínios e frios 
4649-4/08 — comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
4789-0/05 — comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

Clausula Quarta:  O capital social da empresa é de R$ 170.000,00 (Cento e Setenta Mil Reais), em 
moeda corrente nacional, representado por 170.000 (cento e setenta mil) quotas de capital, no valor 
nominal de R$1,00 (Uni Real) cada unia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do pais, 
pelo titular. 

Clausula Quinta:  A responsabilidade do titular é limitada ao capital social integralizado. 

Clausula Sexta: A empresa iniciou suas atividades em 28 de julho de 2017 e seu prazo é indeterminado 

Clausula Sétima:  A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a TIAGO COSTA DE 
ALMEIDA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado o 
uso do nome empresarial, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome • empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social, bem corno onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do TITULAR. 

Clausula Oitava:  O titular TIAGO COSTA DE ALMEIDA, declara sob as penas da lei que não possui, 
nem é titular, de nenhuma outra empresa desta modalidade em qualquer parte do território nacional. 
Parágrafo Único — Observadas as disposições da legislação aplicável, a empresa poderá abrir e fechar 
filiais, agências e/ou escritórios comerciais em qualquer parte do território nacional por decisão do titular. 

Clausula Nona:  Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o titular procederá ao 
levantamento do balanço patrimonial e da demonstração do resultado do exercício após as deduções 
previstas em lei e no ato constitutivo da empresa individual de responsabilidade limitada, à formação de 
reservas que forem consideradas como necessárias e o lucros ou prejuízos serão suportados pelo 
empresário na proporção das quotas de capital social que é possuidor. 

Clausula Décima: No caso de falecimento do titular ou incapacidade superveniente comprovada, a 
empresa continuará com os herdeiros do falecido ou incapaz. Depois de concluído o inventário, no caso 
de falecimento, será feita alteração com a inclusão do herdeiro na empresa, e no caso de incapacidade, 
será indicado pela família um representante legal que ocupará a condição de titular. 

Clausula Décima Primeira:  O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade. 

Clausula Décima Secunda:  Fica eleito o foro desta Comarca de Irará, Estado da Bahia, para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Req: 81100000347637 
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07/0212023 15:17 Comprovante de Inscrição e de Situaçâo Cadastral 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

..., 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
28.291.82210001-98 
MATRIZ 

- COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE Al3ERTURA 
28/07/2017  

NOME EMPRESARIAL 
EMPORIO DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
EMPORIO DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS 

PORTE 
EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - ininimercados, 
mercearias e armazéns 

000100 E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimenticios ato especificados anteriormente 
46.494-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticinios e frios 
47.23-7410 - Comércio varejista de bebidas 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.29.6-99- Comércio varejista de produtos alimenficlos em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.514-01 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
47.89-0-05 -Comércio varejista de produtos saneantes domissanítários 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 

COINGO E DESCRIÇA0 DA NATURE7_AJURIDICA 
206-2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R DAS FLORES 

NUMERO 
335 

COMPLEMENTO 
..-,.....n,  

CEP 
44.320-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIP/0 
CONCEICAO DA FEIRA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRONICO 
ROMACONTABILIDADE.FSA@GMAIL.COM  

TELEFONE 
(75) 8125-7863 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (CFR) 
...... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SEN./AÇÃO CADASTRAL 
28t07/2017 

MOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
....... DATA DA SETUAÇÃO ESPECIAL 

s,......... 

Aprovado pela Instruçâo Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/02/2023 às 15:17:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

CONSULTAR QSA 

  

'D VOLTAR e IMPRIMIR 

   

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 

htrps./Molucoes.receita.fazenda.govbr/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2 
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12~passo  para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

• 

2018 PORTAL DA REDES1M. Todos direitos reservados. 
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Classificação CRC: 

07/02/2023 15:17 Consulta ao Cadastro 

TRIBUTOS CONSULTAS CONSULTA AO CADASTRO 

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Dgdos d empres.a 

Identificação 

CNP: 28.291.822/0001-98 

Razão Social: EMPORIO DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS LTDA 

Nome Fantasia: EMPORIO DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS 

Natureza jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP NORTE 

Unidade de Fiscalização: INFAZ CENTRO NORTE 

Inscrição Estadual: 142.234.400 PP 

Endereço 

Logradouro: RUA DAS FLORES 

Número: 335 Complemento: 

Bairro! Distrito: CENTRO CEP: 44320-000 

Município: CONCEICAO DA FEIRA UF: BA 

Telefone: (75) 81257863 E-mail: ROMACONTABILIDADE.FSA@GMAIL.COM  

Referência: PROXIMO A PRACA Localização: ZONA URBANA 

Çnfermações Com ntares 

Data de Inclusão do Contribuinte: 28/07/2017 

Atividade Econômica Principal: 

4712100 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e arma 

Atividade Econômica Secundária 

4637199 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 

4649408 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 

4721103 - Comércio varejista de laticínios e frios 

4723700 - Comércio varejista de bebidas 

4724500 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 

4729699 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anterio 

4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

4751202 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

4784900 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

4789005 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

5620101 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: EMPRESA PEQUENO PORTE 

Forma de pagamento: C/CORRENTE FISCAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO 

Endereço do Correspondênnia 

Endereço: RUA DAS FLORES Complemento: 

Referência: Número: 335 

Bairro: CENTRO CEP: 44320000 

Município: CONCEICAO DA FEIRA UF: BA 

Isy;'orrr;ggõgo do Condo; 

CRC: Tipo CRC: 

https://www.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp 1/2 



07/02/2023 15:17 Consulta ao Cadastro 

Nome: 

Responsável pela organização contábil 

Classificação CRC: CRC: Tipo CRC: 

Nome: 

Endereço 

Endereço: 

Número: Bairro: Município: UF: 

Referencia: CEP: 

Telefone: O Celular: O Fax: O E-mail: 

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco 

Data da Consulta: 07/02/2023 

- 

cks 
https://www.sefaz.ba.gov.briscripts/cadastro/cadastroBa/result.asp  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 28.291.822/0001-98 
Certidão n°: 199799/20 
Expedição: 03/01/2023 às 10:17:29 
Validade: 02/07/202 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 28.291.822/0001-98, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dõvidas e sugestões: cndt,.:;tst.jus.br  



Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no J da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 07/02/2023 15:16 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20230791582 

RAZÃO SOCIAL 

EMPO RIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

142.234.400 28.291.822/0001-98 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 07/02/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Página 1 dc 1 RelCcrtidaoNcgativant 
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Código de controle da certidão: 0100043660 

Em i EVERA DO 

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo. 

• 

• 

D

i

r
t 
 MUNICIPIO DE CONCEICAO DA FEIRA 

TRIBUTOS 
PRAÇA MARECHAL DEODORO DA FONSECA. 26 - CENTRO 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA - CEP; 44320-000 
FONE(S): (75) 3244-3849 CNP.PME 13.828.371/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 
N° 000002/2023 

Nome/Razão Social: EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIREL1 

Nome Fantasia: EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

Inscrição Municipal: 741065 CPF/CNPJ: 28.291.82210001-98 

Endereço: RUA DAS FLORES S/04, 335 null CENTRO 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA - CEP: 44255-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
À 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATANAO CONSTAM DÉBITOS 
I/ 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 14- 
***************************** ***** ************4***************************************************** * ****** ********************* 

***** ***********************************~************************ ****** * * **********************************k******************* 

********** * ********* ************** ***** ***************•**************** ********* ****** ***** ****** **********  

Esta Certidão foi emitida em  11/01/2023 com base no Código Tributário Nacional, lei no 5.172/66. 

Certidão válida até: 12/03/2023 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 28.291.822/0001-98 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente om base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:35:52 do dia /10/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/04/2023. 
Código de controle da certidão: E149.0891.A5AA.FEAF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

(JK-- 
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CAIX„ ECONorv1ICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 28.291.822/0001-98 

Razão 
EMPORIO DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS EIRELI Social: 

Endereço: RUA DAS FLORES 132 / PARQUE IPE / IRARA / BA / 44255-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/01/2023 a 21/02/2023 

Certificação Número: 2023012303284313994520 

Informação obtida em 07/02/2023 15:14:47 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa..gov.br 

07/02/2023 15:14 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

https://oonsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf  1/1 



MUNICIPIO DE CONCEICAO DA FEIRA 
PRAÇA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 26 - CENTRO Nt.CItuA DL 

CONCEIÇÃO CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA - CEP: 44320-000 

Alvará 
DE LICENÇA 

PARA 

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO, FlgALIZAÇÃO E LOCALIZAÇÃO 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 

NOME FANTASIA 

EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

ENDEREÇO 

RUA DAS FLORES S/04 335 null CENTRO - CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA 

ATIVIDADE 

Comércio varejista de mercadorias em geral com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados mercearias e armazéns 

l

.  CÓDIGO CONTRIBUINTE 

INSCRIÇA0 
CAD. ECONÔMICO 

4712100 741065 
ABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO- RUA RUI BARBOSA, N''. 

105, SALA 04- tabelionato~12.2_rn - Fone (75)3244-2154  
Id Ma I_ tr • 

rtifico e dou fé que a cópia é a,reprodução fiel do documento 
.esentado CÓPIA COLOR IDA'''.  \0714.5 

rn testemunho da verdade:-Altiéfe„Mift-elo.'USilva 
f • 

nior, Escrevente Autorizado..ketiqueta:só;teen 
alidade acompanhada do CR Code. - CONC'ECAO 
' FEIRA - BA 7/2/2023. 'Valór do Ato: R$ 6.35 

ol: R$ 3.07 Taxa: R$ 3,281 

0012.AB059505-0 — - 
.¡F•1 O AllTENTICACÃO )  
vw.tibajus.br/autenticidade   

RESTRIÇÕES 

or"_ 
'r15•414..nr. 

CPF/CNPJ 

28.291.822/0001-98 

DATA EMISSÃO 

11/01/2023 
VALIDADE 

31/12/2023 

    

Abelardo ibeiro dot.os Neto 
Sec. a i-liiinças  

CPF: 060.646.015-23 

Everaldo Pèreira de Souza Filho 
Diretor de Tributos 

Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 



ELIZANGELA FERREIRA DE SOUZA 

CNPJ: 

28.291.822/0001-98 

1  
PROPRIEDADE DA FIRMA: 

LOCALIZADA NA: 

RUA DAS FLORES 335 SANFT" QA 

 

CON IÇÃO DA F 

COORDENADOR DA VIS 

NifIRO DE 2023. 
en Jiito  

Afx,,, ... • 
/011 SECRETÁRIA.  MUNICIPAL 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA •■••4‘;,,,,,gor,!P como° 

ESTADO DA BAHIA 0A FEIRA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

VALIDADE: 12/01/2024 
ALVARÁ N°. 001 

EXERCICIO: 2023/2024 

ALVARÁ SANITÁRIO 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 

I
CONCEDE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, k. 

SOBRE A RESPONSABILIDADE LE t 1.11 ;til 3-14Wij." ; E: 

EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS L 

EM: 

CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA 

ATENÇÃO: 
- O LICENCIAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS SUJEITOS A FISCALIZAÇÃO PÉLA VIGILÂNCIA SANITÁRIA SERA 
REAVALIDADO ANUALMENTE. 
— O PEDIDO DE REAVAUDAÇÃO ANUAL DE LICENÇA SERÁ INSTRUIDO COM O ALVARÁ DO ANO ANTERIOR. 
— O ALVARÁ SANITÁRIO DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE SER FIXADO EM LUGAR VISIVEL AO PÚBLICO. 

ni,r'"TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO - RUA RUI BARBOSA, N". 
T 105, SALA 04- tabelionatocfegma ilcorn - Fone:(75)3244-2154 

Rua Firmino Serra, SM Centro, Conceição , 
Certifico e dou fé que a copia é a reproduçáo fiel do documento 

secsaude@conceicao4 apresentado CÓPIA COLOR IDA , . . 
4 

EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENT 

testemunho da verdadeAltiere Marcelo Da Silva 
Junior, Escrevente Autonzado. A etiqueta só tem 
.Jiliclade acompanhada do QR Code. - CONCEIÇÃO 

FEIRA - BA 7/2/2023. Valor do Ato: R$ 6.35 
Erni: R$ 3.07 Taxa: R$ 3.26 

12.A8059503-4  
SEI O AUTFNTICACAO  
wWw.tiba ius.br/autenticidade   
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

• 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 10  GRAU 

CERTIDÃO N°: 00069780 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 17/01/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada: 

Razão Social: EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 28.291.822/0001-98 
Endereço: RUA DAS FLORES N° 335 CENTRO CONCEIÇÃO DA FEIRA -BA CEP 
44320000 

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual. 

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedec@tjba.jus.br. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário. 

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §1° 
do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável. 

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão. 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

o 

1:1 

Salvador, terça-feira, 17 de janeiro de 2023 

• 

• 
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FOLHA: 1 

TERMO DE ABERTURA 
BALANCETEES E BALANCOS 

N° de Ordem 5 

Contém este livro 51 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 51 e servirá de 
BALANCETEES E BALANCOS n° 5, referente ao período compreendido entre 01/01/2021 a 
31/12/2021 e obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações 
próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome: 

Endereço: 

Bairro: 

C.E.P.: 

Cidade.:  

EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

RUA DAS FLORES, 132 

PARQUE IPÊ 

44255000 

IRARÁ/BA 

Registrada na JUCEB sob n° 29204940049 e arquivado em 28/07/2017. 
Inscrição Estadual n° ISENTO e C.N.P.J. n° 28291822000198 

IRARÁ/BA, 1 de Janeiro de 2021 

MARIANA BOAVENTURA DE MACEDO 
CONTADOR 
C.P.F.:04839678588 
R.G.:1154487130 SSP 
C.R.C.:036808  

ELIZANGELA FERREIRA DE SOUZA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
C.P.F.:97482498591 
R.G.:84111015 SSP 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro em 08/04/2022 
Arquivamento 22009974395 Protocolo 226288196 de 08/04/2022 
Nome da empresa EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 
NIRE 29204940049 
Este documento pode ser verificado em 
http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  Chancela 258611794513 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/04/2022 
por Tiana Regila Mota Goes de Araujo - Secretária Geral 



MARIANA BOA VENTURA DE MACEDO 

Diário :5 Folha 

Exercício Ati 
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ELISANGELA FERREIRA DE SOUZA 
MARIANA BOA VENTURA DE MACEDO 

CPF: 97482498591 
CPF:048.396.785-88 CRC: 036808/0-9 

Sócio - Administrador 
Contador 

EMPO RIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS L1DA(00072) 
CNPJ: 28291822000198 

Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2021 até 3 1 / 1 2/2021 

Descrição Classificação Conta 

Receita 

Receita Bruta Vendas e Serviços 

Receita Bruta 

Receita sobre Vendas 
3-1-01-01 1974 

=Receita Bruta 

=Total - Receita Bruta Vendas e Serviços 

Dedução de receita 

Dedução de receita sobre vendas 

Dedução da Receita 
3-2-01-01 2030 

=Dedução de receita sobre vendas 

=Total - Dedução de receita 

=Total - Receita 

Despesas 

Despesas 

Despesas com Pessoal 

Despesas com Empregados 

=Despesas com Pessoal 

Despesas com Serviços de Terceiros 

4-3-01-02 2632 

Remuneração por Serviços de Terceiros 

=Despesas com Serviços de Terceiros 

Despesas com Localização e Funcionamento 

4-3-02-01 2835 

Despesas com Localização e Manutenção 4-3-03-01 2905 

Despesas com Utilização de Equipamentos e Veículos 4-3-03-03 2996 
Despesas com Comunicação 

4-3-03-04 3038 

=Despesas com Localização e Funcionamento 

Despesas Administrativas Diversas 



ELISANGELA FERREIRA DE SOUZA 
MAR1ANA BOAVENTURA DE MACÊDO 

Sócio - Administrador 
Contador 

CPF: 97482498591 
CPF:048.396.785-88 CRC: 036808/0-9 

D1L- 

EMPO RIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA(00072) 
CNPJ: 28291822000198 

Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2021 até 31/12/2021 

Descrição 
Classificação 

MARIANA BOA VENTURA DE MACEDO 

Outras Despesas 

=Despesas Administrativas Diversas 

=T ot a I - Despesas 

Despesas com Tributos 

Tributos 

Impostos 

Contribuições 

=Tributos 

=Total - Despesas com Tributos 

Custo de Mercadoria Vendida 

Custo de Mercadoria Vendida 

Custo de Mercadoria Vendida 

=Custo de Mercadoria Vendida 

ota I - Custo de Mercadoria Vendida 

=Total - Despesas 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Conta  

4-3-05-04 3276 

4-4-01-01 3318 

4-4-01-02 3339 

Diário :5 Folha 

Exercício At' 

22.384.yoU 

*22.384,63D 

*54.099,470 
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ELISANGELA FERREIRA DE SOUZA MARIANA BOAVENTURA DE MACEDO 

Sócia 13 CD 
CRC: 036808/0-9 CNPJ: 12659248000148 bi 

CPF 97482498591 MAR1ANA BOAVENTURA DE MACEDO cn 
-3 Contadora c H 

N CPF: 4839678588 CRC: 036808/0-9 
RG: 1154487 I 30 Expedição: 01/04/2009 N 

EMPO RIO DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS LTDA(00072) 
CNPJ :28291822000198 

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2021 

Descriçào 

Ainvo (7) 

CIRCULANTE (14) 

DISPONÍVEL (21) 

NUMERÁRIOS EM CAIXA (28) 

=DISPONÍVEL 

Clientes (119) 

Recebimentos Pessoa Física e Jurídica (126) 

=Clientes 

Estoques (392) 

Estoque de Mercadorias para Revenda (4998) 

=Estoques 

=To t a I - CIRCULANTE 

=Total - ATIVO 

MAR1ANA BOAVENTURA DE MACEDO 

CY.  
Diário: 5 Fo 

Nota Classificaçào Exercício Anterior Exercic 

1-1-0 1-0 I 

1-1-04-01 

935 093.58D 

****935.093,58D 

691.326,50D 

****691.326,50D 
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'Lr) 
Diário: 5 Fo , 

Exercício Anterior Exercic 

EMPO RIO DISTRIBUIDORA DEAL1MENTOS L1DA(00072) 
CNPJ :28291822000198 

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2021 

Descrição 

Passivo (952) 

Circulante (959) 

Empréstimo p/ capital de giro (966) 

Nota Classificação 

Empréstimos Bancários (987) 
2-1-01-02 51.606,95C 

=Empréstimo p/ capital de giro 
*****51.606,95C 

Fornecedores (1071) 

Pessoa Física e Pessoa Jurídica (1078) 
2-1-03-01 66.693,7IC 

=Fornecedores 
*****66.693,71C 

Tributos e Contribuições (1106).  

Tributos e Contribuições (1113) 
2-1-05-01 495.06C 

Retenções de Imposto e Contribuições (1176) 
2-1-05-02 .26.423,29C 

=Tributos e Contribuições 
****526.918,35C 

Obrigações com Pessoal (1302) 

Salários (1309) 
2-1-06-01 0,00C 

=Obrigações com Pessoal 

=To t a I - Circulante 
****645.219,01C 

Patrimônio líquido (1659) 

Capital Social (1666) 
2-3-01 170.000,00C 

Reservas (1673) 

Reservas de Lucros / Sobras / Superávits (1743) 
2-3-02-03 0,00C 

=Reservas 
**********0,00C 

Prejuízos/Déficits Acumulados ou Resultado (1855) 

Prejuizos/Déficits Acumulados (1862) 
2-3-03-01 (.305 .068,62C 

=Prejuízos/Déficits Acumulados ou Resultado 
"1.305.068,62C 

=To t a 1 - Patrimônio líquido 
**1.475.068,62C 

=To ta 1 - Passivo 
**2.120.287,63C 

ELISANGELA FERREIRA DE SOUZA 
MARIANA BOAVENTURA DE MACEDO 

CPF: 97482498591 
MARIANA BOA VENTURA DE MACÈDO 

Contadora 

CPF: 4839678588 CRC: 036808/0-9 
RO: 1154487130 Expedição: 01/04/2009 

Ok- 

MARIANA BOAVENTURA DE MACEDO 

Sócia 
CRC: 036808/0-9 CNPJ: 12659248000148 
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MARIANA BOAVENTURA DE MACEDO 
CRC: 036808/0-9 CNPJ: 126592480001 

MARIANA BOAVENTURA DE MACEDO 
Contador 

CPF: 4839678588 CRC: 036808/0-9 
RG: 1154487130 Expedição: 01/04/2009 

ELISANGELA FERREIRA DE SOUZA 
Sócio 

CPF: 97482498591 
RG: 84111015 

EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (00072) 

CNPJ: 28291822000198 

MARIANA BOAVENTURA DE MACEDO 

Livro: 5 
Folha: 48 

NOTA EXPLICATIVA EXPLICATIVA DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2021 

1 — Sem qualquer reserva, a empresa declara que estas Demonstrações 
Contábeis foram elaboradas rigorosamente de acordo com as Normas 
Contábeis. 

2 — A empresa estabelecida na cidade de IRARÁ — BA, dedica-se a Comércio 
varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
- minimercados, mercearias e armazéns, porém está autorizada a exercer outras 
atividades conforme seu objeto social. 

3 — As principais práticas e políticas contábeis adotadas são: regime de 
competência e depreciação calculada pela vida útil estimada, sobre o valor 
residual. 

4 — O capital social, totalmente integralizado, é de R$ 170.000,00 (cento e 
setenta mil reais) constituído por cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada e 
distribuída a titular Elizangela Ferreira de Souza que adentrou a sociedade no 
dia 23/05/2021 recebendo a transferência de todas as cotas. 

5 — A empresa iniciou as suas atividades no dia 28 de julho de 2017 e o seu 
contrato social e todas suas alterações estão devidamente registradas na 
JUCEB. 

6 — A empresa não possui contingências passivas. 

7 — Por se tratar de uma empresa de pequeno porte optante pelo Simples 
Nacional desde 28/07/2017, os impostos são pagos através do Documento de 
Arrecadação do Simples Nacional (DAS). 

8 — A administradora declara inexistência de fatos ocorridos subsequentemente 
à data de encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a 
situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos 
sobre seus resultados futuros. 

IRARÁ — BA, 31 de dezembro de 2021. 
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EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (00072) MARIANA BOAVENTURA DE MACEDO 

 

   

CNPJ: 28291822000198 Livro: 5 
Folha: 49 

DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS E EFEITOS QUE OS INDICES 
ABAIXO DESCRITO FOI EXTRAIDO DO BALANÇO DE ENCERRAMENTO EM 
31/12/2021. 

INDICE 04 GE — Grau de endividamento 

PC + ELP = 529.525,66  
AT 4.107.696,67 

IRARÁ — BA, 31 de dezembro de 2021. 

ELISANGELA FERREIRA DE SOUZA 
Sócio 

CPF: 97482498591 
RG: 84111015 

0,1289 

MARIANA BOAVENTURA DE MACEDO 
CRC: 036808/0-9 CNPJ: 12659248000148 

MARIANA BOAVENTURA DE MACÊDO 
Contador 

CPF: 4839678588 CRC: 036808/0-9 
RG: 1154487130 Expedição: 01/04/2009 

INDICE 01 LG — Liquidez Geral 

AC + RLP = 
PC + ELP 

INDICE 02 SG — Solvência Geral 

7,75 4.107.696,67 + 0,00  
529.525,66 + 0,00 

AT  
PC + ELP 

4.107.696,67 
529.525,66 + 0,00 

7,75 

INDICE 03 LG — Liquidez Corrente 

AC = 4.107.696,67 
PC 529.525,66 

7,75 
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FOLHA: 51 

TERMO DE ENCERRAMENTO 
BALANCETEES E BALANCOS 

N° de Ordem 5 

Contém este livro 51 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 51 e serviu de 
BALANCETEES E BALANCOS n° 5, referente à movimentação contábil do período compreendido 
entre 01/01/2021 a 31/12/2021 e obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome: 

Endereço: 

Bairro: 

C.E.P.: 

Cidade.: 

EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

RUA DAS FLORES, 132 

PARQUE IPÊ 

44255000 

IRARÁ/BA 

Registrada na JUCEB sob n° 29204940049 e arquivado em 28/07/2017. 
Inscrição Estadual n° ISENTO e C.N.P.J. n°28291822000198 

V
2I
IS

21
21

13
 

IRARÁ/BA, 31 de Dezembro de 2021 

MARIANA BOAVENTURA DE MACEDO 
CONTADOR 
C.P.F.:04839678588 
R.G.:1154487130 SSP 
C.R.C.:036808  

ELIZANGELA FERREIRA DE SOUZA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
C.P.F.:97482498591 
R.G.:84111015 SSP 

• 

cn 
00 
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26/01/2023 11:48 abouT blank 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE 
DA BANIA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BANIA certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado 
para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • MARIANA BOAVENTURA DE MACÊDO 
REGISTRO • BA-036808/0-9 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF • ***.396.785-** • 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BAHIA, 26/01/2023 as 11:48:12. 
Válido até: 26/04/2023. 
Código de Controle: 405580. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA. 

• 

about: blan k 1/1 



página: 112 
234012978 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
CONTR E: 10369289614077 CPF SOLICITANTE: 048.396.785-88 NIRE: 29204940049 EMITIDA: 17/01/2023 PROTOCOLO: 234012978 

JUCEB 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 
de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) 

29204940049 

CNPJ 

28.291.822/0001-98 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 

28/07/2017 

Inicio da atividade 

28/07/2017 

Endereço: 
RUA DAS FLORES, 335, CENTRO, CONCEIÇÃO DA FEIRA, BA - CEP: 44320000 

OBJETO SOCIAL 
COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, 
COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMÉRCIO 
ATACADISTA ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA 
E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E RECARGA DE CARTUCHOS PARA 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP); FORNECIMENTO DE 
ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS. 

CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURAÇÃO 

R$ 170.000,00 

CENTO E SETENTA MIL REAIS 

R$ Capital integralizado: 

170.000,00 

CENTO E SETENTA MIL REAIS 

Empresa de pequeno porte XXXXXX 

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES 

e 

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato 

ELIZANGELA FERREIRA DE SOUZA 

974.824.985-91 
170.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX 

ELIZANGELA FERREIRA DE SOUZA 
974.824.985-91 

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS 
Data Número 
30/12/2022 98323198 

REGISTRO ATIVO 
 

Sem Status 

Ato: 002 -ALTERAÇÃO 
Evento: 051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 
NIRE: XXXXXX CNPJ: XXXXXX 
Endereço: XXXXXX 

Observação 



144 
JUCEI3 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 
de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

NIRE(sede) 

29204940049 

CNPJ 

28.291.822/0001-98 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 

28/07/2017 

Inicio da atividade 

28/07/2017 

Endereço: 
RUA DAS FLORES, 335, CENTRO, CONCEIÇÃO DA FEIRA, BA - CEP: 44320000 

SALVADOR - BA, 17 de Janeiro de 2023 

TIANA REGILA M G DE ARAUJO 

• 

página: 2/2 
234012978 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
O OLE: 10369289614077 CPF SOLICITANTE: 048.396.785-88 NIRE: 29204940049 EMITIDA: 17/01/2023 PROTOCOLO: 234012978 
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Bel., Valber Azev 
Til 

PRFFEITURA DF. SANTA BÁRBARA 

4oVetowo actoaos 

Á SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE SANTA BARBARA, inscrita o CNP) .N" 06.080.176/0001-87, 

situada na Rua Lamanto iuniorii° 191- Ba Cep: 44150-000, atesta para os devidos fins que a Empresa 
CASA DE CANE DE IRARÁ LTDA - Me, inscrita no CNP3N° 28.291.822/0001- 98, sediada na Rua 

das Flores, n° 132, Parque Ipê-lraráfBA, prestou serviços em gêneros alimenticio de acordo ao PREGÃO 
Presencial n° 001/2019 Cumprindo todos os prazos de entrega dos produtos mantendo um bom padrâ'o de 

qualidade, dos itens relacionado abaixo: 

QTD 
LICITADA 

1.500 

6.000 

50 

700 

1.500 

2.500 

ITEM 

1 
Achocolatado em ó - 

KG 
Granulado - 

2 

3 
Ado ante dietéticollo_100 ml cada. 

UNID 

Amido de milho: validade de 6 meses; 

4 
mcomS9j'_ ,. __ KG 

Arroz branco tipo 1 - Isento de mofo, de odores 
estranhos e de substâncias nocivas. Embalado 

em acates com 1 1K.. 
KG 

ne

eme

KG 

~me 

Ma  

Ell  

5 
Arroz arbol. _ 

Aveia em flocos grossos- Aveia em flocos, 
validade de 6 meses, embala.em com 500 

Biscoito Cream Cracker - Sem umidade, seco e 
crocante. Embalagem contendo no mínimo 

BisCoito doce tipo Maizena - Sem umidade, 
seco e crocante. Embalagerm contendo no 

mi 00, 

Biscoito doce tipo Maria - Sem umidade, seco e 
crocante. Embala.em: 400. 

Biscoito doce tipo Rosquinha - Sem umidade, 
seco e crocante. Nos sabores: leite, coco, 

chocolate. Embala em: 800 
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_ 2.500 
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800 
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30 
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cereais/ milho/ aveia e arroz - Em flocos finos. 
Farinha de mingau em flocos sabor cinco 

PCT 

Farinha Lactea - Embalagem de 200 gramas. PCT 200 

Sem umidade. 
_— 

400 

Feij_ã_22reto- Pacote d._ç_.2ç.__X..9) . KG  

Flocos de milho - Sem umidade. 
KG 

2 500 

11 
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.acote com 100 .ramas. 
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Erre teatamunho da verdade: Juvania Lima Estrele 

Barbosa, Escrevente Autorizada. A etiqueta só tem 
validado emmpanhada do OR Code.- Senta Barba 
- BA 13'1/2020. Valor do Alo: R$ 5.20 Emol: RS 
2.51 Taxa.  RS 2.69 
01 09.AB063562-1 

Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epitácio Pessoa -1145 
Bairro dos Estado, Joâo Pessoa - PB 

(83) 3244-5404 - cartorio@azovedobestos.not,br 
https://ezevedobestos.not.br  
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22 
Fubá de milho - Sem umidade. Apresentado em 

embalagem contendo 500 g. KG 1.500 

22 Leite de coco -. LITRO 800 

23 
Leite em pó integral- Apresentar em embalagem 

contendo pacotes de 200g. KG 5.000 

24 Leite em pó sem lactose. PCT 300 

25 
Linguiça mista fina defumada tipo Josefina - 

Embalada em pacotes com 2,5 Kg. KG 1.500 

26 
Macarrão espaguete - de 1° qualidade - 

Embalagem de 500g. KG 1.800 

27 
Macarrão parafuso - de 1° qualidade - 

Embalagem de 500g. KG 1.800 

28 
Margarina Zero Trans. - Sem umidade. 

Apresentado em pacote de 250 g. KG 600 

29 
Massa de sopa (argola) - de 1° qualidade - 

. Embalagem de 500g. KG 2.000 

30 
Milho de pipoca - Apresentado em pacote de 

500g. KG 300 

31 Milho para mungunzá (amarelo) - KG 900 

32 
Óleo comestível - Óleo de soja. Em garrafa de 

900 ml. UND 1.000 

33 Ovos de granja- DZ 800 

34 
Polpa de frutas - natural, sabores: manga, 

goiaba, umbu, cajá, abacaxi, acerola, tamarindo. KG 4.000 

35 Polpa de tomate - UND 3.000 

36 
Proteína texturizada de soja - Granulada, seca. 

Embalada em pacotes de 400g. Apresentar UND 3.000 

37 Queijo mussarela (fatiado) - KG 200 

38 Sal refinado iodado- KG 900 

39 Salsicha- KG 800 

40 
Sardinha em lata - Apresentado em latas com 

peso liquido de 130g. UNO 1.500 

41 
Vinagre - Vinagre de álcool. Em garrafa pet de 

500 ml. LITRO 600 

p --. finfirrn  s'net2RUÍ2T2 
491x-andrn 1112 rti nn Kunrath • 111,,G70 

P  "'  Sana  .1 "B"Anft: r B0 ,1 .3AP  !'' r . '-..r.,s,7:0%',; 
TA2911011ATO DE 90127 COM /1/NÇÂO a PR9TESTO (7k 9111274770 • 1abollonotosanlabarbanr@vn22.2.,  
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Em testemunho da verdade Juvania Limo Estreie 

Barbosa. Esc*evente Autorizada. A etiqueta só tem 
validade acompanhada do OR Cede. - Santa Barbas 
- BA 13'1/2020. Valor do Ato: RE 5.20 Emol: R$ 
2.51 Taxe: R$ 2.60 
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SELO RECONHECIMENTO 

Autenticação Digital Código: 136351908203295295887-3 
Data: 19/08/2020 10:54:06 
Valor Total do Ato: R$ 4,56 
Selo Digital Tipo Normal C: AKI67490-6MMV; 
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PREFEITURA DE SANTA BÁRBARA 

4overito aetoãos 
ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Á SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE SANTA BARBARÁ, inscrita o CNPJ N°06.080.176/0001-87, 
situada na Rua Lamanto Junior n° 191- Ba Cep: 44150-000, atesta para os devidos Fins que a Empresa 
CASA DE CANE DE IRARÁ L.TDA — Me, inscrita no CNPJ N°  28.291.822/0001- 98, sediada na Rua 

das Flores, n° 132, Parque Ipê-Irará/13A, prestou serviços em gêneros alimentício de acordo ao PREGÃO 
Presencial 003/2019. Cumprindo todos os prazos de entrega dos produtos mantendo um bom padrão de 

qualidade, dos itens relacionado abaixo: 

:: ::,'1 ,`,..".:ibis'èriinaãO' " .: . ',' '::Ciiiid». : : Pit..0,,,, ,,-. 

1 Carne bovina (chã de dentro)- Kg 600 

2 Carne bovina- Acém Kg 600 

3 

Carne processada congelada —Cor vermelha 
vivo, não azulada, cheiro característico, sem 
odor podre, aspecto integro, rígido (sem afundar 
à pressão do dedo). Isento de matéria terrosa, 
parasitos e larvas. Embalagem de 1 Kg 

Kg 2.000 

4 Charque ponta de agulha — Kg 2.000 

5 Coxão de carneiro - Cor vermelha vivo. Kg 600 

6 
Fígado- Sem o revestimento interno e sem 
resíduos, limpa e congelada. Embalagem em 
sacos plásticos de 1 kg,. 

Kg 600 

7 Frango de granja inteiro (congelado) Kg 5.000 

8 
Linguiça mista fina defumada tipo Josefina - 
Embalada em pacotes com 2,5 Kg. 

Kg 1.500 

9 Moela de galinha- Kg 400 

10 
Ovos de granja— Sem odores. Sem rachaduras, 
sem manchas azuladas ou esverdeadas. 
Embalado em placas com 2,5 dz. 

Dz 800 

11 Peito de frango- Kg 600 

12 Salsicha- Kg 800 

Santa Barbara 03 de dezembro dc 2019. • Santa9arinra 
CARTÓRIO 

Praça Farnafide Sbo Paulo, rl• 5. Centro 
Aboxandro Menina 1<utooto • Too/luzo 

Santa Bárbara/BA - CEP: 44.150-009 
TABELIXATO DE NOTAS SOM SCIE PROTESTO 5 981974779 • tobollonotosontobarborocwooll.corn  

Reconheço por semelhança a(s) firma(s)de:MORENICE DA SILVA 
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.5 Bairro dos Estado, Joâo POSSIOP - PB 
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https://ozovedobastos.not.br  



19/08/2020 https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/136351908203295295887  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e' 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraiba,.endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Empório Distribuidora de Aliementos 
EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Empório 
Distribuidora de Aliementos EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/08/2020 12:39:29 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 100  e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Empório Distribuidora de Aliementos EIRELI ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 136351908203295295887-1 136351908203295295887-3 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bd5d165c662585169925a2ea98858653a6053b04ae473634c24d7ffb092458a75b0263cab2880ce41330f9794d 
99277bee87152a7cbeb2c3262d51598e1de52d5 
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u"""`""""'s PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA 

Praça Araújo Pinho,14 - Centro 1 Coração de Maria - Bahia 1 CEP 44250-000 1 CNPJ 13883996/0001-72 

ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

O Município de Coração de Maria, inscrita o CNPJ N° 13.883.996/0001-72, situada na Praça Dr, 

Araújo Pinho sh Coração de Maria- Ba Cep: 44250-000, atesta para os devidos fins que a Empresa 

CASA DE CANE DE IRARÁ LTDA - Me, inscrita no CNPJ Ne 28.291.822/0001- 98, sediada na Rua das 
Flores, n 

 132, Parque Ipê-lrará/BA, prestou serviços em gêneros alimentício de acordo ao Pregão 
Presencial 003/2019. Cumprindo todos os prazos de entrega dos produtos mantendo um bom 

padrão de qualidade, dos itens re
,lacionado abaixo: 

i d
o  

do
cu

m
en

to
  a

p
re

se
n t

ad
o  

e  
co

n
fe

r i
do

  n
es

te
  a

to
.  

[TEM DESCRIÇÃO ogs PRODUTOS UNO. QTD (Kg) 

1 
Achocolatado: Em pó, a base de açúcar, cacau em pó, 

maltodextrina, complexo vitaminico, sal e lecitina de soja. 

Embalagem: pacote de polietileno com pelo menos 200 gramas. 
KG 2.588 

2 Açúcar cristal: Cristalizado, sacarose de cana de açúcar, na cor 
branca. KG 6.503 

3 
Colorau (corante): De 1° qualidade. Alimentício, a base de urucum. 

Sem umidade. Embalagem plástica, transparente com peso de 
0.979. 

KG 415 

4 Leite em Pó Integral: LEITE, em pó, integral. Embalagem com 200g. KG 3.162 

5 Margarina Vegetal. MARGARINA, (merenda escolar), 

vegetal. Embalagem: pote com 250 grama. KG 1.104 

6 
Óleo de Soja. 900m1. Comestivel, vegetal de soja, 

puro, refinado, sem colesterol, rico em vitamina E. Embalagem com 
900m1, 

GARRAFA 2.129 

7 Arroz Branco Tipo 1: isento de mofos e odores estranhos e de 

substâncias nocivas. Embalagem contendo 1 kg. KG 7.877 

8 Biscoito Doce Tipo Maria: Sem umidade, seco e crocante. 
Embalagem: 400g. KG 4.814 

9 Biscoito Salgado Tipo Cream Cracker: Sem umidade, seco e 
crocante. Embalagem: 400g, KG 4.814 

10 Farinha de mandioca: Fina, branca. KG 1.927 

11 Feijão: Carioquinha, tipo 1 embalagem com 01 kg. KG 4.207 

12 Macarrão Espaguete: de 1° qualidade. Embalagem de 500g. KG 6.815 

13 Massa de Bolo Pronta: mistura para bolo. Sabores diversos. 
Embalagem com 10 unidades de 4009. KG 650 

14 Pão TO Hot Dog: Pão de Cachorro Quente com peso liquido de 
50. PACOTES 5.200 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA 
Praça Araújo Pinho, 14- Centro 1 Coração de Maria - Bahia 1 CEP: 44250-000 1 Tel.: (75) 3248-2067 

CNPJ: 1 3883996/0001-72 

• 

• 

Autenticação Digital Código: 136351908200785378325-1 
.0 Data: 19/08/2020 10:54:05 
cel—  Valor Total do Ato: R$ 4,56 

Selo Digital Tipo Normal C: AKI67486-GNH1; c.> 

Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epitacio Pessoa -1145 
Bairro dos Estado, Joâo Pessoa • PB 

(83) 3244-5404 - cartorio@arevedobastos.notbr 
https://ezevedobastos.notbr  



es Paim de Cerqueira 

Secet. Municipal de Educação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA 
Praça Araújo Pinho, 14 - Centro 1 Coraçâo de Maria Bahia 1 CEP: 44250-000 1 Tel.: (75) 3248-2067 

CNPJ: 13883996/0001-72 

• Autenticação Digital Código: 136351908200785378325-2 
.0 Data: 19/08/2020 10:54:05 

Valor Total do Ato: R$ 4,56 
< • Selo Digital Tipo Normal C: AKI67487-NCIT; 
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Bairro dos Estado. Joâo Pessoa - PB 
(83) 5244-5404 - certorlo@ezevedobestos.notbr 

https://ezevedobestos.nolbr  
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"""""'"'"'"`" PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA 
Praça 'Araújo Pinho,14 — Centro I Coração de Maria — Bahia 1 CEP 44250-000 1 CNPJ 13883996/0001-72 

15 
Carne Bovina: Carne, bovina, de primeira, SEM OSSO 

CONGELADA. 
KG 832 

16 Charque ponta de agulha: Carne bovina charqueada, dianteiro. KG 3.757 

17 Cominho Moído 100g KG 161 

18 Frango: FRANGO, congelado inteiro. KG 9.498 

19 
Proteina texturizada de Soja: Granulada, seca. Embalada em 

pacotes de 400g. „A- KG 4.283 

20 Sal Refinado Iodado: ,, KG 1.533 

21 
Suco Concentrado, Integral. DIVERSOS SABORES. 

Embalagem de vidro com tampa rosqueável com peso de 500m1, 
GARRAFAS 29.000 

22 Vinagre: Vinagre de álcool. Embalagem com 500 ml. GARRAFAS 2.201 

Coração de Maria 29 de novembro de 2019. 
( 

• 



- -- 
• 

Presidencia da frepoblica 11CP  
Casa Civil Brasil 

Medida Provisória tV4  2.200-2. 
de 24 de agosto de 2001. 

19/08/2020 https://api.autdigitalazevedobastos.notbr/declaracao/136351908200785378325  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 

eParaíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
m todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 

processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Empório Distribuidora de Aliementos 
EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Empório 
Distribuidora de Aliementos EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/08/2020 12:40:57 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Empório Distribuidora de Aliementos EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

1 Código de Autenticação Digital: 136351908200785378325-1 136351908200785378325-2 
'Legislações Vigentes: 

Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

4110005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bd5d165c662585169925a2ea98858653adf18c66e676ed4Oec7eb561828339509fedd99e972eea9b99c9cbfd629 92cffae87152a7cbeb2c3262d51598e1de52d5 

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/136351908200785378325 
1/1 



EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA- BA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2023 SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2023 
Data: 08 de Fevereiro 2023 ás 08:00horas 
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, o Registro de preço para eventual aquisição de 
gêneros alimentícios para atender diversas Secretarias deste Município, na forma do Anexo 
1 e Termo de Referência deste edital, conforme exarado no processo administrativo n.° 
014/2023. 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE 
LICITAR OU IMPEDIDO DE CONTRATAR 

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de 
contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, 
Estadual ou Federal, direta ou indireta. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA- Ba, 08 de Fevereiro de 2023. 

EMPORIO DISTRUIBUIDORA DE NTOS LTDA 

CNPJ: 28.291.822/0001-98 

CPF: 974.824.985-91 

ELIZANGELA FERRREIRA DE SOUZA 
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RUA DAS FLORES N° 335 — CENTRO - CONCEIÇÃO DA FEIRA — BA - CEP: 44320-000 
••  CNPJ: 28.291.822/0001-98 ••  email:emporio_irara@hotmail.com  



EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA- BA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2023 SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2023 
Data: 08 de Fevereiro 2023 ás 08:00horas 

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, o Registro de preço para eventual aquisição de 
gêneros alimentícios para atender diversas Secretarias deste Município, na forma do Anexo 
I e Termo de Referência deste edital, conforme exarado no processo administrativo n.° 
014/2023. 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 70  DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido 
pela Lei n° 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz O. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA- Ba, 08 de Fevereiro de 2023. 

EMPORIO DISTRUIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 28.291.822/0001-98 

CPF: 974.824.985-91 

ELIZANGELA FERRREIRA DE SOUZA 

RUA DAS FLORES NP. 335 — CENTRO - CONCEIÇÃO DA FEIRA — BA - CEP: 44320-000 
 CNPJ: 28.291.822/0001-98 email: emporiojrara@hotmail.com  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ATA DA REUNIÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2022 

Aos 08 (oito) dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três, às 08h00, na 

sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26 

- Centro, Conceição da Feira — BA, seguindo as medidas adotadas necessárias na 

prevenção da COVID19, antes de entrar no local houve a higienização das mãos 

com álcool gel, todas as pessoas usando máscara e mantendo o distanciamento, a 

Pregoeira Municipal, Sra. Naisa Cerqueira Pinheiro e respectiva Equipe de Apoio, 

designados através da Portaria de 306/2021, para a condução dos trabalhos 

relativos ao recebimento, abertura e exame de propostas, bem como, demais 

procedimentos relacionados ao Pregão Presencial n° 004/2023, cujo objeto é 

Registro de preço para eventual aquisição de gêneros alimentícios, hortifruti, 

embutidos para atender diversas Secretarias deste Município. O certame foi 

publicado no Diário Oficial, Jornal de Grande Circulação e afixada no Mural do 

Prédio da Prefeitura Municipal e demais Órgãos Públicos deste Município de 

Conceição da Feira, para divulgação do presente certame, à disposição dos 

interessados e ao público em geral, conforme determina a legislação aplicável. 

Dando início à sessão, após prazo de tolerância, a Pregoeira recebeu as 

declarações de cumprimento dos requisitos de credenciamento, bem como, os 

envelopes contendo as propostas de preço e as documentações de habilitação do 

credenciado, constatando a presença da empresa que acudiu ao chamamento do 

Pregão Presencial n° 004/2023, conforme segue: 

Empresas 

participantes 

CNPJ Credenciado CPF RG Microemp 

resa e 

EPP 

Si 

m 

Não 

EMPORIO 

DISTRIBUIDORA 

DE ALIMENTOS 

LTDA 

28.291.822/0001- 

98 

Jozevânia 

Barreto 

Miranda 

062.128.845-44 13.280.935- 

49 

x 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

OSMAR 

NASCIMENTO DE 

SOUZA JUNIOR 

35.454.010/00001- 

81 

Osmar 

Nascimento 

de Souza 

032.531.785-28 1416015825 X 

Junior 

GAIVOTA 33.805.904/0001- Fredson dos 045.125.255-13 1523462220 X 

COMERCIO DE 43 Santos 19 

PRODUTOS Santana 

ALIMENTICIOS 

LTDA 

A Pregoeira antes de abrir os envelopes de proposta de preços questiona os presentes 

quanto à fase de credenciamento. Não houve manifestação. Por conseguinte, a Pregoeira 

passou para abertura do envelope de propostas de preços, conforme a seguir: 

PROPOSTAS APRESENTADAS 

LOTEI 

Empresas Valor em R$ 

OSMAR NASCIMENTO DE SOUZA JUNIOR R$1.414.240,10 

EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA R$ 1.417.764,30 

GAIVOTA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA R$ 1.470.429,00 

Ato continuo a pregoeira franqueou a palavra aos presentes quanto ao julgamento da 
Proposta e não houve manifestação contraria. 

MAPA DE RODADAS — LANCES 

Empresas Rodada 01 Rodada 02 Rodada 03 Rodada 04 Rodada 05 

GAIVOTA 

COMERCIO DE 

PRODUTOS 

ALIMENTICIOS 

LTDA 

REGISTROU 
VALOR 

EMPORIO 

DISTRIBUIDORA 

DE ALIMENTOS 

LTDA 

1.414.200,00 1.400.000,00 1.398.000,00 1.397.700,00 1.397.400,00 

OSMAR 1.410.000,00 1.399.000,00 1.397.800,00 1.397.500,00 SEM LANCE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

 

NASCIMENTO DE 

SOUZA JUNIOR 

               

                 

                 

                 

                 

                 

                 

 

GAIVOTA 

COMERCIO DE 

PRODUTOS 

ALIMENTICIOS 

LTDA 

               

 

EMPORIO 

DISTRIBUIDORA 

DE ALIMENTOS 

LTDA 

 

NEGOCIOU 

             

 

OSMAR 

NASCIMENTO DE 

SOUZA JUNIOR 

               

                 

Na primeira rodada a Empresa GAIVOTA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA não 

ofertou lance, registrando sua proposta inicial, a Empresa OSMAR NASCIMENTO DE SOUZA 

JUNIOR na quintdeclinou, e a Empresa EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

chamada para negociar a empresa ofertou lance de R$ 1.397.300,00 (hum milhão, 

trezentos e noventa e sete mil e trezentos reais). Por estar dentro dos preços 

praticados no mercado, foi considerada aceitável pela Pregoeira. 

Ato contínuo, a Pregoeira passou a abertura do envelope de habilitação da 

empresa EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, ganhadora, constatando-se 

que a Empresa acima registrada cumpriu com as exigências editalícias, sendo 

assim considerada habilitada, a Pregoeira então declara como VENCEDORA a 

empresa EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, à qual foi consignado o prazo 

de 48 horas para que seja apresentada a proposta reformulada. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

PROPOSTAS APRESENTADAS 

LOTEI! 

Empresas Valor em R$ 

OSMAR NASCIMENTO DE SOUZA JUNIOR R$ 418.418,80 

EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA R$420.336,00 

GAIVOTA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA R$ 443.248,00 

MAPA DE RODADAS — LANCES 

Empresas Rodada 01 Rodada 02 Rodada 03 Rodada 04 Rodada 05 

GAIVOTA 

COMERCIO DE 

PRODUTOS 

ALIMENTICIOS 

LTDA 

417.000,00 416.000,00 415.400,00 415.000,00 SEM LANCE 

EMPORIO 

DISTRIBUIDORA 

DE ALIMENTOS 

LTDA 

416.500,00 415.900,00 415.300,00 414.900,00 414.500,00 

OSMAR 

NASCIMENTO 

DE SOUZA 

JUNIOR 

416.400,00 415.500,00 415.100,00 414.600,00 414.200,00 

MAPA DE RODADAS— LANCES 

Empresas Rodada 06 Rodada 07 Rodada 08 Rodada 09 Rodada 10 

GAIVOTA 

COMERCIO DE 

PRODUTOS 

ALIMENTICIOS 

LTDA 

EMPORIO 

DISTRIBUIDORA 

DE ALIMENTOS 

LTDA 

414.100,00 NEGOCIA 
ÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

OSMAR SEMLANCE 

NASCIMENTO 

DE SOUZA 

JUNIOR 

Na quinta rodada a Empresa GAIVOTA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENT1CIOS LTDA 

não ofertou lance, e na sexta rodada a empresa OSMAR NASCIMENTO DE SOUZA JUNIOR, 

não ofertou lance, e a Empresa EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMNTOS LTDA 

chamada para negociar a empresa ofertou lance de R$ 414.000,00 (Quatrocentos 

e quatorze mil reais). Por estar dentro dos preços praticados no mercado, foi 

considerada aceitável pela Pregoeira. 

Ato contínuo, já analisado o envelope de habilitação constatando-se que a 

Empresa acima registrada cumpriu com as exigências editalícias, declaro que a 

Empresa EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMNTOS LTDA, ganhadora do LOTE II, a 

Pregoeira então declara como VENCEDORA a empresa EMPORIO DISTRIBUIDORA DE 

ALIMENTOS LTDA, à qual foi consignado o prazo de 48 horas para que seja 

apresentada a proposta reformulada. 

PROPOSTAS APRESENTADAS 

LOTE III 

Empresas Valor em R$ 

OSMAR NASCIMENTO DE SOUZA JUNIOR R$ 1.095.983,80 

EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA R$ 1.097.946,50 

GAIVOTA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA R$ 1.121.710,70 

MAPA DE RODADAS-LANCES 

Empresas Rodada 01 Rodada 02 Rodada 03 Rodada 04 Rodada 05 

GAIVOTA 

COMERCIO DE 

PRODUTOS 

ALIMENTICIOS 

LTDA 

1.095.500,00 1.095.000,00 1.094.000,00 1.093.000,0 
O 

SEM LANCE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75)3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

EMPORIO 

DISTRIBUIDORA 

DE ALIMENTOS 

LTDA 

1.095.400,00 1.094.800,00 
O  

1.093.700,00 1.092.900,0 1.092.500,00 

OSMAR 

NASCIMENTO DE 

SOUZA JUNIOR 

1.095.100,00 1.094.500,00 1.093.500,00 1.092.700,0 
O 

1.092.200,00 

MAPA DE RODADAS—LANCES 

Empresas Rodada 06 Rodada 7 Rodada 
08 

Rodada 09 Rodada 10 

GAIVOTA 

COMERCIO DE 

PRODUTOS 

ALIMENTICIOS 

LTDA 

EMPORIO 

DISTRIBUIDORA 

DE ALIMENTOS 

LTDA 

1.092.000,00 NEGOCIAÇÃO 

OSMAR 

NASCIMENTO DE 

SOUZA JUNIOR 

SEM LANCE 

Na quinta rodada a Empresa GAIVOTA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e 

na sexta rodada a empresa OSMAR NASCIMENTO DE SOUZA JUNIOR, não ofertou lance, 

e a Empresa EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMNTOS LTDA chamada para negociar a 

empresa ofertou lance de R$ 1.091.900,00 (hum milhão e noventa e m mil e 

novecentos reais). Por estar dentro dos preços praticados no mercado, foi 

considerada aceitável pela Pregoeira. 

Ato contínuo, já analisado o envelope de habilitação constatando-se que a 

Empresa acima registrada cumpriu com as exigências editalícias, declaro que a 

Empresa EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMNTOS LTDA, ganhadora do LOTE III, a 

Pregoeira então declara como VENCEDORA a empresa EMPORIO DISTRIBUIDORA DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ALIMNTOS LTDA, à qual foi consignado o prazo de 48 horas para que seja 

apresentada a proposta reformulada. 

PROPOSTAS APRESENTADAS 

LOTE IV 

Empresas Valor em R$ 

OSMAR NASCIMENTO DE SOUZA JUNIOR R$ 116.268,00 

EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA R$ 116.388,00 

GAIVOTA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA R$ 117.648,00 

MAPA DE RODADAS — LANCES 

Empresas R d d 01 oaa  Rodada 02 Rodada 
03 

Rodada 04 Rodada OS 

GAIVOTA 

COMERCIO DE 

PRODUTOS 

ALIMENTICIOS 

LTDA 

SEM LANCE 

EMPORIO 

DISTRIBUIDORA 

DE ALIMENTOS 

LTDA 

116.000,00 NEGOCIAÇÃO 

OSMAR 

NASCIMENTO DE 

SOUZA JUNIOR 

SEM LANCE 

Na primeira rodada as empresas GAIVOTA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e 

OSMAR NASCIMENTO DE SOUZA JUNIOR, não ofertou lance, e a Empresa EMPORIO 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA chamada para negociar a empresa ofertou lance 

de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais). Por estar dentro dos preços praticados 

no mercado, foi considerada aceitável pela Pregoeira. 

Ato contínuo, já analisado o envelope de habilitação constatando-se que a 

Empresa acima registrada cumpriu com as exigências editalícias, declaro que a 

Empresa EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, ganhadora do LOTE IV, a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

Pregoeira então declara como VENCEDORA a empresa EMPORIO DISTRIBUIDORA DE 

ALIMENTOS LTDA, à qual foi consignado o prazo de 48 horas para que seja 

apresentada a proposta reformulada. 

Dada a palavra ao licitante para se manifestarem em ata, não houve manifestação 

por parte da licitante.Nada mais havendo a tratar, a Pregoeira encerra o presente 

certame, da qual foi lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme, vai 

devidamente assinada pela Pregoeira, equipe de apoio e Licitantes Presentes. 

Conceição da Feira, 08 de fevereiro de 2023. 

(-te 
Naisa Cerçiéira Pinheiro 

Preèiefente da CPL 

Claudiana Serra da Silva Verônica Maria an er Feitosa 
Membro Titular Membro Titular 

Assinatura do Licitante que se fez presente: 

GAIVOTA COMERCIO DE PRODUTOS ALTÍMENTICIOS LTDA 
CNPJ N° 33.805.904/0001-43 

_S 
OSMAR NASCIMENTO DE SOUZA N 

CNPJ N° 35.454.010/00001-81 

i 
tro: r\A 0. -9YArv-krei %

trE
itkAan elo-----  

E 70R10 DISTRIBUIDORA ALIMENTOS LTDA 
CNPJ N°28.291.82210001-98 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA- BA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2023 SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2023 
Data: 08 de Fevereiro 2023 ás 08:00horas 
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, o Registro de preço para eventual aquisição de 
gêneros alimentícios para atender diversas Secretarias deste Município, na forma do Anexo 
I e Termo de Referência deste edital, conforme exarado no processo administrativo n.° 
014/2023. 

PROPOSTA DE PREÇO: 

LOTE I 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
V. 

UNITARIO 
V. TOTAL MARCA 

1/ 

1 

ACUCAR REFINADO, NA COR 

BRANCA, RAPIDA DISSOLUCAO, 

SACAROSE DE 

CANA-DE-ACUCAR. O PRODUTO 

DEVERA TER REGISTRO NO 

MINISTERIO DA SAUDE E 

ATENDER A PORTARIA 451/97 DO 

MINISTERIO DA SAUDE E A 

RESOLUCAO 12/78 DA COMISSAO 

NACIONAL DE NORMAS E 

PADROES PARA ALIMENTOS - 

CNNPA. EMBALAGEM: EM 

POLIETILENO, CONTENDO DATA 

DE FABRICACAO E PRAZO DE 

VALIDADE. 

UND 8000 R$ 4,99 R$ 39.920,00 
ARCO 

VERDE 

0 2 ADOÇANTE 100 ML UND 600 R$ 3,15 R$ 1.890,00 MARATÁ 

3 ADOÇANTE EM Pó 50X8G UND 600 R$ 25,00 R$ 15.000,00 LINEA 

4 
ALIMENTO DE SOJA LIQ. 

SABORES 1000 ML 
UND 1220 R$ 17,00 R$ 20.740,00 ADES 

5 AMEIXA EM CALDA 150G UND 800 R$ 9,00 R$ 7.200,00 ODERICH 

6 AMIDO DE MILHO 500G UND 2000 R$ 9,09 R$ 18.180,00 APTI 

7 ARROZ POLIDO BRANCO UND 4000 R$ 7,00 R$ 28.000,00 DONA ANA 

8 ARROZ INTEGRAL UND 1800 R$ 8,10 R$ 14.580,00 DULAR 

9 ARROZ PARBORIZADO UND 4000 R$ 7,00 R$ 28.000,00 DONA ANA 

10 ARROZINA 180G UND 4000 R$ 9,20 R$ 36.800,00 MAIZENA 

11 AVEIA 165G UND 2000 R$ 4,59 R$ 9.180,00 QUAKER 

RUA DAS FLORES N2  335 — CENTRO - CONCEIÇÃO DA FEIRA — BA - CEP: 44320-000 
. .. . CNPJ: 28.291.822/0001-98 email: emporio_irara@hotmail.com  



EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

12 AZEITE DE DENDE 500 ML UND 300 R$ 9,82 R$ 2.946,00 FLOR MIL 

13 
AZEITE DOCE OLIVA VIRGEM 500 

ML 
UND 400 R$ 30,00 R$ 12.000,00 PRAMESA 

14 AZEITONA S/CAROCO 150G UND 820 R$ 8,30 R$ 6.806,00 TING 

15 BATATA PALHA 140G UND 800 R$ 13,90 R$ 11.120,00 SLIGHT 

16 
BEBIDA LACTEA ACHOCOLATADO 

1000M 
UND 1200 R$ 8,99 R$ 10.788,00 

NATURAL 
GURT 

17 
BISC. SALGADO CREAM CRAKER 

400G 
UND 4100 R$ 5,70 R$ 23.370,00 TUPY 

18 BISCOITO DOCE MARIA 400G UND 4350 R$ 6,30 R$ 27.405,00 TUPY 

io 19 BISCOITO INTEGRAL 400G UND 2220 R$ 7,16 R$ 15.895,20 
VITAMASSA

S 

20 CAFÉ MOIDO 250G UND 3500 R$ 8,35 R$ 29.225,00 2 DE JULHO 

21 CALDO DE CARNE 114G UND 2000 R$ 5,90 R$ 11.800,00 ARISCO 

22 

10  

Caldo de Feijão - Feijão Carioca, 

bacon, linguiça calabresa, carne 

seca, óleo cebola, pimentão verde, 

sal, alho, urucun, tempero baiano, 

tempero em pasta, água, caldo de 

carne em pó. Embalagem: Lata de 

aço com sistema abre fácil, com no 

mínimo 345g, contendo informações 

de rotulagem conforme RDC N° 429, 

DE 8 DE OUTUBRO DE 2020. Sem 

conservantes; Sem gorduras Trans; 

Sem glúten e Baixo teor sódio. 

UND 3000 R$ 10,72 R$ 32.160,00 
DIVINO 
CALDO 
BRASIL 

23 CALDO DE GALINHA 114G UND 2000 R$ 5,90 R$ 11.800,00 ARISCO 

24 

Caldo de Galinha Caipira - Peito de 

Frango, mandioca, cebola, pimentão 

verde, sal, alho, urucum, tempero 

baiano, tempero em pasta, água, 

caldo de galinha em pó. Embalagem: 

Lata de aço com sistema abre fácil, 

com no mínimo 345g, contendo 

informações de rotulagem conforme 

RDC N° 429, DE 8 DE OUTUBRO 

DE 2020. Sem conservantes; Sem 

UND 3000 R$ 10,72 R$ 32.160,00 
DIVINO  
CALDO 
BRASIL 

DE ALIMENTOS 
142.234.400 

, N° 335 

nA FEIRA- I 
CFNTRO -  CE?.,:_44.320.000 

ri-8.291.822/0001- 1  
DISTRIBUIDORA EMPÓRIO

Ins. E. N° 
RUA DAS FLORES 

1 nneurPerim 

RUA DAS FLORES N2  335 - CENTRO - CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA - CEP: 44320-000 
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EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

1 

gorduras Trans; Sem glúten e Baixo 

teor sódio. 

e 
t— 

'o, 

0  

25 

Caldo de Mandioca - Mandioca, 

bacon, linguiça calabresa, carne 

seca, óleo, cebola, pimentão verde, 

sal, alho, urucum, tempero baiano, 

tempero em pasta, água. 

Embalagem: Lata de aço com 

sistema abre fácil, com no mínimo 

345g, contendo informações de 

rotulagem conforme RDC N° 429, DE 

8 DE OUTUBRO DE 2020. Sem 

conservantes; Sem gorduras Trans; 

Sem glúten e Baixo teor sódio. 

UND 3000 R$ 10,72 
DIVINO  

R$ 32.160,00 CALDO 
BRASIL 

26 CANELA EM CASCA 10G UND 600 R$ 4,52 R$ 2.712,00 NORD 

27 CANELA EM PO 15G UND 600 R$ 6,10 R$ 3.660,00 NORD 

28 CATCHUP 300G UND 800 R$ 4,14 R$ 3.312,00 QUERO 

29 
CERAL P ALIMENTAÇÃO INFANTIL 

- 230G (MILHO) 
UND 1200 R$ 7,00 R$ 8.400,00 NESTLE 

I 
30 

CEREAL MATINAL EM FLOCOS - 

210G 
UND 1420 R$ 7,00 R$ 9.940,00 NESTLE 

31 
CEREAL PARA ALIMENTAÇÃO 

INFANTIL (ARROZ) 230G 
UND 1200 R$ 7,00 R$ 8.400,00 NESTLE 

32 CEVADA MOIDA DE 250G UND 900 R$ 10,00 R$ 9.000,00 
3 

CORAÇÕES 

33 

CHAS (ERVA-DOCE,CIDREIRA, 

MAÇÃ,CAPIMSANTO E CAMOMILA) 

10g 

UND 1800 R$ 3,98 R$ 7.164,00 MARATÁ 

34 CHOCOLATE 200 G UND 3800 R$ 3,80 R$ 14.440,00 APTI 

35 CHOCOLATE GRANULADO 70g UND 1860 R$ 4,00 R$ 7.440,00 DORI 
O 
cp 
O 
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EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

36 COCO RALADO 50G UND 800 R$ 2,95 R$ 2.360,00 DO VALE 

37 COLORAU 90G UND 2000 R$ 1,10 R$ 2.200,00 CUCO 

38 CRAVO 90G UND 1200 R$ 4,33 R$ 5.196,00 NORD 

39 CREME DE LEITE 200G UND 1600 R$ 5,49 R$ 8.784,00 ITALAC 

40 ERVILHA 200G UND 1230 R$ 3,52 R$ 4.329,60 ODERICH 

41 EXTRATO DE TOMATE 340G UND 2000 R$ 2,99 R$ 5.980,00 FIGINI 

42 FARINHA DE MANDIOCA 1kg KG 3000 R$ 9,99 R$ 29.970,00 DULAR 

43 FARINHA DE MILHO 500 G UND 2000 R$ 2,95 R$ 5.900,00 CUCO 

44 FARINHA DE ROSCA 500G UND 600 R$ 12,66 R$ 7.596,00 DULAR 

O 45 FARINHA DE TRIGO C/ FERMENTO KG 1450 R$ 7,70 R$ 11.165,00 SARANDI 

46 FARINHA DE TRIGO S/ FERMENTO KG 1450 R$ 6,99 R$ 10.135,50 SARANDI 

47 FARINHA LACTEA 400G UND 1600 R$ 12,80 R$ 20.480,00 NESTLE 

48 FARINHA DE TAPIOCA 500G KG 1600 R$ 15,70 R$ 25.120,00 DULAR 

49 FEIJAO BRANCO 500G KG 1200 R$ 16,00 R$ 19.200,00 TOZZO 

50 FEIJAO CARIOQUINHA KG 3000 R$ 12,20 R$ 36.600,00 
SUPER 
TOZZO 

51 FEIJAO PRETO KG 1000 R$ 14,00 R$ 14.000,00 TOZZO 

52 FERMENTO EM PO 100G UND 400 R$ 4,00 R$ 1.600,00 ROYAL 

53 FLOCAO DE MILHO 500G UND 2000 R$ 3,20 R$ 6.400,00 CUCO 

54 FOLHA DE LOURO 5G UND 600 R$ 3,57 R$ 2.142,00 NORD 

i  55 FOSFORO - PCT C/ 10 PCT 800 R$ 3,95 R$ 3.160,00 GUARANY 

Ir  56 FUBA DE MILHO 500G UND 1200 R$ 2,98 R$ 3.576,00 CUCO 

57 GOIABADA 600G UND 860 R$ 7,60 R$ 6.460,00 TAMBAÚ 

58 LEITE CONDENSADO 395G UND 1200 R$ 7,00 R$ 8.400,00 ITALAC 

59 LEITE DE COCO 200mI UND 1600 R$ 3,49 R$ 5.584,00 MARAN 

60 LEITE EM PO DESNATADO 200G UND 1800 R$ 9,00 R$ 16.200,00 CCGL 

61 LEITE EM PO INTEGRAL 200G UND 4000 R$ 8,80 R$ 35.200,00 CCGL 

62 
LEITE LIQUIDO DESNATADO 1000 

ML 
UND 1200 R$ 6,45 R$ 7.740,00 DAMARE 

63 LEITE LIQUIDO INTEGRAL L UND 3000 R$ 6,45 R$ 19.350,00 DAMARE 

RUA DAS FLORES N2  335 — CENTRO - CONCEIÇÃO DA FEIRA — BA - CEP: 44320-000 
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EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

64 MACARRAO ESPAGUETE 500G UND 4300 R$ 4,00 R$ 17.200,00 2 DE JULHO 

65 MACARRAO PARAFUSO 500G UND 3240 R$ 4,70 R$ 15.228,00 PETYAN 

66 MAIONESE 200G UND 600 R$ 3,50 R$ 2.100,00 VIGOR 

67 MANTEIGA 500GR UND 700 R$ 28,50 R$ 19.950,00 DA VACA 

68 MARGARINA 250g UND 4550 R$ 4,40 R$ 20.020,00 DELINE 

69 MARGARINA SEM SAL 250g UND 2000 R$ 5,60 R$ 11.200,00 QUALY 

70 MASSA DE SOPA BUZIO 500g UND 3700 R$ 5,50 R$ 20.350,00 FORTALEZA 

71 MASSA P/ LAZANHA SEMOLA 500G UND 800 R$ 8,00 R$ 6.400,00 PERIQUITO 

h  72 
P 

MILHO P/ LELE XEREN 500G UND 850 R$ 2,99 R$ 2.541,50 DULAR 

73 
MILHO PARA MUNGUNZÁ BRANCO 

500G 
UND 850 R$ 6,59 R$ 5.601,50 CUCO 

74 MILHO VERDE 200G UND 1800 R$ 3,68 R$ 6.624,00 ODERICH 

75 MISTURA P/ BOLO 450G UND 2120 R$ 6,00 R$ 12.720,00 
DONA 
BENTA 

76 MISTURA PARA MINGAU 160G UND 1800 R$ 8,90 R$ 16.020,00 MAIZENA 

77 MOLHO DE TOMATE 340G UND 1500 R$ 2,15 R$ 3.225,00 FIGINI 

78 MOLHO SHOYU 150 m UND 500 R$ 8,00 R$ 4.000,00 GOTA 

79 OLE0 DE SOJA 900ML UND 1500 R$ 11,50 R$ 17.250,00 LIZA 

80 OREGANO 10G UND 500 R$ 2,81 R$ 1.405,00 NORD 

81 OVOS BRANCO DZ 5000 R$ 9,50 R$ 47.500,00 MS OVOS 

O 82 PAO FRANCES C/1 KG KG 3000 R$ 14,00 R$ 42.000,00 
PAN I Fl CAD 

ORA DANIEL 

83 
PAO PARA CACHORRO QUENTE 

C/ 10 UND 
PCT 1000 R$ 11,00 R$ 11.000,00 

PANIFICAD 
ORA DANIEL 

84 PIMENTA COMINHO 40G UND 500 R$ 10,00 R$ 5.000,00 KISABOR 

85 PIMENTA DO REINO 20G UND 800 R$ 8,94 R$ 7.152,00 NORD 

86 POLPA DE FRUTA C/100GR UND 18000 R$ 1,90 R$ 34.200,00 
SEMPRE 

VIVA 

87 PROTEINA SOJA CARNE 400G UND 2000 R$ 5,70 R$ 11.400,00 VITTA CROC 

88 PROTEINA SOJA FRANGO 400G UND 4000 R$ 5,70 R$ 22.800,00 VITTA CROC 

rã-291.822/0001- 9T31  
EMPÓRIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 

Ins. E. N° 14/234.400 
RUA DAS FLORES N° 335 
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EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

89 

QUEIJO RALADO, EMBALAGEM 

CONTENDO 50G, DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, LOTE E MARCA DO 

FABRICANTE, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

UND 2000 R$ 3,99 R$ 7.980,00 RITTIS 

90 SAL KG 1200 R$ 1,20 R$ 1.440,00 PREM I UM 

91 SARDINHA EM LATA 125G UND 3000 R$ 6,59 R$ 19.770,00 
ROBINSON 

CRUSOE 

92 

SUPLEMENTO ALIMENTAR 

ENRIQUECIDO DE VITAMINA E 

ZINCO 

UND 400 R$ 35,00 R$ 14.000,00 DANONE 

111  93 SUSTAGEM 380 G UND 600 R$ 59,00 R$ 35.400,00 SUSTAGEM 

94 TEMPERO COMPLETO 250G UND 1500 R$ 4,00 R$ 6.000,00 ARISCO 

95 
TEMPERO COMPLETO C/PIMENTA 

250G 
UND 1000 R$ 4,00 R$ 4.000,00 ODERICH 

96 
TEMPERO COMPLETO COM 

SABOR 60G 
UND 1000 R$ 9,00 R$ 9.000,00 KITANO 

97 VINAGRE 500 ml UND 3000 R$ 2,80 R$ 8.400,00 GOTA 

98 

0 

VINAGRE DE VINHO TINTO. 

EMBALAGEM COM NO AMIMO 500 

ML, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE E DE 

ACORDO COM AS NORMAS E/OU 

RESOLUÇÕES. 

UND 2500 R$ 20,00 R$ 50.000,00 GALO 

Iø e) 
i 

T" 
0 

V.T: HUM MILHÃO TREZENTOS E NOVENTA SETE MIL, DUZENTOS E 

NOVENTA OITO REAIS E TRINTA CENTAVOS. 
R$ 1.397.298,30 e. 

CN1 
("1 

LOTE II- HORTIFRUTI i.":1 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
V. 

UNITARIO 
V. TOTAL MARCA CG IL4 

1 ABACAXI UND 1800 R$ 7,00 R$ 12.600,00 IN NATURA 

2 ABOBORA KG 1200 R$ 7,00 R$ 8.400,00 IN NATURA 
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EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

3 AIPIM KG 1000 R$ 8,00 R$ 8.000,00 IN NATURA 

4 ALFACE UND 1500 R$ 5,00 R$ 7.500,00 IN NATURA 

5 ALHO KG 800 R$ 26,08 R$ 20.864,00 IGARASHI 

6 BANANA DA PRATA KG 2000 R$ 8,00 R$ 16.000,00 IN NATURA 

7 BANANA DA TERRA KG 2000 R$ 8,00 R$ 16.000,00 IN NATURA 

8 BATATA DOCE KG 800 R$ 9,00 R$ 7.200,00 IN NATURA 

9 BATATINHA KG 2200 R$ 10,00 R$ 22.000,00 IN NATURA 

10 BETERRABA KG 1600 R$ 6,00 R$ 9.600,00 IN NATURA 

11 CEBOLA KG 1850 R$ 7,50 R$ 13.875,00 IN NATURA 

12 CEBOLA ROXA KG 4000 R$ 8,50 R$ 34.000,00 IN NATURA 

13 CEBOLINHA UND 1800 R$ 5,00 R$ 9.000,00 IN NATURA 

14 CENOURA KG 1620 R$ 7,00 R$ 11.340,00 IN NATURA 

15 CHUCHU KG 1300 R$ 5,00 R$ 6.500,00 IN NATURA 

16 COCO SECO UND 1000 R$ 7,00 R$ 7.000,00 IN NATURA 

17 COENTRO UND 1800 R$ 5,00 R$ 9.000,00 IN NATURA 

18 GOIABA KG 1000 R$ 7,00 R$ 7.000,00 IN NATURA 

19 INHAME KG 1000 R$ 10,20 R$ 10.200,00 IN NATURA 

20 LARANJA KG 2200 R$ 6,30 R$ 13.860,00 IN NATURA 

21 LIMAO KG 800 R$ 5,50 R$ 4.400,00 IN NATURA 

22 MAÇA KG 1500 R$ 12,99 R$ 19.485,00 RASIP 

23 MAMAO FORMOSA KG 1700 R$ 6,00 R$ 10.200,00 IN NATURA 

24 MANGA KG 4000 R$ 9,00 R$ 36.000,00 IN NATURA 

25 MARACUJA KG 1350 R$ 5,00 R$ 6.750,00 IN NATURA 

26 MELANCIA KG 3000 R$ 4,20 R$ 12.600,00 IN NATURA 

27 MELAO KG 1400 R$ 6,00 R$ 8.400,00 IN NATURA 

28 PEPINO KG 800 R$ 5,91 R$ 4.728,00 IN NATURA 

29 PIMENTA° KG 1420 R$ 7,00 R$ 9.940,00 IN NATURA 

30 QUIABO KG 1700 R$ 8,00 R$ 13.600,00 IN NATURA 

31 REPOLHO KG 1600 R$ 5,00 R$ 8.000,00 IN NATURA 

32 TOMATE KG 2200 R$ 10,89 R$ 23.958,00 IN NATURA 

33 VARGEM KG 600 R$ 10,00 R$ 6.000,00 IN NATURA 

V.T: QUATROCENTOS E QUATORZE MIL R$ 414.000,00 E 

LOTE III- CARNES, EMBUTIDOS C 
_.1 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
v. 

UNITARIO 
V. TOTAL 

c 
MARCA ( 

c 

1 O tr) g 
ort- Rre c) UJ  

gá-Oko 
(5) â 1(5 O 5" u; c,0  
CLi;g52521  

Nen 7.'0 
o wiliZ 
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EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

li 

1 CALABREZA DEFUMADA KG 820 R$ 34,00 R$ 27.880,00 SEARA 

2 CAMARAO SECO KG 200 R$ 41,76 R$ 8.352,00 
PESCADOS 
PARANA 

3 
CARNE DE BOI - CHAN DE 

DENTRO 
KG 2800 R$ 43,40 R$ 121.520,00 FRIBOI 

4 CARNE DE BOI -PAULISTA KG 2800 R$ 39,00 R$ 109.200,00 FRIBOI 

5 CARNE DE BOI CRUZ MACHADO KG 2500 R$ 39,00 R$ 97.500,00 FRIBOI 

6 CARNE DE BOI MOIDA KG 2600 R$ 30,50 R$ 79.300,00 BOM 

7 CHARQUE PONTA DE AGULHA KG 2000 R$ 49,80 R$ 99.600,00 BERTIN 

8 FIGADO BOVINO KG 2200 R$ 22,00 R$ 48.400,00 FRIBOI 

9 
FILE DE PEITO DE FRANGO 

ENVELOPADO 
KG 2500 R$ 21,80 R$ 54.500,00 AVIG RO 

10 FILE DE PEIXE CONG. MERLUZA KG 2800 R$ 34,00 R$ 95.200,00 COSTA SUL 

11 
FRANGO (COXA/SOBRECOXA)  

ENVELOPADO 
KG 4500 R$ 15,95 R$ 71.775,00 AVIG RO 

12 FRANGO CONGELADO KG 3200 R$ 14,30 R$ 45.760,00 AVIG RO 

13 MUSCULO (carne verde)  KG 3200 R$ 33,10 R$ 105.920,00 FRIBOI 

14 PEITO DE FRANGO CONG KG 6200 R$ 16,59 R$ 102.858,00 AVI G RO 

15 SALSICHA KG 1730 R$ 13,95 R$ 24.133,50 REZENDE 

V.T: HUM MILHÃO, NOVENTA E MIL, OITOCENTOS E NOVENTA OITO 
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS. 

R$ t091.898,50 

LOTE IV- FRIOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
V. 

UNITARIO 
V. TOTAL 

1 PRESUNTO KG 1200 R$ 36,85 R$ 44.220,00 

2 QUEIJO KG 1200 R$ 58,98 R$ 70.776,00 

V. T: CENTO QUATORZE MIL, NOVECENTOS NOVENTA SEIS REAIS. R$ 114.996,00 

MARCA 

DAVACA 

FRIMESA 

ri-8.291.822/0001-9T1  
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EM OREO WIRD A E A ENTO$ LTDA 

V.T: TRES MILHOES, DEZOITO MIL, CENTO NOVENTA DOIS 

REAIS E OITENTA CENTAVOS. 
R$ 3.018.192,80 

  

PRAZO VALIDADE: 60 DIAS 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL 

DADOS BANCARIO BANCO DO BRASIL — AG: 593-2 C/C: 22073-6 

CONCEIÇÃO DA FEIRA- Ba, 08 de Fevereiro de 2023. 

EMPORIO DISTRUIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 28.291.822/0001-98 

CPF: 974.824.985-91 

ELIZANGELA FERRREIRA DE SOUZA 
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Social: EMPORIO DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS EIRELI 

Endereço: RUA DAS FLORES 132 / PARQUE IPE / IRARA / BA / 44255-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:11/02/2023 a 12/03/2023 

Certificação Número: 2023021103420340293284 

Informação obtida em 16/02/2023 11:55:21 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
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4;"Z;41  PHOOE 
Procuradoria Garai do Municipio 
de COricolcão do Feiro - Baldo. 

Parecer n. /2023 

Processo Administrativo n. 014/2023 

Pregão Presencial n. 004/2023 

Ementa: Pregão Presencial Registro de preço para 

eventual aquisição de gêneros alimentícios, hortifruti, 

embutidos para atender diversas Secretarias deste 

Município. 

I — RELATÓRIO: 

A Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, no 

uso de suas atribuições, principalmente as contidas na Lei de Orgânica do Município e na de 

Organização Administrativa, e embasado pelos mandamentos da Lei n° 8.666, de 21 de junho 

de 1993, notadamente o art. 38, VI e Parágrafo único; e demais legislação pertinente, emite o 

presente PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO sobre o Processo Licitatório, modalidade Pregão 

Presencial n. 004/2023, decorrente do processo administrativo n. 014/2023, cujo objeto 

registro de preço para eventual aquisição de registro de preço para eventual aquisição de 

gêneros alimentícios, hortifruti, embutidos para atender diversas Secretarias deste Município, 

fazendo-o consoante o seguinte articulado: 

II— DA FUNDAMENTAÇÃO: 

Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa procuradoria, única e 

exclusivamente, prestar orientação técnica, sendo este parecer meramente opinativo, sob o 

prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e 

oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária 

do administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza 

eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas. 

Desta forma, é nosso dever salientar que determinadas observações são 

feitas sem caráter vinculativo. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão 

apontadas para fins de sua correção. O prosseguimento do feito sem a observância destes 

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

Dito isto, passamos a análise dos autos. 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

pmcdtprocuradoria@gmail,com 



P ROGE 
Procuradoria Gorai do Municipio 
de Conceição de Feira • 13eida. 

Cuida de parecer jurídico acerca do Processo Licitatório já mencionado, qual 

seja: Processo Licitatório n° 004/2023, modalidade Pregão Presencial Registro de Preço, tipo 

menor preço por lote, no qual se repisa: aquisição de gêneros alimentícios, hortifruti, 

embutidos para atender diversas Secretarias deste Município. 

A modalidade adotada é correta e atende os 
mandamentos, princípios e diretrizes da Lei n°8.666/93 e a Lei 10.520/02. O Instrumento 

Convocatório com seus anexos encontra-se acompanhado do pertinente Parecer Jurídico desta 

Procuradoria. 

Inicialmente, ressalta-se que nos autos a publicação no diário oficial do 

município, bem como no jornal de grande circulação, sendo dada a devida publicação nos 

termos da Lei. 

Em seguida, no dia da sessão inaugural aos 08 dias de fevereiro de 2023, 

aberta a sessão pública, fez-se presente as seguintes: GAIVOTA COMERCIO DE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS LTDA, inscrita sob o CNPJ n. 33.805.904/0001-43; EMPORIO DISTRIBUIDORA DE 

ALIMENTOS LTDA, inscrita sob o CNPJ n. 28.291.822/0001-98; OSMAR NASCIMENTO DE SOUZA 

JUNIOR, inscrita sob o CNPJ n. 35.454.010/00001-81, todas devidamente credenciadas. 

Passada para a fase de analise de proposta de preço no lote 01, disputaram 

as seguintes pessoas jurídicas, com os respectivos preços: 

PROPOSTAS APRESENTADAS 

LOTE I 

Empresas V 

OSMAR NASCIMENTO DE SOUZA JUNIOR R$.  

EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA R$ 

Após a fase de lances temos que a empresa EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

chamada para negociar a empresa ofertou lance R$ 1.397.300,00 (hum milhão, trezentos e 

noventa e sete mil e trezentos reais), que foi aceita pela Pregoeira, por estar dentro do valor 

de referência. Na fase de habilitação, a Empresa acima registrada cumpriu com as exigências 

editalícias, sendo assim considerada habilitada e declarada vencedora. 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

pmcdf.procuradoria@gmail.com  



Procuradoria Geral do Munteipio 
de Conceicio da Feire • Baltfe. 

No loté 02, ternos a seguinte disputa: 

PROPOSTAS APFIESENTADAS 

LOTE • 

Empresas 

OSMAR NASCIMENTO DE SOUZA JUNIOR 

EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

Na rodada de lances a licitante EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA chamada para 

negociar a empresa ofertou na tabela de lances R$ 414.000,00 (Quatrocentos e quatorze mil 

reais. O valor está dentro dos preços praticados no mercado, e foi considerada aceitável pela 

Pregoeira. 

Na fase de análise da documentação da mesma já tinha sido verificada e declarada regular, 

assim, a mesma já estava habilitada, inclusive para as especificidades que exige o lote. Assim, 

foi declarada vencedora. 

Passando para o lote 03: 

PROPOSTAS APRESENTADAS 

LOTE á 

Empresas 

OSMAR NASCIMENTO DE SOUZA. JUNIOR, R$ 
EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA R$ 

Após a rodada -de lances a empresa EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, entre 

lances e negociação teve sua menor oferta em R$ 1.091.900,00 (hum milhão, e noventa e um e 

mil e novecentos reais). A licitante estava com valor de preços dentro do referencial, bem 

como já declarada habilitada, logo declarada vencedora. A licitante está regular, sendo 

declarada vencedora. 

Já no quarto lote temos o séguinte: 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

pmcdtprocuradoria@gmailscom 



PROPOSTAS APRESENTADAS 

LOTE IV 

Empresas 
OSMAR NASCIMENTO DE SOUZA JUNIOR 

EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

pmcdtprocuradoria@gmail.com  

Procuradoria Geral do Pilunicipio 
de Conceicio da Feira - Bebia. 

A empresa EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA teve o menor 

preço na fase de lances e chamada para negociação chegou ao menor preço no montante de 

R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais). Já devidamente habilitada foi declarada vencedora. 

III - DO MÉRITO: 

Em apertada síntese, diante de todo o exposto acima, a análise jurídica do 

processo licitatório ora analisado, observou todos os procedimentos legais. 

Em seguida, ultrapassada as questões acima, temos que os preços finais 

adjudicados estão dentro dos valores de referência constante nos autos. 

Por fim, registra-se que, o presente parecer não se atém a autenticidade dos 

documentos apresentados, à compatibilidade dos preços com os praticados no mercado e à 

pertinência das condições negociais que se apresentarem. 

IV - CONCLUSÃO: 

Por todo o exposto e após exauriente exame de todo o processo 

administrativo n. 014/2023, Pregão Presencial n.: 004/2023 opinamos pelo prosseguimento ao 
feito. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Conceição da Feira/ BA, 16 de fevereiro de 2023. 

Patrícia Carcese-da Silva de Souza 

Procuradora do Município 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 004/2023 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira — Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, 
Decreto e com aplicação subsidiária da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores 
resolve, ADJUDICAR, o objeto do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial N°. 
004/2023, oriundo do Processo Administrativo N°. 014/2023, Tipo: Menor Preço Por 
Lote, referente ao seguinte objeto Registro de preço para eventual aquisição de 
gêneros alimentícios, hortifruti, embutidos para atender diversas Secretarias deste 
Município, conforme descrito em Edital e seus anexos, em favor da Empresa: 

EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ/MF. 28.291.822/0001-98, com proposta apresentada por menor preço Por 
Lote: 

LOTE 1:1.397.300,00 (hum milhão, trezentos e noventa e sete mil e trezentos reais) 
LOTE II: R$ 414.000,00 (Quatrocentos e quatorze mil reais); 
LOTE III: R$ 1.091.900,00 (hum milhão e noventa e m mil e novecentos reais). 
LOTE IV: R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais). 

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 22 de fevereiro de 2023. 

JOÃO PED BRIOLA CARDOZO 
PRE tirO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 004/2023 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira — Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, Decreto e com aplicação 
subsidiária da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve, ADJUDICAR, o objeto do processo 
licitatório, modalidade Pregão Presencial N°. 004/2023, oriundo do Processo Administrativo N°. 014/2023, 
Tipo: Menor Preço Por Lote, referente ao seguinte objeto Registro de preço para eventual aquisição de 
gêneros alimentícios, hortifruti, embutidos para atender diversas Secretarias deste Município, conforme 
descrito em Edital e seus anexos, em favor da Empresa: 

EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF. 
28.291.822/0001-98, com proposta apresentada por menor preço Por Lote: 

LOTE I: 1.397.300,00 (hum milhão, trezentos e noventa e sete mil e trezentos reais) 

LOTE II: R$ 414.000,00 (Quatrocentos e quatorze mil reais); 

LOTE III: R$ 1.091.900,00 (hum milhão e noventa em mil e novecentos reais). 

LOTE IV: R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais). 

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 22 de fevereiro de 2023. 

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 

PREFEITO 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 753244-38001 Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

 

4/áli 
DORCEIÇAD DA FÇIRP' 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 004/2023 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira — Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, 
Decreto e com aplicação subsidiária da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores 
resolve, HOMOLOGAR, o objeto do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial 
N°. 004/2023, oriundo do Processo Administrativo N°. 014/2023, Tipo: Menor Preço Por 
Lote, referente ao seguinte objeto Registro de preço para eventual aquisição de 
gêneros alimentícios, hortifruti, embutidos para atender diversas Secretarias deste 
Município, conforme descrito em Edital e seus anexos, em favor da Empresa: 

EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ/MF. 28.291.822/0001-98, com proposta apresentada por menor preço Por 
Lote: 

LOTE 1:1.397.300,00 (hum milhão, trezentos e noventa e sete mil e trezentos reais) 
LOTE II: R$ 414.000,00 (Quatrocentos e quatorze mil reais); 
LOTE III: R$ 1.091.900,00 (hum milhão e noventa e m mil e novecentos reais). 
LOTE IV: R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais). 

Ciência aos interessados, observada as prescrições legais pertinentes. 

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 22 de fevereiro de 2023. 

JOÃO PEDi BRIOLA CARDOZO 
PREITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 004/2023 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira — Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, Decreto e com aplicação 
subsidiária da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve, HOMOLOGAR, o objeto do processo 
licitatório, modalidade Pregão Presencial N°. 004/2023, oriundo do Processo Administrativo N°. 014/2023, 
Tipo: Menor Preço Por Lote, referente ao seguinte objeto Registro de preço para eventual aquisição de 
gêneros alimentícios, hortifruti, embutidos para atender diversas Secretarias deste Município, conforme 
descrito em Edital e seus anexos, em favor da Empresa: 

EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF. 
28.291.822/0001-98, com proposta apresentada por menor preço Por Lote: 

LOTEI: 1.397.300,00 (hum milhão, trezentos e noventa e sete mil e trezentos reais) 

LOTE II: R$ 414.000,00 (Quatrocentos e quatorze mil reais); 

LOTE III: R$ 1.091.900,00 (hum milhão e noventa e m mil e novecentos reais). 

LOTE IV: R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais). 

Ciência aos interessados, observada as prescrições legais pertinentes. 

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 22 de fevereiro de 2023. 

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 

PREFEITO 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 004/2023/ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2023 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Aos 22 dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três, o A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 
13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, Centro — Conceição da 
Feira - Bahia; e através do Sr Prefeito Municipal, o Sr. Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, 
portador da Cédula de Identidade n° 1403577269SSP/BA e CPF n° 050.908.465-61, doravante 
denominado CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 10.520/02; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 
8.666/93, e as demais normas legais correlatas, face da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2023/SRP, conforme Homologada em 22/02/2023, resolve REGISTRAR 
OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do 
Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, 
oferecidos pela empresa EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ 
sob o n° 28.291.822/0001-98, com sede na RUA DAS FLORES, Conceição da Feira/ BA / CEP 
44320-000, neste ato representada pela Sra. Elizangela Ferreira de Souza, portador (a) da 
Cédula de Identidade n° 84111015 SSP/BA e CPF n° 974.824.985-91, cuja proposta foi 
classificada no certame. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 
1.1 O objeto desta Ata é a seleção de propostas para eventual aquisição de gêneros alimentícios, para 

atender as diversas Secretarias deste Município, tipo menor preço por Lote, conforme 
especificações constantes no Edital e Anexos e tabela abaixo:. 

O 

E 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. V. MARCA 
UNITARIO TOTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA. BANIA 
CNPJ: 13.828.37110001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

1 

ACUCAR REFINADO, NA COR 

BRANCA, RAPIDA DISSOLUCAO, 

SACAROSE DE 

CANA-DE-ACUCAR. O PRODUTO 

DEVERA TER REGISTRO NO 

MINISTERIO DA SAUDE E ATENDER A 

PORTARIA 451/97 DOMINISTERIO DA 

SAUDE E A RESOLUCAO 12/78 DA 

COMISSAONACIONAL DE NORMAS E 

PADROES PARA ALIMENTOS - 

CNNPA. EMBALAGEM: EM 

POLIETILENO, CONTENDO DATA DE 

FABRICACAO E PRAZO DE 

VALIDADE. 

UND 

8000 

. 

4,99 39.920,00 ARCO 
VERDE 

2 ADOÇANTE 100 ML UND 600 3,15 1.890,00 MARATÁ 

3 ADOÇANTE EM Pó 50X8G UND 600 25,00 15.000,00 LINEA 

4 
ALIMENTO DE SOJA LIQ. SABORES 

1000 ML UND 1220 17,00 20.740,00 ADES 

5 AMEIXA EM CALDA 150G UND 800 9,00 7.200,00 ODERICH 

6 AMIDO DE MILHO 500G UND 2000 9" 18.180,00 APTI 

7 ARROZ POLIDO BRANCO UND 4000 7,00 28.000,00 DONA ANA 

8 ARROZ INTEGRAL UND 1800 8,10 14.580,00 DULAR 

9 ARROZ PARBORIZADO UND 4000 7,00 28.000,00 DONA ANA 

10 ARROZINA 180G UND 4000 9,20 36.800,00 MAIZENA 

11 AVEIA 165G UND 2000 4,59  9.180,00 QUAKER 

12 AZEITE DE DENDE 500 ML UND 300 9,82 2.946,00 FLOR MIL 

13 
AZEITE DOCE OLIVA VIRGEM 500 

ML UND 400 30,00 12.000,00 PRAMESA 

14 AZEITONA S/CAROCO 150G UND 820 8,30 6.806,00 TING 

15 BATATA PALHA 140G UND 800 13,90 11.120,00 SLIGHT 

16 BEBIDA LACTEA ACHOCOLATADO 

1000M 
UND 1200 8,99 10.788,00 NATURAL 

GURT 

17 
BISC. SALGADO CREAM CRAKER 

400G UND 4100 5,70 23.370,00 TUPY 

18 BISCOITO DOCE MARIA 400G UND 4350 6,30 27.405,00 TUPY 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONCEIÇÃO DA FEIRA-BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

19 BISCOITO INTEGRAL 400G UND 2220 7,16 15.895,20 VITAMASSA 

20 CAFÉ MOIDO 250G UND 3500 8,35 29.225,00 2 DE JULHO 
21 CALDO DE CARNE 114G UND 2000 5,90 11.800,00 ARISCO 

22 

Caldo de Feijão - Feijão Carioca, bacon, 

linguiça calabresa, carne seca,óleo 

cebola, pimentão verde, sal, alho, urucun, 

tempero baiano, 

tempero em pasta, água, caldo de carne 

em pó. Embalagem: Lata de aço com 

sistema abre fácil, com no mínimo 345g, 

contendo informaçõesde rotulagem 

conforme RDC N° 429,DE 8 DE 

OUTUBRO DE 2020. Sem 

conservantes; Sem gorduras Trans; 

Sem glúten e Baixo teor sódio. 

UND 

3000 10,72 
CALDO  

32.160,00 DIVINO 

BRASIL 

23 CALDO DE GALINHA 114G UND 2000 5,90 11.800,00 ARISCO 

24 

Caldo de Galinha Caipira — Peito de 

Frango, mandioca, cebola, pimentão 

verde, sal, alho, urucum, tempero baiano, 

tempero em pasta, água, caldo de galinha 

em pó. Embalagem: Lata de aço com 

sistema abre fácil, com no mínimo 345g, 

contendo informações de rotulagem 

conforme RDC N° 429, DE 8 DE 

OUTUBRO DE 

2020. Sem conservantes; Sem 

gorduras Trans; Sem glúten e Baixo 

teor sódio. 

UND 

3000 10,72 32.160,00 DIVINO 
CALDO 
BRASIL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 -CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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25 

Caldo de Mandioca - Mandioca, bacon, 

linguiça calabresa, carne seca,óleo, 

cebola, pimentão verde, sal, alho, urucum, 

tempero baiano, 

tempero em pasta, água. Embalagem:Lata 

de aço com sistema abre fácil, com no 

mínimo 345g, contendo informações de 

rotulagem conforme RDC N° 429, DE 8 

DE OUTUBRO DE 

2020. Sem conservantes; Sem 

gorduras Trans; Sem glúten e Baixo 

teor sódio. 

UND 

3000 10,72 32.160,00 DIVINO 
CALDO 
BRASIL 

26 CANELA EM CASCA 10G UND 600 4,52 2.712,00 NORD 

27 CANELA EM PO 15G UND 600 6,10 3.660,00 NORD 

28 CATCHUP 300G UND 800 4,14 3.312,00 QUERO 

29 
GERAL P ALIMENTAÇÃO INFANTIL 

- 230G (MILHO) 
UND 1200 7,00 8.400,00 NESTLE 

30 
CEREAL MATINAL EM FLOCOS - 

210G 
UND 1420 7,00 9.940,00 NESTLE 

31 CEREAL PARA ALIMENTAÇÃO 

INFANTIL (ARROZ) 230G 

UND 1200 7,00 8.400,00 NESTLE 

32 CEVADA MOIDA DE 250G UND 900 10,00 9.000,00 3 
CDORAÇÕE 

S 

33 
CHAS (ERVA-DOCE,CIDREIRA, 

MAÇÃ,CAPIMSANTO E CAMOMILA) 

lOg 

UND 1800 3,98 7.164,00 
MARATÁ 

34 CHOCOLATE 200G UND 3800 3,80 14.440,00 APTI 

35 CHOCOLATE GRANULADO 70g UND 1860 4,00 7.440,00 DORI 

36 COCO RALADO 50G UND 800 2,95 2.360,00 DO VALE 

37 COLORAU 90G UND 2000 1,10 2.200,00 CUCO 

38 CRAVO 90G UND 1200 4,33 5.196,00 NORD 
39 CREME DE LEITE 200G UND 1600 549  8.784,00 ITALAC 

40 ERVILHA 200G UND 1230 3'52  4.329,60 ODERICH 

41 EXTRATO DE TOMATE 340G UND 2000 2,99 5,980,00 FIGINI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

42 FARINHA DE MANDIOCA 1kg KG 3000 9,99 29.970,00 DULAR 

43 FARINHA DE MILHO 500 G UND 2000 2,95 5.900,00 CUCO 

44 FARINHA DE ROSCA 500G UND 600 12,66 7.596,00 DULAR 

45 FARINHA DE TRIGO C/ FERMENTO KG 1450 7,70 11.165,00 SARANDI 

46 FARINHA DE TRIGO S/ FERMENTO KG 1450 6,99 10.135,00 SARANDI 

47 FARINHA LACTEA 400G UND 1600 12,80 20.480,00 NESTLE 

48 FARINHA DE TAPIOCA 500G KG 1600 15,70 25.120,00 DULAR 

49 FEIJAO BRANCO 500G KG 1200 16,00 19.200,00 TOZZO 

50 FEIJAO CARIOQUINHA KG 3000 12,20 36.600,00 SUPER 
TOZZO 

51 FEIJAO PRETO KG 1000 14,00 14.000,00 TOZZO 

52 FERMENTO EM PO 100G UND 400 4,00 1.600,00 ROYAL 

53 FLOCAO DE MILHO 500G UND ' 2000 3,20 6.400,00 CUCO 

54 FOLHA DE LOURO 50 UND 600 3,57 2.142,00 NORD 

55 FOSFORO - PCT C/ 10 PCT 800 3,95 3.160,00 GUARANY 

56 FUBA DE MILHO 500G UND 1200 2,98 3.576,00 CUCO 

57 GOIABADA 600G UND 850 7,60 6.460,00 TAMBAI) 

58 LEITE CONDENSADO 395G UND 1200 7,00 8.400,00 ITALAC 

59 LEITE DE COCO 200m1 UND 1600 3,49 5.584,00 MARAN 

60 LEITE EM PO DESNATADO 200G UND 1800 9,00 16.200,00 CCGL 

61 LEITE EM PO INTEGRAL 200G UND 4000 8,80 35.200,00 CCGL 

62 
LEITE LIQUIDO DESNATADO 1000 

ML UND 1200 6,45 7.740,00 DAMARE 

63 LEITE LIQUIDO INTEGRAL L UND 3000 6,45 19.350,00 DAMARE 

64 MACARRAO ESPAGUETE 500G UND 4300 4,00 17.200,00 2 DE JULHO 

65 MACARRÃO PARAFUSO 500G UND 3240 4,70 15.228,00 PETYAN 

66 MAIONESE 200G UND 600 3,50 2.100,00 VIGOR 

67 MANTEIGA 500GR UND 700 28,50 19.950,00 DA VACA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

68 MARGARINA 250g UND 4550 4,40 20.020,00 DELINE 

69 MARGARINA SEM SAL 250g UND 2000 5,60 11.200,00 QUALY 

70 MASSA DE SOPA BUZIO 500g UND 3700 5,50 20.350,00 FORTALEZA 

71 MASSA P/ LAZANHA SEMOLA 500G UND 800 8,00 6.400,90 PERIQUITO 

72 MILHO P/ LELE XEREN 500G UND 850 2,99 2.541,50 DULAR 

73 MILHO PARA MUNGUNZÁ BRANCO 

500G 

UND 850 6,59 5.601,50 CUCO 

74 MILHO VERDE 200G UND 1800 3,68 6.624,00 ODERICH 

75 MISTURA P/ BOLO 450G UND 2120 6,00 12.720,00 DONA 
BENTA 

76 MISTURA PARA MINGAU 160G UND 1800 8,90 16.020,00 MAIZENA 

77 MOLHO DE TOMATE 340G UND 1500 2,15 3.225,00 FIGINI 

78 MOLHO SHOYU 150 m UND 500 8,00 4.000,00 GOTA 

79 OLEO DE SOJA 900ML UND 1500 11,50 17.250,00 LIZA 

80 OREGANO 10G UND 500 2,81 1.405,00 NORD 

81 OVOS BRANCO DZ 
, 

5000 9,50  47.500,00 MS OVOS 

82 PAO FRANCES C/1 KG KG 3000 14,00 42.000,00 PANIFICADO 
RA DANIEL 

83 PAO PARA CACHORRO QUENTEC/ 

10 UND 

PCT 1000 11,00 11.000,00 PANIFICADO 
RA DANIEL 

84 PIMENTA COMINHO 40G UND 500 10,00 5.000,00 KISABOR 

85 PIMENTA DO REINO 20G UND • 800 8,94 7.152,00 NORD 

86 POLPA DE FRUTA C/100GR UND 18000 1,90 34.200,00 SEMPRE 
VIVA 

87 PROTEINA SOJA CARNE 400G UND 2000 5,70 11.400,00 VITTA CROC 

88 PROTEINA SOJA FRANGO 400G UND 4000 5,70 22.800,00 VITTA CROC 
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QUEIJO RALADO, EMBALAGEM 

CONTENDO 50G, DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA 

DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, LOTE E MARCA DO 

FABRICANTE, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

UND 
2000 3,99  7.980,00 RITTIS 

90 SAL KG 1200 1,20 1.440,00 PREMIUM 

91 SARDINHA EM LATA 125G UND 3000 6,59 19.770,00 ROBINSON 
CRUSOE 

92 
SUPLEMENTO ALIMENTAR 

ENRIQUECIDO DE VITAMINA E 

ZINCO 

UND 400 
35,00 14.000,00 DANONE 

93 SUSTAGEM 380 G UND 600 59,00 35.400,00 SUSTAGEM 

94 TEMPERO COMPLETO 250G UND 1500 4,00 6.000,00 ARISCO 

95 
TEMPERO COMPLETO C/PIMENTA 

250G 
 UND 1000 4,00 4.000,00 ODERICH 

96 
TEMPERO COMPLETO COM 

SABOR 60G 
UND 1000 9,00 9.000,00 KITANO 

97 VINAGRE 500 ml UND 3000 2,80 8.400,00 GOTA 

98 

VINAGRE DE VINHO TINTO. 

EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 500ML, 

COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE E DE 

ACORDO COM AS NORMAS E/QU 

RESOLUÇÕES. 

UND 
2500 

20,00 50.000,00 GALO 

VALOR TOTAL LOTE I R$ 1.397.298,30 

LOTE II - 
HORTIFRUTI 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. 
UNITARIO 

V. 
TOTA 
L 

MARCA 
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cONceiçA0 0A 

  

1 ABACAXI UND 1800 7,00 12.600,00 IN NATURA 

2 ABOBORA KG 1200 7,00 8.400,00 IN NATURA 

3 AIPIM KG 1000 8,00 8.000,00 IN NATURA 

4 ALFACE UND 1500 . 5,00 7.500,00 IN NATURA 

5 ALHO KG 800 26,08 20.864,00 IN NATURA 

6 BANANA DA PRATA KG 2000 8,00 16.000,00 IN NATURA 

7 BANANA DA TERRA KG 2000 8,00 16.000,00 IN NATURA 

8 BATATA DOCE KG 800 9,00 7.200,00 IN NATURA 

9 BATATINHA KG 2200 10,00 22.000,00 IN NATURA 

10 BETERRABA KG 1600 6,00 9.600,00 IN NATURA 

11 CEBOLA KG 1850 7,50 13.875,00 IN NATURA 

12 CEBOLA ROXA KG 4009 8,50 34.000,00 IN NATURA 

13 CEBOLINHA UND 1800 5,00 9.000,00 IN NATURA 

14 CENOURA KG 1620 7,00 11.340,00 IN NATURA 

15 CHUCHU KG 1300 5,00 6.500,00 IN NATURA 

16 COCO SECO UND 1000 7,00 7.000,00 IN NATURA 

17 COENTRO UND 1800 5,00 9.000,00 IN NATURA 

18 GOIABA KG 1000 . 7,00 7.000,00 IN NATURA 

19 INHAME KG 1000 ' 10,20 10.200,00 IN NATURA 

20 LARANJA KG 2200 6,30 13.860,00 IN NATURA 

21 LIMAO KG 800 5,50 4.400,00 IN NATURA 

22 MAÇA KG 1500 12,99 19.485,00 IN NATURA 

23 MAMAO FORMOSA KG 1700 6,00 10.200,00 IN NATURA 

24 MANGA KG 4000 9,00 36.000,00 IN NATURA 

25 MARACUJA KG 1350 5,00 6.750,00 IN NATURA 

26 MELANCIA KG 3000 4,20 12.600,00 IN NATURA 

27 MELAO KG 1400 6,00 8.400,00 IN NATURA 

28 PEPINO KG 800 5,91 4.728,00 IN NATURA 

29 PIMENTAO KG 1420 7,00 9.940,00 IN NATURA 

30 QUIABO KG 1700 8,00 13.600,00 IN NATURA 

31 REPOLHO KG 1600 5,00 8.000,00 IN NATURA 

32 TOMATE KG 2200 10,89 23.958,00 IN NATURA 

33 VARGEM KG 600 10,00 6.000,00 IN NATURA 

VALOR TOTAL LOTE II R$ 414.000,00 
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LOTE IN- 
CARNES, 

EMBUTIDOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. 
UNITARIO 

V. 
TOTA 
L 

MARC 
A 

1 CALABREZA DEFUMADA KG 820 34,00 27.880,00 SEARA 

2 CAMARAO SECO . KG 200 41,76 8.352,00 PESCADOS 
PARANA 

3 
CARNE DE BOI - CHAN DE 

DENTRO  KG 2800 43,40 121.520,00 FRIBOI 

4 CARNE DE BOI -PAULISTA KG 2800 39,00 109.200,00 FRIBOI 

5 CARNE DE BOI CRUZ MACHADO KG 2500 39,00 97.500,00 FRIBOI 

6 CARNE DE BOI MOIDA KG 2600 30,50 79.300,00 BONI 
7 CHARQUE PONTA DE AGULHA KG 2000 49,80 99.600,00 BERTIN 

8 FIGADO BOVINO KG 2200 22,00 48.400,00 FRIBOI 

9 
FILE DE PEITO DE FRANGO 

ENVELOPADO  KG 2500 21,80 54.500,00 AVIGRO 

10 FILE DE PEIXE CONG. MERLUZA KG 2800 34,00 95.200,00 COSTA SUL 

11 
FRANGO (COXA/SOBRECOXA'  ) 

ENVELOPADO 
KG 4500 15,95 71.775,00 AVIGRO 

12 FRANGO CONGELADO KG 3200 14,30 45.760,00 AVIGRO 

13 MUSCULO (carne verde) KG 3200 33,10 105.920,00 FRIBOI 

14 PEITO DE FRANGO CONG KG 6200 16,59 102.858,00 AVIGRO 
15 SALSICHA KG 1730 13,95 24.133,50 REZENDE 

VALOR TOTAL LOTE III R$ 
1.091.898,50 

LOTE IV- 
FRIOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. 
UNITARIO 

V. TOTAL MARCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA. BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

1 PRESUNTO KG 1200 36,85 44.220,00 DAVACA 

2 QUEIJO KG 1200 58,98 70.776,00 FRIMESA 

VALOR TOTAL LOTE IV R$ 114.996,00 

1.2 — As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser adquiridas pelo 
Município. Quando adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima identificada, mediante emissão e 
recebimento pela CONTRATADA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de fornecimento), de 
acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo o fornecimento ser parcial ou 
total, de acordo com as necessidades do Município. 

CLÁUSULA II— DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 — A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da assinatura. 
2.2 — Nos termos do art. 15, §40  da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, 
durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Conceição da Feira/Ba não 
será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os produtos referidos na Cláusula I, 
podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
2.3 — Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n°  - PRP/2023, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de 
pleno conhecimento das partes. 
2.4 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas abaixo: 

Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o 
prazo preestabelecido neste Edital; 

Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em relação ao 
cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, superior 
a 50% (cinquenta por cento) do prazo global; 

Falir ou dissolver-se; ou 
Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato. 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO: 
3.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequente a entrega e conferência das 
quantidades solicitadas pelo Município; 
3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, Secretaria 
Municipal, localizada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro, Conceição da Feira/BA, a nota 
fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida 
em nome do FundoMunicipal de ADMINISTRAÇÃO e conter o número do empenho correspondente. 
3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão) apresentar 
e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
a) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, na forma da Lei; e Prova de 
Regularidade Relativa à Seguridade Social (CND/INSS) mediante a apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos Relativos as Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei. Ambas poderão ser atendidas com a CERTIDÃO 
CONJUNTA que poderá ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 
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Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários, na forma da Lei. A mesma poderá ser retirada 
no site: www.sefaz.ba.gov.br, no caso das licitantes com sede no Estado da Bahia; 

Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários (ISS), na forma da Lei. 

Prova de Regularidade perante ao FGTS, mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. A 
mesma pode ser retirada no site: www.caixa.gov.br; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943. (NR) (Lei 12.240/2011), bem 
como a Resolução Administrativa TST n° 1470/2011, da Justiça do Trabalho, obrigatória a partir de 4 de 
janeiro de 2012. A mesma poderá ser retirada no site: www.trt.gov.br; 
3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.5 — O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação de 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
3.7 - Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirão juros de 0,5% (cinco décimos por 
cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice INPC, pro rata 
dia. 

CLÁUSULA IV — DA ENTREGA E DO PRAZO: 
4.1 — O prazo de entrega será de no máximo 02 (dois) dias úteis, a partir do recebimento da Nota de 
Empenho e confirmação de pedido. 
4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega dos produtos 
foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 
4.2.1 — A entrega será feita à Secretaria Solicitante, nos endereços indicados nas ordens de 
fornecimentos expedidas pelo Município, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento 
Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital. 
4.2.2 — Além da entrega no local designado pelo Setor de Compras, conforme subitem 4.2.1, deverá a 
licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado por servidor, 
comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 
4.3 — Toda e qualquer entrega de equipamento fora do estabelecido neste edital será imediatamente 
notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará prontamente, ficando 
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também, as sanções 
previstas neste edital. 
4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Gerenciador da Ata de 
Registro de Preços não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à 
autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 
4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 
5 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias. 
4.6 — A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi 
entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a Gestor DA ATA para substituição 
do objeto entregue em desacordo com as especificações. 
4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade doGestor DA ATA pela perfeita 
execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 
Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 
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CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES: 
5.1 — Do Município 
5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
5.1.2 — Aplica a Fornecedora penalidades, quando for o caso; 
5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do Contrato; 
5.1.4 — Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
Departamento de Tesouraria; 
5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção; 

5.2 — Da Fornecedora 
5.2.1 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 
b) 5.2.2 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de 
qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de 
reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de 
qualquer tipo de demanda. 
5.2.3 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, 
com perfeição e acuidade. 
5.2.4 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando 
ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade 
por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo 
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 
5.2.5 — A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, 
ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser 
adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 
5.2.6 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Município, e cujas reclamações se obrigam a atender prontamente. 
5.2.7 — Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 
5.2.8 — Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem 
necessários no quantitativo estimado do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor contratado. 

CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO: 
6.1 — O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela 
emissão e retirados da Nota de Empenho pela detentora. 
6.2 — A Fornecedora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser 
feita através de Nota de Empenho. 
6.4 — Toda e qualquer entrega de equipamentos fora do estabelecido neste edital, será imediatamente 
notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará( o) obrigada(s) a substituir os materiais, o que fará( o) 
prontamente, num prazo máximo de 48 horas, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 
substituições, sendo aplicadas também às sanções cabíveis. 
6.5 — O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes, 
consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea "a", da Lei Federal n°. 8.666/93, com as alterações 
introduzidas pela Lei Federal n°. 8.883/94 e seguintes, e demais normas pertinentes. 

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES: 
7.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, 
as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
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ti 

7.1.1 — Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 
7.1.2 — Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 
7.1.3 - Executar o pactuado no Registro de Preços com irregularidades, passíveis de correção durante a 
execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
7.1.4 - Executar o pactuado no Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, 
após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor 
atualizado do contrato; 
7.1.5 - Inexecução parcial do pactuado no Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não 
adimplido do contrato; 
7.1.6 - lnexecução total do pactuado no Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
7.1.7 - Causar prejuízo material resultante diretamente do pactuado no Registro de Preços: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 
7.1.8 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

CLÁUSULA VIII— DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
8.1 — Os preços que vierem a constar da Autorização de Fornecimento (ou instrumento equivalente) 
poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em 
vigor, conforme Art. 65, letra "d", da Lei N° 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. 
8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face 
da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, 
comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e 
financeiro da avença. 
8.3 — A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços 
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os parâmetros de 
pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem a redução dos preços 
praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será valido a partir da assinatura da Ata 
pelas partes interessadas. 
8.4 — O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração, 
quando: 
9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
9.1.2 — A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do quanto pactuado no Registro de 
Preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
9.1.6 — Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela Administração. 
9.2 — A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo administrativo da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
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detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
9.3 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
9.3.1 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES: 
10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos demais órgãos desta 
Administração, desde que atendida as formalidades de adesão através do órgão Gerenciador da Ata. 

CLAUSULA XI— DAS COMUNICAÇÕES: 
11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade Pregão 
Presencial, tipo Menor Preço Por Lote, para Registro de Preços n° 004- PRP/2023. 

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 004 — PRP/2023 e 
proposta da empresa, classificada em 1° lugar no certame supra numerado. 
14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas demais normas 
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA XV — DO FORO: 
15.1 — As parte elegem o foro da Comarca de Conceição da Feira — BA, como único competente 
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. E, por haverem assim pactuado, assinam, este 
instrumento na presença de duas testemunhas abaixo. 

Conceição da Feira, 22 DE fevereiro DE 2023 

JOAO PED A CARDOZO 
eito 

CONTRATANTE 

ç(t9~3.-N-Vr ‘4-9-•-•.)p‘ 

EMPÓRIO ISTRI IDORA DE ALIMENTOS LTDA N.)  
CNPJ. 28.291.822/0001-98 

CONTRATADA 
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ALIMENTÍCIOS 

Assinado de forma  
REDE GERAL SERVICOS .  GERAL SERVICOS digital por REDE  

LTDA:08241186000182 LTDA:08241186000182 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 004/2023/ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2023 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Aos 22 dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três, o A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
DA FEIRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 13.828.371/0001-08, com sede 
na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, Centro — Conceição da Feira - Bahia; e através do Sr Prefeito 
Municipal, o Sr. Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, portador da Cédula de Identidade n° 
1403577269SSP/BA e CPF n°050.908.465-61, doravante denominado CONTRATANTE, nos termos da Lei 
n° 10.520/02; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n°8.666/93, e as demais normas legais correlatas, face 
da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2023/SRP, conforme 
Homologada em 22/02/2023, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a 
seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, 
tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 28.291.822/0001-98, com sede na RUA DAS FLORES, Conceição 
da Feira/ BA / CEP 44320-000, neste ato representada pela Sra. Elizangela Ferreira de Souza, 
portador (a) da Cédula de Identidade n° 84111015 SSP/BA e CPF n° 974.824.985-91, cuja proposta 
foi classificada no certame. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 
1.1 O objeto desta Ata é a seleção de propostas para eventual aquisição de gêneros alimentícios, para 

atender as diversas Secretarias deste Município, tipo menor preço por Lote, conforme especificações 
constantes no Edital e Anexos e tabela abaixo:. 

L 
O 
T 
E 
I 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. 
UNITARIO 

V. 
TOTAL 

MARCA 

1 

ACUCAR REFINADO, NA COR BRANCA, 

RAPIDA DISSOLUCAO,SACAROSE DE 

CANA-DE-ACUCAR. O PRODUTO 

DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO 

DA SAUDE E ATENDER A PORTARIA 

451/97 DOMINISTERIO DA SAUDE E A 

RESOLUCAO 12/78 DA COM ISSAO 

NACIONAL DE NORMAS E PADROES 

PARA ALIMENTOS - CNNPA. 

EMBALAGEM: EM POLIETILENO, 

CONTENDO DATA DE FABRICACAO E 

PRAZO DE 

VALIDADE. 

UND 

8000 4 

9 
9 

39.920,0 
O 

ARCO 
VERDE 
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2 ADOÇANTE 100 ML UND 600 3  

1 
5 

1.890, 
00 

MARATÁ 

3 ADOÇANTE EM PÓ 50X8G UND 600 2 
5 

15.00 
0,00 

LINEA 

0 
O 

ALIMENTO DE SOJA LIQ. SABORES 
4 

1000 ML UND 1220 1 
7 

20.74 
0,00 

ADES 

0 
O 

5 AMEIXA EM CALDA 150G UND 800 9 7.200, ODERICH 
00 

O 
O 

6 AMIDO DE MILHO 500G UND 2000 9  18:18 APTI 
0,00 

O 
9 

7 ARROZ POLIDO BRANCO UND 4000 7 28.00 DONA ANA 
0,00 

0 
O 

8 ARROZ INTEGRAL UND 1800 8  14.58 DULAR 
0,00 

1 
O 

9 ARROZ PARBORIZADO UND 4000 7 28.00 DONA ANA 
0,00 

0 
O 

10 ARROZINA 180G UND 4000 9  36.80 MAIZENA 
0,00 

2 
O 

11 AVEIA 165G UND 2000 4  9.180, QUAKER 
00 

9 

12 AZEITE DE DENDE 500 ML UND 300 9 2.946, FLOR MIL 
00 

8 
2 

AZEITE DOCE OLIVA VIRGEM 500 
13 

ML UND 400 3 12.00 PRAMESA 
O, 
O 

0,00 

O 

14 AZEITONA S/CAROCO 150G UND 820 8,30 6.806,00 TING 

15 BATATA PALHA 140G UND 800 13,90 11.120,00 SLIGHT 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
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16 BEBIDA LACTEA ACHOCOLATAD01000 M UND 1200 8,99 10.788,00 NATURAL 
GURT 

17 
BISC. SALGADO CREAM CRAKER 

400G 
UND 4100 5,70 23.370,00 TUPY 

18 BISCOITO DOCE MARIA 400G UND 4350 6,30 27.405,00 TUPY 

19 BISCOITO INTEGRAL 400G 
' 

UND 2220 7,16 15.895,20 VITAMASSA 

20 CAFÉ MOIDO 250G UND 3500 8,35 29.225,00 2 DE JULHO 

21 CALDO DE CARNE 114G UND 2000 5,90  11.800,00 ARISCO 

22 

Caldo de Feijão - Feijão Carioca, bacon, 

linguiça calabresa, carne seca,óleo cebola, 

pimentão verde, sal, alho, urucun, tempero 

baiano, 

tempero em pasta, água, caldo de carne em 

pó. Embalagem: Lata de aço com sistema 

abre fácil, com no mínimo 345g, contendo 

informaçõesde rotulagem conforme RDC N° 

429,DE 8 DE OUTUBRO DE 2020. Sem 

conservantes; Sem gorduras Trans; 

Sem glúten e Baixo teor sódio. 

UND 

3000 10,72 32.160,00 DIVINO 
CALDO 
BRASIL 

23 CALDO DE GALINHA 114G UND 2000 5,90 11.800,00 ARISCO 

24 

Caldo de Galinha Caipira — Peito de Frango, 

mandioca, cebola, pimentão verde, sal, alho, 

urucum, tempero baiano, tempero em pasta, 

água, caldo de galinha em pó. Embalagem: 

Lata de aço com sistema abre fácil, com no 

mínimo 345g, contendo informações de 

rotulagem conforme RDC N° 429, DE 8 DE 

OUTUBRO DE 

2020. Sem conservantes; Sem gorduras 

Trans; Sem glúten e Baixo 

teor sódio. 

UND 

3000 10,72 32.160,00 DIVINO 
CALDO 
BRASIL 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
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25 

Caldo de Mandioca - Mandioca, bacon, 

linguiça calabresa, carne seca,deo, cebola, 

pimentão verde, sal, alho, urucum, tempero 

baiano, 

tempero em pasta, água. Embalagem:Lata de 

aço com sistema abre fácil, com no mínimo 

345g, contendo informações de rotulagem 

conforme RDC N° 429, DE 8 DE OUTUBRO 

DE 

2020. Sem conservantes; Sem gorduras 

Trans; Sem glúten e Baixo 

teor sódio. 

UND 

3000 10,72 32.160,00 DIVINO 
CALDO 
BRASIL 

26 CANELA EM CASCA 10G UND 600 4,52 2.712,00 NORD 

27 
1 

CANELA EM PO 15G . UND 600 6,10 3.660,00 NORD 

28 CATCHUP 300G UND 800 4,14 3.312,00 QUERO 

29 
CERAL P ALIMENTAÇÃO INFANTIL 

230G (MILHO) 
UND 1200 7,00 8.400,00 NESTLE 

30 
CEREAL MATINAL EM FLOCOS - 

210G 
UND 1420 7,00 9.940,00 NESTLE 

31 CEREAL PARA ALIMENTAÇÃO 

INFANTIL (ARROZ) 230G 

UND 1200 7,00 8.400,00 NESTLE 

32 CEVADA MOIDA DE 250G UND 900 10,00 9.000,00 3 
CDORAÇÕE 

S 

33 
CHAS (ERVA-DOCE,CIDREIRA, 

MAÇÃ,CAPIMSANTO E CAMOMILA) 

10g 

UND 1800 3,98 7.164,00 
MARATÁ 

34 CHOCOLATE 200G UND 3800 "3,80 14.440,00 APTI 

35 CHOCOLATE GRANULADO 70g UND 1860 4,00 7.440,00 DORI 

36 COCO RALADO 50G 
. 

UND 800 2,95  2.360,00 DO VALE 

37 COLORAU 90G UND 2000.  1,10 2.200,00 CUCO 

38 CRAVO 90G UND 1200 4,33 ' 5.196,00 NORD 
39 CREME DE LEITE 200G . UND 1600 5,49  8.784,00 ITALAC 

40 ERVILHA 200G UND 1236 3,52  4.329,60 ODERICH 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
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41 EXTRATO DE TOMATE 340G UND 2000 2,99 5,980,00 FIGINI 

42 FARINHA DE MANDIOCA 1kg KG 3000 9,99 29.970,00 DULAR 

43 FARINHA DE MILHO 500 G UND 2000 2,95 5.900,00 CUCO 

44 FARINHA DE ROSCA 500G UND 600 12,66 7.596,00 DULAR 

45 FARINHA DE TRIGO C/ FERMENTO KG 1450 7,70 11.165,00 SARANDI 

46 FARINHA DE TRIGO S/ FERMENTO KG 1450 6,99 10.135,00 SARANDI 

47 FARINHA LACTEA 400G UND 1600 12,80 20.480,00 NESTLE 

48 FARINHA DE TAPIOCA 500G KG 1600 15,70 25.120,00 DULAR 

49 FEIJAO BRANCO 500G KG 1200 16,00 19.200,00 TOZZO 

50 FEIJAO CARIOQUINHA KG 3000 12,20 36.600,00 SUPER 
TOZZO 

51 FEIJAO PRETO KG 1000 14,00 14.000,00 TOZZO 

52 FERMENTO EM PO 100G UND 400 4,00 1.600,00 ROYAL 

53 FLOCAO DE MILHO 500G UND 2000 3,20 6.400,00 CUCO 

54 FOLHA DE LOURO 5G UND 600 3,57  2.142,00 NORD 

55 FOSFORO - PCT C/ 10 PCT 800 3'95  3.160,00 GUARANY 

56 FUBA DE MILHO 500G UND 1200 2,98 3.576,00 CUCO 
57 GOIABADA 600G UND 850 7,60  6.460,00 TAMBACJ 

58 LEITE CONDENSADO 395G UND 1200 7,00 8.400,00 ITALAC 

59 LEITE DE COCO 200m1 UND 1600 3,49 5.584,00 MARAN 

60 LEITE EM PO DESNATADO 200G UND 1800 9,00 16.200,00 CCGL 

61 LEITE EM PO INTEGRAL 200G UND 4000 8,80 35.200,00 CCGL 

62 
LEITE LIQUIDO DESNATADO 1000 

ML UND 1200 6,45 7.740,00 DAMARE 

63 LEITE LIQUIDO INTEGRAL L UND 3000 6,45 19.350,00 DAMARE 

64 MACARRAO ESPAGUETE 500G UND 4300 4,00 17.200,00 2 DE JULHO 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 753244-38001 Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 

to\m'.Ç'P 

~AO DA FIO 



DIÁRIO OFICIAL 

 

QUARTA-FEIRA 
08 DE MARÇO DE 2023 
ANO V — EDIÇÃO N° 44 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA 

 

   

Edição eletrônica disponível no site vAmpmconceicaodafeira.transparenclaofIcialba.com.br  e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

65 MACARRAO PARAFUSO 500G UND 3240 4,70 15.228,00 PETYAN 

66 MAIONESE 200G UND 600 3," 2.100,00 VIGOR 

67 MANTEIGA 500GR UND 700 28,50 19.950,00 DA VACA 

68 MARGARINA 250g UND 4550 4,40 20.020,00 DELINE 

69 MARGARINA SEM SAL 250g UND 2000 5,60 11.200,00 QUALY 

70 MASSA DE SOPA BUZIO 500g UND 3700 5,50 20.350,00 FORTALEZA 

71 MASSA P/ LAZANHA SEMOLA 500G UND 800 8,00 6.400,00 PERIQUITO 

72 MILHO P/ LELE XEREN 500G UND 850 2,99 2.541,50 DULAR 

73 MILHO PARA MUNGUNZÁ BRANC0500G UND 850 6,59 5.601,50 CUCO 

74 MILHO VERDE 200G UND 1800 3,68 6.624,00 ODERICH 

75 MISTURA P/ BOLO 450G UND 2120 6,00 12.720,00 DONA 
BENTA 

76 MISTURA PARA MINGAU 160G UND 1800 8,90 16.020,00 MAIZENA 

77 MOLHO DE TOMATE 340G UND 1500 2,15 3.225,00 FIGINI 

78 MOLHO SHOYU 150 m UND 500  8,00 4.000,00 GOTA 

79 OLEO DE SOJA 900ML UND 1500 11,50 17.250,00 LIZA 

80 OREGANO 10G UND 500  2,81 1.405,00 NORD 

81 OVOS BRANCO DZ 5000 9." 47.500,00 MS OVOS 

82 PAO FRANCES C/1 KG KG 3000 14,00 42.000,00 PANIFICADO 
RA DANIEL 

83 PAO PARA CACHORRO QUENTEC/ 10 

UND 
PCT 1000 11,00 11.000,00 PANIFICADO 

RA DANIEL 

84 PIMENTA COMINHO 40G UND 500 10,00 5.000,00 KISABOR 
85 PIMENTA DO REINO 20G UND 800 8,94 7.152,00 NORD 

86 POLPA DE FRUTA C/100GR UND 18000 1,90 34.200,00 SEMPRE 
VIVA 

87 PROTEINA SOJA CARNE 400G UND 2000 5,70 11.400,00 VITTA CROC 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
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88 PROTEINA SOJA FRANGO 400G UND 4000 5,70 22.800,00 VITTA CROC 

89 

QUEIJO RALADO, EMBALAGEM 

CONTENDO 50G, DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DEVALIDADE, LOTE 

E MARCA DO FABRICANTE, DE ACORDO 

COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

UND 
2000 3,99 7.980,00 RITTIS 

90 SAL KG 1200 1,20 1.440,00 PREMIUM 

91 SARDINHA EM LATA 125G UND 3000 6,59 19.770,00 ROBINSON 
CRUSOE 

92 
SUPLEMENTO ALIMENTAR 

ENRIQUECIDO DE VITAMINA EZINCO 
UND 400 

35,00 14.000,00 DANONE 

93 SUSTAGEM 380 G UND 600 59,00 35.400,00 SUSTAGEM 

94 TEMPERO COMPLETO 250G UND 1500 4,00 6.000,00 ARISCO 

95 
TEMPERO COMPLETO C/PIMENTA 

250G  UND 1000 4,00 4.000,00 ODERICH 

96 
TEMPERO COMPLETO COM 

SABOR 60G 
UND 1000 9,00 9.000,00 KITANO 

97 VINAGRE 500 ml UND 3000 2,80 8.400,00 GOTA 

98 

VINAGRE DE VINHO TINTO. EMBALAGEM 

COM NO MÍNIMO 500ML, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE E DE 

ACORDO COM AS NORMAS E/OU 

RESOLUÇÕES. 

UND 
2500 

20,00 50.000,00 GALO 

VALOR TOTAL LOTE 1 R$ 1.397.298,30 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1  Tel: 75 3244-38001 Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 



    

DIÁRIO OFICIAL 

 

QUARTA-FEIRA 
08 DE MARÇO DE 2023 
ANO V - EDIÇÃO NI 44 

     

- L̀ .4...N  

kl.M4 .401 - ler 
4~400AFE0 

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA BA 

 

    

Edição eletrónica disponível no site www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialisa.com.br  e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

LOTE II- HORTIFRUTI 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. 
UNITARIO 

V. 
TOTAL 

MARCA 

1 ABACAXI UND 1800 7,00 12.600,00 IN NATURA 

2 ABOBORA KG 1200 7,00 8.400,00 IN NATURA 

3 AIPIM KG 1000 8,00 8.000,00 IN NATURA 
4 ALFACE UND 1500 5,00 7.500,00 IN NATURA 

5 ALHO KG 800 26,08 20.864,00 IN NATURA 

6 BANANA DA PRATA KG 2000 8,00 16.000,00 IN NATURA 
7 BANANA DA TERRA KG' 2000 8,00 16.000,00 IN NATURA 

8 BATATA DOCE KG 800 9,00 7.200,00 IN NATURA 

9 BATATINHA KG 2200 10,00 22.000,00 IN NATURA 

10 BETERRABA KG 1600 6,00 9.600,00 IN NATURA 

11 CEBOLA KG 1850 7,50 13.875,00 IN NATURA 

12 CEBOLA ROXA KG 4000 8,50 34.000,00 IN NATURA 

13 CEBOLINHA UND 1800 5,00 9.000,00 IN NATURA 
14 CENOURA KG 1620 7,00 11.340,00 IN NATURA 

15 CHUCHU KG 1300 5,00 6.500,00 IN NATURA 

16 COCO SECO UND 1000 7,00 7.000,00 IN NATURA 

17 COENTRO UND 1800 5,00 9.000,00 IN NATURA 

18 GOIABA KG 1000 7,00 7.000,00 IN NATURA 

19 INHAME KG 1000 10,20 10.200,00 IN NATURA 
20 LARANJA KG 2200 6,30 13.860,00 IN NATURA 

21 LIMAO KG 800 5,50 4.400,00 IN NATURA 

22 MAÇA KG 1500 12,99 19.485,00 IN NATURA 

23 MAMAO FORMOSA KG 1700 6,00 10.200,00 IN NATURA 
24 MANGA KG 4000 9,00 36.000,00 IN NATURA 

25 MARACUJA KG 1350 5,00 6.750,00 IN NATURA 
26 MELANCIA KG 3000 4,20 12.600,00 IN NATURA 
27 MELÃO KG 1400 6,00, 8.400,00 IN NATURA 

28 PEPINO KG 800 5,91 4.728,00 IN NATURA 
29 PIMENTÃO KG 1420 7,00 9.940,00 IN NATURA 
30 QUIABO KG 1700 8,00 13.600,00 IN NATURA 
31 REPOLHO KG * 1600 5,00 8.000,00 IN NATURA 
32 TOMATE KG 2200 10,89 23.958,00 IN NATURA 

33 VARGEM KG 600 10,00 6.000,00 IN NATURA 
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VALOR TOTAL LOTE II R$ 414.000,00 

LOTE I I- CARNES, 
EMBUTIDOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. 
UNITARIO 

V. 
TOTAL 

MARC 
A 

1 CALABREZA DEFUMADA KG 820 34,00 27.880,00 SEARA 

2 CAMARAO SECO KG 200 41,76 8.352,00 PESCADOS 
PARANA 

3 
CARNE DE BOI - CHAN DE 

DENTRO  KG 2800 43,40 121.520,00 FRIBOI 

4 CARNE DE BOI -PAULISTA KG 2800 39,00 109.200,00 FRIBOI 

5 CARNE DE BOI CRUZ MACHADO KG 2500 39,00 97.500,00 FRIBOI 

6 CARNE DE BOI MOIDA KG 2600 30,50 79.300,00 BONI 
7 CHARQUE PONTA DE AGULHA KG 2000 49,80 99.600,00 BERTIN 

8 FIGADO BOVINO KG 2200 22,00 48.400,00 FRIBOI 

9 
FILE DE PEITO DE FRANGO 

ENVELOPADO  KG 2500 21,80 54.500,00 AVIGRO 

10 FILE DE PEIXE CONG. MERLUZA KG 2800 34,00 95.200,00 COSTA SUL 

11 
FRANGO (COXA/SOBRECOXA) 

ENVELOPADO 
KG 4500 15,95 71.775,00 AVIGRO 

12 FRANGO CONGELADO KG 3200 14,30 45.760,00 AVIGRO 

13 MUSCULO (came verde) KG 3200 33,10 105.920,00 FRIBOI 

14 PEITO DE FRANGO CONG KG 6200 16,59 102.858,00 AVIGRO 
15 SALSICHA KG 1730 13,95 24.133,50 REZENDE 

VALOR TOTAL LOTE III R$ 
1.091.898,50 

LOTE IV- FRIOS 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. 

UNITARIO 
V. TOTAL MARCA 

1 PRESUNTO KG 1200 36,85 44.220,00 DAVACA 

2 QUEIJO KG 1200 58,98 70.776,00 FRIMESA 

VALOR TOTAL LOTE IV R$ 114.996,00 
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1.2 — As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser adquiridas pelo Município. 
Quando adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima identificada, mediante emissão e recebimento pela 
CONTRATADA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de fornecimento), de acordo com o disposto na 
presente Ata e no edital que a originou, podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as 
necessidades do Município. 

CLÁUSULA II— DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 — A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
assinatura. 
2.2 — Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, durante o 
prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Conceição da Feira/Ba não será obrigado 
à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para 
tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie à empresa detentora. 
2.3 — Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n°  - PRP/2023, que a precedeu e 
integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
das partes. 
2.4 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas abaixo: 

Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o prazo 
preestabelecido neste Edital; 

Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em relação ao 
cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, superior a 
50% (cinquenta por cento) do prazo global; 

Falir ou dissolver-se; ou 
Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato. 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO: 
3.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequente a entrega e conferência das quantidades 
solicitadas pelo Município; 
3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, Secretaria Municipal, 
localizada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro, Conceição da Feira/BA, a nota fiscal e/ou fatura 
do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do 
FundoMunicipal de ADMINISTRAÇÃO e conter o número do empenho correspondente. 
3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, na forma da Lei; e Prova de Regularidade 
Relativa à Seguridade Social (CND/INSS) mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Relativos as Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos em lei. Ambas poderão ser atendidas com a CERTIDÃO CONJUNTA que 
poderá ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 

Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários, na forma da Lei. A mesma poderá ser retirada no 
site: www.sefaz.ba.gov.br, no caso das licitantes com sede no Estado da Bahia; 

Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários (ISS), na forma da Lei. 

Prova de Regularidade perante ao FGTS, mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. A 
mesma pode ser retirada no site: www.caixa.gov.br; 
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e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943. (NR) (Lei 12.240/2011), bem como a Resolução 
Administrativa TST n° 1470/2011, da Justiça do Trabalho, obrigatória a partir de 4 de janeiro de 2012. A 
mesma poderá ser retirada no site: www.trt.gov.br; 
3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.5 — O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 
3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação de quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
3.7 - Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirão juros de 0,5% (cinco décimos por 
cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice INPC, pro rata dia. 

CLÁUSULA IV — DA ENTREGA E DO PRAZO: 
4.1 — O prazo de entrega será de no máximo 02 (dois) dias úteis, a partir do recebimento da Nota de Empenho 
e confirmação de pedido. 
4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega dos produtos foi 
feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 
4.2.1 — A entrega será feita à Secretaria Solicitante, nos endereços indicados nas ordens de fornecimentos 
expedidas pelo Município, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de 
posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital. 
4.2.2 — Além da entrega no local designado pelo Setor de Compras, conforme subitem 4.2.1, deverá a licitante 
vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado por servidor, comprometendo-se, 
ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 
4.3 — Toda e qualquer entrega de equipamento fora do estabelecido neste edital será imediatamente notificada 
à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará prontamente, ficando entendido que 
correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital. 
4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Gerenciador da Ata de Registro 
de Preços não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade 
superior, sob pena de responsabilidade. 
4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 5 
(cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 
4.6 — A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, 
lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a Gestor DA ATA para substituição do objeto 
entregue em desacordo com as especificações. 
4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade doGestor DA ATA pela perfeita 
execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do Empenho, 
se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES: 
5.1 — Do Município 
5.1.1 —Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
5.1.2 — Aplica a Fornecedora penalidades, quando foro caso; 
5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do Contrato; 
5.1.4 — Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no Departamento 
de Tesouraria; 
5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção; 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 



     

QUARTA-FEIRA 
08 DE MARÇO DE 2023 
ANO V — EDIÇÃO IV 44 DIARIO OFICIAL 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA 

 

   

Edição eletrônica disponível no slte www.pmconcelcaodafelra.transparenciaoflcIalba.com.br  e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

5.2 — Da Fornecedora 
5.2.1 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 
b) 5.2.2 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer 
responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações 
trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda. 
5.2.3 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, com 
perfeição e acuidade. 
5.2.4 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), 
como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer 
acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis 
trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 
5.2.5 — A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou 
a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, 
dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 
5.2.6 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, 
e cujas reclamações se obrigam a atender prontamente. 
5.2.7 — Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 
5.2.8 — Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem necessários 
no quantitativo estimado do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
contratado. 

CLÁUSULA VI— DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO: 
6.1 — O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela 
emissão e retirados da Nota de Empenho pela detentora. 
6.2 — A Fornecedora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data 
posterior à do seu vencimento. 
6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita 
através de Nota de Empenho. 
6.4 — Toda e qualquer entrega de equipamentos fora do estabelecido neste edital, será imediatamente 
notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará( o) obrigada(s) a substituir os materiais, o que fará( o) 
prontamente, num prazo máximo de 48 horas, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 
substituições, sendo aplicadas também às sanções cabíveis. 
6.5 — O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes, consoante 
o disposto no artigo 73, inciso II, alínea "a", da Lei Federal n°. 8.666/93, com as alterações introduzidas pela 
Lei Federal n°. 8.883/94 e seguintes, e demais normas pertinentes. 

CLÁUSULA VII— DAS PENALIDADES: 
7.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as 
licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
7.1.1 — Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 
7.1.2 — Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 
7.1.3 - Executar o pactuado no Registro de Preços com irregularidades, passíveis de correção durante a 
execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
7.1.4 - Executar o pactuado no Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após 
os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do 
contrato; 
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7.1.5 - lnexecução parcial do pactuado no Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar com 
a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido 
do contrato; 
7.1.6 - Inexecução total do pactuado no Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
7.1.7 - Causar prejuízo material resultante diretamente do pactuado no Registro de Preços: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 
7.1.8 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

CLÁUSULA VIII— DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
8.1 — Os preços que vierem a constar da Autorização de Fornecimento (ou instrumento equivalente) poderão 
ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, conforme 
Art. 65, letra "d", da Lei N° 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. 
8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, 
praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença. 
8.3 — A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços registrados, 
garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado 
nacional, sendo que o novo preço fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas. 
8.4 — O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração, 
quando: 
9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
9.1.2 — A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do quanto pactuado no Registro de Preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
9.1.6 — Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela Administração. 
9.2 — A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo administrativo da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, 
a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
9.3 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 
de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela 
Lei Federal n° 8.883/94. 
9.3.1 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES: 
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10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos demais órgãos desta 
Administração, desde que atendida as formalidades de adesão através do órgão Gerenciador da Ata. 

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES: 
11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade Pregão 
Presencial, tipo Menor Preço Por Lote, para Registro de Preços n° 004- PRP/2023. 

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 004 — PRP/2023 e 
proposta da empresa, classificada em 1° lugar no certame supra numerado. 
14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA XV — DO FORO: 
15.1 — As parte elegem o foro da Comarca de Conceição da Feira — BA, como único competente para 
dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na 
presença de duas testemunhas abaixo. 

Conceição da Feira, 22 DE fevereiro DE 2023 

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 
Prefeito 

CONTRATANTE 

EMPÓRIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ. 28.291.822/0001-98 

CONTRATADA 
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